
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 459, DE 2018 
(Do Poder Executivo) 

MSC 766/2018
AV 685/2018 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto n. 9.624, de 20 de 
dezembro de 2018, que renova a concessão outorgada à TV Taubaté Ltda para explorar, pelo 
prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no 
município de Taubaté, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 











Tipo de Manifestação: 

NUP: 

Órgão Destinatário: 

Dados Básicos da Manifestação

Assunto: 

Data de Cadastro: 

Data limite para resposta: 

Situação: 

Teor da Manifestação

Texto: 

UF do local do fato: 

Município do local do fato: 

Não há anexos originais da manifestação.

Não há anexos complementares.

Não há textos complementares.

Não há envolvidos na manifestação.

Solicitação

01217.000476/2017-24

MCTIC – Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações

Comunicações

02/02/2017

Cadastrada

22/02/2017

Solicito autorização para peticionamento em meio físico junto 
ao MCTIC, considerando que a soma dos arquivos ultrapassa o 
limite de 15 Mb suportado pelo sistema SEI.
Seguem dados:

Entidade: TV TAUBATÉ LTDA.
CNPJ: 01.921.699/0001-95
Representante legal: MARIA IRANY VIEIRA COSTA CASTRO
CPF: 836.392.848-87
Solicitação: Protocolo em meio físico
Objeto: Processo de Renovação de Outorga de Televisão 
Aberta Comercial.

SÃO PAULO

Taubaté

Subassunto: 

Não InformadoCanal de Entrada: 

Registrado Por: Cidadão

Órgão de Interesse: MCTIC – Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações

Sistema de Ouvidorias do Poder Executivo Federal
Detalhes da Manifestação
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Dados do cidadão

Dados das Respostas

Tipo de identificação: Identificado sem Restrição

Pedido de restrição de 
identidade:

Não

Nome: Kelly Cristiane de Carvalho

Dados 
complementares:

Gênero Faixa Etária Raça/Cor

F

Dados de 
Identificação:

Tipo de Documento Número do Documento

Email: kelly@vanguarda.tv

CEP: 12216580

UF: SÃO PAULO

Município: São José dos Campos

Logradouro: Avenida Deputado Benedito Matarazzo

Número: 9403

Complemento: parte - REDE VANGUARDA

Bairro: Jardim Oswaldo Cruz

Telefone: (12) 39466284

Dados de Encaminhamento

Não há registros de encaminhamento.

Histórico de Ações

Dados de Prorrogação

Não há registros de prorrogações.

Não há registro de respostas.

Campos Adicionais

Não há campos adicionais.

Sistema de Ouvidorias do Poder Executivo Federal
Detalhes da Manifestação
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Data/Hora Ação Responsável Informações Adicionais

02/02/2017 
12:29

Cadastro Registro dos dados da 
manifestação por: 
kelly@vanguarda.tv

02/02/2017 
12:32

Análise Moisés Júnio de 
Oliveira Santos

Usuário responsável pela 
análise: Moisés Júnio de 
Oliveira Santos

Sistema de Ouvidorias do Poder Executivo Federal
Detalhes da Manifestação
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Formulário de Peticionamento em Meio Físico 

  

 

! 
Este formulário deve acompanhar a documentação a ser enviada para o Ministério das Comunicações, juntamente 
com a cópia da Autorização para Peticionamento em Meio Físico, enviada com este formulário. 

Em caso de representação legal por procuração, anexar cópia autenticada da procuração que outorgou os poderes. 

 

Nome da Empresa                                          

CNPJ                                          

Representante Legal                                          

CPF                                          

Tipo de suporte 

 

☐ Papel 

 

☐ Mídia Digital (CD, DVD, Pen Drive, etc.) 

       

 

 

 

 No caso de entrega em suporte Papel 

 

 

Lista de documentos entregues: 

1-           

2 -     

3 -        

 

 

 

 

 

 No caso de entrega em suporte Mídia Digital 

 

Tipo de mídia Tamanho total Descrição do conteúdo 

(Ex. “DVD” ou 

“Pendrive”) 

 

             

(Ex.: “700 MB” ou 

“4GB”). 

 

         

 

Listar documentos contidos na mídia e indicar o tamanho 

de cada arquivo individualmente:  

1  

2 -  

3-                         

 

 

Cidade, Data 

 

 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do(a) representante legal 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Autorização de Peticionamento em Meio Físico nº 7

 

Autorizo a Sra. MARIA IRANY VIEIRA COSTA CASTRO, portadora do CPF 836.392.848-87 e
representante legal da empresa TV TAUBATÉ LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 01.921.699/0001-
95, a realizar o peticionamento em meio físico, em concordância com o estabelecido no § 2º
do Art. 56 da Portaria nº 34, de 25 de julho de 2016. (SEI 01250006631201718)

Esta autorização deverá estar acompanhada do Formulário de Peticionamento em Meio Físico
devidamente preenchido e assinado pelo representante legal da empresa supramencionada.

Esta autorização somente será considerada válida quando assinada por servidor do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

1657124 - Autorização para peticionamento em meio físico nº 7

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Alvares de Oliveira, Agente
Administrativo, em 02/02/2017, às 17:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1657124 e o
código CRC 6421C805.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

OUVIDORIA
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.006631/2017-18
Referência: e-Ouv
 
Interessado: MARIA IRANY VIEIRA COSTA CASTRO (E)
Assunto: AUTORIZAÇÃO DE PETICIONAMENTO EM MEIO FÍSICO

 

AO PROTOCOLO,

 

Prezados,

 

Informamos que a referida demanda encontra-se concluída e encerrada nesta
Ouvidoria, segue protocolo para as suas devidas providências.

 

Atenciosamente,

Ouvidoria do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Brasília, 02 de fevereiro de 2017.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Alvares de Oliveira, Agente
Administrativo, em 02/02/2017, às 15:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1657149 e o
código CRC 338AD826.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.006631/2017-18 SEI nº 1657149
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02/02/2017 
	

SEI / MCTIC - 1657124 - Autorização para peticionamento em meio tisico 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

Autorização de Peticionamento em Meio Físico n° 7 

Autorizo a Sra. MARIA IRANY VIEIRA COSTA CASTRO, portadora do CPF 836392.848-87 e 
representante legal da empresa TV TAUBATÉ LTDA, inscrita sob o CNPJ n° 01.921.699/0001-95, a 
realizar o peticionamento em meio físico, em concordância com o estabelecido no § 2° do Art. 56 da Portaria 
n°34, de 25 de julho de 2016. (SEI 01250006631201718) 

Esta autorização deverá estar acompanhada do Formulário de Peticionamento em Meio Físico devidamente 
preenchido e assinado pelo representante legal da empresa supramencionada. 

Esta autorização somente será considerada válida quando assinada por servidor do Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

1657124 -Autorização para peticionamento em meio físico n° 7 

sei. 
Loosinatura 
elt-trón ica 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Alvares de Oliveira, Agente 
Administrativo, em 02/02/2017, às 17:53, conforme art. 30, III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e 
MCTIC n° 34/2016. 

  

E 
 ,f9

19:-,5 E  
.ita„c A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.hUnl  
,±f.4 informando o código verificador 1657124 e o código CRC 6421C805. 

IEt 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1970880&infra_sistema=1000... 1/1 
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GOVERNO FEDERAL 

Formulário de Peticionamento em Meio Físico Ministério das 
Comunicações IL 

PATR A EDUCADORA 

Nome da Empresa 
TV TAUBATÉ LTDA. 

CNPJ 
01.921.699/0001-95 

Representante Legal 
MARIA IRANY VIEIRA COSTA CASTRO 

CPF 
836.392.848-87 

Tipo de suporte 

Papel 

E X Mídia Digital (CD, DVD, Pen Drive, etc.) 

C• No caso de entrega em suporte Papel 

) No caso de entrega em suporte Mídia Digital 

Tipo de mídia Tamanho total Descrição do conteúdo 

PEN DRIVE 8 GB 
Listar documentos contidos na mídia e indicar o 
tamanho de cada arquivo individualmente: 

Descrição do conteúdo 
Nome 	 Tipo 

.4,5  I DOCS ENTIDADE 	 Pasta de arquivos 

1.4  II DOCS SÓCIA P./ 	 Pasta de arquivos 

1.  IR  DOCS sciaos PF DIRETO [INDIRETOS E ADMINISTRADORES 	 Pasta de arquivos 

.5.,  Autorizacao para peticionamento em meio fisico_07 	 Adobe Acrobat D,.. 

DECLARAÇÕES TV Taubate 	 Adobe Acrobat D... 

alr.  REQUERIMENTO TV Taubate 	 Adobe Acrobat D... 

Tamanho 

138 KB 

87 KB 

51 KB 

47 
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, I DOCS ENTIDADE 
	

Pasta de arquivos 

Nome 
	

Tamanho 

1 Contrato Social TV Taubate 271216 

ffir 2 Certidão JUCESP TV TAUBATE 

I=  3 REGULARIDADE CONTRIB SINDICAL EMPREGADOR TV TAUBATE - comp pagto 5 anos 

mi:  4 REGULARIDADE CONTRIB SINDICAL EMPREGADO - Jornalista TV TAUBATE - comp pagto 5 anos 

4 REGULARIDADE CONTRIB SINDICAL EMPREGADO - Radialista - TV TAUBATE - comp pagto 5 anos 

'Ir  5 CND FGTS TV TAUBATE 

6 CND FEDERAL TV TAUBATE 

7 CND ESTADUAL TV TAUBATE 

8 CND MUNICIPAL TV TAUBATE 

"5-..  9 CND TRABALHISTA TV TAUBATE 

"J:  10 CND FALENC1A TV TAUBATE 

1-‘  11 REGULARIDADE FISTEL TV TAUBATE 

1..." 12 LAUDO DE ENSAIO TV Taubate 

13 LAUDO DE VISTORIA TECNICA TV Taubate 

wP 14 CND CIVEL ESTADUAL 1 instância TV TAUBATE 

15 CND CIVEL ESTADUAL 2 instância TV TAUBATE 

85-:.  16 CND CRIMINAL ESTADUAL 1 instância TV TAUBATE 

"3:  17 CND CRIMINAL ESTADUAL 2 instância TV TAUBATE 

18 CND CIVEL E CREMAI JUSTIÇA FEDERAL 1 instância TV TAUBATE 

1,-.  19 CND CIVEL E CRIMINAL JUSTIÇA FEDERAL 2 instância TV TAUBATE 

mi: 20 CND PROTESTOS TV TAUBATE 

706 KB 

220 KB 

1.424 KB 

680 KB 

650 KB 

156 KB 

92 KB 

142 KB 

238 KB 

85 KB 

1061 KB 

49 KB 

839 KB 

358 KB 

2.013 KB 

85 KB 

1190 KB 

83 KB 

114 KB 

148 KB 

1.497 KB 

. 11 DOCS SÓCIA PJ 	 Pasta de arquivos 

Nome 	 Tamanho 

m3-‘ 1 CONTRATO SOCIAL - soc RDB 	 696 KB 

mi:  2 CERTIDÃO JUCESP - soc RDB 	 245 KB 

3 REGULARIDADE CONTRIB SIND EMPREGADOR - soc RDB - comp pgto 5 anos 	1288 KB 

4 REGULARIDADE CONTRIB SIND EMPREGADO -soc RDB - comp pgto 5 anos 	784 KB 

5 CND FGTS - soc RDB 	 117 KB 

6 CND FEDERAI - soc RDB 	 320 KB 

7 CND ESTADUAL - soc RDB 	 254 KB 

73: 8 CND MUNICIPAL - soc RDB 	 110 KB 

1: 9 CND TRABALHISTA - soc RDB 	 85 KB 

10 CND FALENCIA - soc RDB 	 42 KB 

11 CND CIVEL 1 instância - soc RDB 	 786 KB 

12 CND CIVEL 2 instância - soc RDB 	 86 KB 

9: 13 CND CRIMINAL 1 instância - soc FtDB 	 643 KB 

14 CND CRIMINAL 2 instância - soc RDB 	 86 KB 

1-‘ 15 CND CIVEL E CRIMINAL JUSTIÇA FEDERAL 1 instância - soc RDB 	 76 KB 

"3-' 16 CND CIVEL E CRIMINAL JUSTIÇA FEDERAL 2 instância - soc RDB 	 110 KB 

11--  17 CND PROTESTOS - soc RDB 	 1.013 KB 

,7 
2 
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,S Iii DOCS SÓCIOS PF DIRETO E INDIRETOS E ADMINISTRADORES 

jo: 1 IDENTIFICAÇÃO 

,jIf; 2 CND CÍVEL ESTADUAL 1 instância 

jb  3 CND CÍVEL ESTADUAL? instância 

„ki)  4 CND CRIMINAL ESTADUAL 1 instância 

4,  5 CND CRIMINAL ESTADUAL 2 instância 

wk 6 CND CÍVEL E CRIMINAL JUSTIÇA FEDERAL 1 instância 

4  7 CNDCIVEL E CRIMINAL JUSTIÇA FEDERAL 2 instância 

It4 8 CERTIDÃO QUITAÇÃO ELEITORAL 

.jÁ  9 CERTIDÃO CRIMINAL ELEITORAL 

10 CERTIDÃO PROTESTOS 

Pasta de arquivos 

Pasta de arquivos 

Pasta de arquivos 

Pasta de arquivos 

Pasta de arquivos 

Pasta de arquivos 

Pasta de arquivos 

Pasta de arquivos 

Pasta de arquivos 

Pasta de arquivos 

Pasta de arquivos 

jfi  1 IDENTIFICAÇÃO 

Nome 

19:  1 Administrador 3805 

lur 1 Administradora MNCC 

15,  1 Sócia Indireta MLSO 

9,  1 Sócia Indireta RHBOO 

"3: 1 Sócio Direto RBO 

Ir 1 Sócio Indireto 8130 

1 Sócio Indireto DSBO 

9.• 1 Sócio Indireto 3880 

jtJ 2 CND CÍVEL ESTADUAL 1 instância 

Nome 

2 CND CP/EL ESTADUAL 1- Adm11305 

ir 2 CND CÍVEL ESTADUAL 1- Adm PrINCC 

2 CND CÍVEL ESTADUAL 1 - soc RBO 

IT  2 CND CÍVEL ESTADUAL 1 - soc ind BBO 

'Ir 2 CND CÍVEL ESTADUAL 1 - soc ind DSBO 

Ir 2 CND ova ESTADUAL 1- soc ind 3880 

ur 2 CND CÍVEL ESTADUAL 1 - soc ind MLSO 

r 2 CND MEL ESTADUAL 1- soc ind RHBOO 

Pasta de arquivos 

Tamanho 

88 KB 

93 KB 

66 KB 

504 KB 

140 KB 

63 KB 

92 KB 

62 KB 

Pasta de arquivos 

Tamanho 

2.093 KB 

789 KB 

1.981 KB 

800 KB 

1.792 KB 

875 KB 

1.361 KB 

804 KB 

jij 3 CND CÍVEL ESTADUAL 2 instância 

Nome 

3 CND CIVEL ESTADUAL 2- adm JBOS 

115,  3 CND CEVEI ESTADUAL 2- adm MNCC 

IV  3 CND CÍVEL ESTADUAL 2- soc RBO 

3 CND CÍVEL ESTADUAL 2 - soc ind BBO 

9:"  3 CND CÍVEL ESTADUAL 2- soc ind DBSO 

ur 3 CND MEL ESTADUAL 2- soc ind 313130 

"3"  3 CND CNEL ESTADUAL 2- soc ind MLSO 

13:  3 CND CÍVEL ESTADUAL 2- soc ind RHBOO 

Pasta de arquivos 

Tamanho 

206 KB 

81 KB 

259 KB 

80 KB 

80 KB 

267 KB 

81 KB 

80 KB 

3 
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. 4 CND CRIMINAL ESTADUAL 1 instância 
	

Pasta de arquivos 

Nome 
	

Tamanho 

4 CND CRIMINAL ESTADUAL 1 

4 CND CRIMINAL ESTADUAL 1 

4 CND CRIMINAL ESTADUAL 1 

"1 4 CND CRIMINAL ESTADUAL 1 

4 CND CRIMINAL ESTADUAL 1 

ffir  4 CND CRIMINAL ESTADUAL 1 

mr 4 CND CRIMINAL ESTADUAL 1 

"1-`  4 CND CRIMINAL ESTADUAL 1  

- adm JBOS 

- adm MNCC 

-soc RBO 

- soc ind BBO 

- soc ind DSBO 

- soc ind 1I1130 

soc ind MLSO 

- soc ind RHBOO 

675 KB 

661 KB 

659 KB 

658 KB 

649 KB 

655 KB 

662 KB 

665 KB 

Pasta de arquivos 
Tamanho 

162 KB 

82 KB 

83 KB 

81 KB 

81 KB 

80 KB 

81 KB 

81 KB 

J. 5 CND CRIMINAL ESTADUAL 2 instância 
Nome 

"If 5 CND CRIMINAL ESTADUAL 2 - adm JBOS 

",ffii 5 CND CRIMINAL ESTADUAL 2 - adm M1VCC 

1,7 5 CND CRIMINAL ESTADUAL 2 -soc RBO 

"12: 5 CND CRIMINAL ESTADUAL 2 - soc ind 880 

"kl' 5 CND CRIMINAL ESTADUAL 2 - soc ind DSBO 

"1-11 5 CND CRIMINAL ESTADUAL 2 - soc ind JBBO 

5 CND CRIMINAL ESTADUAL 2 - soc ind MISO 

"3-1.  5 CND CRIMINAL ESTADUAL 2 - soc ind RHBOO 

6 CND CÍVEL E CRIMINAL JUSTIÇA FEDERAL 1 instância  Pasta de arquivos 

Nome 	 Tamanho 

Iffir  6 CND CIV CRIM JF 1 - adm JBOS 
	

76 KB 

'I' 6 CND CN CRIM JF 1 - adm MNCC 
	

76 KB 

"3: 6 CND CIV CRIM JF 1 - soc RBO 
	

76 KB 

6 CND CIV CRIM JF 1 - soc ind BBO 
	

76 KB 

1.1-' 6 CND CIV CRUA JF 1 - soc ind DSBO 
	

76 KB 

9:  6 CND CIV CRIEM JF 1 - soc ind JBBO 
	

76 KB 

"it  6 CND CIV CRIM JF 1 -soc ind MLSO 
	

76 KB 

6 CND CIV CRIM JF 1 - soc ind RHBOO 
	

78 KB 

, 7 CND CÍVEL E CRIMINAL JUSTIÇA FEDERAL 2 instância 	Pasta de arquivos 

Nome 	 Tamanho 

'Ir  7 CND (IV CRIM JF 2- adm JBOS 
	

109 KB 

"J-t  7 CND CIV CRIM JF 2- adm MNCC 
	

144 KB 

"3:"  7 CND CIV CRIM JF 2 - soc RBO 
	

109 KB 

7 CND CIV CRIM JF 2 - soc ind BBO 
	

114 KB 

"3:  7 CND CIV CRIM JF 2- soc ind DSBO 
	

109 KB 

7 CND CIV CRIM JF 2 - soc ind JBBO 
	

109 KB 

"r_  7 CND (TV CRIM JF 2 - soc ind MLSO 
	

110 KB 

mit 1 CND CIV CRIM JF 2 - soc ind RHBOO 
	

110 KB 

4 
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. 8 CERTIDÃO QUITAÇÃO ELEITORAL 

Nome 

'2' 8 Quitação Eleitoral -Adm MIVCC 

8 Quitação Eleitoral -Adm NOS 

8 Quitação Eleitoral - Soc RBO 

°Ir 8 Quitação Eleitoral - Soc ind RHBOO 

8 Quitação Eleitoral - Soc ind MLSO 

,‘ 8 Quitação Eleitoral - Soc ind 11300 

"X 8 Quitação Eleitoral - Soc ind DSBO 

ffr 8 Quitação Eleitoral - Soc ind BBO 

9 CERTIDÃO CRIMINAL ELEITORAL 

Nome 

9 Certidão Crim Eleitoral - adm1BOS 

9 Certidão Crim Eleitoral - adm MIVCC 

9 Certidão Crim Eleitoral - soc RBO 

9 Certidão Crim Eleitoral - soc ind BBO 

9 Certidão Crim Eleitoral - soc ind DSBO 

mr 9 Certidão Crim Eleitoral - soc ind JBBO 

mi' 9 Certidão Crim Eleitoral - soc ind MLSO 

9 Certidão Crim Eleitoral - soc ind RI-1800 

Pasta de arquivos 

Tamanho 

114 KB 

316 KB 

116 KB 

116 KB 

116 KB 

115 KB 

95 KB 

115 KB 

Pasta de arquivos 

Tamanho 

164 KB 

112 KB 

111 KB 

112 KB 

112 KB 

112 KB 

111 KB 

112 KB 

. 10 CERTIDÃO PROTESTOS 
Nome 

10 CND PROTESTOS - Adm 1605 

I::  10 CND PROTESTOS - Adm MIVCC 

10 CND PROTESTOS - Soc RBO 

9:  10 CND PROTESTOS - Soc Ind Adm 113130 

10 CND PROTESTOS - Soc Ind 860 

10 CND PROTESTOS - Soc Ind 1)5130 

10 CND PROTESTOS - Soc Ind MLSO 

10 CND PROTESTOS - Soc Ind RHBOO 

Pasta de arquivos 
Tamanho 

904 KB 

1.026 KB 

1.056 KB 

1.046 KB 

1.046 KB 

1182 KB 

1.076 KB 

1.592 KB 

Taubaté, 15 de fevereiro de 2017. 

AUBATÉ LTD 
a Irany Vieira Costa Castro 

Administradora 
Portaria no 575, de 23/12/2010. 

Este .1M-flautaria deve acompanhar a documentação a ser enviada para o Ministério das Comunicações, juntamente 
com a cópia da Autorização para Peticionamento em Meio Físico enviada com este formulário. 
Em caso de representação legal por procuração, anexar cópia autenticada da procuração que outorgou os poderes. 

5 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria Executiva

Diretoria de Administração
Coordenação Geral de Recursos Logísticos

Coordenação de Logística e Patrimônio
Divisão de Serviços Gerais
Serviço de Protocolo Geral

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.006631/2017-18

Referência:

 

Interessado: Tv Taubate LTDA

Assunto: Envio de Mídia

 

CERTIDÃO DE MÍDIA

Assunto: Informa o envio de mídia

                    Informamos que a(s) mídia(s) deste protocolo foram inseridas integralmente e que
o conteúdo original estará disponível para consulta e acesso junto ao Serviço de Arquivo e
Biblioteca - SEARB.

 

Brasília, 16 de fevereiro de 2017.

 

Documento assinado eletronicamente por Helenucia Bezerra de Araujo, Agente
Administrativo, em 16/02/2017, às 14:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1686698 e o
código CRC 09547BF1.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.006631/2017-18 SEI nº 1686698
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

AS INFORMAÇÕES DO CAMPO “OUTROS ARQUIVAMENTOS” SÃO RELATOS DOS ELEMENTOS CONSTANTES DE ARQUIVAMENTOS

SELECIONADOS PELO REQUERENTE E PODEM TER SOFRIDO ALTERAÇÕES POSTERIORES.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ALTERAÇÕES POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO SITE

WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35223308462

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

14/05/2009

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

30/04/2009

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

TV TAUBATE LTDA.

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

C.N.P.J. 

01.921.699/0001-95

ENDEREÇO 

RUA MARECHAL RONDON

NÚMERO 

55

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

ALTO DE SAO PAULO

MUNICÍPIO 

TAUBATE

UF 

SP

CEP 

12082-420

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

3.500.000,00

OBJETO SOCIAL

ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA

SÓCIO

NOME 

RDB TELEVISAO, COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA

ENDEREÇO 

AVENIDA DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO

NÚMERO 

9.403

COMPLEMENTO 

PARTE

BAIRRO 

JARDIM AUGUSTA

MUNICÍPIO 

SAO JOSE DOS CAMPOS

UF 

SP

CEP 

12216-580

NIRE 

35218083563

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

2.835.000,00

SÓCIO

NOME 

ROBERTO BUZZONI DE OLIVEIRA

ENDEREÇO 

AV DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO

NÚMERO 

9403

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JD AUGUSTA

MUNICÍPIO 

SAO JOSE DOS CAMPOS

UF 

SP

CEP RG 

3282857

CPF 

055.492.998-87

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

665.000,00

REPRESENTANTE, ADMINISTRADOR

NOME 

MARIA IRANY VIEIRA COSTA CASTRO

ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO 
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CERTIDÃO ESPECÍFICA
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AVENIDA DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO 9.403 PARTE

BAIRRO 

JARDIM AUGUSTA

MUNICÍPIO 

SAO JOSE DOS CAMPOS

UF 

SP

CEP 

12216-580

RG 

8983852X

CPF 

836.392.848-87

CARGO 

REPRESENTANTE, ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES

NÃO CONSTAM EM NOSSOS REGISTROS DENOMINAÇÕES ANTERIORES

OUTROS ARQUIVAMENTOS

DATA 

14/05/2009

NÚMERO 

TRANSFORMADA DE NIRE 35300316568.

FILIAL MANTIDA: FILIAL NIRE 35903353597, SITUADA A AV PRESIDENTE VARGAS, 135, SALA 13, NOVA GUARA,

GUARATINGUETA - SP, CEP 12215-320.

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÓRIO 33999230511, SITUADA À: AV. ATAUFO DE PAIVA, 1.351, 9 ANDAR, LEBLON, RIO DE

JANEIRO - RJ, CEP 22440-034.

DATA 

30/06/2009

NÚMERO 

228.871/09-8

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 10/06/2009. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM : 30/04/2009.

DATA 

30/06/2009

NÚMERO 

228.872/09-1

DIARIO DE TAUBATE, DE 10/06/2009. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM : 30/04/2009.

DATA 

10/12/2009

NÚMERO 

424.787/09-0

ARQUIVAMENTO DE PROCURACAO OUTORGANTE: TV TAUBATE LTDA AOS OUTORGADOS: MARIA IRANY VIEIRA COSTA

CASTRO, ANTONIO MARCOS BORDINI RODRIGUES, SANDRO EDUARDO ABREU SERENO, FERNANDA SANTOS NOVAES E

ROSANA MARIA BUENO MARTINS.

DATA 

10/12/2009

NÚMERO 

424.788/09-3

ARQUIVAMNETO DE DOCUMNETOS DE ENTERESSE DA EMPRESA, DECLARANDO A COMPOSICAO DO SEU CAPITAL.

DATA 

07/12/2010

NÚMERO 

433.340/10-1

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA: DECLACAO DE COMPOSICAO DO CAPITAL SOCIAL.

DATA 

06/01/2011

NÚMERO 

001.898/11-5

REMANESCENTE JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA SOBRINHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 025.214.668-91, RG/RNE:

3231520, RESIDENTE À AV DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO, 9403, JD AUGUSTA, SAO JOSE DOS CAMPOS - SP, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $

2.835.000,00.

REMANESCENTE ROBERTO BUZZONI DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 055.492.998-87, RG/RNE: 3282857,

RESIDENTE À AV DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO, 9403, JD AUGUSTA, SAO JOSE DOS CAMPOS - SP, NA SITUAÇÃO DE
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SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 665.000,00.

NOMEADO MARIA IRANY VIEIRA COSTA CASTRO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 836.392.848-87, RG/RNE: 8.983.852-X,

RESIDENTE À AV. DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO, 9403, PARTE, GURDIM AUGUSTA, SAO JOSE DOS CAMPOS - SP, COMO

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

DATA 

09/12/2011

NÚMERO 

493.858/11-8

DELIBERACOES: ILUSTRISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO: TV TAUBATE.,

INSCRITA NO CNPJ N 01.921.699/0001-95, VEM, EM CONFORMIDADE COM A ALINEA "I" DO ARTIGO 38 DA LEI 4.117 DE

27/08/1962, COM A REDACAO DADA PELO ARTIGO 7 DA LEI 10.610 DE 20/12/2002, DECLARAR A COMPOSICAO DE SEU CAPITAL

SOCIAL, CONFORME DESCRITO: JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA SOBRINHO, COM VALOR DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE

R$ 2.835.000,00; ROBERTO BUZZONI DE OLIVEIRA, COM VALOR DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE R$ 665.000,00.

DATA 

10/12/2012

NÚMERO 

526.309/12-0

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - COMPOSICAO DE SEU CAPITAL SOCIAL

INCLUSÃO DE CNPJ 01.921.699/0001-95

DATA 

09/12/2013

NÚMERO 

466.862/13-1

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - COMPOSICAO DO CAPITAL SOCIAL

DATA 

15/01/2014

NÚMERO 

EM: 15/01/2014, SUBSTITUIDO O NIRE MATRIZ DA FILIAL 35902634894 DE NIRE 33205800391 PARA NIRE 35223308462. FILIAL

SITUADA A RUA DUQUE DE CAXIAS , 74 , SALA 11 , CENTRO , TAUBATE , SP, CEP 12020-050 , COM O OBJETO DE: ATIVIDADES

DE TELEVISAO ABERTA . INICIO DAS ATIVIDADES: 11/04/2003.

DATA 

09/12/2014

NÚMERO 

462.540/14-5

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - COMPOSICAO DO CAPITAL SOCIAL

DATA 

15/12/2015

NÚMERO 

534.375/15-7

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - DECLARACAO DE COMPOSICAO

SOCIETARIA - LEI 10610/2002.

DATA 

21/12/2016

NÚMERO 

543.779/16-6

ARQUIVAMENTO DE COMPOSICAO SOCIETARIA - LEI N 4.117/1962, DATADA DE: 14/12/2016.

DATA 

27/12/2016

NÚMERO 

529.766/16-4

JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA SOBRINHO, NAC. BRASILEIRA, CPF 025.214.668-91, RG/RNE 3231520, DOMICILIADO (A) A: AV

DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO, 9403, JD AUGUSTA, SAO JOSE DOS CAMPOS, SP, CEP NAO INF., NA SITUACAO DE

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

ADMITIDO RDB TELEVISAO, COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA , NIRE 35218083563, SITUADA À AVENIDA DEPUTADO

BENEDITO MATARAZZO, 9.403, PARTE, JARDIM AUGUSTA, SAO JOSE DOS CAMPOS - SP, CEP 12216-580, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2.835.000,00.
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ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARIA IRANY VIEIRA COSTA CASTRO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF:

836.392.848-87, RG/RNE: 8983852-X - SP, RESIDENTE À AVENIDA DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO, 9.403, PARTE, JARDIM

AUGUSTA, SAO JOSE DOS CAMPOS - SP, CEP 12216-580, REPRESENTANDO RDB TELEVISAO, COMUNICACAO E PUBLICIDADE

LTDA, COMO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA SOBRINHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 025.214.668-91,

RG/RNE: 3231520, RESIDENTE À AV DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO, 9403, JD AUGUSTA, SAO JOSE DOS CAMPOS - SP, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $

2.835.000,00.

REMANESCENTE ROBERTO BUZZONI DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 055.492.998-87, RG/RNE: 3282857,

RESIDENTE À AV DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO, 9403, JD AUGUSTA, SAO JOSE DOS CAMPOS - SP, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 665.000,00.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: ALTERAR A CLAUSULA V � DA ADMINISTRACAO DA

SOCIEDADE 5.1 A DIRECAO GERAL DA SOCIEDADE SERA EXERCIDA POR UMA ADMINISTRACAO FORMADA POR DOIS

ADMINISTRADORES NAO SOCIOS, NOMEADOS PARA EXERCEREM O CARGO DENOMINADO ADMINISTRADOR, QUE ASSUMEM

A DELEGACAO DE GERIR A SOCIEDADE ISOLADAMENTE EM TODAS AS INST NCIAS, PODENDO OS NOMEADOS SER

PASSIVEIS DE DESTITUICAO DO CARGO POR DELIBERACAO UN NIME DOS SOCIOS QUE REPRESENTEM O CAPITAL SOCIAL.

5.2 OS ADMINISTRADORES FICAM INVESTIDOS COM OS MAIS AMPLOS PODERES E ATRIBUICOES PARA ADMINISTRAR A

SOCIEDADE ATIVA E PASSIVA, JUDICIAL E EXTRAJUDICIALMENTE, FAZER USO DO NOME EMPRESARIAL, VEDADO, NO

ENTANTO, EM ATIVIDADES ESTRANHAS AO INTERESSE SOCIAL OU ASSUMIR OBRIGACOES SEJA EM FAVOR DE QUALQUER

DOS QUOTISTAS OU DE TERCEIROS, BEM COMO ONERAR OU ALIENAR BENS IMOVEIS DA SOCIEDADE, PRESTAR GARANTIA,

SEM AUTORIZACAO DE TODOS OS SOCIOS, EXCETO QUANDO SE TRATAR DE OBRIGACAO OU CAUCAO QUE SEJA DE

INTERESSE DA SOCIEDADE. (ART. 997 VI; 1.013, 1.014, 1.015, 1.061, 3 ART. 1.063 E 1.064 TODOS DO CCB) 5.3 OS

ADMINISTRADORES PODERAO ISOLADAMENTE NOMEAR PROCURADORES PARA A PRATICA DE ATOS DA ADMINISTRACAO E

GESTAO DOS NEGOCIOS SOCIAIS �AD NEGOTIA E AD JUDICIA� OU ESPECIFICA PARA OUTRAS FINALIDADES, ATRAVES DE

PROCURACOES POR INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTICULAR, COM FIXACAO DE PRAZO DE VENCIMENTO, ONDE SERAO

DESCRITOS OS PODERES E OBRIGACOES DOS PROCURADORES. 5.4 OS ADMINISTRADORES E/OU PROCURADOR COM

PODERES DE GER NCIA DA SOCIEDADE SERAO OBRIGATORIAMENTE BRASILEIROS NATOS, OU NATURALIZADOS HA MAIS DE

DEZ ANOS, E A SUA INVESTIDURA NOS CARGOS SOMENTE PODERA OCORRER APOS A APROVACAO DE SEUS NOMES PELO

ORGAO COMPETENTE DO MINISTERIO DAS COMUNICACOES. RESSALVA AOS PROCURADORES NOMEADOS COM

MANDADOS ESPECIFICOS SEM PODER DE GER NCIA DA SOCIEDADE. 5.5 E EXPRESSAMENTE VEDADO AOS PROCURADORES

DESIGNADOS UTILIZACAO DA DENOMINACAO SOCIAL EM NEGOCIOS ESTRANHOS AOS OBJETIVOS SOCIETARIOS

ESPECIALMENTE PARA PRESTAR CAUCAO OU FIANCA, AVAL, ABONO OU QUAISQUER OUTROS ATOS SEMELHANTES, OS

QUAIS SAO NULOS PERANTE A SOCIEDADE. 5.6 TODOS OS ATOS E INSTRUMENTOS QUE IMPORTEM RESPONSABILIDADE

PARA A SOCIEDADE, INCLUSIVE CONTRATOS EM GERAL, CHEQUES E OUTROS TITULOS DE CREDITO, DEPENDERAO, PARA

SUA VALIDADE, DA ASSINATURA DE 1 (UM) ADMINISTRADOR, OU DE PROCURADOR OU PROCURADORES NOMEADOS,

CONFORME ESTABELECEREM OS MANDATOS OUTORGADOS.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ., DATADA DE: 01/07/2016.

DATA 

28/12/2016

NÚMERO 

554.703/16-6

DECLARACAO COMPOSICAO SOCIETARIA, DATADA DE: 27/12/2016.

FILIAIS

NIRE 

35902634894

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA DUQUE DE CAXIAS

NÚMERO 

74

COMPLEMENTO 

SALA 11

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

TAUBATE

UF 

SP

CEP 

12020-050
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NIRE 

35903353597

CNPJ 

ENDEREÇO 

AV PRESIDENTE VARGAS

NÚMERO 

135

COMPLEMENTO 

SALA 13

BAIRRO 

NOVA GUARA

MUNICÍPIO 

GUARATINGUETA

UF 

SP

CEP 

12215-320

NIRE 

33999230511

CNPJ 

ENDEREÇO 

AV. ATAUFO DE PAIVA

NÚMERO 

1.351

COMPLEMENTO 

9 ANDAR

BAIRRO 

LEBLON

MUNICÍPIO 

RIO DE JANEIRO

UF 

RJ

CEP 

22440-034

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

28/12/2016

NÚMERO 

554.703/16-6

DECLARACAO COMPOSICAO SOCIETARIA, DATADA DE: 27/12/2016.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35223308462

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 16/01/2017

Certidão Específica emitida para KELLY CRISTIANE DE CARVALHO:27220525800

[ Autenticidade: 80812173 ] - Junta Comercial do Estado de São Paulo - www.jucesponline.sp.gov.br

Página 5 de 5Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

Digitally signed by FLAVIA REGINA
BRITTO:30880294876
Date: 2017.01.17 18:19:49 -02:00
Reason: Autenticação de Certidão Específica
Location: Sao Paulo

Signature Not Verified
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17/01/2017

1/1

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria­Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TV TAUBATE LTDA
CNPJ: 01.921.699/0001­95

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam  débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB),  com  a
exigibilidade  suspensa,  nos  termos  do  art.  151  da  Lei  no  5.172,  de  25  de  outubro  de  1966  ­
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e
 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria­Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e  fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere­se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange  inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A  aceitação  desta  certidão  está  condicionada  à  verificação  de  sua  autenticidade  na  Internet,  nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 18:44:01 do dia 17/01/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/07/2017.
Código de controle da certidão: D709.747A.45CE.A87E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: TV TAUBATE LTDA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.921.699/0001-95

Certidão nº: 123306780/2017

Expedição: 17/01/2017, às 18:58:29

Validade: 15/07/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

C e r t i f i c a - s e  q u e  T V  T A U B A T E  L T D A

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

01.921.699/0001-95, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

AS INFORMAÇÕES DO CAMPO “OUTROS ARQUIVAMENTOS” SÃO RELATOS DOS ELEMENTOS CONSTANTES DE ARQUIVAMENTOS

SELECIONADOS PELO REQUERENTE E PODEM TER SOFRIDO ALTERAÇÕES POSTERIORES.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ALTERAÇÕES POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO SITE

WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35218083563

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

06/02/2003

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

09/01/2003

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

RDB TELEVISAO, COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA.

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

C.N.P.J. 

05.507.007/0001-18

ENDEREÇO 

AV. DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO

NÚMERO 

9.403

COMPLEMENTO 

PARTE

BAIRRO 

JD. AUGUSTA

MUNICÍPIO 

SAO JOSE DOS CAMPOS

UF 

SP

CEP 

12216-580

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

100.000,00

OBJETO SOCIAL

EDIÇÃO DE LIVROS

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM

HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS

SÓCIO

NOME 

BRUNO BONI DE OLIVEIRA

ENDEREÇO 

AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES

NÚMERO 

1500

COMPLEMENTO 

BL.1- AP.1501

BAIRRO 

SAO CONRADO

MUNICÍPIO 

RIO DE JANEIRO

UF 

RJ

CEP 

22610-090

RG 

097128995

CPF 

109.533.977-00

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

20.000,00

SÓCIO

NOME 

DIOGO SIMOES BONI DE OLIVEIRA

ENDEREÇO 

AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES

NÚMERO 

1500

COMPLEMENTO 

BL.1-AP.1302

BAIRRO 

SAO CONRADO

MUNICÍPIO 

RIO DE JANEIRO

UF 

RJ

CEP 

22610-090

RG 

099050254

CPF 

051.450.267-30

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

20.000,00

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 
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JOSE BONIFACIO BRASIL DE OLIVEIRA

ENDEREÇO 

AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES

NÚMERO 

1400

COMPLEMENTO 

BL.1- AP.1502

BAIRRO 

SAO CONRADO

MUNICÍPIO 

RIO DE JANEIRO

UF 

RJ

CEP 

22610-095

RG 

042639898

CPF 

033.944.298-02

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

20.000,00

SÓCIO

NOME 

MARIA DE LURDES SIMAO DE OLIVEIRA

ENDEREÇO 

AV. PREFEITO MENDES DE MORAES

NÚMERO 

1500

COMPLEMENTO 

BL.01 AP.1501

BAIRRO 

SAO CONRADO

MUNICÍPIO 

RIO DE JANEIRO

UF 

RJ

CEP 

22610-090

RG 

0090589748

CPF 

834.101.637-00

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

20.000,00

ADMINISTRADOR

NOME 

MARIA IRANY VIEIRA COSTA CASTRO

ENDEREÇO 

AV. DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO

NÚMERO 

9403

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JD. AUGUSTA

MUNICÍPIO 

SAO JOSE DOS CAMPOS

UF 

SP

CEP RG 

8983852X

CPF 

836.392.848-87

CARGO 

ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

SÓCIO

NOME 

REGINA HELENA BRASIL DE OLIVEIRA ORLANDI

ENDEREÇO 

AVENIDA MARECHAL HASTIM PHILO DE MOURA

NÚMERO 

338

COMPLEMENTO 

BL A-AP.11B

BAIRRO 

VILA SUZANO

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

05641-900

RG 

149866082

CPF 

087.364.188-46

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

20.000,00

DENOMINAÇÕES ANTERIORES

NÃO CONSTAM EM NOSSOS REGISTROS DENOMINAÇÕES ANTERIORES

OUTROS ARQUIVAMENTOS

DATA 

25/06/2004

NÚMERO 

224.771/04-8

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM,
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HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AV. DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO, 9.403, PARTE, JD. AUGUSTA, SAO JOSE DOS

CAMPOS - SP, CEP 12216-580.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: ADAPTACAO AO NOVO CODIGO CIVIL LEI 10.406/03

INCLUSÃO DE CNPJ 05.507.007/0001-18

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

DATA 

03/12/2004

NÚMERO 

445.032/04-2

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA:

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOSE BONIFACIO BRASIL DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 033.944.298-02,

RG/RNE: 42639898 - RJ, RESIDENTE À AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES, 1400, BL.1- AP.1502, SAO CONRADO, RIO DE

JANEIRO - RJ, CEP 22610-095, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 25.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE REGINA HELENA BRASIL DE OLIVEIRA ORLANDI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF:

087.364.188-46, RG/RNE: 149866082 - SP, RESIDENTE À AVENIDA MARECHAL HASTIM PHILO DE MOURA, 338, BL A-AP.11B, VILA

SUZANO, SAO PAULO - SP, CEP 05641-900, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $

25.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE DIOGO SIMOES BONI DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 051.450.267-30,

RG/RNE: 99050254 - RJ, RESIDENTE À AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES, 1500, BL.1-AP.1302, SAO CONRADO, RIO DE

JANEIRO - RJ, CEP 22610-090, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 25.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE ROBERTO BUZZONI DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 055.492.998-87, RG/RNE:

3282857 - SP, RESIDENTE À RUA CEL. EURICO DE SOUZA GOMES FILHOS, 171, COBERTURA 01, BARRA, RIO DE JANEIRO - RJ,

CEP 22620-320, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 15.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE BRUNO BONI DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 109.533.977-00, RG/RNE:

097128995 - SP, RESIDENTE À AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES, 1500, BL.1- AP.1501, SAO CONRADO, RIO DE

JANEIRO - RJ, CEP 22610-090, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 25.000,00.

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA SOBRINHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF:

025.214.668-91, RG/RNE: 3231520 - RJ, RESIDENTE À AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES, 1500, BL.1- AP.1501, SAO

CONRADO, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 22610-090, COMO REPRESENTANTE.

DATA 

03/06/2005

NÚMERO 

158.269/05-6

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOSE BONIFACIO BRASIL DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 033.944.298-02,

RG/RNE: 42639898, RESIDENTE À AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES, 1400, BL.1- AP.1502, SAO CONRADO, RIO DE

JANEIRO - RJ, CEP 22610-095, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 20.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE REGINA HELENA BRASIL DE OLIVEIRA ORLANDI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF:

087.364.188-46, RG/RNE: 149866082, RESIDENTE À AVENIDA MARECHAL HASTIM PHILO DE MOURA, 338, BL A-AP.11B, VILA

SUZANO, SAO PAULO - SP, CEP 05641-900, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $

20.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE DIOGO SIMOES BONI DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 051.450.267-30,

RG/RNE: 99050254, RESIDENTE À AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES, 1500, BL.1-AP.1302, SAO CONRADO, RIO DE

JANEIRO - RJ, CEP 22610-090, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 20.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE BRUNO BONI DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 109.533.977-00, RG/RNE:

097128995, RESIDENTE À AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES, 1500, BL.1- AP.1501, SAO CONRADO, RIO DE JANEIRO -
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RJ, CEP 22610-090, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 20.000,00.

REMANESCENTE JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA SOBRINHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 025.214.668-91, RG/RNE:

3231520, RESIDENTE À AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES, 1500, BL.1- AP.1501, SAO CONRADO, RIO DE JANEIRO - RJ,

CEP 22610-090, COMO REPRESENTANTE.

ADMITIDO MARIA DE LURDES SIMAO DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 834.101.637-00, RG/RNE: 0098589748,

RESIDENTE À AV. PREFEITO MENDES DE MORAES, 1500, BL.01 AP.1501, SAO CONRADO, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 22610-090,

NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 20.000,00.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA EDIÇÃO DE LIVROS, SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO

MULTIMÍDIA - SCM, HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

DATA 

30/03/2011

NÚMERO 

071.997/11-8

REMANESCENTE JOSE BONIFACIO BRASIL DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 033.944.298-02, RG/RNE:

042639898 - RJ, RESIDENTE À AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES, 1400, BL.1- AP.1502, SAO CONRADO, RIO DE

JANEIRO - RJ, CEP 22610-095, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 20.000,00.

REMANESCENTE REGINA HELENA BRASIL DE OLIVEIRA ORLANDI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 087.364.188-46,

RG/RNE: 149866082 - SP, RESIDENTE À AVENIDA MARECHAL HASTIM PHILO DE MOURA, 338, BL A-AP.11B, VILA SUZANO, SAO

PAULO - SP, CEP 05641-900, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 20.000,00.

REMANESCENTE DIOGO SIMOES BONI DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 051.450.267-30, RG/RNE: 099050254 -

RJ, RESIDENTE À AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES, 1500, BL.1-AP.1302, SAO CONRADO, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP

22610-090, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 20.000,00.

REMANESCENTE BRUNO BONI DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 109.533.977-00, RG/RNE: 097128995,

RESIDENTE À AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES, 1500, BL.1- AP.1501, SAO CONRADO, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP

22610-090, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 20.000,00.

REMANESCENTE MARIA DE LURDES SIMAO DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 834.101.637-00, RG/RNE:

0090589748 - RJ, RESIDENTE À AV. PREFEITO MENDES DE MORAES, 1500, BL.01 AP.1501, SAO CONRADO, RIO DE JANEIRO -

RJ, CEP 22610-090, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 20.000,00.

NOMEADO MARIA IRANY VIEIRA COSTA CASTRO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 836.392.848-87, RG/RNE: 8983852X - SP,

RESIDENTE À AV. DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO, 9403, JD. AUGUSTA, SAO JOSE DOS CAMPOS - SP, COMO

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: OS QUOTISTAS EM CONJUNTO E POR UNANIMIDADE

DETENTORES DE 100% DAS QUOTAS DA SOCIEDADE CONSTITUEM USUFRUTO VITALICIO SOBRE AS REFERIDAS QUOTAS

EM FAVOR DE SEU PAI JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA SOBRINHO, BRASILEIRO, CASADO SOB O REGIME DA COMPLETA E

ABSOLUTA SEPARACAO DE BENS, PUBLICITARIO, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE RG 3.231.520 IFP/RJ E CPF:

025.214.668.91 RESIDENTE A AV. DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO, N 9403, JD. AUGUSTA, SAO JOSE DOS CAMPOS-SP,

PARAGRAFO PRIMEIRO - O USUFRUTO INSTITUIDO COMO DISPOE OS ARTIGOS 1.390 E SEGUINTES, E FEITO DE FORMA

GRATUITA E DISPENSAVEL DE CAUCAO A QUE SE REFERE O ARTIGO 1.400 AMBOS DO CODIGO CIVIL BRASILEIRO,

EFETIVANDO-SE DESDE LOGO, FICANDO GRAVADA NA TOTALIDADE DAS QUOTAS.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

DATA 

30/06/2011

NÚMERO 

210.996/11-0

ACORDO DE QUOTISTAS.

DATA 

13/07/2016

NÚMERO 

295.304/16-9
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ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: EM CONJUNTO COM O USUFRUTUARIO, A

UNANIMIDADE DOS SOCIOS DECIDEM QUE O USUFRUTUARIO EXERCERA SOBRE AS QUOTAS APENAS O DIREITO DE

RECEBER OS DIVIDENDOS E JUROS SOBRE O CAPITAL PROPRIO, SEM PODERES DE GESTAO DA SOCIEDADE. EM RAZAO

DESTA DELIBERACAO, AS CLAUSULAS QUINTA E OITAVA DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE PASSAM A VIGORAR COM A

SEGUINTE REDACAO: CLAUSULA QUINTA � USUFRUTO OS QUOTISTAS EM CONJUNTO E POR UNANIMIDADE DETENTORES DE

100% (CEM POR CENTO) DAS QUOTAS DA SOCIEDADE CONSTITUEM USUFRUTO VITALICIO SOBRE AS REFERIDAS QUOTAS

EM FAVOR DE JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA SOBRINHO, BRASILEIRO, CASADO SOB O REGIME DA COMPLETA E ABSOLUTA

SEPARACAO DE BENS, PUBLICITARIO, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE RG N 3.231.520 IFP/RJ E CPF/MF N

025.214.668-91, COM DOMICILIO COMERCIAL NA AV. DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO N 9.403, JD. AUGUSTA, NA CIDADE DE

SAO JOSE DOS CAMPOS, ESTADO DE SAO PAULO. PARAGRAFO PRIMEIRO � O USUFRUTO E INSTITUIDO COMO DISPOE OS

ARTIGOS 1.390 E SEGUINTES, E FEITO DE FORMA GRATUITA E DISPENSAVEL DE CAUCAO A QUE SE REFERE O ARTIGO 1.400

AMBOS DO CODIGO CIVIL BRASILEIRO, EFETIVANDO-SE DESDE LOGO, FICANDO GRAVADA NA TOTALIDADE DAS QUOTAS.

PARAGRAFO SEGUNDO � O USUFRUTUARIO TERA O DIREITO DE RECEBER OS DIVIDENDOS E JUROS SOBRE O CAPITAL

PROPRIO DA SOCIEDADE. PARAGRAFO TERCEIRO � O USUFRUTO CESSA COM O FALECIMENTO DO USUFRUTUARIO,

PASSANDO O DIREITO ANTERIORMENTE EXERCIDO PELO USUFRUTARIO PARA OS SOCIOS, PROPORCIONAL S SUAS

QUOTAS INTEGRALIZADAS. COM A SIMPLES APRESENTACAO DA CERTIDAO DE OBITO DO USUFRUTUARIO JUCESP � JUNTA

COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO, ESTE CONTRATO SERA ALTERADO EM ATE 60 (SESSENTA) DIAS DO EVENTO,

CESSANDO EM CARATER DEFINITIVO O USUFRUTO. CLAUSULA OITAVA � ADMINISTRACAO DA SOCIEDADE A DIRECAO GERAL

DA SOCIEDADE SERA EXERCIDA POR UM ADMINISTRADOR NAO SOCIO, NOMEADO PARA EXERCER O CARGO DENOMINADO

ADMINISTRADOR, QUE ASSUME A DELEGACAO DE GERIR A SOCIEDADE ISOLADAMENTE EM TODAS AS INST NCIAS.

PARAGRAFO PRIMEIRO � O ADMINISTRADOR FICA INVESTIDO COM OS MAIS AMPLOS PODERES E ATRIBUICOES PARA

ADMINISTRAR A SOCIEDADE ATIVA E PASSIVA, JUDICIAL E EXTRAJUDICIALMENTE, FAZER USO DO NOME EMPRESARIAL,

VEDADO, NO ENTANTO, EM ATIVIDADES ESTRANHAS AO INTERESSE SOCIAL OU ASSUMIR OBRIGACOES SEJA EM FAVOR DE

QUALQUER DOS QUOTISTAS OU DE TERCEIROS, BEM COMO ONERAR OU ALIENAR BENS IMOVEIS DA SOCIEDADE, PRESTAR

GAR

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ., DATADA DE: 01/07/2016.

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

13/07/2016

NÚMERO 

295.304/16-9

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: EM CONJUNTO COM O USUFRUTUARIO, A

UNANIMIDADE DOS SOCIOS DECIDEM QUE O USUFRUTUARIO EXERCERA SOBRE AS QUOTAS APENAS O DIREITO DE

RECEBER OS DIVIDENDOS E JUROS SOBRE O CAPITAL PROPRIO, SEM PODERES DE GESTAO DA SOCIEDADE. EM RAZAO

DESTA DELIBERACAO, AS CLAUSULAS QUINTA E OITAVA DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE PASSAM A VIGORAR COM A

SEGUINTE REDACAO: CLAUSULA QUINTA � USUFRUTO OS QUOTISTAS EM CONJUNTO E POR UNANIMIDADE DETENTORES DE

100% (CEM POR CENTO) DAS QUOTAS DA SOCIEDADE CONSTITUEM USUFRUTO VITALICIO SOBRE AS REFERIDAS QUOTAS

EM FAVOR DE JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA SOBRINHO, BRASILEIRO, CASADO SOB O REGIME DA COMPLETA E ABSOLUTA

SEPARACAO DE BENS, PUBLICITARIO, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE RG N 3.231.520 IFP/RJ E CPF/MF N

025.214.668-91, COM DOMICILIO COMERCIAL NA AV. DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO N 9.403, JD. AUGUSTA, NA CIDADE DE

SAO JOSE DOS CAMPOS, ESTADO DE SAO PAULO. PARAGRAFO PRIMEIRO � O USUFRUTO E INSTITUIDO COMO DISPOE OS

ARTIGOS 1.390 E SEGUINTES, E FEITO DE FORMA GRATUITA E DISPENSAVEL DE CAUCAO A QUE SE REFERE O ARTIGO 1.400

AMBOS DO CODIGO CIVIL BRASILEIRO, EFETIVANDO-SE DESDE LOGO, FICANDO GRAVADA NA TOTALIDADE DAS QUOTAS.

PARAGRAFO SEGUNDO � O USUFRUTUARIO TERA O DIREITO DE RECEBER OS DIVIDENDOS E JUROS SOBRE O CAPITAL

PROPRIO DA SOCIEDADE. PARAGRAFO TERCEIRO � O USUFRUTO CESSA COM O FALECIMENTO DO USUFRUTUARIO,

PASSANDO O DIREITO ANTERIORMENTE EXERCIDO PELO USUFRUTARIO PARA OS SOCIOS, PROPORCIONAL S SUAS

QUOTAS INTEGRALIZADAS. COM A SIMPLES APRESENTACAO DA CERTIDAO DE OBITO DO USUFRUTUARIO JUCESP � JUNTA

COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO, ESTE CONTRATO SERA ALTERADO EM ATE 60 (SESSENTA) DIAS DO EVENTO,

CESSANDO EM CARATER DEFINITIVO O USUFRUTO. CLAUSULA OITAVA � ADMINISTRACAO DA SOCIEDADE A DIRECAO GERAL

DA SOCIEDADE SERA EXERCIDA POR UM ADMINISTRADOR NAO SOCIO, NOMEADO PARA EXERCER O CARGO DENOMINADO

ADMINISTRADOR, QUE ASSUME A DELEGACAO DE GERIR A SOCIEDADE ISOLADAMENTE EM TODAS AS INST NCIAS.
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PARAGRAFO PRIMEIRO � O ADMINISTRADOR FICA INVESTIDO COM OS MAIS AMPLOS PODERES E ATRIBUICOES PARA

ADMINISTRAR A SOCIEDADE ATIVA E PASSIVA, JUDICIAL E EXTRAJUDICIALMENTE, FAZER USO DO NOME EMPRESARIAL,

VEDADO, NO ENTANTO, EM ATIVIDADES ESTRANHAS AO INTERESSE SOCIAL OU ASSUMIR OBRIGACOES SEJA EM FAVOR DE

QUALQUER DOS QUOTISTAS OU DE TERCEIROS, BEM COMO ONERAR OU ALIENAR BENS IMOVEIS DA SOCIEDADE, PRESTAR

GAR

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ., DATADA DE: 01/07/2016.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35218083563

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 11/01/2017

Certidão Específica emitida para KELLY CRISTIANE DE CARVALHO:27220525800

[ Autenticidade: 80641829 ] - Junta Comercial do Estado de São Paulo - www.jucesponline.sp.gov.br
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Certificado de Regularidade do FGTS ­ CRF
 
 
Inscrição: 05507007/0001­18
Razão Social: RDB TELEVISAO COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA
Nome Fantasia:RDB
Endereço: AV DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO 9403 PARTE / JARDIM

AUGUSTA / SAO JOSE DOS CAMPOS / SP / 12245­615
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que  lhe confere o Art.
7,  da  Lei  8.036,  de  11  de  maio  de  1990,  certifica  que,  nesta  data,  a
empresa  acima  identificada  encontra­se  em  situação  regular  perante  o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ­ FGTS.
 
 
O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 30/01/2017 a 28/02/2017
 
Certificação Número: 2017013016063853028291
 
 
Informação obtida em 10/02/2017, às 17:16:46.
 
 
A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está
condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 05.507.007

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 14064896

Data e hora da emissão 26/01/2017 16:32:14 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: RDB TELEVISAO, COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.507.007/0001-18

Certidão nº: 123513612/2017

Expedição: 23/01/2017, às 12:43:46

Validade: 21/07/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RDB TELEVISAO, COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

05.507.007/0001-18, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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13/01/2017 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidï¿½o de Quitaï¿½ï¿½o ­ Emissï¿½o

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­quitacao­eleitoral 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

          Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.­TSE nº 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça
Eleitoral na presente data.

Eleitora: MARIA IRANY VIEIRA COSTA CASTRO

Inscrição: 007805600183 Zona: 127 Seção: 589
Município: 70998 ­ SÃO JOSÉ DOS CAMPOS UF: SP

Data de Nascimento: 24/04/1956 Domiciliada desde: 25/03/2008
Filiação: SIZINA DE ATAIDE VIEIRA

JOSE VIEIRA DA COSTA
 

Certidão emitida às 13:45 de 13/01/2017 
 

Res.­TSE nº 21.823/2004:
"O  conceito  de  quitação  eleitoral  reúne  a  plenitude  do  gozo  dos  direitos  políticos,  o  regular  exercício  do  voto,  salvo
quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos  relativos  ao  pleito,  a
inexistência  de multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não  remitidas,  excetuadas  as  anistias
legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."
A  plenitude  do  gozo  de  direitos  políticos  decorre  da  inocorrência  de  perda  de  nacionalidade;  cancelamento  de
naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;  condenação  criminal
transitada  em  julgado,  enquanto  durarem  seus  efeitos;  recusa  de  cumprir  obrigação  a  todos  imposta  ou  prestação
alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código 137S.EQPQ.JYUT.XXVL 
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13/01/2017 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidï¿½o de Quitaï¿½ï¿½o ­ Emissï¿½o

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­quitacao­eleitoral 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

          Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.­TSE nº 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça
Eleitoral na presente data.

Eleitor: BRUNO BONI DE OLIVEIRA

Inscrição: 134980990396 Zona: 116 Seção: 217
Município: 58017 ­ ANGRA DOS REIS UF: RJ

Data de Nascimento: 22/05/1987 Domiciliado desde: 05/01/2006
Filiação: MARIA DE LURDES SIMÃO DE OLIVEIRA

JOSÉ BONIFÁCIO DE OLIVEIRA SOBRINHO
 

Certidão emitida às 16:07 de 13/01/2017 
 

Res.­TSE nº 21.823/2004:
"O  conceito  de  quitação  eleitoral  reúne  a  plenitude  do  gozo  dos  direitos  políticos,  o  regular  exercício  do  voto,  salvo
quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos  relativos  ao  pleito,  a
inexistência  de multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não  remitidas,  excetuadas  as  anistias
legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."
A  plenitude  do  gozo  de  direitos  políticos  decorre  da  inocorrência  de  perda  de  nacionalidade;  cancelamento  de
naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;  condenação  criminal
transitada  em  julgado,  enquanto  durarem  seus  efeitos;  recusa  de  cumprir  obrigação  a  todos  imposta  ou  prestação
alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código QWSN.EAJK.TTW6.DSGA 
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13/01/2017 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidï¿½o de Quitaï¿½ï¿½o ­ Emissï¿½o

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­quitacao­eleitoral 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

          Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.­TSE nº 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça
Eleitoral na presente data.

Eleitor: JOSE BONIFACIO BRASIL DE OLIVEIRA

Inscrição: 019021550302 Zona: 211 Seção: 161
Município: 60011 ­ RIO DE JANEIRO UF: RJ

Data de Nascimento: 04/11/1961 Domiciliado desde: 18/09/1986
Filiação: REGINA HELENA OLIVEIRA

JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA SOBRINHO
 

Certidão emitida às 15:46 de 13/01/2017 
 

Res.­TSE nº 21.823/2004:
"O  conceito  de  quitação  eleitoral  reúne  a  plenitude  do  gozo  dos  direitos  políticos,  o  regular  exercício  do  voto,  salvo
quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos  relativos  ao  pleito,  a
inexistência  de multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não  remitidas,  excetuadas  as  anistias
legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."
A  plenitude  do  gozo  de  direitos  políticos  decorre  da  inocorrência  de  perda  de  nacionalidade;  cancelamento  de
naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;  condenação  criminal
transitada  em  julgado,  enquanto  durarem  seus  efeitos;  recusa  de  cumprir  obrigação  a  todos  imposta  ou  prestação
alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código 4NZU.ZQ99.VWBP.FO2F 
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

          Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.­TSE nº 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça
Eleitoral na presente data.

Eleitora: MARIA DE LURDES SIMAO DE OLIVEIRA

Inscrição: 069983050345 Zona: 116 Seção: 44
Município: 58017 ­ ANGRA DOS REIS UF: RJ

Data de Nascimento: 12/07/1956 Domiciliada desde: 11/07/1989
Filiação: OZELIA DELFINA DA SILVA SIMAO

BENEDITO MANOEL SIMAO
 

Certidão emitida às 16:16 de 13/01/2017 
 

Res.­TSE nº 21.823/2004:
"O  conceito  de  quitação  eleitoral  reúne  a  plenitude  do  gozo  dos  direitos  políticos,  o  regular  exercício  do  voto,  salvo
quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos  relativos  ao  pleito,  a
inexistência  de multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não  remitidas,  excetuadas  as  anistias
legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."
A  plenitude  do  gozo  de  direitos  políticos  decorre  da  inocorrência  de  perda  de  nacionalidade;  cancelamento  de
naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;  condenação  criminal
transitada  em  julgado,  enquanto  durarem  seus  efeitos;  recusa  de  cumprir  obrigação  a  todos  imposta  ou  prestação
alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código NOJF.9CWT.LJY/.INXØ 

* O literal Ø no código de validação representa o número 0 (zero).

Petição 01250.006631/2017-18 (1690395)         SEI 01250.006631/2017-18 / pg. 504

http://apps.tse.jus.br/saae/validacaoCertidao.do


13/01/2017 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidï¿½o de Quitaï¿½ï¿½o ­ Emissï¿½o

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­quitacao­eleitoral 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

          Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.­TSE nº 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça
Eleitoral na presente data.

Eleitora: REGINA HELENA BRASIL DE OLIVEIRA ORLANDI

Inscrição: 125622270191 Zona: 346 Seção: 542
Município: 71072 ­ SÃO PAULO UF: SP

Data de Nascimento: 21/03/1963 Domiciliada desde: 21/04/2004
Filiação: REGINA HELENA OLIVEIRA

JOSE BONIFACIO OLIVEIRA SOBRINHO
 

Certidão emitida às 15:56 de 13/01/2017 
 

Res.­TSE nº 21.823/2004:
"O  conceito  de  quitação  eleitoral  reúne  a  plenitude  do  gozo  dos  direitos  políticos,  o  regular  exercício  do  voto,  salvo
quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos  relativos  ao  pleito,  a
inexistência  de multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não  remitidas,  excetuadas  as  anistias
legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."
A  plenitude  do  gozo  de  direitos  políticos  decorre  da  inocorrência  de  perda  de  nacionalidade;  cancelamento  de
naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;  condenação  criminal
transitada  em  julgado,  enquanto  durarem  seus  efeitos;  recusa  de  cumprir  obrigação  a  todos  imposta  ou  prestação
alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código WM2S.GTSX.PØMM.M6RY 

* O literal Ø no código de validação representa o número 0 (zero).
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13/01/2017 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidï¿½o de Quitaï¿½ï¿½o ­ Emissï¿½o

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­quitacao­eleitoral 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

          Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.­TSE nº 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça
Eleitoral na presente data.

Eleitor: ROBERTO BUZZONI DE OLIVEIRA

Inscrição: 070058830302 Zona: 119 Seção: 22
Município: 60011 ­ RIO DE JANEIRO UF: RJ

Data de Nascimento: 28/07/1945 Domiciliado desde: 19/05/1992
Filiação: EDDA BUZZONI DE OLIVEIRA

REYNALDO DE OLIVEIRA
 

Certidão emitida às 15:51 de 13/01/2017 
 

Res.­TSE nº 21.823/2004:
"O  conceito  de  quitação  eleitoral  reúne  a  plenitude  do  gozo  dos  direitos  políticos,  o  regular  exercício  do  voto,  salvo
quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos  relativos  ao  pleito,  a
inexistência  de multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não  remitidas,  excetuadas  as  anistias
legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."
A  plenitude  do  gozo  de  direitos  políticos  decorre  da  inocorrência  de  perda  de  nacionalidade;  cancelamento  de
naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;  condenação  criminal
transitada  em  julgado,  enquanto  durarem  seus  efeitos;  recusa  de  cumprir  obrigação  a  todos  imposta  ou  prestação
alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código MIVO.BLHQ.RFØK.2QIT 

* O literal Ø no código de validação representa o número 0 (zero).
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13/01/2017 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidï¿½o de Crime Eleitoral ­ Emissï¿½o

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­crimes­eleitorais 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou­se NÃO CONSTAR registro
de  condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  a  eleitora  abaixo
qualificada.

 

 
 

Eleitora: MARIA IRANY VIEIRA COSTA CASTRO
Inscrição: 007805600183      Zona: 127 Seção: 589
Município: 70998 ­ SÃO JOSÉ DOS CAMPOS UF: SP

Data de Nascimento: 24/04/1956 Domiciliada desde: 25/03/2008
Filiação: SIZINA DE ATAIDE VIEIRA 

JOSE VIEIRA DA COSTA
 
 

 
Certidão emitida às 13:40 de 13/01/2017

 
 
 

Esta certidão de crimes eleitorais é  expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código IWBG.IZGX.TT7U.RLIF 
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13/01/2017 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidï¿½o de Crime Eleitoral ­ Emissï¿½o

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­crimes­eleitorais 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou­se NÃO CONSTAR registro
de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado.

 

 
 

Eleitor: ROBERTO BUZZONI DE OLIVEIRA
Inscrição: 070058830302      Zona: 119 Seção: 22
Município: 60011 ­ RIO DE JANEIRO UF: RJ

Data de Nascimento: 28/07/1945 Domiciliado desde: 19/05/1992
Filiação: EDDA BUZZONI DE OLIVEIRA 

REYNALDO DE OLIVEIRA
 
 

 
Certidão emitida às 15:52 de 13/01/2017

 
 
 

Esta certidão de crimes eleitorais é  expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código ZOBL.ROCI.OL6J.FU28 
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13/01/2017 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidï¿½o de Crime Eleitoral ­ Emissï¿½o

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­crimes­eleitorais 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou­se NÃO CONSTAR registro
de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado.

 

 
 

Eleitor: BRUNO BONI DE OLIVEIRA
Inscrição: 134980990396      Zona: 116 Seção: 217
Município: 58017 ­ ANGRA DOS REIS UF: RJ

Data de Nascimento: 22/05/1987 Domiciliado desde: 05/01/2006
Filiação: MARIA DE LURDES SIMÃO DE OLIVEIRA 

JOSÉ BONIFÁCIO DE OLIVEIRA SOBRINHO
 
 

 
Certidão emitida às 16:08 de 13/01/2017

 
 
 

Esta certidão de crimes eleitorais é  expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código CFKH.RSQE.SGNN.SCSC 
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13/01/2017 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidï¿½o de Crime Eleitoral ­ Emissï¿½o

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­crimes­eleitorais 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou­se NÃO CONSTAR registro
de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado.

 

 
 

Eleitor: DIOGO SIMOES BONI DE OLIVEIRA
Inscrição: 102921940361      Zona: 9 Seção: 154
Município: 60011 ­ RIO DE JANEIRO UF: RJ

Data de Nascimento: 21/08/1978 Domiciliado desde: 25/04/1996
Filiação: LAIS FARIA SIMOES 

JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA SOBRINHO
 
 

 
Certidão emitida às 16:02 de 13/01/2017

 
 
 

Esta certidão de crimes eleitorais é  expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código BLNB.Z7DY.PNCC.XQA9 
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13/01/2017 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidï¿½o de Crime Eleitoral ­ Emissï¿½o

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­crimes­eleitorais 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou­se NÃO CONSTAR registro
de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado.

 

 
 

Eleitor: JOSE BONIFACIO BRASIL DE OLIVEIRA
Inscrição: 019021550302      Zona: 211 Seção: 161
Município: 60011 ­ RIO DE JANEIRO UF: RJ

Data de Nascimento: 04/11/1961 Domiciliado desde: 18/09/1986
Filiação: REGINA HELENA OLIVEIRA 

JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA SOBRINHO
 
 

 
Certidão emitida às 15:48 de 13/01/2017

 
 
 

Esta certidão de crimes eleitorais é  expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código TIJZ.OCH4.7LJB.CMQE 
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13/01/2017 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidï¿½o de Crime Eleitoral ­ Emissï¿½o

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­crimes­eleitorais 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou­se NÃO CONSTAR registro
de  condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  a  eleitora  abaixo
qualificada.

 

 
 

Eleitora: MARIA DE LURDES SIMAO DE OLIVEIRA
Inscrição: 069983050345      Zona: 116 Seção: 44
Município: 58017 ­ ANGRA DOS REIS UF: RJ

Data de Nascimento: 12/07/1956 Domiciliada desde: 11/07/1989
Filiação: OZELIA DELFINA DA SILVA SIMAO 

BENEDITO MANOEL SIMAO
 
 

 
Certidão emitida às 16:14 de 13/01/2017

 
 
 

Esta certidão de crimes eleitorais é  expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código EQIT.FIFU.BCAE.EBML 
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13/01/2017 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidï¿½o de Crime Eleitoral ­ Emissï¿½o

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­crimes­eleitorais 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou­se NÃO CONSTAR registro
de  condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  a  eleitora  abaixo
qualificada.

 

 
 

Eleitora: REGINA HELENA BRASIL DE OLIVEIRA ORLANDI
Inscrição: 125622270191      Zona: 346 Seção: 542
Município: 71072 ­ SÃO PAULO UF: SP

Data de Nascimento: 21/03/1963 Domiciliada desde: 21/04/2004
Filiação: REGINA HELENA OLIVEIRA 

JOSE BONIFACIO OLIVEIRA SOBRINHO
 
 

 
Certidão emitida às 15:55 de 13/01/2017

 
 
 

Esta certidão de crimes eleitorais é  expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código FL54.BUTP.OTA5.MVP3 
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02/02/2017 :: SEI / MCTIC ­ 1657124 ­ Autorização para peticionamento em meio físico ::

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1970880&infra_sistema=1000… 1/1

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Autorização de Peticionamento em Meio Físico nº 7

 

Autorizo  a  Sra.  MARIA  IRANY  VIEIRA  COSTA  CASTRO,  portadora  do  CPF  836.392.848­87  e
representante  legal  da  empresa  TV  TAUBATÉ  LTDA,  inscrita  sob  o  CNPJ  nº  01.921.699/0001­95,  a
realizar o peticionamento em meio físico, em concordância com o estabelecido no § 2º do Art. 56 da Portaria
nº 34, de 25 de julho de 2016. (SEI 01250006631201718)

Esta autorização deverá estar acompanhada do Formulário de Peticionamento em Meio Físico devidamente
preenchido e assinado pelo representante legal da empresa supramencionada.

Esta autorização somente será considerada válida quando assinada por servidor do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

1657124 ­ Autorização para peticionamento em meio físico nº 7

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Alvares de Oliveira, Agente
Administrativo, em 02/02/2017, às 17:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 1657124 e o código CRC 6421C805.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

ÍNDICE DE ARQUIVO COMPACTADO

Brasília, 17 de fevereiro de 2017.

 

Informo, para fins de adequação do andamento processual, que consta do
presente processo, de número 01250.006631/2017-18, o arquivo compactado abaixo descrito:

 

Nome do Arquivo Nº SEI
Petição 1686696

 

 Foram extraídos do mesmo os documentos abaixo listados, que passam a
integrar o processo:

Nome do Documento Nº SEI
Petição 1690395

  
  
  

 

Por fim, atesto, para os devidos fins, que o teor dos documentos constantes do
arquivo compactado não sofreu qualquer tipo de alteração.

Documento assinado eletronicamente por Diego Fernandes Carneiro Silva, Chefe de
Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga, em 17/02/2017, às 16:06,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1690422 e o
código CRC 75F1A4DE.

Referência: Processo nº 01250.006631/2017-18 SEI nº 1690422
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - TV
UF:  SP Município:  Taubaté

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO E TELEVISAO TAUBATE LTDA Taubaté 15/03/1985 15/03/2000

TV TAUBATE LTDA Taubaté 26/08/2002 26/08/2017

Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 07/03/2017          Hora: 08:56:24

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

BOM DIA

Riciele Milani

SRD »» Relatórios »» Outorga   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 de 1 07/03/2017 11:41
Anexo SRD/Fistel/Siacco (1718008)         SEI 01250.006631/2017-18 / pg. 639



  Consulta Geral - TV

  Identificação do Canal PB

UF:  SP Distrito:  

Município:  Taubaté Sub Distrito:  

Freqüência:  60 MHz a 66 MHz Local Especifico:  

Classe:  A Fase:  3 - Licenciada

Canal:  3-

  Dados da Entidade

Entidade:  TV TAUBATE LTDA Fistel:   50011091835

Nome Fantasia:  CNPJ:   01.921.699/0001-95

Nº Estação:  323668372 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 
Último

Licenciamento:
 17/10/2003

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  08/06/2001 Outorga Jur.

- Selecione -  20/06/2002
Deliber. do C.

Nacional
Jur.

- Selecione - ER 26/02/2003
Autoriza o Uso de

Radiofreqüência
Jur.

- Selecione - ER 15/05/2003

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  28/09/2012 Multa Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    

BOM DIA
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: TV TAUBATE LTDA

CNPJ: 01.921.699/0001-95

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 09:16:32 do dia 07/03/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 06/04/2017.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  01.921.699/0001-95

TV TAUBATE LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE

BONIFACIO DE

OLIVEIRA

SOBRINHO

025.214.668-91
TV TAUBATE

LTDA
01.921.699/0001-95

Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- TV -- SP Taubaté

MARIA IRANY

VIEIRA COSTA

CASTRO

836.392.848-87
TV TAUBATE

LTDA
01.921.699/0001-95

Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- TV -- SP Taubaté

RDB

TELEVISAO,

COMUNICACAO

E PUBLICIDADE

LTDA

05.507.007/0001-18
TV TAUBATE

LTDA
01.921.699/0001-95 Sócio 2835 0,00% 0,00% TV -- SP Taubaté

ROBERTO

BUZZONI DE

OLIVEIRA

055.492.998-87
TV TAUBATE

LTDA
01.921.699/0001-95 Sócio 665 0,00% 0,00% TV -- SP Taubaté
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  025.214.668-91

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE

BONIFACIO

DE

OLIVEIRA

SOBRINHO

025.214.668-91
TV TAUBATE

LTDA
01.921.699/0001-95

Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- TV -- SP Taubaté
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  836.392.848-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA

IRANY

VIEIRA

COSTA

CASTRO

836.392.848-87

TV VALE DO

PARAIBA

LTDA

56.407.083/0001-92
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- TV -- SP

São José dos

Campos

TV TAUBATE

LTDA
01.921.699/0001-95

Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- TV -- SP Taubaté
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  05.507.007/0001-18

TV VALE DO PARAIBA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RDB

TELEVISAO,

COMUNICACAO

E PUBLICIDADE

LTDA

05.507.007/0001-18

TV TAUBATE

LTDA
01.921.699/0001-95 Sócio 2835 0,00% 0,00% TV -- SP Taubaté

TV VALE DO

PARAIBA

LTDA

56.407.083/0001-92 Sócio 2835 0,00% 0,00% TV -- SP
São José dos

Campos
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  055.492.998-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ROBERTO

BUZZONI DE

OLIVEIRA

055.492.998-87

TV TAUBATE

LTDA
01.921.699/0001-95 Sócio 665 0,00% 0,00% TV -- SP Taubaté

TV VALE DO

PARAIBA

LTDA

56.407.083/0001-92 Sócio 665 0,00% 0,00% TV -- SP
São José dos

Campos
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  033.944.298-02

.
Não foi encontrado dados com essa informação
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  JOSÉ BONIFÁCIO BRASIL DE OLIVEIRA

.
Não foi encontrado dados com essa informação
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  109.533.977-00

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 07/03/2017          Hora: 14:57:03

 

BOA TARDE

Riciele Milani

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  BRUNO BONI DE OLIVEIRA

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 07/03/2017          Hora: 15:03:40

 

BOA TARDE

Riciele Milani

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  087.364.188-46

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 07/03/2017          Hora: 15:20:09

 

BOA TARDE

Riciele Milani
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  REGINA HELENA BRASIL DE OLIVEIRA ORLANDI

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 07/03/2017          Hora: 15:20:37

 

BOA TARDE

Riciele Milani
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  051.450.267-30

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 07/03/2017          Hora: 15:22:09

 

BOA TARDE

Riciele Milani

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  DIOGO SIMÕES BONI DE OLIVEIRA

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 07/03/2017          Hora: 15:23:02

 

BOA TARDE

Riciele Milani
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  834.101.637-00

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 07/03/2017          Hora: 15:24:17

 

BOA TARDE

Riciele Milani
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  MARIA DE LURDES SIMÃO DE OLIVEIRA

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 07/03/2017          Hora: 15:24:44

 

BOA TARDE

Riciele Milani
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
PARECER Nº 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU
PROCESSO Nº 53900.025989/2015-71
INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comercial.

 

Radiodifusão  comercial.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer. Devolução de todos os processos similares para a SCE.

 

I – Relatório

 

Trata-se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação
jurídica  referencial  a  respeito  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de
radiodifusão comercial, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio
de 2014, do Advogado-Geral da União.

1. 

A referida solicitação decorre da ausência de uniformidade no entendimento desta
Consultoria  Jurídica  sobre  os  documentos  necessários  a  regular  instrução  dos  processos  de
renovação, conforme retratado, por exemplo, na Nota Técnica nº 3582/2015/SEI-MC.

2. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria
Jurídica  do  Ministério  das  Comunicações  quanto  à  desburocratização  e  racionalização  de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos
serviços de radiodifusão.

3. 

É o relatório.4. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

:: SEI / MC - 0527468 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

1 de 15 27/10/2015 17:12
Parecer Jurídico nº 403/2015/CONJUR-MC (1718014)         SEI 01250.006631/2017-18 / pg. 657



 

A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos
casos  repetitivos  que  sejam  objeto  de  "manifestação  jurídica  referencial".  Assim,  nessas
hipóteses, cabe à área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial,
ficando dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra
do ato:

5. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de
1993,  considerando  o  que  consta  do  Processo  nº  56377.000011/2009-12,  resolve
expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos
arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela
que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes,
estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a
área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da
citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os
seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes
impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços
administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do
atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

Como se  pode  observar,  a  ON AGU nº  55/2014 prevê  dois  requisitos  para  a
utilização desse expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da
CONJUR e sobre a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se
restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a  partir  da  conferência  de
documentos.

6. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  30%  dos
processos  em  tramitação  na  Coordenação-Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação
Eletrônica se referem à renovação de outorgas. Ademais, segundo informações colhidas junto à
área técnica, há cerca de 5.000 processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de
Comunicação  Eletrônica  –  SCE,  com previsão  de  serem encaminhados  para  a  análise  desta
CONJUR.

7. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é
significativo, atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. 

 A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto
jurídico, boa parte dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. 
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Em alguns casos, no entanto, o processo necessita de exame jurídico mais acurado.

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem
de  uma  análise  mais  aprofundada  desta  Consultoria,  por  constituir  mera  verificação  de
documentos.

10. 

É  importante  registrar,  ainda,  que  a  questão  da  renovação  das  outorgas  já  foi
objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente
manifestação, tão somente, a consolidação desse entendimento.

11. 

 

II.II. Breves considerações sobre o processo de renovação de outorgas dos serviços de radiodifusão
comercial.

O procedimento de renovação se inicia a partir da apresentação de requerimento
da entidade, observado o prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término
do prazo de vigência da outorga. Esta regra está prevista nos seguintes diplomas normativos:

12. 

Lei  5.785/1972.  Art.  4º  As  entidades  que  desejarem  a  renovação  do  prazo  de
concessão  ou  permissão  deverão  dirigir  requerimento  ao  órgão  competente  do
Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três)
meses anteriores ao término do respectivo prazo.

Decreto nº 88.066/1983. Art. 3º As entidades que pretenderem a renovação deverão
dirigir  requerimento  ao  Diretor-Geral  do  Departamento  Nacional  de
Telecomunicações-DENTEL, no período compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três)
meses anteriores ao término das respectivas concessões e permissões.

Portaria  nº 329/2012. Art.  4º  O pedido de renovação será dirigido ao Ministro de
Estado  das  Comunicações  e  apresentado  na  sede,  nas  Delegacias  Regionais  do
Ministério  das  Comunicações  ou  encaminhado  por  via  postal,  mediante  carta
registrada.  §  1º  O  pedido  referido  no  caput  deve  ser  apresentado  no  prazo  legal
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da outorga.

Junto com o requerimento, a entidade deve apresentar uma série de documentos, a
maior parte deles previsto no Anexo II da Portaria nº 329/2012. Outros são exigidos em razão de
entendimentos  firmados  por  esta  CONJUR  e  pela  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação
Eletrônica - SCE. Em caso de omissão ou irregularidades passíveis de correção, a entidade será
notificada visando à regularização do pedido (art. 5º, parágrafo único, Portaria nº 329/2012).

13. 

Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  regularidade  da  documentação
apresentada,  bem  como  o  cumprimento  das  exigências  legais,  regulamentares  e  contratuais
aplicáveis ao serviço, o pedido de renovação será deferido pelo Ministério das Comunicações
(art.  2º,  Portaria  nº  329/2012).  Neste caso,  a  entidade é convocada para assinatura de termo
aditivo ao instrumento original,  sendo que a  sua  eficácia fica suspensa  até  a  deliberação do
Congresso Nacional, mediante a publicação do respectivo decreto legislativo (art. 9º, Portaria nº
329/2012).

14. 

Em sentido contrário, será declarada a perempção da concessão ou da permissão
nos casos de: (i) intempestividade do pedido, ressalvada a hipótese de extinção da outorga por
decurso  de  prazo;  (ii)  não  cumprimento  das  exigências  legais,  regulamentares  e  contratuais
aplicáveis  ao serviço;  (iii)  não  apresentação  da  documentação  solicitada  pelo  Ministério  das
Comunicações;  (iv) aplicação de pena de cassação; e  (v)  excesso aos limites de outorgas  de

15. 
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serviços de radiodifusão (art. 10, Portaria nº 329/2012).

Antes de ser declarada a perempção, é assegurado o contraditório e a ampla defesa
da interessada, que poderá apresentar defesa no prazo de trinta dias, a contar da notificação (art.
12, Portaria nº 329/2014). Por fim, declarada a perempção, o processo deve ser remetido para
deliberação do Congresso Nacional, a quem compete a palavra final sobre a não renovação da
outorga, observado o quorum qualificado de que trata o § 2º do art. 223 da Constituição Federal.

16. 

 

II.III. Da documentação a ser conferida nos processos de renovação de outorga.

Como já ressaltado, a análise dos pedidos de renovação é, em boa parte, limitada à
conferência de documentos. A lista consolidada é a seguinte:

17. 

 

 

DOCUMENTO

 

 
FUNDAMENTO

 

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado
pelo  representante  legal  da  pessoa  jurídica
interessada.

Art.  112,  Dec.  nº
52.795/1963;  Art.  3º,
parágrafo  1º,  Dec.  nº
88.066/1993

 

2

Declaração, firmada pelo representante legal da
pessoa jurídica interessada, de que: (i) não possui
autorização  para  executar  o  mesmo  tipo  de
serviço  na  localidade  objeto  da  concessão,
permissão ou autorização que será renovada; (ii)
não  excederá  os  limites  fixados  no  art.  12  do
Decreto-Lei nº 236/1967, caso haja a renovação
da outorga; (iii) atende as finalidades educativas
e culturais.

§3º  do  art.  14  do  Dec.  nº
52.795/1963;  art.  12  do
Dec.  Lei  nº  236/1967;
Anexo II, Port. 329/2012 e
art.  1º  do  Decreto  nº
88.066/1983

3

Declaração, firmada pelo representante legal da
pessoa  jurídica  interessada,  de  que  somente
brasileiros  natos exercerão os cargos e funções
de direção, gerência, chefia, de assessoramento e
assistência administrativa da execução do serviço
objeto da outorga a ser renovada.

Art. 38, alínea “a” da Lei nº
4.117/1962; Anexo II, Port.
329/2012.

4
Certificado de quitação da contribuição sindical,
relativa  ao  empregador  (ou  comprovante  de
recolhimento dos últimos cinco anos).

Art. 3º, parágrafo 1º, alinea
b,  Dec.  nº  88.066/1993;
Anexo II, Port. 329/2012.

5
Certificado de quitação da contribuição sindical,
relativa  ao  empregado  (ou  comprovante  de

Art. 3º , parágrafo 1º, alinea
b,  Dec.  nº  88.066/1993;
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recolhimento dos últimos cinco anos). Anexo II, Port. 329/2012.

6 Comprovante de regularidade com o FISTEL.
Art. 15, § 3º, alínea e, Dec.
nº  52.795/1963;  Anexo  II,
Port. 329/2012.

7 Prova de regularidade relativa ao INSS.
Art. 15, § 3º, alínea c, Dec.
nº  52.795/1963;  Anexo  II,
Port. 329/2012.

8
Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

Art. 15, § 3º, alínea c, Dec.
nº  52.795/1963;  Anexo  II,
Port. 329/2012.

9

Certidão conjunta negativa de débitos  relativos
aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida  pela  Receita  Federal,  da  sede  e  da
localidade onde é prestado o serviço.

Art. 15, § 3º, alínea d, Dec.
nº  52.795/1963;  Anexo  II,
Port. 329/2012.

10

Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda
Estadual da sede da pessoa jurídica interessada,
da  sede  e  da  localidade  onde  é  prestado  o
serviço.

Art. 15, § 3º, alínea d, Dec.
nº  52.795/1963;  Anexo  II,
Port. 329/2012.

11

Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda
Municipal da sede da pessoa jurídica interessada,
da  sede  e  da  localidade  onde  é  prestado  o
serviço.

Art. 15, § 3º, alínea d, Dec.
nº  52.795/1963;  Anexo  II,
Port. 329/2012.

12
Certidão  negativa  de  débitos  –  Justiça  do
Trabalho

Art.  29,  V,  Lei  nº
8.666/1993.

13
Certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação
judicial (concordata). 

Art. 15, §2º, alínea b, Dec.
52795/1963.

14

Certidões  negativas  de  distribuição  cível  e
criminal  das  Justiças  Estadual,  Federal  e
Eleitoral,  da  primeira  e  segunda  instâncias,  e
certidões  de  protestos  de  títulos  de  todos  os
sócios e administradores.

Art. 15, § 4º, alínea b, Dec.
nº 52.795/1963.

15
Relatório das sanções administrativas aplicadas à
entidade  durante  o  período  de  vigência  da
outorga.

Art.  33,  §3º  da  Lei  nº
4.117/1962.

16 Certidão atualizada da Junta Comercial
Art.  15,  §1º,  alínea  a,
Decreto nº 52.795/1963.

17
Laudo  técnico  ou  documento  equivalente,
elaborado por engenheiro habilitado.

Art.  33,  §  3º,  art.  67,  par.
único,  da  Lei  nº
4.117/1962;  art.  40,  §  1º,
art.  48,  art.  122,  28,  Dec.

:: SEI / MC - 0527468 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

5 de 15 27/10/2015 17:12
Parecer Jurídico nº 403/2015/CONJUR-MC (1718014)         SEI 01250.006631/2017-18 / pg. 661



52.795/1962

 

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.18. 

Quanto  ao  requerimento,  a  tempestividade  é  o  requisito  fundamental  a  ser
considerado, tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972. Com efeito, além de
estabelecer o prazo legal a ser observado pelas emissoras, este dispositivo menciona, ainda, em
seu § 2º, que o pedido será deferido “havendo a concessionária ou permissionária requerido a

renovação no prazo”.

19. 

Por isso mesmo, o § 3º do art. 4º da Portaria nº 329/2012 é expresso ao mencionar
que os pedidos de renovação apresentados fora do prazo “serão considerados intempestivos e não
serão  conhecidos  pelo  Ministério  das  Comunicações”.   Dispositivo  com  conteúdo  similar
encontra-se no art. 2º da Portaria nº 153/2012.

20. 

Em suma, a tempestividade do requerimento é condição para o deferimento do
pedido  de  renovação  (art.  2º,  I,  Port.  329/2014),  sendo  a  sua  intempestividade  causa  de
declaração  de  perempção  (art.  10,  I,  Port.  329/2014).  Como  a  matéria  refere-se  apenas  à
conferência  do cumprimento  do prazo,  entende-se que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando-se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar se o
pedido do requerente é ou não tempestivo.

21. 

Os  documentos  números  02  a  13  estão  expressamente  previstos  nas  normas
indicadas no quadro, dispensando comentários adicionais.

22. 

Registre-se,  apenas,  quanto à certidão negativa de débitos perante a  Justiça do
Trabalho  (documento  12),  que  se  trata  de  nova  exigência  legal,  instituída  pela  Lei  nº
12.440/2011, aplicável a todas as contratações públicas efetuadas com base na Lei nº 8.666/1993.

23. 

A não apresentação ou a existência de certidões positivas para os casos previstos
nos  documentos  de  números  2  a  13  levarão  ao  descumprimento  de  critério  objetivo,  o  que
ocasionará, caso não haja regularização, a declaração de perempção e proposta de não renovação
da outorga. Esses documentos, portanto, são passíveis de simples conferência pela área técnica,
ficando dispensada a avaliação jurídica individualizada pela CONJUR.

24. 

Em suma, nesses casos, caberá a SCE instruir o processo com vistas à renovação,
se apresentadas as certidões negativas e de regularidade, ou à perempção, se o contrário ocorrer.

25. 

Por  sua  vez,  as  certidões  negativas  de  distribuição  cíveis  e  criminais  são
instrumentos para a avaliação da idoneidade moral dos sócios e administradores da entidade,
conforme exige o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962. Nesses termos, apresentadas as certidões
negativas,  não  será  necessária  a  avaliação  individualizada  da  Consultoria  Jurídica,  pois
preenchido o requisito firmado neste Parecer.

26. 

No caso de certidões positivas, a certidão de objeto e pé somente deve ser exigida
quando a consulta ao site do respectivo tribunal não for suficiente para se obter a informação
pretendida.  De  modo  que  este  documento  possui  caráter  subsidiário,  tendo  por  finalidade
complementar as informações nos casos em que não seja possível obtê-las por outras formas
mais céleres, como a consulta na internet.

27. 

Em recente manifestação sobre o tema, o Despacho nº 3782/2014/ALM/CGCE28. 
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/CONJUR-MC/CGU/AGU,  que  aprovou  com  ressalvas  o  Parecer  nº  1293/2014/RVP/CGCE
/CONJUR-MC/CGU/AGU, firmou orientação no sentido de serem considerados, para fins de
idoneidade moral, as hipóteses previstas na Lei da Ficha Limpa, isto é, a Lei Complementar nº
135/2010,  que  alterou  a  Lei  Complementar  nº  64/1990.  Confira-se  o  seguinte  trecho  do
Despacho:

A lista dá embasamento legal para afirmar quais são as hipóteses nas quais a empresa
deve ser  excluída do certame ou impedida de assinar  o contrato por  inidoneidade
moral dos sócios. Com efeito, a Lei da Ficha Limpa constitui interessante balizador
para  a  fixação  de  um conceito  de  idoneidade.  Por  óbvio,  exclui-se,  de  plano,  a
hipótese  prevista  na  alínea  “a”  do  inciso  I  do  art.  1º  da  LC  nº  64/1990.  Ora,
analfabetos não são incapazes.

O entendimento aqui posto é o de que, se o interessado pode ser eleito para um cargo
público,  até  mesmo para  Presidente  da  República  acaso  não  incida  em uma  das
hipóteses previstas na referida Lei, o que, deveras, constitui o maior múnus para uma
pessoa  no  País,  poderia  ser  sócio  de  uma  empresa  com  outorga  de  serviço  de
radiodifusão.  Resta  claro,  pois,  o  atendimento  de  dois  princípios  do  ato
administrativo, razoabilidade e proporcionalidade.

Nesses  casos,  serão  utilizados  como  parâmetro  para  a  vigência  da  pecha  da
inidoneidade  moral  os  mesmos  prazos  utilizados  pela  Lei  mencionada  para  a
inelegibilidade.

Assim, deverão ser considerados inidôneos, para fins do disposto no art. 33, § 3º,
da Lei nº 4.117/1962, os sócios e administradores que apresentem condenação, transitada em
julgada ou proferida por órgão colegiado, nas seguintes hipóteses previstas no art. 1º da LC nº
64/1990, com redação dada pela LC nº 135/2010:

29. 

Art. 1º São inelegíveis:

I - para qualquer cargo:

[...]

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após
o cumprimento da pena, pelos crimes: (Redação dada pela Lei Complementar nº 135,
de 2010)

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio
público; (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

2.  contra  o  patrimônio privado,  o  sistema financeiro,  o  mercado de  capitais  e  os
previstos na lei que regula a falência; (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de
2010)

3. contra o meio ambiente e a saúde pública; (Incluído pela Lei Complementar nº 135,
de 2010)

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; (Incluído pela Lei
Complementar nº 135, de 2010)

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à
inabilitação para o exercício de função pública; (Incluído pela Lei Complementar nº
135, de 2010)

6.  de  lavagem  ou  ocultação  de  bens,  direitos  e  valores;   (Incluído  pela  Lei
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Complementar nº 135, de 2010)

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos;
(Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

8. de redução à condição análoga à de escravo; (Incluído pela Lei Complementar nº
135, de 2010)

9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de
2010)

10.  praticados  por  organização  criminosa,  quadrilha  ou  bando;  (Incluído  pela  Lei
Complementar nº 135, de 2010)

[...]

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas
rejeitadas  por  irregularidade  insanável  que  configure  ato  doloso  de  improbidade
administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver
sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem
nos  8  (oito)  anos  seguintes,  contados  a  partir  da  data  da  decisão,  aplicando-se  o
disposto no inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de
despesa, sem exclusão de mandatários que houverem agido nessa condição; (Redação
dada pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, que
beneficiarem a si  ou a terceiros,  pelo abuso do poder econômico ou político,  que
forem condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como
para  as  que  se  realizarem  nos  8  (oito)  anos  seguintes;  (Redação  dada  pela  Lei
Complementar nº 135, de 2010)

[..]

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio,
por  doação,  captação  ou  gastos  ilícitos  de  recursos  de  campanha ou  por  conduta
vedada aos agentes públicos  em campanhas eleitorais que impliquem cassação do
registro ou do diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição; (Incluído pela
Lei Complementar nº 135, de 2010)

[...]

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade
administrativa  que  importe  lesão  ao  patrimônio  público  e  enriquecimento  ilícito,
desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito)
anos após o cumprimento da pena;  (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

[...]

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal
ou de união estável  para evitar  caracterização de inelegibilidade,  pelo prazo de 8
(oito)  anos  após  a  decisão  que  reconhecer  a  fraude;       (Incluído  pela  Lei
Complementar nº 135, de 2010)

o)  os  que  forem  demitidos  do  serviço  público  em  decorrência  de  processo
administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o
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ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário;       (Incluído pela Lei
Complementar nº 135, de 2010)

p)  a  pessoa  física  e  os  dirigentes  de  pessoas  jurídicas  responsáveis  por  doações
eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
colegiado  da  Justiça  Eleitoral,  pelo  prazo  de  8  (oito)  anos  após  a  decisão,
observando-se o procedimento previsto no art. 22; (Incluído pela Lei Complementar
nº 135, de 2010)

Assim,  a  outorga não poderá ser  renovada nos casos  em que se constatar  que
algum ou alguns dos sócios  ou  administradores  tenham sido condenados por  crimes  graves,
infrações eleitorais ou por improbidade administrativa, conforme as hipóteses e os prazos acima
transcritos.

30. 

Aliado a essas situações, cabe considerar o disposto no seguinte acórdão, julgado
pelo Superior Tribunal de Justiça – STJ, a respeito da legitimidade e do alcance do conceito de
idoneidade moral. A ementa é a seguinte:

31. 

ADMINISTRATIVO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  REVOGAÇÃO
DE  PERMISSÃO  DE  SERVIÇO  DE  RADIODIFUSÃO  SONORA  EM
FREQÜÊNCIA  MODULADA.  INOCORRÊNCIA  DE  CERCEAMENTO  DE
DEFESA.  INTERRUPÇÃO  DO  SERVIÇO  POR  INTERESSE  PÚBLICO.
NÃO-DEMONSTRAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS
PARA OUTORGA DA RENOVAÇÃO DA PERMISSÃO.

1. Extrai-se dos autos que o Ministério das Comunicações editou a Portaria MC n°
111, de 11⁄03⁄1985, outorgando à Rádio Club de Cuiabá Ltda. permissão de serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada pelo prazo de 10 anos e sem direito de
exclusividade, tendo sido renovada a referida permissão pela Portaria MC n° 361, de
24⁄07⁄2000, com data retroativa a 13⁄03⁄1995. Todavia, em 22⁄08⁄2003 o Ministro de
Estado das Comunicações editou a Portaria MC n° 420, de 25⁄08⁄2003, revogando, em
razão da inidoneidade moral  da permissionária  e  do não atendimento do interesse
público, a Portaria nº 361⁄2000.

2. Inocorrência de cerceamento de defesa na condução do processo administrativo que
culminou com a edição da Portaria n° 420⁄2003, visto que a interrupção dos serviços
de radiodifusão deu-se em caráter preventivo, atendendo ao interesse público, tendo
em vista a fundada imputação de inidoneidade do sócio majoritário da emissora,
que exerce as funções de gerente da Rádio, que consoante certidão fornecida pela
Justiça  Federal  da  Seção Judiciária  do  Mato  Grosso,  tem contra  si  diversos
processos criminais tramitando naquele órgão do judiciário federal. Instauração
do devido processo no âmbito do Ministério das Comunicações, a fim de revisar
a  outorga  da  renovação  da  permissão  em comento,  onde  foi  oportunizada  a
apresentação de defesa.

3. Absoluta legalidade do ato que revogou a renovação da permissão anteriormente
outorgada,  plenamente  amparado  pelos  dispositivos  legais  regentes  da  espécie.
Cuidando de hipótese de permissão de serviços de radiodifusão, aplica-se ao caso as
disposições pertinentes do Código Brasileiro de Telecomunicações - Lei nº 4.117⁄62 -
que define os requisitos necessários para renovação de permissões.

4. A Constituição Federal (art. 223, § 3º) exige a deliberação do Congresso Nacional
acerca dos atos de outorga e renovação das permissões dos serviços de radiodifusão, a
fim de que adquiram eficácia legal. Na hipótese, verifica-se que tal apreciação pelo
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Congresso Nacional não ocorreu até à época da revogação da Portaria de renovação
ora impugnada.

5.  A renovação dos serviços de radiodifusão da impetrante não chegou a produzir
efeitos  jurídicos  capazes  de  amparar  a  pretensão  mandamental  deduzida,  à
consideração  de  que  ao  tempo  da  indigitada  revogação  ainda  estava  pendente  a
aprovação pelo Congresso Nacional exigida pela Carta Magna.

6. Segurança denegada. Agravo regimental prejudicado. (STJ, Primeira Seção, MS nº

9.306-DF, Rel. Min. José Delgado, julgado em 24/03/2004).

Do  parecer  exarado  pelo  Ministério  Público  Federal  no  processo,  merece
transcrição a seguinte passagem, acolhida como fundamento para a decisão do STJ:

32. 

Na  presente  hipótese,  os  documentos  inclusos  [...]  comprovam,  sem  sombra  de
dúvida, que os sócios [...] são pessoas com envolvimento com o crime organizado
do país. O primeiro, inclusive com quatro mandados de prisão preventiva na Seção
Judiciária do Mato Grosso, em decorrência de quatro ações penais. A segunda sócia
também tem contra si decretada prisão preventiva em decorrência de ação penal.

Vê-se,  pois,  que  não  se  trata  apenas  de  um  sócio  envolvido  em  atividades
'supostamente' criminosas, como quer fazer crer a impetrante, mas de três sócios
comprovadamente envolvidos em tais atividades (ver fls. 23⁄24 e 227 do Processo
Administrativo). E por ser a idoneidade moral do dirigente, requisito essencial
para a outorga do serviço de  radiodifusão,  bem como para sua renovação,  a
comprovada inidoneidade moral do sócio majoritário e gerente contamina, pois,
a pessoa jurídica, justificando a não-renovação da outorga. (...)

Como se pode observar, o precedente do STJ firma mais um importante parâmetro
a ser considerado na avaliação da idoneidade moral. Trata-se do comprovado envolvimento dos
sócios  e  dirigentes  com  atividades  criminosas,  mesmo  que  a  hipótese  não  se  enquadre,
integralmente, na Lei da Ficha Limpa. No caso acima mencionado, o STJ entendeu que impediria
a renovação da outorga o fato de estarem em curso diversas ações penais, além da decretação de
prisão preventiva em face dos sócios.

33. 

 Diante disso,  se  as  certidões  juntadas  aos  autos  apontarem para  existência de
outras  situações  que  revelem  o  comprovado  envolvimento  dos  sócios  ou  dirigentes  com
atividades  criminosas,  ainda  que  não  enquadradas  na  Lei  da  Ficha  Limpa,  não  será  viável,
juridicamente, a renovação da outorga. Trata-se de um requisito aberto, cuja avaliação deve ser
efetuada por esta CONJUR, após manifestação da área técnica. Por isso, nesses casos, os autos
devem ser remetidos para avaliação jurídica individualizada.

34. 

Do exposto acima, decorre que outras ações ou decisões judiciais, em particular as
que dizem respeito  apenas à vida privada do sócio ou dirigente,  não maculam a idoneidade
moral,  não  constituindo,  por  si  só,  impedimento  à  renovação  das  outorgas.  É  o  caso,  por
exemplo, de execuções fiscais (a regularidade fiscal é comprovada pelas certidões fazendárias) e
as ações cíveis em geral, tais como as de família e as possessórias.

35. 

Por fim,  outra questão a ser  considerada para  fins  de avaliação da idoneidade
moral é a de condenação, por decisão administrativa definitiva, no caso de atividade clandestina
de telecomunicações. Segundo justificativa que consta do Despacho:

36. 

Vislumbra-se, ainda, outra possibilidade que pode ferir a idoneidade moral dos sócios.
É  o  caso  no  qual  o  licitante  está  a  desenvolver  atividade  clandestina  de
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telecomunicações. Na hipótese, a pecha decorre da ausência de boa-fé entre o infrator
e a própria Administração com a qual se pretende contratar.

[...]

Neste caso a declaração de inidoneidade moral será de cinco anos do trânsito em
julgado  administrativo  do  PADO,  mesmo  prazo  considerado  pela  Anatel  na
caracterização dos antecedentes.

Assim, a Secretaria deverá verificar se existe alguma informação ou suspeita nos
autos de que o interessado ou a empresa está a desenvolver operação clandestina do serviço.

37. 

Como a  avaliação  da  idoneidade  moral  possui  cunho  eminentemente  jurídico,
havendo certidões positivas ou indícios de que a empresa ou o interessado está desenvolvendo
atividade  clandestina,  os  autos  deverão  ser  encaminhados  para  a  Consultoria  Jurídica
acompanhados dos documentos instrutórios mencionados, bem como com a posição da SCE a
respeito (se seria ou não caso de declaração de perempção), conforme indicado no Anexo a este
Parecer.

38. 

Por sua vez,  a  certidão atualizada da junta comercial  (documento 16) tem por
objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade. Assim, caberá à área técnica
analisar a referida certidão e conferir os quadros societário e diretivos, tomando as providências
cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à CONJUR os casos
de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

39. 

Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da entidade.
Conforme expresso na Nota nº 52/2014:

40. 

Com efeito,  o  atendimento  às  exigências  técnicas  necessárias  para  prestação  dos
serviços é requisito indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de
radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no
art.  33,  § 3º,  do Código Brasileiro  de  Telecomunicações,  o  qual  estabelece que a
renovação da outorga poderá ser deferida se ‘os concessionários houverem cumprido
todas  as  obrigações  legais  e  contratuais,  mantido  a  mesma  idoneidade  técnica,
financeira  e  moral,  e  atendido  o  interesse  público’.  [...]  Portanto,  dentre  outras
questões, a análise técnica é obrigatória [...].

Assim,  em  que  pese  as  ressalvas  de  aprovação  do  Despacho  nº  499/2014,  o
entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de documentos
a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo
técnico ou documento equivalente, elaborado por engenheiro habilitado.  

41. 

Cabe à SCE definir os parâmetros técnicos a serem descritos e comprovados no
documento  em  questão.  Do  ponto  de  vista  legal,  a  exigência  cinge-se  à  necessidade  de
elaboração  e  assinatura  de  documento  por  engenheiro  habilitado,  o  qual  deverá  atestar  e  se
responsabilizar pelo atendimento às exigências técnicas firmadas no licenciamento.

42. 

A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados
por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no processo de alteração de
características técnicas. Trata-se, pois, de análise técnica.

43. 

Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborado relação completa

dos  documentos  e  das  demais  questões  a  serem  observadas  na  análise  dos  processos  de
44. 
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DOCUMENTOS

   

 SIM
NÃO

 

Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação,

assinado pelo representante legal da
pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 

O requerimento é
tempestivo?

   

2
Declaração, firmada pelo representante
legal da pessoa jurídica interessada, de

que: (i) não possui autorização para

   

renovação. Essa relação com a devida conferência dos documentos apresentados deve ser juntada
aos autos, acompanhando a Nota Técnica da SCE, dispensando-se, assim, a remessa do processo
para  esta  CONJUR  e  a  análise  jurídica  individualizada,  ressalvadas  as  hipóteses  a  seguir
mencionadas.

Com efeito, como afirmado antes, nos casos de análise de idoneidade moral e de
dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para elaboração de análise específica
por parte desta CONJUR, conforme indicado no Anexo a este Parecer.

45. 

 

III - Conclusão

Ante  o  exposto,  opinamos  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação
jurídica referencial, a ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de
outorga dos serviços de radiodifusão comercial.

46. 

Recomenda-se,  ainda, que,  em cada caso concreto,  a Secretaria de Serviços de
Comunicação  Eletrônica  ateste,  de  forma expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,
notadamente da relação de documentos  anexa,  que deve ser  preenchido e juntado aos autos,
dispensando-se a análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR,
exceto nos casos especificados no Anexo a este Parecer ou de dúvida jurídica fundada.

47. 

À consideração superior.48. 

 

ANEXO - PARECER REFENCIAL Nº XX/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMERCIAL

 

 

 

 

 

 

Documento assinado
eletronicamente por
Alexsandro Lemos
Maia,
Coordenador-Geral
de Assuntos
Jurídicos de
Comunicação
Eletrônica, em
29/05/2015, às
14:47, conforme art.
3º, III, "b", da
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executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão,

permissão ou autorização que será
renovada; (ii) não excederá os limites
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967, caso haja a renovação da
outorga;  e (iii) atende as finalidades

educativas e culturais

3

Declaração, firmada pelo representante
legal da pessoa jurídica interessada, de
que somente brasileiros natos exercerão

os cargos e funções de direção,
gerência, chefia, de assessoramento e
assistência administrativa da execução

do serviço objeto da outorga a ser
renovada.

   

4

Certificado de quitação da contribuição
sindical, relativa ao empregador (ou
comprovante de recolhimento dos

últimos cinco anos).

   

5

Certificado de quitação da contribuição
sindical, relativa ao empregado (ou
comprovante de recolhimento dos

últimos cinco anos).

   

6
Comprovante de regularidade com o

FISTEL.
   

7 Prova de regularidade relativa ao INSS.    

8
Prova de regularidade relativa ao Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS.

   

9

Certidão conjunta negativa de débitos
relativos aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita
Federal, da sede e da localidade onde é

prestado o serviço.

   

10
Prova de regularidade para com a

Fazenda Estadual da sede da pessoa
   

Portaria MC
89/2014.
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jurídica interessada, da sede e da
localidade onde é prestado o serviço.

11

Prova de regularidade para com a
Fazenda Municipal da sede da pessoa

jurídica interessada, da sede e da
localidade onde é prestado o serviço.

   

12
Certidão negativa de débitos – Justiça

do Trabalho
   

13
Certidão negativa de falência ou

recuperação judicial (concordata).
   

14

Certidões negativas de distribuição
cível e criminal das Justiças Estadual,

Federal e Eleitoral, da primeira e
segunda instâncias, e certidões de

protestos de títulos de todos os sócios e
administradores.

   

14.1  

Em caso de certidão
positiva, há condenação,
por decisão transitada em
julgado ou em órgão
colegiado, nas hipóteses
do art. 1º, inciso I, alíneas
“e”, “g”, “h”, “j”, “l”, “n”,
“o” e “p” da Lei Compl.
64/1990? Em caso
afirmativo, encaminhar os
autos para a CONJUR
com o posicionamento da
área técnica.

   

14.2  

Existem outras situações
que suscitem dúvidas
quanto à idoneidade
moral, tais como ações
criminais em curso ou a
decretação de prisão,
operação clandestina do
serviço, que apontem para
o comprovado
envolvimento do sócio ou
dirigente com atividades
criminosas? Em caso
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afirmativo, encaminhar os
autos para a CONJUR
com o posicionamento da
área técnica.

15
Foi aplicada pena de cassação durante o

período de vigência da outorga?  
   

16
Certidão da junta comercial atualizada,

a fim de confirmar os quadros
societário e diretivo da entidade.

   

17
Laudo técnico ou documento

equivalente, assinado por engenheiro
habilitado.

   

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 29/05/2015, às 15:04, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0527468 e o código CRC 8964DCF6.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão  

Departamento de Radiodifusão Comercial 

Coordenação Geral de Pós-Outorga 

 

  1 de 11 

 

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 

 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 

pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 
 

Processo n
o
: 01250.006631/2017-18 

Entidade: TV TAUBATÉ LTDA 

Localidade: Taubaté UF: SP Serviço: TV 

Período(s): 26.08.2017 a 26.08.2032 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO 
NÃO SE 

APLICA 
Pg(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; X   
619 

evento SEI nº 

1690395 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

X   
618 

evento SEI nº 

1690395 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

X   
616 

evento SEI nº 

1690395 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  
X   

617 

evento SEI nº 

1690395 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
X   

135/144; 

206/221 

evento SEI nº 

1690395 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
X   

107/134; 

222/223 

evento SEI nº 

1690395 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

X   

19/20 

evento SEI nº 

1690395; 

03 

evento SEI nº 

1718008 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; 
X   

149 

evento SEI nº 

1690395 
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9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; X   

145/148 

evento SEI nº 

1690395 

 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; X   

149 

evento SEI nº 

1690395 

 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   
150/151 

evento SEI nº 

1690395 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   
152/155 

evento SEI nº 

1690395 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; X   
156 

evento SEI nº 

1690395 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata); X   
10/18; 48/57 

evento SEI nº 

1690395 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 
X   

85/89 

200/205 

evento SEI nº 

1690395 

16- Laudos de vistoria técnica e de ensaio dos transmissores, 

assinado por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a 

regularidade de instalação da estação de radiodifusão; X   

21/40 (laudo de 

ensaio) 

41/46 (laudo de 

vistoria) 

evento SEI nº 

1690395 

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 

1ª 

Instância 

2ª 

Instância NÃO SE 

APLICA 
Pg(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 

da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 

instância; 

José Bonifácio de 

Oliveira Sobrinho 

x  x   

252/275

; 

362/363 

evento 

SEI nº 

1690395 

 

Maria Irany Costa Castro 

x  x   

276/281

; 

366/367 

evento 

SEI nº 

1690395 

 

Roberto Buzzoni de 

Oliveira 

x  x   

282/287

; 

368/369 

evento 

SEI nº 

1690395 

 

RDB Televisão, 

Comunicação e 

Publicidade Ltda x  x   

167/174 

evento 

SEI nº 

1690395 
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Bruno Boni de Oliveira 

(sócio da RDB) 

x  x   

302/307

; 

373/374 

evento 

SEI nº 

1690395 

 

José Bonifácio Brasil de 

Oliveira 

(sócio da RDB) 
x  x   

333/338

; 

377/378 

evento 

SEI nº 

1690395 

 

Regina Helena Brasil de 

Oliveira Orlandi 

(sócio da RDB) 
x  x   

356/361

; 

386/387 

evento 

SEI nº 

1690395 

 

Diogo Simões Boni de 

Oliveira 

(sócio da RDB) 
x  x   

308/313

; 

375/376 

evento 

SEI nº 

1690395 

  

Maria de Lurdes Simão 

de Oliveira  

(sócio da RDB) 

x  x   

341/346

; 350; 

384/385 

evento 

SEI nº 

1690395 

; 

01 

evento 

SEI nº 

1718265 

18. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Estadual, de 

1ª e 2ª instância; 

José Bonifácio de 

Oliveira Sobrinho 

x  x   

388/393

; 

436/437 

evento 

SEI nº 

1690395 

 

Maria Irany Costa Castro 

x  x   

394/399

; 

440/441 

evento 

SEI nº 

1690395 

 

Roberto Buzzoni de 

Oliveira 

x  x   

400/405

; 

442/443 

evento 

SEI nº 

1690395 
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RDB Televisão, 

Comunicação e 

Publicidade Ltda x  x   

175/182 

evento 

SEI nº 

1690395 

 

Bruno Boni de Oliveira 

(sócio da RDB) 

x  x   

406/411

; 

444/445 

evento 

SEI nº 

1690395 

 

José Bonifácio Brasil de 

Oliveira 

(sócio da RDB) 
x  x   

418/423

; 

448/449 

evento 

SEI nº 

1690395 

 

Regina Helena Brasil de 

Oliveira Orlandi 

(sócio da RDB) 
x  x   

430/435

; 

452/453 

evento 

SEI nº 

1690395 

 

Diogo Simões Boni de 

Oliveira 

(sócio da RDB) 
x  x   

412/417

; 

446/447 

evento 

SEI nº 

1690395 

 

Maria de Lurdes Simão 

de Oliveira  

(sócio da RDB) 

 x x   

424/429

; 

450/451 

evento 

SEI nº 

1690395 

; 

01 

evento 

SEI nº 

1718265 

19. Certidão de distribuição cível 

da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 

instância; 

José Bonifácio de 

Oliveira Sobrinho 

x  x   

454/455

; 

470/471 

evento 

SEI nº 

1690395 

 

Maria Irany Costa Castro 

x  x   

456/457

; 

472/473 

evento 

SEI nº 

1690395 
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Roberto Buzzoni de 

Oliveira 

x  x   

458/459

; 

474/475 

evento 

SEI nº 

1690395 

 

RDB Televisão, 

Comunicação e 

Publicidade Ltda x  x   

183/186 

evento 

SEI nº 

1690395 

 

Bruno Boni de Oliveira 

(sócio da RDB) 

x  x   

460/461

; 

476/477 

evento 

SEI nº 

1690395 

 

José Bonifácio Brasil de 

Oliveira 

(sócio da RDB) 
x  x   

464/465

; 

480/481 

evento 

SEI nº 

1690395 

 

Regina Helena Brasil de 

Oliveira Orlandi 

(sócio da RDB) 
x  x   

468/469

; 

484/485 

evento 

SEI nº 

1690395 

 

Diogo Simões Boni de 

Oliveira 

(sócio da RDB) 
x  x   

462/463

; 

478/479 

evento 

SEI nº 

1690395 

 

Maria de Lurdes Simão 

de Oliveira  

(sócio da RDB) 
x  x   

466/467

; 

482/483 

evento 

SEI nº 

1690395 

 

20. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Federal, de 1ª 

e 2ª instância; 

José Bonifácio de 

Oliveira Sobrinho 

x  x   

454/455

; 

470/471 

evento 

SEI nº 

1690395 

 

Maria Irany Costa Castro 

x  x   

456/457

; 

472/473 

evento 

SEI nº 

1690395 
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Roberto Buzzoni de 

Oliveira 

x  x   

458/459

; 

474/475 

evento 

SEI nº 

1690395 

 

RDB Televisão, 

Comunicação e 

Publicidade Ltda x  x   

183/186 

evento 

SEI nº 

1690395 

 

Bruno Boni de Oliveira 

(sócio da RDB) 

x  x   

460/461

; 

476/477 

evento 

SEI nº 

1690395 

 

José Bonifácio Brasil de 

Oliveira 

(sócio da RDB) 
x  x   

464/465

; 

480/481 

evento 

SEI nº 

1690395 

 

Regina Helena Brasil de 

Oliveira Orlandi 

(sócio da RDB) 
x  x   

468/469

; 

484/485 

evento 

SEI nº 

1690395 

 

Diogo Simões Boni de 

Oliveira 

(sócio da RDB) 
x  x   

462/463

; 

478/479 

evento 

SEI nº 

1690395 

 

Maria de Lurdes Simão 

de Oliveira  

(sócio da RDB) 
x  x   

466/467

; 

482/483 

evento 

SEI nº 

1690395 

 

DOCUMENTOS NOME (S) SIM NAO 
NÃO SE 

APLICA 
Fl(S). 

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

José Bonifácio de 

Oliveira Sobrinho 
x    

486 
evento 

SEI nº 

1690395 

 

Maria Irany Costa Castro 

x    

487 
evento 

SEI nº 

1690395 
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Roberto Buzzoni de 

Oliveira 
x    

493 

evento 

SEI nº 

1690395 

 

RDB Televisão, 

Comunicação e 

Publicidade Ltda 
   XXXX  

Bruno Boni de Oliveira 

(sócio da RDB) 
x    

488 
evento 

SEI nº 

1690395 

 

José Bonifácio Brasil de 

Oliveira 

(sócio da RDB) x    

490 
evento 

SEI nº 

1690395 

 

Regina Helena Brasil de 

Oliveira Orlandi 

(sócio da RDB) x    

492 
evento 

SEI nº 

1690395 

 

Diogo Simões Boni de 

Oliveira 

(sócio da RDB) x    

489 
evento 

SEI nº 

1690395 

 

Maria de Lurdes Simão 

de Oliveira  

(sócio da RDB) x    

491 
evento 

SEI nº 

1690395 

 

22- certidão criminal da Justiça 

Eleitoral; 

José Bonifácio de 

Oliveira Sobrinho 
x    

494 
evento 

SEI nº 

1690395 

 

Maria Irany Costa Castro 

x    

495 
evento 

SEI nº 

1690395 

 

Roberto Buzzoni de 

Oliveira 
x    

496 
evento 

SEI nº 

1690395 

 

RDB Televisão, 

Comunicação e 

Publicidade Ltda 
   XXXX  

Bruno Boni de Oliveira 

(sócio da RDB) 
x    

497 
evento 

SEI nº 

1690395 
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José Bonifácio Brasil de 

Oliveira 

(sócio da RDB) x    

499 
evento 

SEI nº 

1690395 

 

Regina Helena Brasil de 

Oliveira Orlandi 

(sócio da RDB) x    

501 
evento 

SEI nº 

1690395 

 

Diogo Simões Boni de 

Oliveira 

(sócio da RDB) x    

498 
evento 

SEI nº 

1690395 

 

Maria de Lurdes Simão 

de Oliveira  

(sócio da RDB) x    

500 
evento 

SEI nº 

1690395 

 

23- certidões de protestos de 

títulos; 

José Bonifácio de 

Oliveira Sobrinho 
x    

502/512 

evento 

SEI nº 

1690395 

 

Maria Irany Costa Castro 

x    

513/525 

evento 

SEI nº 

1690395 

 

Roberto Buzzoni de 

Oliveira 
x    

526/538 

evento 

SEI nº 

1690395 

 

RDB Televisão, 

Comunicação e 

Publicidade Ltda x    

187/199 

evento 

SEI nº 

1690395 

 

Bruno Boni de Oliveira 

(sócio da RDB) 
x    

552/564 

evento 

SEI nº 

1690395 

 

José Bonifácio Brasil de 

Oliveira 

(sócio da RDB) x    

539/551 

evento 

SEI nº 

1690395 

 

Regina Helena Brasil de 

Oliveira Orlandi 

(sócio da RDB) x    

592/614 

evento 

SEI nº 

1690395 

 

Diogo Simões Boni de 

Oliveira 

(sócio da RDB) x    

565/578 

evento 

SEI nº 

1690395 
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Maria de Lurdes Simão 

de Oliveira  

(sócio da RDB) 

x    

579/591 

evento 

SEI nº 

1690395 

;  

02/09  

evento 

SEI nº 

1718265 

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 

apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 

 

RELATIVOS À TV TAUBATÉ LTDA: 

- Alteração contratual da TV Taubaté Ltda – 01/09 (evento SEI nº 1690395); 

- certidão positiva cível estadual 1ª inst.– 47; 58/64 (evento SEI nº 1690395);  ação civil pública – assunto: 

improbidade administrativa; pg. 59/61 foram apresentas  certidão de objeto e pé da ação. 

- certidão negativa cível estadual de 2ª inst – 65 (evento SEI nº 1690395); 

- certidão negativa estadual 2ª inst. – 66; 78 (evento SEI nº 1690395); 

- certidão negativa criminal estadual 1ª inst. – 67/76 (evento SEI nº 1690395); 

- certidão negativa criminal estadual 2ª inst. – 77 (evento SEI nº 1690395); 

- certidão negativa cível e criminal federal de 1ª inst. – 79/81 (evento SEI nº 1690395); 

- certidão negativa cível e criminal federal de 2ª inst. – 82/84 (evento SEI nº 1690395); 

- certidão protesto de títulos – 90/106 (evento SEI nº 1690395); 

 

RELATIVOS À RDB TELEVISÃO, COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA: 

- 5ª A.C  - 157/165 (evento SEI nº 1690395); 

- certidão negativa de falência, concordatas, recuperações judiciais e extrajudiciais – 166 (evento SEI nº 1690395); 

- certidão da junta comercial – 200/205 (evento SEI nº 1690395); 

- comprovante de recolhimento dos últimos 5 anos, empregador – 206/221 (evento SEI nº 1690395); 

- comprovante de recolhimento dos últimos 5 anos, empregado – 222/236 (evento SEI nº 1690395); 

- FGTS – 237 (evento SEI nº 1690395); 

- certidão positiva com efeito de negativa Federal e INSS – 238 (evento SEI nº 1690395); 

- certidão negativa débito estadual – 239 (evento SEI nº 1690395); 

- certidão negativa débito municipal – 240/241 (evento SEI nº 1690395); 

- certidão negativa débitos trabalhistas – 242 (evento SEI nº 1690395); 

- cópia RG José Bonifácio de Oliveira Sobrinho – 243 (evento SEI nº 1690395); 

- cópia ID profissional Maria Irany – 244 (evento SEI nº 1690395); 

- cópia Id Roberto Buzzoni – 245 (evento SEI nº 1690395); 

- cópia CNH Bruno Boni de Oliveira – 246 (evento SEI nº 1690395); 

- cópia RG  Dioo Simões – 247 (evento SEI nº 1690395); 

- cópia RG José Bonifácio Brasil – 248 (evento SEI nº 1690395); 

- cópia RG Maria de Lurdes – 249/250 (evento SEI nº 1690395); 

- cópia RG Regina Helena  - 251 (evento SEI nº 1690395); 

 

RELATIVOS AO SR. JOSÉ BONIFÁCIO DE OLIVEIRA SOBINHO: 

- certidão positiva cível estadual de 1ª inst – 252 (ação: conversão de separação judicial em divórcio; assunto: 

dissolução; situação: arquivado. 

 

- certidão positiva cível estadual de 1ª instância – 257 (execução fiscal/dívida ativa); 258 (inteiro teor das ações) 
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Observações: 

- certidão positiva cível estadual de 2ª instância: 

pg. 363 

recurso especial- cível, repetição de indébito/crédito tributário, IPTU 

pg. 364/365 – certidão inteiro teor 

 

RELATIVOS AO SR. ROBERTO BUZZONI: 

- certidão positiva cível estadual 1ª inst. – 282 e 288/301 (andamento processual) 

ação: embargos de retenção por benfeitorias; assunto: efeito suspensivo/impugnação/embargos à execução; situação: 

em grau de recurso; 

ação: execução fiscal 

- certidão positiva cível estadual de 2ª instância: 

pg. 368 

agravo de instrumento e apelação 

pg. 370/372 – andamento processual e inteiro teor 

 

 

RELATIVOS AO SR. DIOGO SIMÕES BONI DE OLIVEIRA: 

- certidão positiva cível estadual de 1ª inst:  

às pgs. 308  

ação: execução fiscal; assunto: IPVA 

às pgs. 311  

assunto: reconhecimento e/ou dissolução de união estável ou concubinato;  

assunto: liminar; classe: arrolamento de bens 

às pgs 313: 

assunto: embargos a execução/direito tributário excesso de execução 

às pgs. 314/332 

andamentos processuais das ações em curso 

 

RELATIVOS AO SR. JOSÉ BONIFÁCIO BRASIL: 

 - certidão positiva cível estadual de 1ª instância: 

pg. 333 

ação: procedimento comum 

assunto: investigação de paternidade 

pg. 340 

certidão de objeto e pé da investigação de paternidade 

-  certidão positiva cível estadual de 2ª instância: 

pg. 377  

agravo de instrumento 

pg. 379/383  

andamento processual e inteiro teor 

 

 

RELATIVOS A SRA. MARIA DE LURDES: 

certidão positiva cível estadual de 1ª instância: 

pg. 346 

assunto: execução fiscal/cobrança de tributo/dívida ativa 

pg. 347/349; 352/355 

andamento processual 

No evento SEI nº 1718265 constam as pesquisas realizadas no sitio do TJMS e dos cartórios de protesto de títulos 

(extraídas cópias do processo nº 53900.046991/2016-65). 

 

 

 TV Taubaté Ltda (composições societária e diretiva, conforme Decreto Presidencial s/nº de 21.12.2016, 

publicado no Diário Oficial da União de 22.12.2016) 

 

Quadro diretivo  

José Bonifácio de Oliveira Sobrinho 

Maria Irany Vieira Costa Castro 

 

Quadro societário: 

*RDB Televisão, Comunicação e Publicidade Ltda 
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Observações: 

Roberto Buzzoni de Oliveira 

 

 

*RDB Televisão, Comunicação e Publicidade Ltda (5ª alteração contratual): 

Sócios: 

Bruno Boni de Oliveira 

José Bonifácio Brasil de Oliveira 

Regina Helena Brasil de Oliveira Orlandi 

Diogo Simões Boni de Oliveira 

Maria de Lurdes Simão de Oliveira 

 

Administrador(a): Maria Irany Vieira Costa Castro. 

 

 

 

 

 

Análise:    

Analista: Riciele Milani 

Cargo: Chefe de Serviço 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

 

Processo nº 01250.006631/2017-18

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer
Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica -
 Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à
existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à TV Taubaté Ltda (CNPJ nº
01.921.699/0001-95), para executar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na
localidade de Taubaté, estado de São Paulo, ou de Processo de Apuração de Infração
instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Coordenadora da
Coordenação de Alteração de Características Técnicas e Societárias, Substituta, em
08/03/2017, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1718312 e o
código CRC 383E148F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.006631/2017-18 SEI nº 1718312
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Consulta Geral - TV

Identificação do Canal PB

UF:  SP Distrito:
Município:  Taubaté Sub Distrito:

Freqüência:  60 MHz a 66 MHz Local Especifico:
Classe:  A Fase:  3 - Licenciada

Canal:  3-

Dados da Entidade

Entidade:  TV TAUBATE LTDA Fistel:   50011091835 

Nome Fantasia: CNPJ:   01.921.699/0001-95 

Nº Estação:  323668372 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro Licenciamento: Último Licenciamento:  17/10/2003

  Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal

Entidade:  TV TAUBATE LTDA Nº Fistel:  50011091835

Fase:  3 - Licenciada

Coordenadas Geográficas do Município

Município:  Taubaté/SP

Latitude: Longitude: Raio:

Coordenadas Geográficas

Latitude:  º   '   ''  Sul 

Longitude:  º   '   '' 

Local Específico:

Coordenada pré-fixada?: Não 

Coordenada em Sítio?: Não 

Características

Potência ERP Máxima:  Ex.: 1234,5678 Canal:   3 

Freqüência:   65,75 Canal Educativo?: 

Decalagem: Sem Decalagem 

Limitações

Limitações: Sim   Não 

  >>Inclusão de limitações
Tipo Dir.Inicial(graus) Dir.Final(graus) Altura(m) ERP(KW) 

Azimute   Setor Nulo

Azimute   Setor Nulo

Azimute   Setor Nulo

Azimute   Setor Nulo

Potência Determinada

Não possui Potência Determinada. 

Histórico / Observações

Histórico:





SG147/81,SSR17/87

Máximo: 250 Digitados: 17

Observação:





SBTVD

Máximo: 250 Digitados: 5

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar

Razão Social:  TV TAUBATE LTDA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:
Telefone: 12 39466200 Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:
Telefone: Fax: E-mail:

BOA TARDE 

SRD internet teia menu  ajuda 
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m

23S020600 45W324800



dBd 

 graus 

 graus (%) 

 metros 





ANTENA DE 4 ELEMENTOS

Máximo: 200 Digitados: 21

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)

kW

LD 52K0, LD 62K0 

CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

ohms 

m dB/100m 

2.599  kW    Ex.: 1234,5678

Nome Fantasia

 Nome Fantasia 

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: Data Publicação 
Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite Instalação: Número do Processo:

Fistel: 50011091835

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

- Selecione -   08/06/2001 Outorga Jur. 

- Selecione -   20/06/2002 Deliber. do C. Nacional Jur. 

- Selecione -  ER  26/02/2003 Autoriza o Uso de Radiofreqüência Jur. 

- Selecione -  ER  15/05/2003 Autoriza a Alteração de Características Técnicas da Estação Jur. 

- Selecione -   28/09/2012 Multa Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço 
País: Brasil

Cep: 12000000 Logradouro: AV. MARECHAL RONDON; 55

Número: 55 Complemento: Bairro: ALTO DE SAO PEDRO UF: SP

Município: Taubaté Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: Longitude: Raio:

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: Longitude:

Distância ao Centro do 
Município:

Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre:

Coordenadas Geográficas (PB)

Latitude: Longitude:

 Estúdio Principal
País: Brasil

Cep: 12000000 Logradouro: AV. MARECHAL RONDON; 55

Número: 55 Complemento: Bairro: ALTO DE SAO PEDRO UF: SP

Município: Taubaté Distrito: SubDistrito:

 Estúdio Auxiliar
Não Cadastrado 

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante:

Modelo: Ganho:

Polarização: Orient. NV:

Beam-Tilt: Preenchimento de nulos:

HCI:

Descrição:

  Transmissor Principal 

Código Equipamento:

Potência:

Fabricante:   Hitachi Kokusai Linear Equipamentos Eletrônicos SA 

Modelo:

Validade:   11/09/2002 

Potência Equipamento:   2000-10 W 

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante:

Modelo: Impedância:

Comprimento: Atenuação:

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

ERPMAX(PT x G x EF):

OBS: Preenchimento mínimo de 12 radiais (Azimute, Altura e ERP) 

Radial Azimute (graus) Altura (m) ERP (kW) 
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1 0 168.97 1.834

2 30 158.37 2.013

3 60 120.75 1.541

4 90 78.56 2.059

5 120 43.21 1.748

6 150 59.34 1.878

7 180 15.86 1.423

8 210 51.84 0.526

9 240 109.18 0.25

10 270 155.95 0.55

11 300 152.78 1.462

12 330 159.89 1.878

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

VM 106.23 1.4302

» Estação Auxiliar

  Antena Auxiliar 

  Transmissor Auxiliar 

  Transmissor Auxiliar 2 

  Linha de Transmissão Auxiliar 

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

» Responsável Técnico

  Responsável Técnico 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:  TV TAUBATE LTDA - CNPJ/CPF(01.921.699/0001-95) Situação: Entidade não possui débitos
Município/UF:  TAUBATÉ/SP Canal PB:  3

Indicativo:  ZYB899 Classe PB:  A

Características de Operação

Canal:  Classe: 

Rede:  Situação: 

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X 

Domingo  Domingo   

 Tela Inicial  Imprimir 
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: TV TAUBATE LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (12) 39466200 E-mail:

CNPJ: 01.921.699/0001-95 Número do Fistel: 50011091835

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 26/08/2002 Serviço: 248 - Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Obeservações:

Endereço Sede

Logradouro: RUA MARECHAL RONDON Complemento:

Bairro: ALTO SAO PEDRO Numero: 55

Município: Taubaté UF: SP CEP: 12082420

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA MARECHAL RONDON Complemento:

Bairro: ALTO SAO PEDRO Numero: 55

Município: Taubaté UF: SP CEP: 12082420

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Taubaté UF: SP

Latitude: -23.035 Longitude: -45.547

Parâmetros Técnicos

Canal: 3 Frequência: 63 MHz Classe: A ERP: 3.16kW

Altura: 150 Pareamento: 52238 Decalagem: - Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 1.0174

707394637

40º: 0 50º: 0 60º: 4.9968

70826184

70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 14.99

687082618

4

250º: 0 260º: 0 270º: 4.996

870826184

280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 323668372 Número Indicativo: ZYB899

Data Último Licenciamento: 17/10/2003 Número da Licença: 004685/2003

Estação Principal

Localização

Latitude: -23.035 Longitude: -45.547

Transmissor Principal

Código Equipamento: 074300XXX0352 Modelo: Equipamento não encontrado.

Fabricante: Potência de Operação: 2.000

Linha de Transmissão Principal
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Relatório do Canal

Modelo: LDF5-50A Fabricante: ANDREW CORPORATION

Comprimento da Linha: 70.00 Atenuação dB100m: .92 Perdas Acessórias: Impedância: 50.00

Antena Principal

Modelo: TTPV1-4-1-3-2 Fabricante: TRANS-TEL CONTI E CIA

Ganho: 2.78 Beam-Tilt: .00 Orientação NV: 0 Polarização: Horizontal HCI: 58.2 ERP Máximo: 2.6 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.5 10º: 0.35 20º: 0.14 30º: 0.1 40º: 0.46 50º: 0.99 60º: 1.26 70º: 0.95 80º: 0.36 90º: 0 100º: 0.13 110º: 0.48

120º: 0.71 130º: 0.63 140º: 0.43 150º: 0.4 160º: 0.57 170º: 0.92 180º: 1.6 190º: 2.85 200º: 4.45 210º: 5.93 220º: 7.33 230º: 8.61

240º: 9.16 250º: 8.54 260º: 7.18 270º: 5.73 280º: 4.26 290º: 2.7 300º: 1.49 310º: 0.85 320º: 0.56 330º: 0.4 340º: 0.36 350º: 0.46

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo:

Fabricante: Potência de Operação:

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo:

Fabricante: Potência de Operação:

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LDF5-50A Fabricante:

Comprimento da Linha: 70.00 Atenuação dB100m: .92 Perdas Acessórias: Impedância: 50.00

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: Beam-Tilt: Orientação NV: Polarização: HCI: m

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

538300013991997 11 Decreto MC 07/06/2001 08/06/2001 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

538300013991997 142 Decreto Legislativo CN 19/06/2002 20/06/2002 Deliber. do C. Nacional Jurídico

538300013991997 33965 Ato 21/02/2003 26/02/2003 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

538300013991997 35969 Ato 14/05/2003 15/05/2003 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 444 Portaria MC 27/09/2012 28/09/2012 Multa Jurídico

539000469912016 11 Decreto PR 21/12/2016 22/12/2016 Transferência Indireta Jurídico

Horário de funcionamento
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

FLS: 001/001 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA 
 Nome/Razão Social:  TV TAUBATE LTDA  CNPJ:  01.921.699/0001-95 

 Nome Fantasia:  Fistel:  50011091835 

 Serviço:  Radiodifusão de Sons e Imagens  UF:  SP 

 Localidade:  TAUBATÉ  Classe PB:  A   Classe OP: 

 Canal PB:  3- (três)   Canal OP:  3-  Freqüência PB:  60 MHz a 66 MHz MHz   Freqüência OP:  60 - 66 MHz 

 Num. Estação:  323668372  Indicativo:  ZYB899  Telefone (Sede):  39466200 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

 1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO 

  Logradouro:  AV. MARECHAL RONDON; 55   Número:  55  Bairro:  ALTO DE SAO PEDRO 

  Localidade:  TAUBATÉ  UF:  SP 

  Latitude:  23º 02' 06" 00" S   Longitude:  45º 32' 48" 00" W  Cota da Base da Torre:  669 metros 

 2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

 2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 

  Fabricante: Hitachi Kokusai Linear Equipamentos Eletrônicos SA  Fabricante: 

  Modelo: LD 52K0, LD 62K0  Modelo: 

  Código de homologação:  074300XXX0035  Código de homologação: 

  Potência Operação:  2 kW  Potência Operação: kW 

 2.3 - ANTENA PRINCIPAL 2.4 - ANTENA AUXILIAR 

  Fabricante:  TRANS-TEL CONTI E CIA  Fabricante:  *** 

  Modelo:  TTPV1-4-1-3-2  Modelo:  *** 

  GMAX:  2,78 dBd  GMAX:  *** 

  Polarização:  Horizontal  Polarização:  *** 

  HCI:  58,2 metros  HCI:  *** 

  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  0º  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  *** 

  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  ***  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  *** 

  Orientação do Zero do diagrama:  0º em relação ao norte 
verdadeiro 

 Orientação do Zero do diagrama:  ***** 

  Descrição da Antena:  ANTENA DE 4 ELEMENTOS  Descrição da Antena: *** 

 2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR 

  Fabricante:  ANDREW CORPORATION  Fabricante:  *** 

  Modelo:  LDF5-50A  Modelo:  *** 

  Comprimento:  70 m  Comprimento:   *** 

  Impedância:   50 Ohms  Impedância:   *** 

  Atenuação:   0,92 dB/100m  Atenuação:   *** 

 3 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 

  ERPMAX (PT x G x EF) :   2,599kW VM 

AZIMUTE
(graus)

 0  30  60  90  120  150  180  210  240  270  300  330 ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****

HSNMT
(metros)

 168,97 158,37 120,75 78,56 43,21 59,34 15,86 51,84 109,18 155,95 152,78 159,89 ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  106,23

ERP(kW)  1,834  2,013  1,541 2,059 1,748 1,878 1,423 0,526  0,25  0,55  1,462  1,878 ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  1,4302

VM: HSNMT(metros):   106,23
ERP

(kW):
  1,4302

 4 - OBSERVAÇÕES: 

  *** 

 Legenda 
  - GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiação. 

  - HCI: Altura do centro de irradiação da antena em relação a cota da base da torre. 

 5 - LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS 

 5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL  5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

  Logradouro:  AV. MARECHAL RONDON; 55  Logradouro:  *** 

  Número:  55  Número:  *** 

  Bairro:  ALTO DE SAO PEDRO  Bairro:  *** 

  Localidade/UF:  Taubaté/SP  Localidade/UF:  *** 

 6 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
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Horários não cadastrados.

Consulta para uso exclusivo da ANATEL.

Local de Emissão: 

/ 

Data da Emissão: 

09/03/2017 15:41:05 

  Tela Inicial 

Página 2 de 2

09/03/2017http://sistemasnet/SRD/EmissaoDoc/DescricaoSistema/TV/Tela.asp
Outros (origem externa) Descrição do Sistema (1723498)         SEI 01250.006631/2017-18 / pg. 707



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Alteração de Características Técnicas
 

NOTA TÉCNICA Nº 5009/2017/SEI-MCTIC

Processo n.°: 01250.006631/2017-18.
Processos relacionados:
Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens.

 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da TV TAUBATE LTDA,
relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, utilizando o canal nº 3- (3, decalado para menos), classe A, na localidade de
Taubaté - SP, referente ao  período de 26/08/2017 a 25/08/2032. Os autos do processo foram
encaminhados à Coordenação de Alteração de Características Técnicas -
COACT_TEC, para análise dos laudos técnicos apresentados, às fls. 19 a 46.

ANÁLISE

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 284 de 7 de
dezembro de 2001, e demais legislações pertinentes, em especial pelas seguintes: 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das Comunicações):
j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor� opinar sobre a respectiva
renovação e propor a declaração de caducidade e perempção�
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão de
caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou renovação de concessões e autorizações
(art. 34, §§ 1º e 3º)�
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de radiocomunicação
e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o atendimento às condições técnicas exigidas�

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão
ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições da
presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados por
períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as obrigações
legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o
interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado�
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.
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Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu
contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade
técnica e o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a licença
de funcionamento, no prazo de doze meses contado da data de publicação da autorização de
uso de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das
estações, elaborado por engenheiro habilitado.
 

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão
são obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as que venham a ser baixadas
pelo CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços
de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução dos
serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou
permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica, demonstrando,
assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços objeto da concessão ou
permissão�

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,  sem
prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou não
atender às normas e condições estabelecidas para essa execução;

�

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a renovação
das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou permissionária às
condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de Radiodifusão ou normas técnicas dele
decorrentes.

 

2.4. Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983:

 

Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao interesse nacional, depende do
cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e
regulamentares aplicáveis ao serviço, bem como da observância de suas finalidades educativas
e culturais.

 

Art. 7º A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o prazo: 

II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares aplicáveis
ao serviço, ou não observou suas finalidades educativas e culturais.

 

2.5. Portaria n.º 329, de 4 de julho de 2012:

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes condições:

III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao serviço.
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2.6. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de 2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é requisito
indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de radiodifusão concedidas
pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no art. 33, § 3°, do Código Brasileiro
de Telecomunicações, o qual estabelece que a renovação da outorga poderá ser deferida se 'os
concessionários houverem cumprido todas as obrigações legais e contratuais, mantido a
mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto,
dentre outras questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o entendimento
acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de documentos a serem
exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo
técnico ou documento equivalente, elaborado por engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados por
ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no processo de alteração de
características técnicas. Trata-se, pois, de análise técnica.

 

3. Da análise do processo administrativo no tocante a documentação
técnica apresentadas pela interessada, foi verificado o descumprimento das seguintes
obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA
 
– O laudo de vistoria técnica da estação
está em desconformidade com a última
autorização do poder concedente,
conforme Descrição do Sistema (doc.
1723498):
 

As coordenadas geográficas da
localização da estação
transmissora indicadas no
laudo estão diferentes das
coordenadas geográficas
autorizadas;
A altura do centro geométrico de
irradiação (HCI) difere do
aprovado.

 

– O Laudo de Vistoria Técnica da Estação para efeito
de Renovação de Outorga, padronizado, devidamente
preenchido, assinado pelo profissional habilitado e pelo
representante legal, nos termos dos itens 8.2 e 11.3.1 da
Resolução Anatel n.º 284, de 07/12/01.

– O laudo de ensaio do transmissor está
em desconformidade com o
regulamento técnico, e com a última
autorização do poder concedente,
conforme Descrição do Sistema (doc.
1723498):
 

Não foi realizada a medição

 
– Laudo de Ensaio dos Transmissores para efeito
de Renovação de Outorga, assinado por profissional
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descrita no subitem 11.4.7.1.1
da Resolução Anatel n.º 284, de
07 de dezembro de 2001.
Não foi realizada a medição
descrita no subitem 11.4.6.4
da Resolução Anatel n.º 284, de
07 de dezembro de 2001.
Não foram realizadas as medidas
descritas no
subitem 11.4.7.1.3.1 da Resolução
Anatel n.º 284, de 07 de dezembro
de 2001.

de Renovação de Outorga, assinado por profissional
habilitado, nos termos dos itens 9.3 e 11.4 da Resolução
Anatel n.º 284, de 07/12/01, em conformidade com a
última autorização do poder concedente c/c alínea 'e' do
art. 63 da Lei nº 4.117, de 24 de agosto de 1962, e Decreto-
lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967.
 

– A entidade não apresentou as
declarações referentes ao Laudo de
Vistoria Técnica Estação.

 
– Declaração do profissional habilitado
certificando serem verdadeiras todas as informações
constantes do laudo de vistoria técnica da estação, nos
termos dos subitens 8.3 f)  da Resolução Anatel n.º 284, de
07/12/01.
 
– Declaração do representante legal da entidade, nos
termos do subitem 11.4.11 da Resolução Anatel n.º 284,
de 07/12/01.
 

– Carga artificial.

 
– As estações de Classes A e Especial devem possuir uma
carga artificial com mesma impedância da linha de
transmissão e com potência e freqüência compatíveis
com a de seu transmissor. Deve possuir um VSWR menor
ou igual 1:1,1. (item 9.1.3,  da Resolução Anatel n.º 284, de
07/12/01).
 

 

4. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos da legislação
para ser considerada apta tecnicamente para a renovação de outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica
à Interessada, a fim de que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as
informações faltantes, ficando advertida que o não atendimento ao prazo fixado implicará
na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por João Paulo Teles Carneiro Monteiro,
Analista de Infraestrutura, em 10/03/2017, às 10:25, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Morais Silva, Analista de
Infraestrutura, em 10/03/2017, às 10:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 10/03/2017, às 10:27, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1723101 e o
código CRC A8682B4E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.006631/2017-18 SEI nº 1723101
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1° andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 9416/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da 
TV TAUBATE LTDA
Rua Marechal Rondon, 55 - Alto São Pedro
12082-420              Taubaté - SP
 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.° 01250.006631/2017-18.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 5009/2017/SEI-MCTIC, com vistas
ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e
do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 10/03/2017, às 10:27, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1723779 e o
código CRC A941E064.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 9416/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 01250.006631/2017-18 - Nº SEI: 1723779
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Correspondência Eletrônica - 1726205

Data de Envio: 
  10/03/2017 15:14:05

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC)
<sepos.sei@mctic.gov.br>

Para:
    irany@vanguarda.tv
    ssereno@vanguarda.tv
    fnovaes@vanguarda.tv
    kelly@vanguarda.tv
    jroberto@vanguarda.tv

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.006631/2017-18

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1723779.html
    Nota_Tecnica_1723101.html

Correspondência Eletrônica SEPOS_REN 1726205         SEI 01250.006631/2017-18 / pg. 714



Outros (origem externa) Relatório do Canal (1726250)         SEI 01250.006631/2017-18 / pg. 715



Outros (origem externa) Relatório do Canal (1726250)         SEI 01250.006631/2017-18 / pg. 716



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.006631/2017-18

Interessado(a): TV TAUBATÉ LTDA

 

1.  Em atenção à solicitação de informações manifestada por meio do Despacho Interno
COROR 1718312, comunicamos que não foram encontrados registros de Processos de
Apuração de Infração - PAIs instaurados para apurar eventuais irregularidades praticadas
pela TV TAUBATÉ LTDA, entidade outorgada a executar o serviço de radiodifusão de sons e
imagens, na localidade de Taubaté/SP, que tenham resultado ou venham a resultar na
aplicação da penalidade de cassação.

 

2.  Isso posto, restitua-se o processo acima mencionado à Coordenação de Renovação e
Outorgas de Serviços de Radiodifusão - COROR, para que que sejam tomadas as
providências que julgar necessárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes, Coordenadora-
Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em 10/03/2017, às 17:18, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1726252 e o
código CRC B3391BA9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.006631/2017-18 SEI nº 1726252
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âfsRuPqSvP̂bhSw|b}uP]~ �� �� ��
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âfsRuPqSvP̂bhSwxqf�rbpS \ \ \
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âfsRuPqSvP̂bhSwOSf]̂ _PabS�urjaPhPS U�\nCH\G U�\nCH\G U�\nCH\G

âfsRuPqSvP̂bhSwxfryPajPQjqrS C[[nl C[[nl C[[nl

âfsRuPqSvP̂bhSwrR�ĵb}qPhPS H H H

âfsRuPqSvP̂bhSwejfoaReP� nd\G nd\G nd\G

âfsRuPqSvP̂bhSwxqfOPaPrja � � �

âfsRuPqSvP̂bhSw{SQje_qbhbRbS �A8EA<� �A8EA<� �A8EA<�

âfsRuPqSvP̂bhSw�ShPuô RjhbgbhS 4

hPqPub�PhPSwsbf HnHCHnEG\5:At HnHCHnEG\5:At HnHCHnEG\5:At

hPqPub�PhPSwrqPQj 7A;AB?�A7A6 7A;AB?�A7A6 7A;AB?�A7A6

hPqPub�PhPSwxfrOPqPub�PhPS nnHI nnHI nnHI

hPqPub�PhPSwxfr�rabv_bhPS~aj�_jqhbP \HnD \HnD \HnD

hPqPub�PhPSw{_Q|japbhS [Il [Il [Il

hPqPub�PhPSwxfr]qbfPfjxqbhbPu [ [ [

hPqPub�PhPSwejf~aj�_jqhbPxqbhbPu GH GH GH

hPqPub�PhPSwejf~aj�_jqhbPxqbhbPu��� GHHHHdHHHHHHHH GHHHHdHHHHHHHH GHHHHdHHHHHHHH

hPqPub�PhPSwxfr]qbfPfj~bqPu [ [ [

hPqPub�PhPSwejf~aj�_jqhbP~bqPu GG GG GG

hPqPub�PhPSwejf~aj�_jqhbP~bqPu��� GGHHHdHHHHHHHH GGHHHdHHHHHHHH GGHHHdHHHHHHHH

hPqPub�PhPSwxqfzuS�_jbS � � �

hPqPub�PhPSwxqfOjqraPub�PfP � � �

hPqPub�PhPSwxqfOPaPrja|jh_qfPabS � � �

hPqPub�PhPSwOSf�bRSOPqPub�PhPS � � �

hPqPub�PhPSw{_QOPqPu n n n
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#$%$&'($#$)*+,-.)/0$-)/$12-') 34564777777 34564777777 34564777777

#$%$&'($#$)*+,-.)/0$-)/$8'-,) 395:4777777 395:4777777 395:4777777

#$%$&'($#$)*;%-<2=>$'?$@?0,%A$) B B B

#$%$&'($#$)*C$0$;%#&2A$) :77DE7DE94F:9G43GH:5766 :77DE7DE94F:9G43GH:5766 :77DE7DE94F:9G43GH:5766

#$%$&'($#$)*I)-JA2$/');%#&2A$) KBKLMNOPQRSTU KBKLMNOPQRSTU KBKLMNOPQRSTU

A/-VW&$%)=$A'#)0X*V'- 7D747DYZDY[Y6 7D747DYZDY[Y6 7D747DYZDY[Y6

A/-VW&$%)=$A'#)0X*0%$\, ]SR̂ _̀PQaYP]bZacd ]SR̂ _̀PQaYP]bZacd ]SR̂ _̀PQaYP]bZacd

A/-VW&$%)=$A'#)0X*;-0.&$%)e$A'#) D:f:: D:f:: D:f::

A/-VW&$%)=$A'#)0X*;-0I&$AA,g8 D D D

A/-VW&$%)=$A'#)0X*+,-@/W+$? D593 D593 D593

A/-VW&$%)=$A'#)0X*;%-h'\'0$#$) 9 9 9

A/-VW&$%)=$A'#)0X*C,A#h'\'0$#$) 73DF947F9i777F: 73DF947F9i777F: 73DF947F9i777F:

\2%'#'W')*V'- 7D747DYYRj636 7D747DYYRj636 7D747DYYRj636

\2%'#'W')*0%$\, klQbZb_ba klQbZb_ba klQbZb_ba

\2%'#'W')*;-0+2%'#'W') Df3j Df3j Df3j

\2%'#'W')*I)-+2%'#'W') D44H97: D44H97: D44H97:

\2%'#'W')*I)-J> D4 D4 D4

\2%'#'W')*<'m&$J> no no no

\2%'#'W')*I)-+,A) 9D 9D 9D

\2%'#'W')*I)-+'#/) 747 747 747

\2%'#'W')*p)\,+2%'#'W') LPlYPcq LPlYPcq LPlYPcq

\2%'#'W')*p)\,.$-/$)+2%'#'W') LKrsKLM LKrsKLM LKrsKLM

\2%'#'W')*p)\,+2%'#'W')>)%,\$ LKrsKLt LKrsKLt LKrsKLt

\2%'#'W')*p)\,I$0,m)/'$ ubRPRT ubRPRT ubRPRT

\2%'#'W')*+,-h$0'02-, :D77D6HH :D77D6HH :D77D6HH

\2%'#'W')*<'m&$v,\'Aw,/') n n n

\2%'#'W')*+,-h$0'02-,C,#'\$& E:D5797H777777777777 E:D5797H777777777777 E:D5797H777777777777

\2%'#'W')*+,-h)%m'02-, H4DDDDHf H4DDDDHf H4DDDDHf

\2%'#'W')*<'m&$+,/'-'$%) x x x

\2%'#'W')*+,-h)%m'02-,C,#'\$& EH4544jD777777777777 EH4544jD777777777777 EH4544jD777777777777

\2%'#'W')*+,-1&0'02-, 4f7 4f7 4f7

\2%'#'W')*+,-1/,$ 3:45j937943:4 3:45j937943:4 3:45j937943:4

\2%'#'W')*+,-y$') :357 :357 :357

\2%'#'W')*;%->/)%0,'/$ 7 7 7

\2%'#'W')*C$0$;%A0$&$#$) :77HE99E9jF77G77G775777 :77HE99E9jF77G77G775777 :77HE99E9jF77G77G775777

\2%'#'W')*;%-;%$0'X) B B B

\2%'#'W')*C$0$1%)+,A.)W2&$#$) :7949: :7949: :7949:

\2%'#'W')*z0-,.)W2&$#$) D7:DD9 D7:DD9 D7:DD9

\2%'#'W')*z0-,.)W2&$#$)J/=$%$ :446Hj :446Hj :446Hj

\2%'#'W')*p2\I)-'m)p$#')%$& 9: 9: 9:

\2%'#'W')*I)-I,W+,%)/ 9:777777 9:777777 9:777777

\2%'#'W')*I)-I,W+$')/ 9:99jjjj 9:99jjjj 9:99jjjj

\2%'#'W')*C$0$;%#&2A$) :77DE79E:fF77G77G775777 :77DE79E:fF77G77G775777 :77DE79E:fF77G77G775777

\2%'#'W')*I)-JA2$/');%#&2A$) KBKLMN{|aSPb] KBKLMN{|aSPb] KBKLMN{|aSPb]

\2%'#'W')*C$0$1&0,/$#$) :776E79E7:F:9G:9G4D5::7 :776E79E7:F:9G:9G4D5::7 :776E79E7:F:9G:9G4D5::7

\2%'#'W')*I)-JA2$/')1&0,/$#$) KBKLMNO7f4j3D76f9fF}kaSPb]~ KBKLMNO7f4j3D76f9fF}kaSPb]~ KBKLMNO7f4j3D76f9fF}kaSPb]~

�$='&'0$#$)*V'- 7D747DY6HH36R 7D747DY6HH36R 7D747DY6HH36R

�$='&'0$#$)*0%$\, �PYb̀bcPZPa �PYb̀bcPZPa �PYb̀bcPZPa

�$='&'0$#$)*;-0v$='&'0$#$) D:44f9 D:44f9 D:44f9

�$='&'0$#$)*;-0@%0'-$-, DD9:D3 DD9:D3 DD9:D3

�$='&'0$#$)*p2\<,/X'#) :Hf :Hf :Hf

�$='&'0$#$)*p2\>'A0,& 477997j9fD4 477997j9fD4 477997j9fD4

�$='&'0$#$)*C$0$.2=&I)%0I)%X :77:E7fE:3F77G77G775777 :77:E7fE:3F77G77G775777 :77:E7fE:3F77G77G775777

�$='&'0$#$)*;%-./,v$='&'0$#$) 7 7 7

�$='&'0$#$)*;%-�)X,/%) 7 7 7

�$='&'0$#$)*;%-<0$02Av$='&'0$#$) N N N

�$='&'0$#$)*p2\./)#,AA)+IV<yC 7 7 7

�$='&'0$#$)*p2\<#/$-�2/ 993fH 993fH 993fH
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$%&'(')%*%+,-./0*1%23.1 44567 44567 44567

$%&'(')%*%+,-./0*1%289* 4456: 4456: 4456:

$%&'(')%*%+,;%)%<=*(.>%+ ?@@4A@5A?4B@@C@@C@@D@@@ ?@@4A@5A?4B@@C@@C@@D@@@ ?@@4A@5A?4B@@C@@C@@D@@@

$%&'(')%*%+,E+2F>.%1'+<=*(.>%+ GH?@@@77 GH?@@@77 GH?@@@77

$%&'(')%*%+,;%)%I()91%*%+ ?@4@A@7A:@B4JC7KC?:D:?@ ?@4@A@7A:@B4JC7KC?:D:?@ ?@4@A@7A:@B4JC7KC?:D:?@

$%&'(')%*%+,E+2F>.%1'+I()91%*%+
GHGLMNO77?6K?:P44P

QRSTRURVRDWXY

GHGLMNO77?6K?:P44P

QRSTRURVRDWXY

GHGLMNO77?6K?:P44P

QRSTRURVRDWXY

$%&'(')%*%+,;%)%E+=)1%)+ ?@@?A@6A?5 ?@@?A@6A?5 ?@@?A@6A?5B@@C@@C@@D@@@

$%&'(')%*%+,;%)%Z%([19\ ?@4JA@6A?5 ?@4JA@6A?5 ?@4JA@6A?5

$%&'(')%*%+,;%)%]'/')9<=>)%(%*%+ B

9>)%*%+,̂'2 @:@P@:_5::JP: @:@P@:_5::JP: @:@P@:_5::JP:

9>)%*%+,)=%/9 R̀abXbc R̀abXbc R̀abXbc

9>)%*%+,<2)d>)%*%+ 7P@J: 7P@J: 7P@J:

9>)%*%+,<2)e(%=+f%>'*+ :?6?? :?6?? :?6??

9>)%*%+,-./091g'*+ ?76 ?76 ?76

9>)%*%+,E+28'h+d>)%*%+ 4 4 4

9>)%*%+,-+/9<=2'*%)'g+ ijk6KK ijk6KK ijk6KK

9>)%*%+,-./09\.9=*'%<=2'*%)'g+ @@@ @@@ @@@

9>)%*%+,-./d>)%*%+ :?:556:J? :?:556:J? :?:556:J?

9>)%*%+,0'l(%Fm no no no

9>)%*%+,p92]%)').29 ?:n@?@5@@ ?:n@?@5@@ ?:n@?@5@@

9>)%*%+,p92]%)').29;9*'/%( A?:D@:P@@@@@@@@@@@@@ A?:D@:P@@@@@@@@@@@@@ A?:D@:P@@@@@@@@@@@@@

9>)%*%+,p92]+=l').29 7Pq:?76@@ 7Pq:?76@@ 7Pq:?76@@

9>)%*%+,p92]+=l').29;9*'/%( A7PDP755555555555555 A7PDP755555555555555 A7PDP755555555555555

9>)%*%+,<=2Z%('2%29d>h9*'%( H H H

9>)%*%+,;%)%Z%('2%29 ?@4JA@6A?5B@@C@@C@@D@@@ ?@4JA@6A?5B@@C@@C@@D@@@ ?@4JA@6A?5B@@C@@C@@D@@@

9>)%*%+,<=2Z%('2%29<=29)91/'=%2% H H H

9>)%*%+,-./]'*9=*% @@756Pr?@@: @@756Pr?@@: @@756Pr?@@:

9>)%*%+,;%)%]'*9=*'%/9=)+ ?@@:A4@A4JB@@C@@C@@D@@@ ?@@:A4@A4JB@@C@@C@@D@@@ ?@@:A4@A4JB@@C@@C@@D@@@

9>)%*%+,E+2F>.%1'+]'*9=*'%/9=)+ GH4:P@45 GH4:P@45 GH4:P@45

9>)%*%+,;%)%s99/'>>%+]'*9=*% ?@@KA@:A4KB4:C7:C@5D64J ?@@KA@:A4KB4:C7:C@5D64J ?@@KA@:A4KB4:C7:C@5D64J

9>)%*%+,E+2F>.%1'+s99/'>>%+]'*9=*% GHGLMNOK:7:?6P?4:7BQtuUUubWvY GHGLMNOK:7:?6P?4:7BQtuUUubWvY GHGLMNOK:7:?6P?4:7BQtuUUubWvY

9>)%*%+,;%)%Z'>)+1'% ?@@:A@6A@5B@@C@@C@@D@@@ ?@@:A@6A@5B@@C@@C@@D@@@ ?@@:A@6A@5B@@C@@C@@D@@@

9>)%*%+,p92E+)%f%>98+119 55KD@@ 55KD@@ 55KD@@

9>)%*%+,<=20)%).>d>)%*%+ N N N

9>)%*%+,;%)%<=*(.>%+ 4K66A@5A?7B@@C@@C@@D@@@ 4K66A@5A?7B@@C@@C@@D@@@ 4K66A@5A?7B@@C@@C@@D@@@

9>)%*%+,E+2F>.%1'+<=*(.>%+ wxyzG{G| wxyzG{G| wxyzG{G|

9>)%*%+,;%)%I()91%*%+ ?@4@A@7A:@B4JC7KC?:D:KJ ?@4@A@7A:@B4JC7KC?:D:KJ ?@4@A@7A:@B4JC7KC?:D:KJ

9>)%*%+,E+2F>.%1'+I()91%*%+
GHGLMNO77?6K?:P44P

QRSTRURVRDWXY

GHGLMNO77?6K?:P44P

QRSTRURVRDWXY

GHGLMNO77?6K?:P44P

QRSTRURVRDWXY

9>)%*%+,<=2d>)%*%+}*9%='*% H H H

9>)%*%+,;%)%d/'>>%+]'*9=*% ?@@:A4@A4JB44C:KCP: ?@@:A4@A4JB44C:KCP: ?@@:A4@A4JB44C:KCP:

$)~ 4P@ 4P@ 4P@

%=)9=%,h1'=*'h%(,̂'2 @:@P@:_b@:Tb7 @:@P@:_b@:Tb7 @:@P@:_b@:Tb7

%=)9=%,h1'=*'h%(,)=%/9 bVaRVb�ST bVaRVb�ST bVaRVb�ST

%=)9=%,h1'=*'h%(,<2)d>)%*%+ 7P@J: 7P@J: 7P@J:

%=)9=%,h1'=*'h%(,<=28'h+I=)9=% o o o

%=)9=%,h1'=*'h%(,<2)[%&1'*%=)9I=)9=% ?P: ?P: ?P:

%=)9=%,h1'=*'h%(,;9>p+29(+ LLo�4A7A4A:A? LLo�4A7A4A:A? LLo�4A7A4A:A?

%=)9=%,h1'=*'h%(,;9>;9>*1'*%+ GHLMHGB�MB7BMNMwMHL|n GHLMHGB�MB7BMNMwMHL|n GHLMHGB�MB7BMNMwMHL|n

%=)9=%,h1'=*'h%(,p92�p%~2f2 ?DJ6 ?DJ6 ?DJ6

%=)9=%,h1'=*'h%(,p92�E< P6D? P6D? P6D?

%=)9=%,h1'=*'h%(,<=2e+(%1'� �cSu�cVabU �cSu�cVabU �cSu�cVabU

%=)9=%,h1'=*'h%(,p92}1'9=)-Z @ @ @

%=)9=%,h1'=*'h%(,p92f9%/8'() D@@ D@@ D@@

%=)9=%,h1'=*'h%(,;%)%<=*(.>%+ ?@@7A@5A47B4KC76C45DK7J ?@@7A@5A47B4KC76C45DK7J ?@@7A@5A47B4KC76C45DK7J

%=)9=%,h1'=*'h%(,E+2F>.%1'+<=*(.>%+ GHGLMNOWbSXRUbUuWb GHGLMNOWbSXRUbUuWb GHGLMNOWbSXRUbUuWb

%=)9=%,h1'=*'h%(,;%)%I()91%*%+ ?@4@A@7A:@B4JC7KC?:D?6J ?@4@A@7A:@B4JC7KC?:D?6J ?@4@A@7A:@B4JC7KC?:D?6J

%=)9=%,h1'=*'h%(,E+2F>.%1'+I()91%*%+ bVbaRUORSTRURVRDWX bVbaRUORSTRURVRDWX bVbaRUORSTRURVRDWX

%=)9=%,h1'=*'h%(,'2)I=)9=% 5:67 5:67 5:67
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#$%&$#'()*$+*(#,'*-%.$%&$# /012 /012 /012

#$%&$#'()*$+*(#,'345&6#7)*+#$%&.$%&$# 89:;<=8>?@AB;8C@>@AC: 89:;<=8>?@AB;8C@>@AC: 89:;<=8>?@AB;8C@>@AC:

&DE*(#5&$%4'%)#$F5*FF4)'G*- H0HIH0JKKK2/I H0HIH0JKKK2/I H0HIH0JKKK2/I

&DE*(#5&$%4'%)#$F5*FF4)'%$#5& LMNOPKQLRST LMNOPKQLRST LMNOPKQLRST

&DE*(#5&$%4'%)#$F5*FF4)'U-%VDE*(#5&$%4 /01W0 /01W0 /01W0

&DE*(#5&$%4'%)#$F5*FF4)'U-%X*(4VDE*(#5&$%4 Y Y Y

&DE*(#5&$%4'%)#$F5*FF4)'U-%VF%#+#4 2IHZ0 2IHZ0 2IHZ0

&DE*(#5&$%4'%)#$F5*FF4)'[4-VDE*(#5&$%4 HZ20HH\\\H0IW HZ20HH\\\H0IW HZ20HH\\\H0IW

&DE*(#5&$%4'%)#$F5*FF4)']&-̂ 4%&$+*#_(&)#+#4 ẀHHH ẀHHH ẀHHH

&DE*(#5&$%4'%)#$F5*FF4)'a#%#U$+,EF#4 WHH0=YW=Y0@HbcW2cW0̀YI0 WHH0=YW=Y0@HbcW2cW0̀YI0 WHH0=YW=Y0@HbcW2cW0̀YI0

&DE*(#5&$%4'%)#$F5*FF4)'[4-dFE#)*4U$+,EF#4 :;:8>?eQKfgLhKhOQK :;:8>?eQKfgLhKhOQK :;:8>?eQKfgLhKhOQK

&DE*(#5&$%4'%)#$F5*FF4)'a#%#.,%&)#+#4 WHYH=H2=0H@YZc2bcW0̀W1Z WHYH=H2=0H@YZc2bcW0̀W1Z WHYH=H2=0H@YZc2bcW0̀W1Z

&DE*(#5&$%4'%)#$F5*FF4)'[4-dFE#)*4.,%&)#+#4
:;:8>?e22W1bW0IYYI

iLfjLhLRL̀Qgk

:;:8>?e22W1bW0IYYI

iLfjLhLRL̀Qgk

:;:8>?e22W1bW0IYYI

iLfjLhLRL̀Qgk

&DE*(#5&$%4'%)#$F5*FF4)'l4)5#% @

&DE*(#5&$%4'%)#$F5*FF4)'l#7)*+#$%& @

&DE*(#5&$%4'%)#$F5*FF4)'[4-̂ )4-E%4 RTSmnTNRj RTSmnTNRj @

&DE*(#5&$%4'%)#$F5*FF4)#Eo'l4)5#% @

&DE*(#5&$%4'%)#$F5*FF4)#Eop'l4)5#% @

,*$q#%)#$F5*FF#4'#Eo*,*#)'G*- H0HIH0JKH/YnK H0HIH0JKH/YnK H0HIH0JKH/YnK

,*$q#%)#$F5*FF#4'#Eo*,*#)'%$#5& ?C;r:89:;<sC<<:B><8:A:Bm9t ?C;r:89:;<sC<<:B><8:A:Bm9t ?C;r:89:;<sC<<:B><8:A:Bm9

,*$q#%)#$F5*FF#4'#Eo*,*#)'U-%u*$q#X)#$F5*FF#4 Z1IW Z1IW Z1IW

,*$q#%)#$F5*FF#4'#Eo*,*#)'U-%VF%#+#4 2IHZ0 2IHZ0 2IHZ0

,*$q#%)#$F5*FF#4'#Eo*,*#)'U$-X*(4u*$q#X)#$F5*FF#4 : : :

,*$q#%)#$F5*FF#4'#Eo*,*#)']&-[45()*5&$%4 ZH̀HH ZH̀HH ZH̀HH

,*$q#%)#$F5*FF#4'#Eo*,*#)'a&F]4-&,4u*$q#X)#$F5*FF#4 ?tvI=IH: ?tvI=IH: ?tvI=IH:

,*$q#%)#$F5*FF#4'#Eo*,*#)']&-U5(&-[#)#+u*$q#X)#$F5*FF#4 IH̀HH IH̀HH IH̀HH

,*$q#%)#$F5*FF#4'#Eo*,*#)']&-.%&$u*$q#X)#$F5*FF#4-wxyy5 b̀W b̀W b̀W

,*$q#%)#$F5*FF#4'()*$+*(#,'G*- H0HIH0JKH/YnJ H0HIH0JKH/YnJ H0HIH0JKH/YnJ

,*$q#%)#$F5*FF#4'()*$+*(#,'%$#5& ?C;r:89:;<sC<<:B><8:A:Bm9t ?C;r:89:;<sC<<:B><8:A:Bm9t ?C;r:89:;<sC<<:B><8:A:Bm9

,*$q#%)#$F5*FF#4'()*$+*(#,'U-%u*$q#X)#$F5*FF#4 Z1I0 Z1I0 Z1I0

,*$q#%)#$F5*FF#4'()*$+*(#,'U-%VF%#+#4 2IHZ0 2IHZ0 2IHZ0

,*$q#%)#$F5*FF#4'()*$+*(#,'U$-X*(4u*$q#X)#$F5*FF#4 z z z

,*$q#%)#$F5*FF#4'()*$+*(#,']&-[45()*5&$%4 ZH̀HH ZH̀HH ZH̀HH

,*$q#%)#$F5*FF#4'()*$+*(#,'U-%6#7)*+#$%&u*$q#X)#$F5*FF#4 /b /b /b

,*$q#%)#$F5*FF#4'()*$+*(#,'a&F]4-&,4u*$q#X)#$F5*FF#4 ?tvI=IH: ?tvI=IH: ?tvI=IH:

,*$q#%)#$F5*FF#4'()*$+*(#,']&-U5(&-[#)#+u*$q#X)#$F5*FF#4 IH̀HH IH̀HH IH̀HH

,*$q#%)#$F5*FF#4'()*$+*(#,']&-.%&$u*$q#X)#$F5*FF#4-wxyy5 b̀W b̀W b̀W

,*$q#%)#$F5*FF#4'()*$+*(#,'345&6#7)*+#$%&u*$q#X)#$F5*FF#4 :;t9>{@AB9zB9:8CB; :;t9>{@AB9zB9:8CB; :;t9>{@AB9zB9:8CB;

,*$q#%)#$F5*FF#4'()*$+*(#,'̂&)-#F.+&FF4)*#FG-7 H̀I H̀I @

q,*5'y H H H

q,*5'xy H H H

q,*5'py H H H

q,*5'|y ỲHYZ2ZHZ0b2/0Z ỲHYZ2ZHZ0b2/0Z ỲHYZ2ZHZ0b2/0Z

q,*5'}y H H H

q,*5'~y H H H

q,*5'�y 2̀bb/1ZH1W/Y12 2̀bb/1ZH1W/Y12 2̀bb/1ZH1W/Y12

q,*5'�y H H H

q,*5'�y H H H

q,*5'�y H H H

q,*5'xyy H H H

q,*5'xxy H H H

q,*5'xpy H H H

q,*5'x|y H H H

q,*5'x}y H H H

q,*5'x~y H H H

q,*5'x�y H H H

q,*5'x�y H H H

q,*5'x�y H H H
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#$%&'()* + + +

#$%&',** + + +

#$%&',(* + + +

#$%&',,* + + +

#$%&',-* + + +

#$%&',.* /0122345+463/40 /0122345+463/40 /0122345+463/40

#$%&',7* + + +

#$%&',8* + + +

#$%&',9* 0122345+463/40 0122345+463/40 0122345+463/40

#$%&',:* + + +

#$%&',)* + + +

#$%&'-** + + +

#$%&'-(* + + +

#$%&'-,* + + +

#$%&'--* + + +

#$%&'-.* + + +

#$%&'-7* + + +

#;<='* +1>+6>5+/>640+62 +1>+6>5+/>640+62 +1>+6>5+/>640+62

#;<='(* +1?05?4?06634302 +1?05?4?06634302 +1?05?4?06634302

#;<=',* +1/?>4/4/?34+230 +1/?>4/4/?34+230 +1/?>4/4/?34+230

#;<='-* +1+24/6>5/562?532 +1+24/6>5/562?532 +1+24/6>5/562?532

#;<='.* +10>43+020?653+3 +10>43+020?653+3 +10>43+020?653+3

#;<='7* +12262>5+?>3/2?0 +12262>5+?>3/2?0 +12262>5+?>3/2?0

#;<='8* /16>4>?5+54223/ /16>4>?5+54223/ /16>4>?5+54223/

#;<='9* +120>6>050663060 +120>6>050663060 +120>6>050663060

#;<=':* +1?3?6++?>3>3>45 +1?3?6++?>3>3>45 +1?3?6++?>3>3>45

#;<=')* + + +

#;<='(** +1/62+60055266/ +1/62+60055266/ +1/62+60055266/

#;<='((* +10532+62402535 +10532+62402535 +10532+62402535

#;<='(,* +15///02/4?/2305 +15///02/4?/2305 +15///02/4?/2305

#;<='(-* +1363426+243>>35 +1363426+243>>35 +1363426+243>>35

#;<='(.* +1062++65+>64++6 +1062++65+>64++6 +1062++65+>64++6

#;<='(7* +1?223+5>43452?2 +1?223+5>43452?2 +1?223+5>43452?2

#;<='(8* +1>5?0>45+46+6>0 +1>5?0>45+46+6>0 +1>5?0>45+46+6>0

#;<='(9* +12/>4+0/+0>++5/ +12/>4+0/+0>++5/ +12/>4+0/+0>++5/

#;<='(:* /13+0>/003>??5> /13+0>/003>??5> /13+0>/003>??5>

#;<='()* 614>05323+42/?/ 614>05323+42/?/ 614>05323+42/?/

#;<=',** 010>/?425/5+650 010>/?425/5+650 010>/?425/5+650

#;<=',(* >12635+3+603062 >12635+3+603062 >12635+3+603062

#;<=',,* 51??+430/65+30 51??+430/65+30 51??+430/65+30

#;<=',-* 413/?5/40642430 413/?5/40642430 413/?5/40642430

#;<=',.* 21/>5/3??520>22 21/>5/3??520>22 21/>5/3??520>22

#;<=',7* 41>?2/60?466065 41>?2/60?466065 41>?2/60?466065

#;<=',8* 51/4/353+??>533 51/4/353+??>533 51/4/353+??>533

#;<=',9* >15?62?3>5/6?52 >15?62?3>5/6?52 >15?62?3>5/6?52

#;<=',:* 0163/>?4>35+?/3 0163/>?4>35+?/3 0163/>?4>35+?/3

#;<=',)* 61324402002/>65 61324402002/>65 61324402002/>65

#;<='-** /1045+425?223/2 /1045+425?223/2 /1045+425?223/2

#;<='-(* +1403>>66+03>26 +1403>>66+03>26 +1403>>66+03>26

#;<='-,* +1>>3200+54+0033 +1>>3200+54+0033 +1>>3200+54+0033

#;<='--* +1?223+5>43452?2 +1?223+5>43452?2 +1?223+5>43452?2

#;<='-.* +1?30>0+6+?4+543 +1?30>0+6+?4+543 +1?30>0+6+?4+543

#;<='-7* +103/5000>3/4>3 +103/5000>3/4>3 +103/5000>3/4>3

@AB@C@DE'@F=<D<E'G%B +?+>+?HI4+JH2 +?+>+?HI4+JH2 +?+>+?HI4+JH2

@AB@C@DE'@F=<D<E'=A<&@ KLMKNKOP KLMKNKOP KLMKNKOP

@AB@C@DE'@F=<D<E'QB=RAB@C@DE 0>5?44 0>5?44 0>5?44

@AB@C@DE'@F=<D<E'QB=S%;ERAB@C@DE 0 0 0

@AB@C@DE'@F=<D<E'QB=RF=<D<E 0>+5? 0>+5? 0>+5?

TUVWXYZV
[
�
�
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#$%#&#'()#*+,',()-%+.*+,',( /0123 /0123 /0123

#$%#&#'()#*+,',().$%4(5&,%(6&( 789:;7<=>?7@:<ABCABD:00 789:;7<=>?7@:<ABCABD:00 789:;7<=>?7@:<ABCABD:00

#$%#&#'()#*+,',().$%4(5&,%(6&(E($#F, 7G9:;7<H>7G:<G;CG;I:00 7G9:;7<H>7G:<G;CG;I:00 7G9:;7<H>7G:<G;CG;I:00

#$%#&#'()#*+,',().$%J6F#&( 00 00 00

#$%#&#'()#*+,',().$%K,L&&( 7@MA:C=:N7A:O=C<A 7@MA:C=:N7A:O=C<A 7@MA:C=:N7A:O=C<A

#$%#&#'()#*+,',().$%K,L&&(E($#F, 7GMG:CH:N7G:OHC<G 7GMG:CH:N7G:OHC<G 7GMG:CH:N7G:OHC<G

#$%#&#'()#*+,',()P(%Q,L* R R R

#$%#&#'()#*+,',()SL5T,UE NO NO NO

#$%#&#'()#*+,',()P(%P#V WX111111 WX111111 WX111111

#$%#&#'()#*+,',()P(%Y6$L'LVL( 300/W1X 300/W1X 300/W1X

#$%#&#'()#*+,',()Z,+,-$'T6*,( X113[WX[W3:1\]X/]X39X\3 X113[WX[W3:1\]X/]X39X\3 X113[WX[W3:1\]X/]X39X\3

#$%#&#'()#*+,',()P(%U*6,&L(-$'T6*,( NHM7<̂ N<C NHM7<̂ N<C NHM7<̂ N<C

#$%#&#'()#*+,',()Z,+,_T+#&,',( X1W1[1/[31:W2]/\]X39X21 X1W1[1/[31:W2]/\]X39X21 X1W1[1/[31:W2]/\]X39X21

#$%#&#'()#*+,',()P(%U*6,&L(_T+#&,',(
7B7M=@̀//Xa\X30WW0

bcdecfcgc9hij

7B7M=@̀//Xa\X30WW0

bcdecfcgc9hij

7B7M=@̀//Xa\X30WW0

bcdecfcgc9hij

#$%#&#'()#*+,',(V&L$'LV,T)kL% 131013lea1ilm 131013lea1ilm 131013lea1ilm

#$%#&#'()#*+,',(V&L$'LV,T)+$,F# =BC=<=>A =BC=<=>A =BC=<=>A

#$%#&#'()#*+,',(V&L$'LV,T)-%+.$%#&#'( /023a\ /023a\ /023a\

#$%#&#'()#*+,',(V&L$'LV,T)-%+nLV(.$%#&#'( o o o

#$%#&#'()#*+,',(V&L$'LV,T)-%+.*+,',( /0123 /0123 /0123

#$%#&#'()#*+,',(V&L$'LV,T).$%4(5&,%(6&( 789:;7<=>?7@:<ABCABD:00 789:;7<=>?7@:<ABCABD:00 789:;7<=>?7@:<ABCABD:00

#$%#&#'()#*+,',(V&L$'LV,T).$%4(5&,%(6&(E($#F, 7G9:;7<H>7G:<G;CG;I:00 7G9:;7<H>7G:<G;CG;I:00 7G9:;7<H>7G:<G;CG;I:00

#$%#&#'()#*+,',(V&L$'LV,T).$%J6F#&( 00 00 00

#$%#&#'()#*+,',(V&L$'LV,T).$%K,L&&( 7@MA:C=:N7A:O=C<A 7@MA:C=:N7A:O=C<A 7@MA:C=:N7A:O=C<A

#$%#&#'()#*+,',(V&L$'LV,T).$%K,L&&(E($#F, 7GMG:CH:N7G:OHC<G 7GMG:CH:N7G:OHC<G 7GMG:CH:N7G:OHC<G

#$%#&#'()#*+,',(V&L$'LV,T)P(%Q,L* R R R

#$%#&#'()#*+,',(V&L$'LV,T)SL5T,UE NO NO NO

#$%#&#'()#*+,',(V&L$'LV,T)P(%P#V WX111111 WX111111 WX111111

#$%#&#'()#*+,',(V&L$'LV,T)P(%Y6$L'LVL( 300/W1X 300/W1X 300/W1X

#$%#&#'()#*+,',(V&L$'LV,T)Z,+,-$'T6*,( X113[WX[W3:1\]X/]X390/3 X113[WX[W3:1\]X/]X390/3 X113[WX[W3:1\]X/]X390/3

#$%#&#'()#*+,',(V&L$'LV,T)P(%U*6,&L(-$'T6*,( NHM7<̂ N<C NHM7<̂ N<C NHM7<̂ N<C

#$%#&#'()#*+,',(V&L$'LV,T)Z,+,_T+#&,',( X1W1[1/[31:W2]/\]X39Xa2 X1W1[1/[31:W2]/\]X39Xa2 X1W1[1/[31:W2]/\]X39Xa2

#$%#&#'()#*+,',(V&L$'LV,T)P(%U*6,&L(_T+#&,',(
7B7M=@̀//Xa\X30WW0

bcdecfcgc9hij

7B7M=@̀//Xa\X30WW0

bcdecfcgc9hij

7B7M=@̀//Xa\X30WW0

bcdecfcgc9hij

,+(&p W W W

%('q6+(&5,)r)J6FQ&('#**( 03a3111W3\\W\\2 03a3111W3\\W\\2 \\\\

%('q6+(&5,)r)J6FZ('6F#$+( WW WW 1

%('q6+(&5,)r)-%+nLV(Z('6F#$+( / / /

%('q6+(&5,)r)P(%q&5,( ;> ;> ;>

%('q6+(&5,)r)Z,+,Z('6F#$+( X11W[1o[12 X11W[1o[12 X11W[1o[12:11]11]119111

%('q6+(&5,)r)Z,+,ZqU X11W[1o[1a X11W[1o[1a X11W[1o[1a:11]11]119111

%('q6+(&5,)r)-%+s,t,( W3 W3 W3

%('q6+(&5,)r)-$%J,+6&#t, uvdwexiy uvdwexiy W

%('6F#$+()r)kL% 131013lm1ma32 131013lm1ma32 131013lm1ma32

%('6F#$+()r)+$,F# ?xz{ydxiyCyivhcg{y ?xz{ydxiyCyivhcg{y ?xz{ydxiyCyivhcg{y

%('6F#$+()r)-%+|L*+(&L'(Z('6F#$+( WWWa0 WWWa0 WWWa0

%('6F#$+()r)-%+QT,$(K,*L'( 3XaXX 3XaXX 3XaXX

%('6F#$+()r)-%+s,t,( 2 2 2

%('6F#$+()r)J6FZ('6F#$+( W/X W/X W/X

%('6F#$+()r)Z,+,Z('6F#$+( X11X[1o[W\ X11X[1o[W\ X11X[1o[W\:11]11]119111

%('6F#$+()r)Z,+,ZqU X11X[1o[X1 X11X[1o[X1 X11X[1o[X1:11]11]119111

%('6F#$+()r)-%+nLV(Z('6F#$+( 3 3 3

%('6F#$+()r)SL5T,q&5,( >B >B >B

%('6F#$+()r)-$%J,+6&#t, uvdwexiy uvdwexiy uvdwexiy

%('6F#$+()r)Z,+,-$'T6*,( X113[WX[W3:1\]X/]X39XW2 X113[WX[W3:1\]X/]X39XW2 X113[WX[W3:1\]X/]X39XW2

%('6F#$+()r)P(%U*6,&L(-$'T6*,( 7B7M=@̀hmdicfmfxhm 7B7M=@̀hmdicfmfxhm 7B7M=@̀hmdicfmfxhm

%('6F#$+()r)Z,+,_T+#&,',( X1W3[1/[1\:WW]3/]XW9W12 X1W3[1/[1\:WW]3/]XW9W12 X1W3[1/[1\:WW]3/]XW9W12

%('6F#$+()r)P(%U*6,&L(_T+#&,',( mgm{cf̀emgxcfg mgm{cf̀emgxcfg mgm{cf̀emgxcfg

%('6F#$+()r)J6FQ&('#**( 03a3111W3\\W\\2 03a3111W3\\W\\2 \\\\

%('6F#$+()r)P(%q&5,( >B >B >B
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#$%&'()*$+,+-$#./01$ 23 23 23

#$%&'()*$+4+56# 787978:;7;<8< 787978:;7;<8< 787978:;7;<8<

#$%&'()*$+4+*)1'( =>?@AB>CADACEFGH@A =>?@AB>CADACEFGH@A =>?@AB>CADACEFGH@A

#$%&'()*$+4+I#*J6K*$/6%$L$%&'()*$ MMM<N MMM<N MMM<N

#$%&'()*$+4+I#*OP1)$Q1K6%$ 8R<RR 8R<RR 8R<RR

#$%&'()*$+4+I#*S1T1$ M< M< M<

#$%&'()*$+4+U&'L$%&'()*$ 88VN9 88VN9 88VN9

#$%&'()*$+4+L1*1L$%&'()*$ R778W7RWRM R778W7RWRM R778W7RWRMX77Y77Y77Z777

#$%&'()*$+4+L1*1L.[ R778W7RWRN R778W7RWRN R778W7RWRNX77Y77Y77Z777

#$%&'()*$+4+I#*\6]$L$%&'()*$ M M M

#$%&'()*$+4+̂60P1./01$ _̀ _̀ _̀

#$%&'()*$+4+I)#U1*&/(T1 abCH>CA abCH>CA abCH>CA

#$%&'()*$+4+U&'O/$%(KK$ 98<8777M8VVMVVc 98<8777M8VVMVVc 98<8777M8VVMVVc

#$%&'()*$+4+L1*1I)%P&K1$ R778WMRWM8X7VYRdYR8ZRMc R778WMRWM8X7VYRdYR8ZRMc R778WMRWM8X7VYRdYR8ZRMc

#$%&'()*$+4+-$#[K&1/6$I)%P&K1$ e3ea_fgF;BCGh;h>F; e3ea_fgF;BCGh;h>F; e3ea_fgF;BCGh;h>F;

#$%&'()*$+4+L1*1iP*(/1%1$ R7M8W7dW7VXMMY8dYRMZMM8 R7M8W7dW7VXMMY8dYRMZMM8 R7M8W7dW7VXMMY8dYRMZMM8

#$%&'()*$+4+-$#[K&1/6$iP*(/1%1$ ;H;@Ghgj;H>GhH ;H;@Ghgj;H>GhH ;H;@Ghgj;H>GhH

#$%&'()*$+4+-$#./01$ _̀

#$%&'()*$+k+56# 787978:;7:dlN 787978:;7:dlN 787978:;7:dlN

#$%&'()*$+k+*)1'( =>?@AB>CADACEFGH@A =>?@AB>CADACEFGH@A =>?@AB>CADACEFGH@A

#$%&'()*$+k+I#*J6K*$/6%$L$%&'()*$ Mdd9R Mdd9R Mdd9R

#$%&'()*$+k+I#*OP1)$Q1K6%$ 8R<RR 8R<RR 8R<RR

#$%&'()*$+k+I#*S1T1$ RM RM RM

#$%&'()*$+k+U&'L$%&'()*$ 89VNV 89VNV 89VNV

#$%&'()*$+k+L1*1L$%&'()*$ R778W79WMd R778W79WMd R778W79WMdX77Y77Y77Z777

#$%&'()*$+k+L1*1L.[ R778W79WM9 R778W79WM9 R778W79WM9X77Y77Y77Z777

#$%&'()*$+k+I#*\6]$L$%&'()*$ M M M

#$%&'()*$+k+̂60P1./01$ _̀ _̀ _̀

#$%&'()*$+k+I)#U1*&/(T1 abCH>CA abCH>CA abCH>CA

#$%&'()*$+k+U&'O/$%(KK$ 98<8777M8VVMVVc 98<8777M8VVMVVc 98<8777M8VVMVVc

#$%&'()*$+k+L1*1I)%P&K1$ R778WMRWM8X7VYRdYR8ZRMc R778WMRWM8X7VYRdYR8ZRMc R778WMRWM8X7VYRdYR8ZRMc

#$%&'()*$+k+-$#[K&1/6$I)%P&K1$ e3ea_fgF;BCGh;h>F; e3ea_fgF;BCGh;h>F; e3ea_fgF;BCGh;h>F;

#$%&'()*$+k+L1*1iP*(/1%1$ R7M8W7dW7VXMMY8dYRMZMR8 R7M8W7dW7VXMMY8dYRMZMR8 R7M8W7dW7VXMMY8dYRMZMR8

#$%&'()*$+k+-$#[K&1/6$iP*(/1%1$ ;H;@Ghgj;H>GhH ;H;@Ghgj;H>GhH ;H;@Ghgj;H>GhH

#$%&'()*$+k+-$#./01$ _̀

#$%&'()*$+m+56# 787978:;RMNdC 787978:;RMNdC 787978:;RMNdC

#$%&'()*$+m+*)1'( =>?@AB>CADACEFGH@A =>?@AB>CADACEFGH@A =>?@AB>CADACEFGH@A

#$%&'()*$+m+I#*J6K*$/6%$L$%&'()*$ M7c8dM M7c8dM M7c8dM

#$%&'()*$+m+I#*OP1)$Q1K6%$ 8R<RR 8R<RR 8R<RR

#$%&'()*$+m+I#*S1T1$ dd dd dd

#$%&'()*$+m+U&'L$%&'()*$ ddd ddd ddd

#$%&'()*$+m+L1*1L$%&'()*$ R7MRW7VWRc R7MRW7VWRc R7MRW7VWRcX77Y77Y77Z777

#$%&'()*$+m+L1*1L.[ R7MRW7VWR< R7MRW7VWR< R7MRW7VWR<X77Y77Y77Z777

#$%&'()*$+m+I#*\6]$L$%&'()*$ MM MM MM

#$%&'()*$+m+̂60P1./01$ n2 n2 n2

#$%&'()*$+m+I)#U1*&/(T1 oEBpj>CA oEBpj>CA oEBpj>CA

#$%&'()*$+m+L1*1I)%P&K1$ R7M8W7dW7VXMMY8dYRMZM88 R7M8W7dW7VXMMY8dYRMZM88 R7M8W7dW7VXMMY8dYRMZM88

#$%&'()*$+m+-$#[K&1/6$I)%P&K1$ ;H;@Ghgj;H>GhH ;H;@Ghgj;H>GhH ;H;@Ghgj;H>GhH

#$%&'()*$+m+U&'O/$%(KK$ VVVV VVVV VVVV

#$%&'()*$+m+-$#./01$ n2 n2 n2

#$%&'()*$+q+U&'O/$%(KK$ 98V777dNVVMR7MN 98V777dNVVMR7MN X

#$%&'()*$+q+U&'L$%&'()*$ MM MM X

#$%&'()*$+q+I#*\6]$L$%&'()*$ d d X

#$%&'()*$+q+-$#./01$ r̀ r̀ X

#$%&'()*$+q+L1*1L$%&'()*$ R7MNWMRWRM R7MNWMRWRM X

#$%&'()*$+q+L1*1L.[ R7MNWMRWRR R7MNWMRWRR X

#$%&'()*$+q+I#*S1T1$ MN MN X

#$%&'()*$+q+I)#U1*&/(T1 oEBpj>CA oEBpj>CA X

*̂1*&K+K*1*( asW2c asW2d asW2d

tuvwxyzv
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$%&%'()(%&%* +,-./ +,-.0 +,-.0

$%&%'()1&%*234* 567/-68-59:77;75;<= 567/-67-78:7>;57;>> 567=-69-7=:68;78;<<

$%&%'()'(*? @ABCDEF GHDIJEKLFGFCDIJMHNJOP QRAMPFSTHU

V1%WX&YZ[&(3\Z <5855 <5855 <5855

V1%](%&\&Z 0>6/< 0>6/< 0>6/<

'̂4$*?_3\Z 508 508 508

$3̀X&$*?_3\Z +, +, +,

$3̀X&ab @c @c @c

XZ\de)%fd* cHAGC cHAGC cHAGC

XZ\de)\ZZ?13Y&%*()g -0>J>0=========/ -0>J>0=========/ -0>J>0=========/

XZ\de)\ZZ?13Y&%*()h -5<J6<> -5<J6<> -5<J6<>

(Z'?\* cij cij cij

(%YkX&(( l l l

m?*n'*Y\f =< =< =<

Ẑ4*o'Y3\3d3Z +FpOFCq +FpOFCq +FpOFCq

XZ\%r)%fd* cHAGC cHAGC cHAGC

XZ\%r)\ZZ?13Y&%*()g -0>J>0=========/ -0>J>0=========/ -0>J>0=========/

XZ\%r)\ZZ?13Y&%*()h -5<J6<> -5<J6<> -5<J6<>

X3\*Y(** +,:+lsil+t:u+vl +,:+lsil+t:u+vl +,:+lsil+t:u+vl

'̂4b3(%*X >66776978<> >66776978<> >66776978<>

*?d 5J>99 5J>99 5J>99

\Ydw 67957=9966679> 67957=9966679> 67957=9966679>

(3%&?x*e$%&%'( u u u

(3%&?x*ey3\*Yz& : : :

(3%&?x*e$%&%'(VY13\* c c c

%fd* +, +, +,

X3\*Y\&)X3\*Y(*{31 >/|OF}/D6=>O> >/|OF}/D6=>O> >/|OF}/D6=>O>

X3\*Y\&)XZ\%r)\ZZ?13Y&%*()h -5<J6<> -5<J6<> -5<J6<>

X3\*Y\&)XZ\%r)\ZZ?13Y&%*()g -0>J>0=========/ -0>J>0=========/ -0>J>0=========/

X3\*Y\&)\Ydw 67957=9966679> 67957=9966679> 67957=9966679>

X3\*Y\&)~&e3X3%&\&Z){31 6<6>6<O/00=/| 6<6>6<O/00=/| 6<6>6<O/00=/|

X3\*Y\&)~&e3X3%&\&Z)%Y&4* �FOAIACFKFH �FOAIACFKFH �FOAIACFKFH

X3\*Y\&)~&e3X3%&\&Z)V1%�&e3X3%&\&Z <5>>87 <5>>87 <5>>87

X3\*Y\&)~&e3X3%&\&Z)V1%]Y%31&1* <<75<= <<75<= <<75<=

X3\*Y\&)~&e3X3%&\&Z)̂'4$*?_3\Z 508 508 508

X3\*Y\&)~&e3X3%&\&Z)̂'4b3(%*X >66776978<> >66776978<> >66776978<>

X3\*Y\&)~&e3X3%&\&Z)�&%&W'eXkZY%kZY_ 5665-68-5=:66;66;66J666 5665-68-5=:66;66;66J666 5665-68-5=:66;66;66J666

X3\*Y\&)~&e3X3%&\&Z)VY1W?*�&e3X3%&\&Z 6 6 6

X3\*Y\&)~&e3X3%&\&Z)VY1�Z_*?YZ 6 6 6

X3\*Y\&)~&e3X3%&\&Z)VY1$%&%'(�&e3X3%&\&Z u u u

X3\*Y\&)~&e3X3%&\&Z)̂'4W?Z\*((Zok{$�� 6 6 6

X3\*Y\&)~&e3X3%&\&Z)̂'4$\?&1�'? 77=80 77=80 77=80

X3\*Y\&)~&e3X3%&\&Z)̂'4$\?&12*\ 77=8< 77=8< 77=8<

X3\*Y\&)~&e3X3%&\&Z)�&%&VY\X'(&Z 5667-6=-57:66;66;66J666 5667-6=-57:66;66;66J666 5667-6=-57:66;66;66J666

X3\*Y\&)~&e3X3%&\&Z)kZ1a('&?3ZVY\X'(&Z l�566600 l�566600 l�566600

X3\*Y\&)~&e3X3%&\&Z)�&%&�X%*?&\&Z 5676-60-<6:7/;09;5<J<56 5676-60-<6:7/;09;5<J<56 5676-60-<6:7/;09;5<J<56

X3\*Y\&)~&e3X3%&\&Z)kZ1a('&?3Z�X%*?&\&Z
l�l+tu�005895<>77>

QDP|DIDGDJEKU

l�l+tu�005895<>77>

QDP|DIDGDJEKU

l�l+tu�005895<>77>

QDP|DIDGDJEKU

X3\*Y\&)~&e3X3%&\&Z)�&%&kZY%?&%Z 5665-68-5=:66;66;66J666 5665-68-5=:66;66;66J666 5665-68-5=:66;66;66J666

X3\*Y\&)~&e3X3%&\&Z)�&%&�&Xb?*n 567/-68-5= 567/-68-5= 567/-68-5=

X3\*Y\&)*Y%31&1*)̂Z4*]Y%31&1* +,:+lsil+t:u+vl +,:+lsil+t:u+vl +,:+lsil+t:u+vl

X3\*Y\&)*Y%31&1*)̂Z4*b&Y%&(3& : : :

X3\*Y\&)*(%&\&Z)̂'4](%&\&Z <5<==8</5 <5<==8</5 <5<==8</5

X3\*Y\&)*(%&\&Z)̂Z4*VY13\&%3_Z ��i899 ��i899 ��i899

X3\*Y\&)*(%&\&Z)�&%&y3\*Y\3&4*Y%Z 566<-76-7/:66;66;66J666 566<-76-7/:66;66;66J666 566<-76-7/:66;66;66J666

X3\*Y\&)*(%&\&Z)�&%&]43((&Zy3\*Y\& 566<-76-7/:77;<9;>< 566<-76-7/:77;<9;>< 566<-76-7/:77;<9;><

X3\*Y\&)d?Z\*((Z)X3\*Y\3&4*Y%Z : : :

X3\*Y\&)*Y1*?*\Z)*(%&\&Z){31 6<6>6<O|86KO9 6<6>6<O|86KO9 6<6>6<O|86KO9

X3\*Y\&)*Y1*?*\Z)*(%&\&Z)%Y&4* t�vt�t.� t�vt�t.� t�vt�t.�

��������
�
�
�



��
�
��
��
�
��
�
�
�

Outros (origem externa) Mosaico - Histórico - Analógico (2192090)         SEI 01250.006631/2017-18 / pg. 725



���������� ��	
���
�������
����
�

�

����	�	
���	��
�	���
��	���
����
���������������	�	 
���	�� ������������!��" ����

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,)/*.0'*&+&%, 123455 123455 123455

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,)/*.6$7,0'*&+&%, 1 1 1

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,)/*.0-.(%(, 12834 12834 12834

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,)0'*9,:+(*,;+, <=>?@<ABCD<E?AFGHFGI?22 <=>?@<ABCD<E?AFGHFGI?22 <=>?@<ABCD<E?AFGHFGI?22

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,)0'*9,:+(*,;+,J,'&K( <L>?@<AMC<L?AL@HL@N?22 <L>?@<AMC<L?AL@HL@N?22 <L>?@<AMC<L?AL@HL@N?22

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,)0'*O;K&+, 22 22 22

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,)0'*P($++, <EQF?HB?R<F?SBHAF <EQF?HB?R<F?SBHAF <EQF?HB?R<F?SBHAF

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,)0'*P($++,J,'&K( <LQL?HM?R<L?SMHAL <LQL?HM?R<L?SMHAL <LQL?HM?R<L?SMHAL

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,)T,*U($- V V V

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,)W$:#(XJ RS RS RS

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,)T,*T&7 YZ888888 YZ888888 YZ888888

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,)T,*[;'$%$7$, 4221Y8Z 4221Y8Z 4221Y8Z

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,)\(.(/'%#;-(, Z884]YZ]Y4?8̂ _Z1_Z4>Ẑ 4 Z884]YZ]Y4?8̂ _Z1_Z4>Ẑ 4 Z884]YZ]Y4?8̂ _Z1_Z4>Ẑ 4

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,)T,*X-;(+$,/'%#;-(, RMQ<À RAH RMQ<À RAH RMQ<À RAH

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,)\(.(a#.&+(%(, Z8Y8]81]48?Y3_1̂ _Z4>Z38 Z8Y8]81]48?Y3_1̂ _Z4>Z38 Z8Y8]81]48?Y3_1̂ _Z4>Z38

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,)T,*X-;(+$,a#.&+(%(,
<G<QBEb11Z5̂ Z42YY2

cdefdgdhd>ijk

<G<QBEb11Z5̂ Z42YY2

cdefdgdhd>ijk

<G<QBEb11Z5̂ Z42YY2

cdefdgdhd>ijk

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,7+$'%$7(#)l$* 848284mf58jmn 848284mf58jmn 848284mf58jmn

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,7+$'%$7(#).'(K& BGHBABCF BGHBABCF BGHBABCF

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,7+$'%$7(#)/*.0'*&+&%, 12345̂ 12345̂ 12345̂

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,7+$'%$7(#)/*.6$7,0'*&+&%, o o o

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,7+$'%$7(#)/*.0-.(%(, 12834 12834 12834

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,7+$'%$7(#)0'*9,:+(*,;+, <=>?@<ABCD<E?AFGHFGI?22 <=>?@<ABCD<E?AFGHFGI?22 <=>?@<ABCD<E?AFGHFGI?22

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,7+$'%$7(#)0'*9,:+(*,;+,J,'&K( <L>?@<AMC<L?AL@HL@N?22 <L>?@<AMC<L?AL@HL@N?22 <L>?@<AMC<L?AL@HL@N?22

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,7+$'%$7(#)0'*O;K&+, 22 22 22

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,7+$'%$7(#)0'*P($++, <EQF?HB?R<F?SBHAF <EQF?HB?R<F?SBHAF <EQF?HB?R<F?SBHAF

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,7+$'%$7(#)0'*P($++,J,'&K( <LQL?HM?R<L?SMHAL <LQL?HM?R<L?SMHAL <LQL?HM?R<L?SMHAL

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,7+$'%$7(#)T,*U($- V V V

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,7+$'%$7(#)W$:#(XJ RS RS RS

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,7+$'%$7(#)T,*T&7 YZ888888 YZ888888 YZ888888

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,7+$'%$7(#)T,*[;'$%$7$, 4221Y8Z 4221Y8Z 4221Y8Z

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,7+$'%$7(#)\(.(/'%#;-(, Z884]YZ]Y4?8̂ _Z1_Z4>214 Z884]YZ]Y4?8̂ _Z1_Z4>214 Z884]YZ]Y4?8̂ _Z1_Z4>214

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,7+$'%$7(#)T,*X-;(+$,/'%#;-(, RMQ<À RAH RMQ<À RAH RMQ<À RAH

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,7+$'%$7(#)\(.(a#.&+(%(, Z8Y8]81]48?Y3_1̂ _Z4>Z53 Z8Y8]81]48?Y3_1̂ _Z4>Z53 Z8Y8]81]48?Y3_1̂ _Z4>Z53

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,7+$'%$7(#)T,*X-;(+$,a#.&+(%(,
<G<QBEb11Z5̂ Z42YY2

cdefdgdhd>ijk

<G<QBEb11Z5̂ Z42YY2

cdefdgdhd>ijk

<G<QBEb11Z5̂ Z42YY2

cdefdgdhd>ijk

#$%&'%()&p;$7(K&'.,).+('-K$--,+)l$* 848284mnnn1o2 848284mnnn1o2 848284mnnn1o2

#$%&'%()&p;$7(K&'.,).+('-K$--,+).'(K& dqrstnidhuv dqrstnidhuv dqrstnidhuv

#$%&'%()&p;$7(K&'.,).+('-K$--,+)/*.0p;$7(K&'., o45Z4 o45Z4 o45Z4

#$%&'%()&p;$7(K&'.,).+('-K$--,+)/*.6$7,0p;$7(K&'., Y Y Y

#$%&'%()&p;$7(K&'.,).+('-K$--,+)/*.0-.(%(, 12834 12834 12834

#$%&'%()&p;$7(K&'.,).+('-K$--,+)T,*0p;$7(K&'., 831488www842Z 831488www842Z 831488www842Z

#$%&'%()&p;$7(K&'.,).+('-K$--,+)[&*U,.&'%$(x7&+(%(, Z>888 Z>888 Z>888

#$%&'%()&p;$7(K&'.,).+('-K$--,+)\(.(/'%#;-(, Z884]YZ]Y4?8̂ _Z1_Z4>Y24 Z884]YZ]Y4?8̂ _Z1_Z4>Y24 Z884]YZ]Y4?8̂ _Z1_Z4>Y24

#$%&'%()&p;$7(K&'.,).+('-K$--,+)T,*X-;(+$,/'%#;-(, <G<QBEbinejdgngsin <G<QBEbinejdgngsin <G<QBEbinejdgngsin

#$%&'%()&p;$7(K&'.,).+('-K$--,+)\(.(a#.&+(%(, Z8Y8]81]48?Y3_1̂ _Z4>Z53 Z8Y8]81]48?Y3_1̂ _Z4>Z53 Z8Y8]81]48?Y3_1̂ _Z4>Z53

#$%&'%()&p;$7(K&'.,).+('-K$--,+)T,*X-;(+$,a#.&+(%(,
<G<QBEb11Z5̂ Z42YY2

cdefdgdhd>ijk

<G<QBEb11Z5̂ Z42YY2

cdefdgdhd>ijk

<G<QBEb11Z5̂ Z42YY2

cdefdgdhd>ijk

#$%&'%()#$'y(.+('-K$--(,)(;z$#$(+)l$* 848284mn8oY{n 848284mn8oY{n 848284mn8oY{n

#$%&'%()#$'y(.+('-K$--(,)(;z$#$(+).'(K& EMGD<QA<GR@MRR<FBRQ<C<F̀ AH EMGD<QA<GR@MRR<FBRQ<C<F̀ AH EMGD<QA<GR@MRR<FBRQ<C<F̀ A

#$%&'%()#$'y(.+('-K$--(,)(;z$#$(+)/*.9$'y(6+('-K$--(, 352Z 352Z 352Z

#$%&'%()#$'y(.+('-K$--(,)(;z$#$(+)/*.0-.(%(, 12834 12834 12834

#$%&'%()#$'y(.+('-K$--(,)(;z$#$(+)/'*6$7,9$'y(6+('-K$--(, < < <

#$%&'%()#$'y(.+('-K$--(,)(;z$#$(+)[&*T,K7+$K&'., 38>88 38>88 38>88

#$%&'%()#$'y(.+('-K$--(,)(;z$#$(+)\&-[,*&#,9$'y(6+('-K$--(, EH|2]28< EH|2]28< EH|2]28<

#$%&'%()#$'y(.+('-K$--(,)(;z$#$(+)[&*/K7&*T(+(%9$'y(6+('-K$--(, 28>88 28>88 28>88

#$%&'%()#$'y(.+('-K$--(,)(;z$#$(+)[&*a.&'9$'y(6+('-K$--(,*P}~~K >̂Z >̂Z >̂Z

#$%&'%()#$'y(.+('-K$--(,)7+$'%$7(#)l$* 848284mn8oY{m 848284mn8oY{m 848284mn8oY{m

#$%&'%()#$'y(.+('-K$--(,)7+$'%$7(#).'(K& EMGD<QA<GR@MRR<FBRQ<C<F̀ AH EMGD<QA<GR@MRR<FBRQ<C<F̀ AH EMGD<QA<GR@MRR<FBRQ<C<F̀ A
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#$%&'%()#$'*(+,('-.$--(/)0,$'%$0(#)12+3$'*(4,('-.$--(/ 5678 5678 5678

#$%&'%()#$'*(+,('-.$--(/)0,$'%$0(#)12+9-+(%(/ :7;58 :7;58 :7;58

#$%&'%()#$'*(+,('-.$--(/)0,$'%$0(#)1'24$0/3$'*(4,('-.$--(/ < < <

#$%&'%()#$'*(+,('-.$--(/)0,$'%$0(#)=&2>/.0,$.&'+/ 5;?;; 5;?;; 5;?;;

#$%&'%()#$'*(+,('-.$--(/)0,$'%$0(#)12+@(A,$%('+&3$'*(4,('-.$--(/ BC BC BC

#$%&'%()#$'*(+,('-.$--(/)0,$'%$0(#)D&-=/2&#/3$'*(4,('-.$--(/ EFG7H7;I EFG7H7;I EFG7H7;I

#$%&'%()#$'*(+,('-.$--(/)0,$'%$0(#)=&21.0&2>(,(%3$'*(4,('-.$--(/ 7;?;; 7;?;; 7;?;;

#$%&'%()#$'*(+,('-.$--(/)0,$'%$0(#)=&2J+&'3$'*(4,('-.$--(/2KLMM. ?CN ?CN ?CN

#$%&'%()#$'*(+,('-.$--(/)0,$'%$0(#)O/.&@(A,$%('+&3$'*(4,('-.$--(/ IPFQRSTUVQ<VQIWXVP IPFQRSTUVQ<VQIWXVP IPFQRSTUVQ<VQIWXVP

#$%&'%()('+&'()0,$'%$0(#)Y$2 ;8;7;8Z[;8\[: ;8;7;8Z[;8\[: ;8;7;8Z[;8\[:

#$%&'%()('+&'()0,$'%$0(#)+'(.& []̂_][̀a\ []̂_][̀a\ []̂_][̀a\

#$%&'%()('+&'()0,$'%$0(#)12+9-+(%(/ :7;58 :7;58 :7;58

#$%&'%()('+&'()0,$'%$0(#)1'24$0/J'+&'( < < <

#$%&'%()('+&'()0,$'%$0(#)12+@(A,$%('+&J'+&'( N78 N78 N78

#$%&'%()('+&'()0,$'%$0(#)D&-=/2&#/ WW<bcH:HcH8HN WW<bcH:HcH8HN WW<bcH:HcH8HN

#$%&'%()('+&'()0,$'%$0(#)D&-D&-%,$%(/ IPWRPITFRT:TRERdRPWVe IPWRPITFRT:TRERdRPWVe IPWRPITFRT:TRERdRPWVe

#$%&'%()('+&'()0,$'%$0(#)=&2f=(g2K2 N?56 N?56 N?56

#$%&'%()('+&'()0,$'%$0(#)=&2h>1 76?N 76?N 76?N

#$%&'%()('+&'()0,$'%$0(#)1'2i/#(,$j klamnl]̂[o klamnl]̂[o klamnl]̂[o

#$%&'%()('+&'()0,$'%$0(#)=&2p,$&'+Oq ; ; ;

#$%&'%()('+&'()0,$'%$0(#)=&2K&(.4$#+ ?;; ?;; ?;;

#$%&'%()('+&'()0,$'%$0(#)D(+(1'%#r-(/ N;;:H;BHc:TcCs:6scB?C:5 N;;:H;BHc:TcCs:6scB?C:5 N;;:H;BHc:TcCs:6scB?C:5
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/012345267 89:7 ;<7

=63>?2@>@AB;<B8>1>?7CDEFGHIEJGEKGLGMNMOCMNMPQ

RSMRTUVTRWMXRYT ZQ[QQP\\PZ] Q̂_P̂\__QQQ̂_Z MOC Q̀Q aEbcKdGe fgI fgI fgI fgI fgI TbDhG M M

91@ijkA@A7lUTMmTlWnoTXMlpfYpfMZZ q>2rr67TXRpMOTpMCWYlp

/012345267RGsLGbt 89:7 P̂Q̀Pu[PQ ;<7OC

91@ij86rrAv5i7 q>2rr67

/012345267 89:7 ;<7

=63>?2@>@AB;<B8>1>?7ndswcDdIMNMOCMNMZ

RSMRTUVTRWMXRYT ZQ[QQP\\]][ Q̂_P̂\__QQQ̂_Z MOC Q̀Q aEbcKdGe fgI fgI fgI fgI fgI TbDhG M M

91@ijkA@A7lUTMmTlWnoTXMlpfYpfMZZ q>2rr67TXRpMOTpMCWYlp

/012345267RGsLGbt 89:7 P̂Q̀Pu[PQ ;<7OC

91@ij86rrAv5i7 q>2rr67

/012345267 89:7 ;<7

=63>?2@>@AB;<B8>1>?7nGxJIcDdGMCGseDybGMNMOCMNMẐ

RSMRTUVTRWMXRYT ZQ[QQ̀[Q\[P Q̂_P̂\__QQQ̂_Z MOC Q̀Q aEbcKdGe fgI fgI fgI fgI fgI
fgI

eDxcExDGFG
M M

91@ijkA@A7lUTMmTlWnoTXMlpfYpfMZZ q>2rr67TXRpMOTpMCWYlp

/012345267RGsLGbt 89:7 P̂Q̀Pu[PQ ;<7OC

91@ij86rrAv5i7 q>2rr67

/012345267 89:7 ;<7

=63>?2@>@AB;<B8>1>?7RGsLGbtMNMOCMNM[z

RSMRTUVTRWMXRYT ZQ[QQ̀[QzP] Q̂_P̂\__QQQ̂_Z MOC Q̀Q aEbcKdGe fgI fgI fgI fgI fgI TbDhG ]̂NQPNPQ̂_ M

91@ijkA@A7lUTMmTlWnoTXMlpfYpfMZZ q>2rr67TXRpMOTpMCWYlp

/012345267RGsLGbt 89:7 P̂Q̀Pu[PQ ;<7OC

91@ij86rrAv5i7 q>2rr67

/012345267 89:7 ;<7

=63>?2@>@AB;<B8>1>?7fGbDhDFGFcMFGMOcddGMNMOCMNMZ

RSMRTUVTRWMXRYT ZQ[QQ̀[Q̀Q[ Q̂_P̂\__QQQ̂_Z MOC Q̀Q aEbcKdGe fgI fgI fgI fgI fgI TbDhG ]̂NQPNPQ̂_ M

91@ijkA@A7lUTMmTlWnoTXMlpfYpfMZZ q>2rr67TXRpMOTpMCWYlp

/012345267RGsLGbt 89:7 P̂Q̀Pu[PQ ;<7OC

91@ij86rrAv5i7 q>2rr67

/012345267 89:7 ;<7

=63>?2@>@AB;<B8>1>?7XGKIDEJGMNMOCMNMz

RSMRTUVTRWMXRYT ZQ[QQ̀[Q__Z Q̂_P̂\__QQQ̂_Z MOC Q̀Q aEbcKdGe fgI fgI fgI fgI fgI TbDhG ]̂NQPNPQ̂_ M

91@ijkA@A7lUTMmTlWnoTXMlpfYpfMZZ q>2rr67TXRpMOTpMCWYlp

/012345267RGsLGbt 89:7 P̂Q̀Pu[PQ ;<7OC

91@ij86rrAv5i7 q>2rr67

/012345267 89:7 ;<7

=63>?2@>@AB;<B8>1>?7nsEJGMNMOCMNMP

RSMRTUVTRWMXRYT ZQ[QQ̀[̂QP_ Q̂_P̂\__QQQ̂_Z MOC Q̀Q aEbcKdGe fgI fgI fgI fgI fgI TbDhG ]̂NQPNPQ̂_ M

91@ijkA@A7lUTMmTlWnoTXMlpfYpfMZZ q>2rr67TXRpMOTpMCWYlp

/012345267RGsLGbt 89:7 P̂Q̀Pu[PQ ;<7OC

91@ij86rrAv5i7 q>2rr67

/012345267 89:7 ;<7

=63>?2@>@AB;<B8>1>?7TdG{c|MNMOCMNMP

RSMRTUVTRWMXRYT ZQ[QQ̀[̂ Q̂Q Q̂_P̂\__QQQ̂_Z MOC Q̀Q aEbcKdGe fgI fgI fgI fgI fgI TbDhG PQNQ̂NPQ̂_ M

91@ijkA@A7lUTMmTlWnoTXMlpfYpfMZZ q>2rr67TXRpMOTpMCWYlp

/012345267RGsLGbt 89:7 P̂Q̀Pu[PQ ;<7OC

91@ij86rrAv5i7 q>2rr67

/012345267 89:7 ;<7

=63>?2@>@AB;<B8>1>?7TdcDGyMNMOCMNM[

RSMRTUVTRWMXRYT ZQ[Q̂^̀ZQ]\ Q̂_P̂\__QQQ̂_Z MOC z]Q aEbcKdGe fgI fgI fgI fgI fgI
fgI

eDxcExDGFG
M M

91@ijkA@A7lUTMmTlWnoTXMlpfYpfMZZ q>2rr67TXRpMOTpMCWYlp

/012345267RGsLGbt 89:7 P̂Q̀Pu[PQ ;<7OC

91@ij86rrAv5i7 q>2rr67
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0123456378 9:;8 <=8

>74?@3A?ABC<=C9?2?@8DEFGHIJKJLMJKJN

OPJODQRDOSJTOUD VWNWXXYVXXZ WX[\X][[WWWX[V JLM ẐW _̀aFbEHc def def def def def
def

cGgF̀gGHhH
J J

:2AijkBAB8lQDJmDlSnoDTJlpdUpdJVV q?3rr78DTOpJLDpJMSUlp

0123456378OHstHau 9:;8X\WY\vN\W <=8LM

:2Aij97rrBw6i8 q?3rr78

0123456378 9:;8 <=8

>74?@3A?ABC<=C9?2?@8LGcxFGEHIJKJLMJKJ]

OPJODQRDOSJTOUD VWNWXXYV\W] WX[\X][[WWWX[V JLM ẐW _̀aFbEHc def def def def def
def

cGgF̀gGHhH
J J

:2AijkBAB8lQDJmDlSnoDTJlpdUpdJVV q?3rr78DTOpJLDpJMSUlp

0123456378OHstHau 9:;8X\WY\vN\W <=8LM

:2Aij97rrBw6i8 q?3rr78

0123456378 9:;8 <=8

>74?@3A?ABC<=C9?2?@8dHaGxGhHhFJhHJLFEEHJKJLMJKJV

OPJODQRDOSJTOUD VWNWXXYV̂Y[ WX[\X][[WWWX[V JLM ẐW _̀aFbEHc def def def def def
def

cGgF̀gGHhH
J J

:2AijkBAB8lQDJmDlSnoDTJlpdUpdJVV q?3rr78DTOpJLDpJMSUlp

0123456378OHstHau 9:;8X\WY\vN\W <=8LM

:2Aij97rrBw6i8 q?3rr78

0123456378 9:;8 <=8

>74?@3A?ABC<=C9?2?@8ns̀yHJKJLMJKJ\

OPJODQRDOSJTOUD VWNWXXYVN]W WX[\X][[WWWX[V JLM ẐW _̀aFbEHc def def def def def
def

cGgF̀gGHhH
J J

:2AijkBAB8lQDJmDlSnoDTJlpdUpdJVV q?3rr78DTOpJLDpJMSUlp

0123456378OHstHau 9:;8X\WY\vN\W <=8LM

:2Aij97rrBw6i8 q?3rr78

0123456378 9:;8 <=8

>74?@3A?ABC<=C9?2?@8THbfG̀yHJKJLMJKJZ

OPJODQRDOSJTOUD VWNW\VZ\\Y[ WX[\X][[WWWX[V JLM YWW _̀aFbEHc def def def def def DaGxH W]KXWK\W\W J

:2AijkBAB8lQDJmDlSnoDTJlpdUpdJVV q?3rr78DTOpJLDpJMSUlp

0123456378OHstHau 9:;8X\WY\vN\W <=8LM

:2Aij97rrBw6i8 q?3rr78

0123456378 9:;8 <=8

>74?@3A?ABC<=C9?2?@8LefJLFtHIaGefJKJLMJKJVY

OPJODQRDOSJTOUD VWNW\VZ\V\X WX[\X][[WWWX[V JLM YWW _̀aFbEHc def def def def def DaGxH W]KXWK\W\W J

:2AijkBAB8lQDJmDlSnoDTJlpdUpdJVV q?3rr78DTOpJLDpJMSUlp

0123456378OHstHau 9:;8X\WY\vN\W <=8LM

:2Aij97rrBw6i8 q?3rr78

0123456378 9:;8 <=8

>74?@3A?ABC<=C9?2?@8LefJzfIuJhfJRHEEFGEfJKJLMJKJ[

OPJODQRDOSJTOUD VWNW\VẐYN] WX[\X][[WWWX[V JLM YWW _̀aFbEHc def def def def def DaGxH X̂KW\K\WX[ J

:2AijkBAB8lQDJmDlSnoDTJlpdUpdJVV q?3rr78DTOpJLDpJMSUlp

0123456378OHstHau 9:;8X\WY\vN\W <=8LM

:2Aij97rrBw6i8 q?3rr78

0123456378 9:;8 <=8

>74?@3A?ABC<=C9?2?@8RH̀H̀HcJKJLMJKJN

OPJODQRDOSJTOUD VWNWN[V̂WZZ WX[\X][[WWWX[V JLM ẐW _̀aFbEHc def def def def def
def

cGgF̀gGHhH
J J

:2AijkBAB8lQDJmDlSnoDTJlpdUpdJVV q?3rr78DTOpJLDpJMSUlp

0123456378OHstHau 9:;8X\WY\vN\W <=8LM

:2Aij97rrBw6i8 q?3rr78

0123456378 9:;8 <=8

>74?@3A?ABC<=C9?2?@8DEH{F|JKJLMJKJ\

OPJODQRDOSJTOUD VWNWN[V]]YY WX[\X][[WWWX[V JLM ẐW _̀aFbEHc def def def def def
def

cGgF̀gGHhH
J J

:2AijkBAB8lQDJmDlSnoDTJlpdUpdJVV q?3rr78DTOpJLDpJMSUlp
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01234563789:;<:=> ?@A8BCDECFGCD HI8JK

@2LMN?7OOPQ6M8 RS3OO78

0123456378 ?@A8 HI8

T74SU3LSLPVHIV?S2SU8JWXYZX[>Y\XY]:̂ _̂̂̀XYaYJKYaYb

9cY9de]d9fYg9hd iDGDiiibEbi DBbCBjbbDDDBbi YJK klD mn=_ô:p qWX qWX qWX qWX qWX
qWX

p̀r_nr̀:\:
Y Y

@2LMNsPLP8tedYudtfvwdgYtxqhxqYii RS3OO78dg9xYJdxYKfhtx

01234563789:;<:=> ?@A8BCDECFGCD HI8JK

@2LMN?7OOPQ6M8 RS3OO78

0123456378 ?@A8 HI8

T74SU3LSLPVHIV?S2SU8JWXYJ_<:[=̀WXYaYJKYaYiE

9cY9de]d9fYg9hd iDGDibGGCbC DBbCBjbbDDDBbi YJK CGk mn=_ô:p qWX qWX qWX qWX qWX d=̀y: CjaDEaCDBk Y

@2LMNsPLP8tedYudtfvwdgYtxqhxqYii RS3OO78dg9xYJdxYKfhtx

01234563789:;<:=> ?@A8BCDECFGCD HI8JK

@2LMN?7OOPQ6M8 RS3OO78

0123456378 ?@A8 HI8

9cY9de]d9fYg9hd iDGDjkjbbbD DBbCBjbbDDDBbi YJK DBb mn=_ô:p qWX qWX qWX qWX qWX fzrp;{\: DbaDlaCDCD CkaDGaCDBB

@2LMNsPLP8tedYudtfvwdgYtxqhxqYii RS3OO78dg9xYJdxYKfhtx

01234563789:;<:=> ?@A8BCDECFGCD HI8JK

@2LMN?7OOPQ6M8 RS3OO78

0123456378 ?@A8 HI8

9cY9de]d9fYg9hd iDGDbCjbiCC DBbCBjbbDDDBbi YJK EDB mn=_ô:p qWX qWX qWX qWX qWX d=̀y: Y Y

@2LMNsPLP8tedYudtfvwdgYtxqhxqYii RS3OO78dg9xYJdxYKfhtx

01234563789:;<:=> ?@A8BCDECFGCD HI8JK

@2LMN?7OOPQ6M8 RS3OO78

0123456378 ?@A8 HI8

9cY9de]d9fYg9hd iDGDbCjbjDl DBbCBjbbDDDBbi YJK EDB mn=_ô:p qWX qWX qWX qWX qWX
qWX

p̀r_nr̀:\:
CEaDCaCDCk Y

@2LMNsPLP8tedYudtfvwdgYtxqhxqYii RS3OO78dg9xYJdxYKfhtx

01234563789:;<:=> ?@A8BCDECFGCD HI8JK

@2LMN?7OOPQ6M8dcfqmhdYhfKe9dhxY]fqfhm9xYud9dtd||xYbGDl RS3OO78ZdthmuYde}eJ9d

0123456378JWXYZX[>Y\X[Yv:~�X[ ?@A8BCCBjFiED HI8JK

9cY9de]d9fYg9hd iDGDbijBDDC DBbCBjbbDDDBbi YJK EDB mn=_ô:p qWX qWX qWX qWX qWX
qWX

p̀r_nr̀:\:
DCaDkaCDCk Y

@2LMNsPLP8tedYudtfvwdgYtxqhxqYii RS3OO78dg9xYJdxYKfhtx

01234563789:;<:=> ?@A8BCDECFGCD HI8JK

@2LMN?7OOPQ6M8tedYudtfvwdgYtxqhxqYii RS3OO78dg9xYJdxYKfhtx

01234563789:;<:=> ?@A8BCDECFGCD HI8JK

9cY9de]d9fYg9hd iDGDbjDjlEl DBbCBjbbDDDBbi YJK EDB mn=_ô:p qWX qWX qWX qWX qWX d=̀y: lDaDkaCDCk Y

@2LMNsPLP8tedYudtfvwdgYtxqhxqYii RS3OO78dg9xYJdxYKfhtx

01234563789:;<:=> ?@A8BCDECFGCD HI8JK

@2LMN?7OOPQ6M8dcfqmhdYhfKe9dhxY]fqfhm9xYud9dtd||xYbGDl RS3OO78ZdthmuYde}eJ9d

0123456378JWXYZX[>Y\X[Yv:~�X[ ?@A8BCCBjFiED HI8JK

9cY9de]d9fYg9hd iDGDbjBDCCG DBbCBjbbDDDBbi YJK EDB mn=_ô:p qWX qWX qWX qWX qWX
qWX

p̀r_nr̀:\:
lDaDkaCDCk Y

@2LMNsPLP8tedYudtfvwdgYtxqhxqYii RS3OO78dg9xYJdxYKfhtx

01234563789:;<:=> ?@A8BCDECFGCD HI8JK

@2LMN?7OOPQ6M8dcfqmhdYhfKe9dhxY]fqfhm9xYud9dtd||xYbGDl RS3OO78ZdthmuYde}eJ9d

0123456378JWXYZX[>Y\X[Yv:~�X[ ?@A8BCCBjFiED HI8JK

9cY9de]d9fYg9hd iDGBDCbBkCC DBbCBjbbDDDBbi YJK EDB mn=_ô:p qWX qWX qWX qWX qWX
qWX

p̀r_nr̀:\:
CBaDbaCDCk Y

@2LMNsPLP8tedYudtfvwdgYtxqhxqYii RS3OO78dg9xYJdxYKfhtx

01234563789:;<:=> ?@A8BCDECFGCD HI8JK

@2LMN?7OOPQ6M8dcfqmhdYhfKe9dhxY]fqfhm9xYud9dtd||xYbGDl RS3OO78ZdthmuYde}eJ9d

0123456378JWXYZX[>Y\X[Yv:~�X[ ?@A8BCCBjFiED HI8JK

9cY9de]d9fYg9hd iDGBDijbjDk DBbCBjbbDDDBbi YJK DBb mn=_ô:p qWX qWX qWX qWX qWX d=̀y: BEaDkaCDlG Y

@2LMNsPLP8tedYudtfvwdgYtxqhxqYii RS3OO78dg9xYJdxYKfhtx

01234563789:;<:=> ?@A8BCDECFGCD HI8JK
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/012345667892: ;<=665:

>?0=@A9=5: 4/B: CD:

EFGEHIJHEKGLEMH NOPQQRPSTSO OQTUQRTTOOOQTN GVW XOQ YZ[\]̂_̀ abc abc abc abc abc
abc

d̀e\Zed_f_
USgORgUOUS G

/0123h717:iIHGjHiKklHLGimaMmaGNN ;<=665:HLEmGVHmGWKMim

>?0=@A9=5:E_no_[p 4/B:QUOXUqPUO CD:VW

/012345667892:iIHGjHiKklHLGimaMmaGNN ;<=665:HLEmGVHmGWKMim

>?0=@A9=5:E_no_[p 4/B:QUOXUqPUO CD:VW

EFGEHIJHEKGLEMH NOPQrQPQUXP OQTUQRTTOOOQTN GVW UNU YZ[\]̂_̀ abc abc abc abc abc H[ds_ URgOXgUOQS G

/0123h717:iIHGjHiKklHLGimaMmaGNN ;<=665:HLEmGVHmGWKMim

>?0=@A9=5:E_no_[p 4/B:QUOXUqPUO CD:VW

/012345667892: ;<=665:

>?0=@A9=5: 4/B: CD:

t7u=8v653w3<vx3yz3173yz367u=8v658 B{u=0<:33|w}33333|~6}3 33|t7u}3

GE\̀_GYZded_̀G GGGY��̂d�d̂G GGGK��ĉ[_̂GK�e\̀G GGG

Outros (origem externa) Consulta SIGEC (2192124)         SEI 01250.006631/2017-18 / pg. 736



���������� ��	

��
�������	����	
���	��	���������
����������
��������
����������������� �!

"##$�%���&�#�'(��()(#�*�+���,���&(--��.����.�&(--����*(#��&������/&*�(��'$���(��#�*(�(�$0(-(�123)�'��)#&4(4�1�56���	78	��6�����	9 ���

:

:;<=>?:=<:@>A?BCD<: :E>A?BCD<: :::

::FGHIJKLMNOLPQRHGONOLSLTULTVWXVTPLYTZV
[\]̂_:̀abcadbb̀`̀abe

]fghijgklg_:

mkjgfgno_:pqr:srptEurv:pwx;wx:y:rvzw:{rw:|t;pw

m}~�i�_:

[��il����o�i��_:��è �̀̀̀ �̀̀̀

�ghgf���jg�[��il��_:

�ol��_:��è �̀̀̀ �̀̀̀

::��NMH�L���JG��HJ�

[\]̂���[]� \��m �lj��[ol�h ��f��[ol�h

è�è��̀̀ ��̀`̀aya� p;�:ztvt��{rw�:Ewsqx�ErErw:t:|q�v�E�;r;t:vz;r c���e c���e�̀̀ �̀̀̀

èe��bc�bb�y�� pw�tpzw:�q  wx�:;t:wv��t�pr dde dde�̀̀ �̀̀̀

::¡�¢OGK£�

::ZJHG��HJN

[\]̂���[]� \��m [�f¤o ¥\¦¥[§̈ ©�

c̀e�ca��dd�yba ªw{t:�wx�«rE�w:;t:wv��t�pr:{w�p�xuw r;s�x�{zpr;wp :

��d��bc����y�� srp�r:�prx¬:��t�pr:Ew{zr:Er{zpw r;s�x�{zpr;wpr :

�g¤ihlfo�­��l®�̄�jg�̄�fg¤ihlfoh ]°¤ik�_��±­²�����±¥f²� ��±�g¤²�

:�>CD<³: :::�́µ³¶́¶³: :t·µ>³D<³:t·@̧C: :::

{�rEEw:¹¹:E>A?BCD<?:º̧³<¶?:¹¹:|̧³»¶C:=<?:t́ µ³̧?<?::::́ A̧B:::<¼B=<:
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FLS: 0 0 1 / 0 0 1

N°: 0 0 4 6 8 5 / 2 0 0 3

R F . P U £ H . I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S

S E C R E T A R I A D E S E R V I Ç O S D E C O M U N I C A Ç Ã O E L E T R Ô N I C A

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO
I J { it ! I..!!.')\.~{d. : ~ l ~ ( . ; !-.L N O DA tN r;D P . D e

J V !~!JBATE S/A - CNPJ: 0 1 . 9 2 1 . 6 9 9 / 0 0 0 1 - 9 5 5 0 0 1 1 0 9 1 8 3 5

1 1 " r , r " SI ~';AO ISERVIÇO
INAT. SERVo ILATITUDE LONGiTUDE

3 2 3 6 6 8 3 7 2 Radiodifusão de Sons e Imaqens ***** 2 3 5 0 2 0 6 0 0 4 5 W 3 2 4 8 0 0

i:NUU(fÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
AV. MARECHAL RONDON. 55 .

DISTRITO

*****
1\1\1f'l~')

L~_I.TO DE 5AO PEDRO
MUNICÍPIO

TAUBATE

rRFQUENClA :
CANAL:
INDICATIVO DA ESTAÇÃO:
>I0'1ÀHIO FUNCIONAMENTO:
N O " " E r ' I \ . N T A S I A :

f.O r A [lr,sr DA TORRE:

[SI "'DIO PRINCIPAL
ENDFREÇO:
MUNICiPIO :

ESTÚDIO AUXILIAR
ENDEREÇO:
MUNlciPIO:

TRAN5~llSS0R PRINCIPAL
FARR1CANTE:
CÓDIGO:

TRANSMISSOR AUXILIAR
_IIRICANTE:

DIGO:
'NA PRINCIPAL

FAIIRICANTE:
POLAHIZAÇÃO :
DESCRIÇÃO:
ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV :

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE:
POLARIZAÇÃO:
DESCRIÇÃO:
ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV :

60a66MHz
3-
ZYB899

********

669.00 m

AV. MARECHAL RONDON, SS . ALTO DE SAO PEDRO
Taubaté

'j,h

Linear Equipamentos Eletrônico5~Sj A
074300XXX0352 ,:;:::', ."

'i,.:

***.****

****.-***

TRANS-TEL CONTI E CIA
Horizontal
ANTENA DE 4 ELEMENTO
O g r a u s O

..-:*******

********

********

******** g r a u s O

Número Processo:
CLASSE:

LOCALIDADE:

UF:

LOCALIDADE:
UF:

MODELO:
POTÊNCIA:

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO:

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO:

** * * •.* * •.

********

SP

LO 52KO. LO 62KO
2,000 KW

********

******** KW

TTPV1-4-1-3-2
2.78 clBd

5 8 . 2 m

********
******** dBd

*****-** m

IMPRESSA [M 19/03/2009

O I l S I H V A ( l H - S Licenciada Em VÁLIDA ATÉ

17/10/2003 26/08/2017
Helio Costa

Ministro das Comunicações

.~
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FLS: 001/001

N0: 000003/2011-SP
RErI"fH TO. F!;D':".t.nVA ('lO BRASIL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

L1CENCA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO.
NOME/RAZÃO SOCIAL

NO DA ENTIDADE

TV TAUBATE LTOA - CNPJ: 01.921.699/0001-95
50405944292

NO DA ESTAÇÃO ISERVIÇO
INAT. SERVo ILATITUDE LONGITUDE

692457011 Radiodifusão de Sons e Imaqens - Diqital ***** 235020600 45W324800

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO DISTRITO

RUA MARECHAL RONDON 55 *****

BAIRRO
MUNICípIO IUF

ALTO 5AO PEDRO
TAUBATE SP

659.00 m

LOCALIDADE:

******** UF:

RUA MARECHAL RONDON 55 ALTO SAO PEDRO LOCALIDADE:

Taubaté UF:

******** m

******** dBd

64.1 m

TTSLD4UA2284E
8.26 dBd

********

******** KW

ULXD1100I5
1,000 KW

********

********

SP

A

********

********

********
******** grausO ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO:

TRAN5TEL
Elíptica
ANTENA 5LOT DIGITAL.
30 grausO

**.*****

***-*****

Harris Broadcast Communlcaticins MODELO:
0251101684 POTÊNCIA:

554 a 560 MHz
28 CLASSE:

ZVB899
00:00 a 24:00 - 5áb. a Dom.
********

FREQÜÊNCIA:
CANAL:
INDICATIVO DA ESTAÇÃO:
HORÁRIO FUNCIONAMENTO:
NOME FANTASIA:
COTA BASE DA TORRE:
ESTÚDIO PRINCIPAL

ENDEREÇO:
MUNICÍPIO :

ESTÚDIO AUXILIAR
ENDEREÇO:
MUNICÍPIO :

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE:
CÓDIGO:

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE:
CÓDIGO:

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE:
POLARIZAÇÃO:
DESCRIÇÃO:
ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV :

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE:
POLARIZAÇÃO:
DESCRIÇÃO:
ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV :

01/06/2011 26/08/2017

Licenciada Em VÁLIDA ATÉ
OBSERVAÇÕES

01.921.699/0001-95

IMPRESSA EM 15/08/2011

......................................................................................................................................................................................

•
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#$%&'($)*+,*+-*)./01&*

23456436789:;<64=>?@?;AB CD5EAEFG5HIIJ

K �L�
�����M����
�NO�

PQRST UV<8ABW X:Y?Z[64\ X:Y?Z[64I

]̂ _̀ abT UV<8ABW 6Z:?AZcA;A<:Bd@6YdE> 9A>78Z58<>AcA;A<:Bd@6YdE>

eTfbgbhQfTijR UV<8ABW \HIDkHFk\J4IIlI\lmJ \HInkIHkIF4ImlCnlHC

opjqrT UV<8ABW 4 s:>?t?7A>

ubfifTiopjqrT UV<8ABW CJACDnCDHHIFJJ CFHnGnICHI:n\

ubf CD5EAEFG5HIIJ CD5EAEFG5HIIJ CD5EAEFG5HIIJ

âfuSvQqTwQ̂bhTxubf HmHCHmEn\HDDI HmHCHmEn\HDDI HmHCHmEn\HDDI

âfuSvQqTwQ̂bhTxyfrzvQqT{Q̂bhT C\\mF C\\mF C\\mF

âfuSvQqTwQ̂bhTx|_R}japbhT \GD \GD \GD

âfuSvQqTwQ̂bhTx}b~vQ]� �� �� ��

âfuSvQqTwQ̂bhTxPTfe_qbhbSbT mCCGIH\ mCCGIH\ mCCGIH\

âfuSvQqTwQ̂bhTxyfrPQqQvb�QhQT CmCCGC CmCCGC CmCCGC

âfuSvQqTwQ̂bhTxyqfof_hQrbpT H H H

âfuSvQqTwQ̂bhTxyfr�QwbvbrQhQT GFm\I\ GFm\I\ GFm\I\

âfuSvQqTwQ̂bhTxejf�Qrbr_fj \m�H\HnHH \m�H\HnHH \m�H\HnHH

âfuSvQqTwQ̂bhTxejf�Tq~br_fj GC�m\GFHH GC�m\GFHH GC�m\GFHH

âfuSvQqTwQ̂bhTxejf�Qrbr_fj�jhbRQv k\mdHmCHHHHHHHHHHHHH k\mdHmCHHHHHHHHHHHHH k\mdHmCHHHHHHHHHHHHH

âfuSvQqTwQ̂bhTxejf�Tq~br_fj�jhbRQv kGCdCGnnnnnnnnnnnnnn kGCdCGnnnnnnnnnnnnnn kGCdCGnnnnnnnnnnnnnn

âfuSvQqTwQ̂bhTxyqfPTTafzajgb�QfQ H H H

âfuSvQqTwQ̂bhTxyqf�Q̂j \ \ \

âfuSvQqTwQ̂bhTx��r�ŵ japQhQT

\m�H\IIHH�4GC�m\mJHH4k

�66>5:;A5AZ4564��<?6d

\m�H\II�GC�m\mJd

\m�H\IIHH�4GC�m\mJHH4k

�66>5:;A5AZ4564��<?6d

\m�H\II�GC�m\mJd

\m�H\IIHH�4GC�m\mJHH4k

�66>5:;A5AZ4564��<?6d

\m�H\II�GC�m\mJd

âfuSvQqTwQ̂bhTx�ĵh�b̂rTabhT

V�=4��4Cd\Im�43�4HC�HJ�\HHF�

����2�V3=4�=43=�d43�

HJ�HJ�\HHFd

V�=4��4Cd\Im�43�4HC�HJ�\HHF�

����2�V3=4�=43=�d43�

HJ�HJ�\HHFd

V�=4��4Cd\Im�43�4HC�HJ�\HHF�

����2�V3=4�=43=�d43�

HJ�HJ�\HHFd

âfuSvQqTwQ̂bhTxyqfPTqhTaajqhbQ I I I

âfuSvQqTwQ̂bhTx|_RPTqhTaajqhbQ I I I

âfuSvQqTwQ̂bhTx�qTPTqhTaajqhbQ \HHJ \HHJ \HHJ

âfuSvQqTwQ̂bhTx|TRjyqrjaĵ Q̂fQ <Y4<A8EA<: <Y4<A8EA<: <Y4<A8EA<:

âfuSvQqTwQ̂bhTxyqf�rbpT I I I

âfuSvQqTwQ̂bhTx�QrQyqhv_̂ QT \HHCkHDkHI4IGlGClHHdJIm \HHCkHDkHI4IGlGClHHdJIm \HHCkHDkHI4IGlGClHHdJIm

âfuSvQqTwQ̂bhTxPTf]̂ _QabTyqhv_̂ QT V�V����9A>7:BAB?9A V�V����9A>7:BAB?9A V�V����9A>7:BAB?9A

âfuSvQqTwQ̂bhTx�QrQ�vrjaQhQT \HHJkHGkID4IGlCClGJdIFH \HHJkHGkID4IGlCClGJdIFH \HHJkHGkID4IGlCClGJdIFH

âfuSvQqTwQ̂bhTxPTf]̂ _QabT�vrjaQhQT A;A<:B�t:B?�:6d97 A;A<:B�t:B?�:6d97 A;A<:B�t:B?�:6d97

âfuSvQqTwQ̂bhTxyqfPTTafoR}brbT I I I

âfuSvQqTwQ̂bhTxejf�Qrbr_fjoR}brbT \m�H\IIHH \m�H\IIHH \m�H\IIHH

âfuSvQqTwQ̂bhTxejf�Tq~br_fjoR}brbT GC�m\mJHH GC�m\mJHH GC�m\mJHH

âfuSvQqTwQ̂bhTxyfrzQajQRjqrT m\F\\ m\F\\ m\F\\

âfuSvQqTwQ̂bhTxrS�ĵb~qQhQT H H H

âfuSvQqTwQ̂bhTxejfoaSeQ� F F F

âfuSvQqTwQ̂bhTxyqfPQaQrja � � �

âfuSvQqTwQ̂bhTx|TRje_qbhbSbT �A8EA<� �A8EA<� �A8EA<�

hQqQvb�QhQTxubf HmHCHmEn\FE75 HmHCHmEn\FE75 HmHCHmEn\FE75

hQqQvb�QhQTxrqQRj 7A;AB?�A7A6 7A;AB?�A7A6 7A;AB?�A7A6

hQqQvb�QhQTxyfrPQqQvb�QhQT CmCCGC CmCCGC CmCCGC

hQqQvb�QhQTxyfr�rabw_bhQT�aj�_jqhbQ IHGG IHGG IHGG

hQqQvb�QhQTx|_R}japbhT \GD \GD \GD

hQqQvb�QhQTxyfr]qbfQfjyqbhbQv \ \ \

hQqQvb�QhQTxejf�aj�_jqhbQyqbhbQv CCG CCG CCG

hQqQvb�QhQTxejf�aj�_jqhbQyqbhbQv��� CCGHHHdHHHHHHHH CCGHHHdHHHHHHHH CCGHHHdHHHHHHHH

hQqQvb�QhQTxyfr]qbfQfj�bqQv \ \ \

��� ¡¢£�
¤
�
�
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#$%$&'($#$)*+,-.%',$,/0'%$& 1 1 1

#$%$&'($#$)*2/,03/45/%#'$0'%$& 678 678 678

#$%$&'($#$)*2/,03/45/%#'$0'%$&9:( 678888;88888888 678888;88888888 678888;88888888

#$%$&'($#$)*+%,<&)45/') = = =

#$%$&'($#$)*+%,>/%-3$&'($,$ ? ? ?

#$%$&'($#$)*+%,>$3$-/3@/#5%,$3') = = =

#$%$&'($#$)*>),A'B)>$%$&'($#$) C C C

#$%$&'($#$)*D5E>$%$& 1F 1F 1F

#$%$&'($#$)*2/,G)3-$,)3$H5,') 66I;J6888888 66I;J6888888 66I;J6888888

#$%$&'($#$)*2/,G)3-$,)3$K',/) 666;16888888 666;16888888 666;16888888

#$%$&'($#$)*+%,@5L0$'M$NM-/%O$) = = =

#$%$&'($#$)*P$-$+%#&5O$) 1886Q8RQ18STTURIURT;7IV 1886Q8RQ18STTURIURT;7IV 1886Q8RQ18STTURIURT;7IV

#$%$&'($#$)*>),.O5$3')+%#&5O$) W=WXYZ[F1VRJ1IFT88S\]̂_̀_a W=WXYZ[F1VRJ1IFT88S\]̂_̀_a W=WXYZ[F1VRJ1IFT88S\]̂_̀_a

O3,bB&$%)L$O'#)-c*b', 8V868VdeVfIF1 8V868VdeVfIF1 8V868VdeVfIF1

O3,bB&$%)L$O'#)-c*-%$E/ gh]ijklm_dlĝe_no gh]ijklm_dlĝe_no gh]ijklm_dlĝe_no

O3,bB&$%)L$O'#)-c*+,-G&$%)<$O'#) 611VF 611VF 611VF

O3,bB&$%)L$O'#)-c*+,->&$OO/AK 1V 1V 1V

O3,bB&$%)L$O'#)-c*2/,N3B2$M F F F

O3,bB&$%)L$O'#)-c*+%,p'E'-$#$) 8 8 8

E5%'#'B')*b', 8V868Vdd]IJ7J 8V868Vdd]IJ7J 8V868Vdd]IJ7J

E5%'#'B')*-%$E/ qrm̂êĵ_ qrm̂êĵ_ qrm̂êĵ_

E5%'#'B')*+,-25%'#'B') VF7I VF7I VF7I

E5%'#'B')*>),25%'#'B') V66RT81 V66RT81 V66RT81

E5%'#'B')*>),.0 V6 V6 V6

E5%'#'B')*@'s&$.0 ?t ?t ?t

E5%'#'B')*>),2/O) TV TV TV

E5%'#'B')*>),2'#3) 868 868 868

E5%'#'B')*D)E/25%'#'B') Xlrdlnu Xlrdlnu Xlrdlnu

E5%'#'B')*D)E/G$,3$)25%'#'B') XWvwWXY XWvwWXY XWvwWXY

E5%'#'B')*D)E/25%'#'B')0)%/E$ XWvwWXx XWvwWXx XWvwWXx

E5%'#'B')*D)E/>$-/s)3'$ ŷ]l]f ŷ]l]f ŷ]l]f

E5%'#'B')*2/,p$-'-5,/ 1V88VJRR 1V88VJRR 1V88VJRR

E5%'#'B')*@'s&$:/E'Oz/3') ? ? ?

E5%'#'B')*2/,p$-'-5,/P/#'E$& Q1V;8T8R888888888888 Q1V;8T8R888888888888 Q1V;8T8R888888888888

E5%'#'B')*2/,p)%s'-5,/ R6VVVVRF R6VVVVRF R6VVVVRF

E5%'#'B')*@'s&$2/3','$%) { { {

E5%'#'B')*2/,p)%s'-5,/P/#'E$& QR6;66IV888888888888 QR6;66IV888888888888 QR6;66IV888888888888

E5%'#'B')*2/,H&-'-5,/ 6F8 6F8 6F8

E5%'#'B')*2/,H3/$ 716;IT78T6716 716;IT78T6716 716;IT78T6716

E5%'#'B')*2/,|$') 17;8 17;8 17;8

E5%'#'B')*+%,03)%-/'3$ 8 8 8

E5%'#'B')*P$-$+%O-$&$#$) 188RQTTQTIS88U88U88;888 188RQTTQTIS88U88U88;888 188RQTTQTIS88U88U88;888

E5%'#'B')*+%,+%$-'c) = = =

E5%'#'B')*P$-$H%)2/OG)B5&$#$) 18T6T1 18T6T1 18T6T1

E5%'#'B')*}-,/G)B5&$#$) V81VVT V81VVT V81VVT

E5%'#'B')*}-,/G)B5&$#$).3L$%$ 166JRI 166JRI 166JRI

E5%'#'B')*D5E>),'s)D$#')%$& T1 T1 T1

E5%'#'B')*>),>/B2/%)3 T1888888 T1888888 T1888888

E5%'#'B')*>),>/B2$')3 T1TTIIII T1TTIIII T1TTIIII

E5%'#'B')*P$-$+%#&5O$) 188VQ8TQ1FS88U88U88;888 188VQ8TQ1FS88U88U88;888 188VQ8TQ1FS88U88U88;888

E5%'#'B')*>),.O5$3')+%#&5O$) W=WXYZ~�_hl̂g W=WXYZ~�_hl̂g W=WXYZ~�_hl̂g

E5%'#'B')*P$-$H&-/3$#$) 188JQ8TQ81S1TU1TU6V;118 188JQ8TQ81S1TU1TU6V;118 188JQ8TQ81S1TU1TU6V;118

E5%'#'B')*>),.O5$3')H&-/3$#$) W=WXYZ[8F6I7V8JFTFS\q_hl̂ga W=WXYZ[8F6I7V8JFTFS\q_hl̂ga W=WXYZ[8F6I7V8JFTFS\q_hl̂ga

�$L'&'-$#$)*b', 8V868VdJ7l1fR 8V868VdJ7l1fR 8V868VdJ7l1fR

�$L'&'-$#$)*-%$E/ �ld̂k̂nlel_ �ld̂k̂nlel_ �ld̂k̂nlel_

�$L'&'-$#$)*+,-:$L'&'-$#$) RFV1T1 RFV1T1 RFV1T1

�$L'&'-$#$)*+,-N%-',$,/ VVT1V7 VVT1V7 VVT1V7

�$L'&'-$#$)*D5E@/3c'#) 1RJ 1RJ 1RJ

�$L'&'-$#$)*D5E0'O-/& 68R86IRR1I1 68R86IRR1I1 68R86IRR1I1

��������
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$%&'(')%*%+,-./0'1)2( 34543655767 34543655767 34543655767

$%&'(')%*%+,89):2;<'*+8=)2;2112 > > >

$%&'(')%*%+,-./?;+*211+ 3@3444>>AA574>4 3@3444>>AA574>4 3@3444>>AA574>4

$%&'(')%*%+,8=9?;2B%&'(')%*%+ 4 4 4

$%&'(')%*%+,8=9C+<2;=+ 4 4 4

$%&'(')%*%+,8=9:)%).1B%&'(')%*%+ D D D

$%&'(')%*%+,-./?;+*211+EFG:HI 3@4444@635@744J 3@4444@635@744J 3@4444@635@744J

$%&'(')%*%+,-./?;+*211+?+;)%;'%EFG:HI 3@4444>4>A37446 3@4444>4>A37446 3@4444>4>A37446

$%&'(')%*%+,-./:*;%9K.; >>LA5 >>LA5 >>LA5

$%&'(')%*%+,-./:*;%9M2* >>LA@ >>LA@ >>LA@

$%&'(')%*%+,I%)%8=*(.1%+ 7446N45N>JO>5P36P@@Q@5J 7446N45N>JO>5P36P@@Q@5J 7446N45N>JO>5P36P@@Q@5J

$%&'(')%*%+,F+9R1.%;'+8=*(.1%+
STSUVDW44J55L>@>>L

XYZ[\]ẐQ_ à

STSUVDW44J55L>@>>L

XYZ[\]ẐQ_ à

STSUVDW44J55L>@>>L

XYZ[\]ẐQ_ à

$%&'(')%*%+,I%)%b()2;%*%+ 74>>N4LN4>O>LP>@P57QLA@ 74>>N4LN4>O>LP>@P57QLA@ 74>>N4LN4>O>LP>@P57QLA@

$%&'(')%*%+,F+9R1.%;'+b()2;%*%+
STSUVDW3L>373LL>@5

X_cd̀efQ_ à

STSUVDW3L>373LL>@5

X_cd̀efQ_ à

STSUVDW3L>373LL>@5

X_cd̀efQ_ à

$%&'(')%*%+,8=9g/M;%=1h2;2=*'% T T T

$%&'(')%*%+,I%)%F+=);%)+ 7447N4AN7LO44P44P44Q444 7447N4AN7LO44P44P44Q444 7447N4AN7LO44P44P44Q444

$%&'(')%*%+,I%)%i%(0;2j 74>JN4AN7L 74>JN4AN7L 74>JN4AN7L

21)%*%+,G'9 4@434@kLL6L>3 4@434@kLL6L>3 4@434@kLL6L>3

21)%*%+,)=%/2 Zflc̀ĉ Zflc̀ĉ Zflc̀ĉ

21)%*%+,89)g1)%*%+ >A@@636 >A@@636 >A@@636

21)%*%+,89)?(%=+m%1'*+ 377@A 377@A 377@A

21)%*%+,-./:2;<'*+ 75J 75J 75J

21)%*%+,F+9M'n+g1)%*%+ >3 >3 >3

21)%*%+,-+/28=9'*%)'<+ opqA66 opqA66 opqA66

21)%*%+,-./:2j.2=*'%8=9'*%)'<+ 444 444 444

21)%*%+,-./g1)%*%+ L6753J4>> L6753J4>> L6753J4>>

21)%*%+,:'r(%Rh st st st

21)%*%+,E29u%)').92 7@s474L44 7@s474L44 7@s474L44

21)%*%+,E29u%)').92I2*'/%( N7@Q4@34444444444444 N7@Q4@34444444444444 N7@Q4@34444444444444

21)%*%+,E29u+=r').92 53v@75A44 53v@75A44 53v@75A44

21)%*%+,E29u+=r').92I2*'/%( N53Q35LLLLLLLLLLLLLL N53Q35LLLLLLLLLLLLLL N53Q35LLLLLLLLLLLLLL

21)%*%+,8=9i%('9%92g1n2*'%( T T T

21)%*%+,I%)%i%('9%92 74>JN4AN7LO44P44P44Q444 74>JN4AN7LO44P44P44Q444 74>JN4AN7LO44P44P44Q444

21)%*%+,8=9i%('9%928=92)2;/'=%9% T T T

21)%*%+,-./u'*2=*% 44444@w74>>Nst 44444@w74>>Nst 44444@w74>>Nst

21)%*%+,I%)%g/'11%+u'*2=*% 74>>N4LN4>O>LP>@P57QJL@ 74>>N4LN4>O>LP>@P57QJL@ 74>>N4LN4>O>LP>@P57QJL@

21)%*%+,F+9R1.%;'+g/'11%+u'*2=*% cxclZ[W_cd̀efQ_` cxclZ[W_cd̀efQ_` cxclZ[W_cd̀efQ_`

21)%*%+,I%)%?;'/2';+u'*2=*'%/2=)+ 74>>N4LN4>O>LP>@P57QJL@ 74>>N4LN4>O>LP>@P57QJL@ 74>>N4LN4>O>LP>@P57QJL@

21)%*%+,I%)%u'*2=*'%/2=)+ 74>>N4LN4>O>LP>@P57QJL@ 74>>N4LN4>O>LP>@P57QJL@ 74>>N4LN4>O>LP>@P57QJL@

21)%*%+,F+9R1.%;'+u'*2=*'%/2=)+ cxclZ[W_cd̀efQ_` cxclZ[W_cd̀efQ_` cxclZ[W_cd̀efQ_`

21)%*%+,I%)%H22/'11%+u'*2=*% 74>>N4AN>3O>3P@7P@4QAA4 74>>N4AN>3O>3P@7P@4QAA4 74>>N4AN>3O>3P@7P@4QAA4

21)%*%+,F+9R1.%;'+H22/'11%+u'*2=*% STSUVDW37LA65>J>74OXYck\cx̂a STSUVDW37LA65>J>74OXYck\cx̂a STSUVDW37LA65>J>74OXYck\cx̂a

21)%*%+,-./-+11+-./2;+M;'&.)+ 345436557674445 345436557674445 345436557674445

21)%*%+,E29F+)%m%12M+;;2 L36Q44 L36Q44 L36Q44

21)%*%+,8=9:)%).1g1)%*%+ D D D

21)%*%+,I%)%8=*(.1%+ 74>4N43N7AO>>P4JP73Q774 74>4N43N7AO>>P4JP73Q774 74>4N43N7AO>>P4JP73Q774

21)%*%+,F+9R1.%;'+8=*(.1%+ STSUVDW5LJJ355J>6>OX_ced̂ca STSUVDW5LJJ355J>6>OX_ced̂ca STSUVDW5LJJ355J>6>OX_ced̂ca

21)%*%+,I%)%b()2;%*%+ 74>>N4AN>3O>3P@7P@4QAA4 74>>N4AN>3O>3P@7P@4QAA4 74>>N4AN>3O>3P@7P@4QAA4

21)%*%+,F+9R1.%;'+b()2;%*%+ STSUVDW37LA65>J>74OXYck\cx̂a STSUVDW37LA65>J>74OXYck\cx̂a STSUVDW37LA65>J>74OXYck\cx̂a

21)%*%+,8=9g1)%*%+y*2%='*% T T T

$)z >34 >34 >34

%=)2=%,n;'=*'n%(,G'9 4@434@kc4@c@Y 4@434@kc4@c@Y 4@434@kc4@c@Y

%=)2=%,n;'=*'n%(,)=%/2 cxlZxc{d| cxlZxc{d| cxlZxc{d|

%=)2=%,n;'=*'n%(,89)g1)%*%+ >A@@636 >A@@636 >A@@636

%=)2=%,n;'=*'n%(,8=9M'n+b=)2=% t t t

%=)2=%,n;'=*'n%(,89)0%&;'*%=)2b=)2=% >L3 >L3 >L3

%=)2=%,n;'=*'n%(,I21E+92(+ UUsD}5~S77A5V UUsD}5~S77A5V UUsD}5~S77A5V

%=)2=%,n;'=*'n%(,I21I21*;'*%+ STUVTSOsD�UO}���USDQ STUVTSOsD�UO}���USDQ STUVTSOsD�UO}���USDQ
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#$%&$#'()*$+*(#,'-&.-&.+)*+#/ 01231045672489:9206; 01231045672489:9206; 01231045672489:9206;

#$%&$#'()*$+*(#,'<&=><#?=@= A;BC A;BC A;BC

#$%&$#'()*$+*(#,'<&=DEF CG;HI CG;HI CG;HI

#$%&$#'()*$+*(#,'F$=J/,#)*K 3LMNOPQR 3LMNOPQR 3LMNOPQR

#$%&$#'()*$+*(#,'<&=S)*&$%TU VH VH VVH;HH

#$%&$#'()*$+*(#,'<&=@&#WX*,% ;HH ;HH ;HH

#$%&$#'()*$+*(#,'<&=TY,,Z*,, H H H

#$%&$#'()*$+*(#,'-#%#F$+,Y.#/ BH[H\HI\BA4[[]Ĥ ]BI;ACH BH[H\HI\BA4[[]Ĥ ]BI;ACH BH[H\HI\BA4[[]Ĥ ]BI;ACH

#$%&$#'()*$+*(#,'E/=_.Y#)*/F$+,Y.#/ R̀ROaLbcRdefR R̀ROaLbcRdefR R̀ROaLbcRdefR

#$%&$#'()*$+*(#,'-#%#g,%&)#+#/ BH[[\HI\[B4[[]HG]B̂ ;Gĥ BH[[\HI\[B4[[]HG]B̂ ;Gĥ BH[[\HI\[B4[[]HG]B̂ ;Gĥ

#$%&$#'()*$+*(#,'E/=_.Y#)*/g,%&)#+#/ R̀ROaLbcRdefR R̀ROaLbcRdefR R̀ROaLbcRdefR

#$%&$#'()*$+*(#,'*=%g$%&$# IBAC IBAC IBAC

#$%&$#'()*$+*(#,'T/W&Z#i)*+#$%&g$%&$# 2j015236 2j015236 2j015236

&kY*(#W&$%/'%)#$.W*../)'l*= HVHIHVmRQImmn HVHIHVmRQImmn HVHIHVmRQImmn

&kY*(#W&$%/'%)#$.W*../)'%$#W& aodPNRcàOf aodPNRcàOf aodPNRcàOf

&kY*(#W&$%/'%)#$.W*../)'F=%pkY*(#W&$%/ GCCGCG[ GCCGCG[ GCCGCG[

&kY*(#W&$%/'%)#$.W*../)'F=%X*(/pkY*(#W&$%/ [ [ [

&kY*(#W&$%/'%)#$.W*../)'F=%p.%#+#/ [AVVhIh [AVVhIh [AVVhIh

&kY*(#W&$%/'%)#$.W*../)'E/=pkY*(#W&$%/ HHBI[[HH[CAG HHBI[[HH[CAG HHBI[[HH[CAG

&kY*(#W&$%/'%)#$.W*../)'E/=J)/=Y%/ V[̂ AV V[̂ AV V[̂ AV

&kY*(#W&$%/'%)#$.W*../)'<&=J/%&$+*#S(&)#+#/ [;HHH [;HHH [;HHH

&kY*(#W&$%/'%)#$.W*../)'F=%_$*=#=&J/%&$+*#S(&)#+#/ V V V

&kY*(#W&$%/'%)#$.W*../)'-#%#F$+,Y.#/ BH[H\HI\BA4[[]Ĥ ]BC;[B̂ BH[H\HI\BA4[[]Ĥ ]BC;[B̂ BH[H\HI\BA4[[]Ĥ ]BC;[B̂

&kY*(#W&$%/'%)#$.W*../)'E/=_.Y#)*/F$+,Y.#/ 010236bGĈ ÎGĜ [h[4qcRdefRr 010236bGĈ ÎGĜ [h[4qcRdefRr 010236bGĈ ÎGĜ [h[4qcRdefRr

&kY*(#W&$%/'%)#$.W*../)'-#%#g,%&)#+#/ BH[[\HI\[B4[[]HG]B̂ ;IVH BH[[\HI\[B4[[]HG]B̂ ;IVH BH[[\HI\[B4[[]HG]B̂ ;IVH

&kY*(#W&$%/'%)#$.W*../)'E/=_.Y#)*/g,%&)#+#/ 010236bGĈ ÎGĜ [h[4qcRdefRr 010236bGĈ ÎGĜ [h[4qcRdefRr 010236bGĈ ÎGĜ [h[4qcRdefRr

&kY*(#W&$%/'%)#$.W*../)'s#i)*+#$%& :ROat0Pe49̀Q; :ROat0Pe49̀Q; 4

&kY*(#W&$%/'%)#$.W*../)'</=&, u6vÂ HH95 u6vÂ HH95 4

,*$w#%)#$.W*..#/'()*$+*(#,'l*= HVHIHVmRHmxxx HVHIHVmRHmxxx HVHIHVmRHmxxx

,*$w#%)#$.W*..#/'()*$+*(#,'%$#W& 691y02j015z955073520{07|j8 691y02j015z955073520{07|j8 691y02j015z955073520{07|j

,*$w#%)#$.W*..#/'()*$+*(#,'F=%}*$w#X)#$.W*..#/ VGHCC VGHCC VGHCC

,*$w#%)#$.W*..#/'()*$+*(#,'F=%p.%#+#/ [AVVhIh [AVVhIh [AVVhIh

,*$w#%)#$.W*..#/'()*$+*(#,'F$=X*(/}*$w#X)#$.W*..#/ ~ ~ ~

,*$w#%)#$.W*..#/'()*$+*(#,'<&=E/W()*W&$%/ Î;HH Î;HH Î;HH

,*$w#%)#$.W*..#/'()*$+*(#,'F=%Z#i)*+#$%&}*$w#X)#$.W*..#/ Ch Ch Ch

,*$w#%)#$.W*..#/'()*$+*(#,'-&.</=&,/}*$w#X)#$.W*..#/ 0�0̂ \IH 0�0̂ \IH 0�0̂ \IH

,*$w#%)#$.W*..#/'()*$+*(#,'<&=FW(&=E#)#+}*$w#X)#$.W*..#/ IH;HH IH;HH IH;HH

,*$w#%)#$.W*..#/'()*$+*(#,'<&=g%&$}*$w#X)#$.W*..#/=@���W [;CB [;CB [;CB

,*$w#%)#$.W*..#/'()*$+*(#,'T/W&Z#i)*+#$%&}*$w#X)#$.W*..#/ 018j3�4{7j~7j02971 018j3�4{7j~7j02971 4

,*$w#%)#$.W*..#/'()*$+*(#,'J&)=#.g+&../)*#.l=i H;I H;I 4

w(#%'� [;H[BVCAIHĜ VGG [;H[BVCAIHĜ VGG [;H[BVCAIHĜ VGG

w(#%'�� H;Ĝ Aĥ BÎ II[GhV H;Ĝ Aĥ BÎ II[GhV H;Ĝ Aĥ BÎ II[GhV

w(#%'�� H;[BVACAVIGAVHC H;[BVACAVIGAVHC H;[BVACAVIGAVHC

w(#%'�� H H H

w(#%'�� H;HCIIĤ BCA[GCBh[ H;HCIIĤ BCA[GCBh[ H;HCIIĤ BCA[GCBh[

w(#%'�� H;VGh[HICV[̂ Aĥ I H;VGh[HICV[̂ Aĥ I H;VGh[HICV[̂ Aĥ I

w(#%'�� H;A[h[̂ BhhAHhA[h H;A[h[̂ BhhAHhA[h H;A[h[̂ BhhAHhA[h

w(#%'�� [;V̂ VB[CHICCBhG [;V̂ VB[CHICCBhG [;V̂ VB[CHICCBhG

w(#%'�� [;AHGHBCABHh[C[ [;AHGHBCABHh[C[ [;AHGHBCABHh[C[

w(#%'�� B;HGĈ hABHhV[B B;HGĈ hABHhV[B B;HGĈ hABHhV[B

w(#%'��� B;HIGGhV̂ BIAĥ ^ B;HIGGhV̂ BIAĥ ^ B;HIGGhV̂ BIAĥ ^

w(#%'��� B;HGĜ BHhGBVGCB B;HGĜ BHhGBVGCB B;HGĜ BHhGBVGCB

w(#%'��� B;[Î GVGVhhhĤ [ B;[Î GVGVhhhĤ [ B;[Î GVGVhhhĤ [

w(#%'��� B;CCÂ IABBVhBĤ B;CCÂ IABBVhBĤ B;CCÂ IABBVhBĤ

w(#%'��� V;̂H[ABBVC[AIA V;̂H[ABBVC[AIA V;̂H[ABBVC[AIA

w(#%'��� I;[hBBBCHCIA[CB I;[hBBBCHCIA[CB I;[hBBBCHCIA[CB

w(#%'��� C;hVIHIHAÂ [ACh C;hVIHIHAÂ [ACh C;hVIHIHAÂ [ACh

w(#%'��� ;̂̂[CHBĥ Â[IHI ;̂̂[CHBĥ Â[IHI ;̂̂[CHBĥ Â[IHI

w(#%'��� ;̂VBACCĤ Î ABG[ ;̂VBACCĤ Î ABG[ ;̂VBACCĤ Î ABG[
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#$%&'()* +,-./001+2+/.34 +,-./001+2+/.34 +,-./001+2+/.34

#$%&'(5* 0,44.1012++0/6- 0,44.1012++0/6- 0,44.1012++0/6-

#$%&'7** 2,1/03.0/644+4+ 2,1/03.0/644+4+ 2,1/03.0/644+4+

#$%&'7(* 3,2/-/026-/630 3,2/-/026-/630 3,2/-/026-/630

#$%&'77* 3,+341/.-4.+.0- 3,+341/.-4.+.0- 3,+341/.-4.+.0-

#$%&'78* 2,2-6466-/6-222 2,2-6466-/6-222 2,2-6466-/6-222

#$%&'79* 0,+32+//+4431./ 0,+32+//+4431./ 0,+32+//+4431./

#$%&'7:* +,0.+11-6/06062 +,0.+11-6/06062 +,0.+11-6/06062

#$%&'7;* +,321+4/+63/436 +,321+4/+63/436 +,321+4/+63/436

#$%&'7<* 0,4623443-36/4/ 0,4623443-36/4/ 0,4623443-36/4/

#$%&'7)* 3,2446+--1-3.40 3,2446+--1-3.40 3,2446+--1-3.40

#$%&'75* -,406/411/-/44/ -,406/411/-/44/ -,406/411/-/44/

#$%&'8** .,-/.660613-32- .,-/.660613-32- .,-/.660613-32-

#$%&'8(* .,1601610426-.3 .,1601610426-.3 .,1601610426-.3

#$%&'87* .,1--//2.-2-/-6 .,1--//2.-2-/-6 .,1--//2.-2-/-6

#$%&'88* .,130+6/.16-4. .,130+6/.16-4. .,130+6/.16-4.

#$%&'89* 4,/+4046--02--+ 4,/+4046--02--+ 4,/+4046--02--+

#$%&'8:* 4,240.432/04-60 4,240.432/04-60 4,240.432/04-60

=>?=@=AB'=C&%A%B'DE? 1-121-FG44-H1 1-121-FG44-H1 1-121-FG44-H1

=>?=@=AB'=C&%A%B'&>%I= JKLJMJNO JKLJMJNO JKLJMJNO

=>?=@=AB'=C&%A%B'P?&Q>?=@=AB .2+./3- .2+./3- .2+./3-

=>?=@=AB'=C&%A%B'P?&RE$BQ>?=@=AB 3 3 3

=>?=@=AB'=C&%A%B'P?&QC&%A%B 4/--626 4/--626 4/--626

=>?=@=AB'=C&%A%B'Q>?SBT@%?BU@B MVWXYWMJNZW[XMOKLOK MVWXYWMJNZW[XMOKLOK MVWXYWMJNZW[XMOKLOK

=>?=@=AB'=C&%A%B'Q>?\UI=@B 22 22 22

=>?=@=AB'=C&%A%B'Q>?]%E@@B W[̂OX_WOX̀JLMO W[̂OX_WOX̀JLMO W[̂OX_WOX̀JLMO

=>?=@=AB'=C&%A%B'aB?b%EC c c c

=>?=@=AB'=C&%A%B'dETe%fg _̀ _̀ _̀

=>?=@=AB'=C&%A%B'aB?a=$ 4.1/.3.1 4.1/.3.1 4.1/.3.1

=>?=@=AB'=C&%A%B'aB?hU>EAE$EB -22341. -22341. -22341.

=>?=@=AB'=C&%A%B'i%&%P>AeUC%B .141j12j./X44k1+k.2,+21 .141j12j./X44k1+k.2,+21 .141j12j./X44k1+k.2,+21

=>?=@=AB'=C&%A%B'aB?fCU%@EBP>AeUC%B WKŴ J[l30++233+464Xmnopqros WKŴ J[l30++233+464Xmnopqros WKŴ J[l30++233+464Xmnopqros

=>?=@=AB'=C&%A%B'i%&%te&=@%A%B .144j12j4.X44k13k.+,46- .144j12j4.X44k13k.+,46- .144j12j4.X44k13k.+,46-

=>?=@=AB'=C&%A%B'aB?fCU%@EBte&=@%A%B WKŴ J[l30++233+464Xmnopqros WKŴ J[l30++233+464Xmnopqros WKŴ J[l30++233+464Xmnopqros

=>?=@=AB'=C&%A%B$@E>AE$%e'DE? 1-121-FG44-H4 1-121-FG44-H4 1-121-FG44-H4

=>?=@=AB'=C&%A%B$@E>AE$%e'&>%I= JKLJMJNO JKLJMJNO JKLJMJNO

=>?=@=AB'=C&%A%B$@E>AE$%e'P?&Q>?=@=AB .2+./33 .2+./33 .2+./33

=>?=@=AB'=C&%A%B$@E>AE$%e'P?&RE$BQ>?=@=AB 0 0 0

=>?=@=AB'=C&%A%B$@E>AE$%e'P?&QC&%A%B 4/--626 4/--626 4/--626

=>?=@=AB'=C&%A%B$@E>AE$%e'Q>?SBT@%?BU@B MVWXYWMJNZW[XMOKLOK MVWXYWMJNZW[XMOKLOK MVWXYWMJNZW[XMOKLOK

=>?=@=AB'=C&%A%B$@E>AE$%e'Q>?\UI=@B 22 22 22

=>?=@=AB'=C&%A%B$@E>AE$%e'Q>?]%E@@B W[̂OX_WOX̀JLMO W[̂OX_WOX̀JLMO W[̂OX_WOX̀JLMO

=>?=@=AB'=C&%A%B$@E>AE$%e'aB?b%EC c c c

=>?=@=AB'=C&%A%B$@E>AE$%e'dETe%fg _̀ _̀ _̀

=>?=@=AB'=C&%A%B$@E>AE$%e'aB?a=$ 4.1/.3.1 4.1/.3.1 4.1/.3.1

=>?=@=AB'=C&%A%B$@E>AE$%e'aB?hU>EAE$EB -22341. -22341. -22341.

=>?=@=AB'=C&%A%B$@E>AE$%e'i%&%P>AeUC%B .141j12j./X44k1+k.2,/3- .141j12j./X44k1+k.2,/3- .141j12j./X44k1+k.2,/3-

=>?=@=AB'=C&%A%B$@E>AE$%e'aB?fCU%@EBP>AeUC%B WKŴ J[l30++233+464Xmnopqros WKŴ J[l30++233+464Xmnopqros WKŴ J[l30++233+464Xmnopqros

=>?=@=AB'=C&%A%B$@E>AE$%e'i%&%te&=@%A%B .144j12j4.X44k13k.+,.31 .144j12j4.X44k13k.+,.31 .144j12j4.X44k13k.+,.31

=>?=@=AB'=C&%A%B$@E>AE$%e'aB?fCU%@EBte&=@%A%B WKŴ J[l30++233+464Xmnopqros WKŴ J[l30++233+464Xmnopqros WKŴ J[l30++233+464Xmnopqros

?BAuU&B@T%'*'\UIb@BA=CCB 6666 6666 6666

?BAuU&B@T%'*'\UIiBAUI=>&B 420 420 420

?BAuU&B@T%'*'P?&RE$BiBAUI=>&B 44 44 44

?BAuU&B@T%'*'aB?u@T%B YN YN YN

?BAuU&B@T%'*'i%&%iBAUI=>&B .116j13j4-X11k11k11,111 .116j13j4-X11k11k11,111 .116j13j4-X11k11k11,111

?BAuU&B@T%'*'i%&%iuf .116j13j4+X11k11k11,111 .116j13j4+X11k11k11,111 .116j13j4+X11k11k11,111

?BAuU&B@T%'*'P?&v%w%B -3 -3 -3

?BAuU&B@T%'*'P>?\%&U@=w% xpqyz{Hr xpqyz{Hr xpqyz{Hr

?BAt$@B|%A%BSBA%EC'*'\UIb@BA=CCB 6666 6666 6666
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$%&'()%*+&+%,%&+-./0/1234)%&5..% 6666 6666 6666

$%&'()%*+&+%,%&+-./0/1237%&23589% ::; ::; ::;

$%&'()%*+&+%,%&+-./0/<$9=-(%7%&23589% >> >> >>

$%&'()%*+&+%,%&+-./0/?%$@)A+% BC BC BC

$%&'()%*+&+%,%&+-./0/7+9+7%&23589% :;>;D;ED:EF;;G;;G;;H;;; :;>;D;ED:EF;;G;;G;;H;;; :;>;D;ED:EF;;G;;G;;H;;;

$%&'()%*+&+%,%&+-./0/7+9+7@I :;>;D;ED:JF;;G;;G;;H;;; :;>;D;ED:JF;;G;;G;;H;;; :;>;D;ED:JF;;G;;G;;H;;;

$%&'()%*+&+%,%&+-./0/<$9K+L+% >; >; >;

$%&'()%*+&+%,%&+-./0/<8$1+92)5L+ MNOPQOR MNOPQOR :

+9%)S > > >

$%&23589%/0/T-$ ;U;E;UVW>XOEY ;U;E;UVW>XOEY ;U;E;UVW>XOEY

$%&23589%/0/98+35 ZQ[\R]QOR̂ RO_̀ aP\R ZQ[\R]QOR̂ RO_̀ aP\R ZQ[\R]QOR̂ RO_̀ aP\R

$%&23589%/0/<$9b-.9%)-&%7%&23589% J;6Xc J;6Xc J;6Xc

$%&23589%/0/<$94d+8%e+.-&% E::UX E::UX E::UX

$%&23589%/0/<$9K+L+% >X >X >X

$%&23589%/0/1237%&23589% UEU6 UEU6 UEU6

$%&23589%/0/7+9+7%&23589% :;>;D;ED:XF;;G;;G;;H;;; :;>;D;ED:XF;;G;;G;;H;;; :;>;D;ED:XF;;G;;G;;H;;;

$%&23589%/0/7+9+7@I :;>;D;EDU>F;;G;;G;;H;;; :;>;D;EDU>F;;G;;G;;H;;; :;>;D;EDU>F;;G;;G;;H;;;

$%&23589%/0/<$9=-(%7%&23589% > > >

$%&23589%/0/f-Ad+@)A+% CBghi CBghi CBghi

$%&23589%/0/<8$1+92)5L+ MNOPQOR MNOPQOR MNOPQOR

$%&23589%/0/7+9+<8&d2.+% :;>;D;ED:XF>EGE:GE>H;JU :;>;D;ED:XF>EGE:GE>H;JU :;>;D;ED:XF>EGE:GE>H;JU

$%&23589%/0/?%$I.2+)-%<8&d2.+% jkjMlimn_QopW_nR jkjMlimn_QopW_nR jkjMlimn_QopW_nR

$%&23589%/0/7+9+'d95)+&+% :;>>D;ED>:F>;GYXG:;H;UU :;>>D;ED>:F>;GYXG:;H;UU :;>>D;ED>:F>;GYXG:;H;UU

$%&23589%/0/?%$I.2+)-%'d95)+&+% WPW\anm̀ W_]RW WPW\anm̀ W_]RW WPW\anm̀ W_]RW

$%&23589%/0/1234)%&5..% 6666 6666 6666

$%&23589%/0/?%$@)A+% CBghi CBghi CBghi

$%&23589%/q/T-$ ;U;E;UVW>WWca ;U;E;UVW>WWca ;U;E;UVW>WWca

$%&23589%/q/98+35 ZQ[\R]QOR̂ RO_̀ aP\R ZQ[\R]QOR̂ RO_̀ aP\R ZQ[\R]QOR̂ RO_̀ aP\R

$%&23589%/q/<$9b-.9%)-&%7%&23589% JXX;c JXX;c JXX;c

$%&23589%/q/<$94d+8%e+.-&% E::UX E::UX E::UX

$%&23589%/q/<$9K+L+% :> :> :>

$%&23589%/q/1237%&23589% >> >> >>

$%&23589%/q/7+9+7%&23589% :;>>D;JD>>F;;G;;G;;H;;; :;>>D;JD>>F;;G;;G;;H;;; :;>>D;JD>>F;;G;;G;;H;;;

$%&23589%/q/7+9+7@I :;>>D;YD:JF;;G;;G;;H;;; :;>>D;YD:JF;;G;;G;;H;;; :;>>D;YD:JF;;G;;G;;H;;;

$%&23589%/q/<$9=-(%7%&23589% >> >> >>

$%&23589%/q/f-Ad+@)A+% BC BC BC

$%&23589%/q/<8$1+92)5L+ MNOPQOR MNOPQOR MNOPQOR

$%&23589%/q/7+9+<8&d2.+% :;>>D;ED>:F>;GYXG:;H;X; :;>>D;ED>:F>;GYXG:;H;X; :;>>D;ED>:F>;GYXG:;H;X;

$%&23589%/q/?%$I.2+)-%<8&d2.+% WPW\anm̀ W_]RW WPW\anm̀ W_]RW WPW\anm̀ W_]RW

$%&23589%/q/1234)%&5..% 6666 6666 6666

$%&23589%/q/?%$@)A+% BC BC BC

f9+92./.9+95 MrDCJ MrDCY MrDCY

f9+92./$+95=-35 :;>JD;XD:6F>>G>:GU6 :;>cD;6D>cF;XG:>G:Y :;>cD;6D>cF;XG:>G:Y

f9+92./2.5) sQ[\à W tBQu]WvwRx tBQu]WvwRx

<$94d+8%e+.-&% E::UX E::UX E::UX

<$9y.9+&+% >XUU6E6 >XUU6E6 >XUU6E6

123f5)*-&% :YJ :YJ :YJ

f-Ad+f5)*-&% zMr̂ zMr̂ zMr̂

f-Ad+I{ sg sg sg

d%&(|/9}(5 gRQP\ gRQP\ gRQP\

d%&(|/&%%)$-8+95./0 DYEHEYcccccccccJ DYEHEYcccccccccJ DYEHEYcccccccccJ

d%&(|/&%%)$-8+95./q D:UH;UE D:UH;UE D:UH;UE

.%2)&5 g~� g~� g~�

.98?d+.. j j j

S)5�258&} EEJ EEJ EEJ

1%35�28-&-(-% MW_VW\N MW_VW\N MW_VW\N

d%&9�/9}(5 gRQP\ gRQP\ gRQP\

d%&9�/&%%)$-8+95./0 DYEHEYcccccccccJ DYEHEYcccccccccJ DYEHEYcccccccccJ

d%&9�/&%%)$-8+95./q D:UH;UE D:UH;UE D:UH;UE
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#$%&'(%$$)*+,-&./(0 1234536 1234536 1234536

#+%.,/.. 7897:;<:7=9>7?: 7897:;<:7=9>7?: 7897:;<:7=9>7?:

@ABC+/&.# 65D56EDD2E2 65D56EDD2E2 65D56EDD2E2

.)F D4EGH D4EGH D4EGH

%,FI 5JE2JGEE555JE6 5JE2JGEE555JE6 5JE2JGEE555JE6

/+&-)K.LM&-&A/ > > >

/+&-)K.LN+%.,O- 9 9 9

/+&-)K.LM&-&A/P,*+%. 9 9 9

&QF. 78 78 78

#+%.,%-(#+%.,/.R+* 6STUUJ6U6JETS 6STUUJ6U6JETS 6STUUJ6U6JETS

#+%.,%-(#$%&'(%$$)*+,-&./(0 1234536 1234536 1234536

#+%.,%-(#$%&'(%$$)*+,-&./(V 1D646DGGGGGGGGGS 1D646DGGGGGGGGGS 1D646DGGGGGGGGGS

#+%.,%-(%,FI 5JE2JGEE555JE6 5JE2JGEE555JE6 5JE2JGEE555JE6

#+%.,%-(W-L+#+&-%-$(R+* 535653USGX2YD 535653USGX2YD 9

#+%.,%-(W-L+#+&-%-$(&,-B. ZXU[\[]X̂X_ ZXU[\[]X̂X_ 9

#+%.,%-(W-L+#+&-%-$(P*&̀ -L+#+&-%-$ DH32J2 DH32J2 9

#+%.,%-(W-L+#+&-%-$(P*&a,&+*-*. 33J23G 33J23G 9

#+%.,%-(W-L+#+&-%-$(@ABM.)b+%$ 2DS 2DS 9

#+%.,%-(W-L+#+&-%-$(@ABC+/&.# 65D56EDD2E2 65D56EDD2E2 9

#+%.,%-(W-L+#+&-%-$(P*&M.)b+%$P,&.).//. J J 9

#+%.,%-(W-L+#+&-%-$(@ABc)$%.//$ 636555JJHHD25J5 636555JJHHD25J5 9

#+%.,%-(W-L+#+&-%-$(P,*c).̀ -L+#+&-%-$ 5 5 9

#+%.,%-(W-L+#+&-%-$(P,*d$b.),$ 5 5 9

#+%.,%-(W-L+#+&-%-$(P,*M&-&A/̀ -L+#+&-%-$ > > 9

#+%.,%-(W-L+#+&-%-$(@ABc)$%.//$efRMgh 6355553E6D3255S 6355553E6D3255S 9

#+%.,%-(W-L+#+&-%-$(@ABc)$%.//$c$)&-)+-efRMgh 635555J5JH6255E 635555J5JH6255E 9

#+%.,%-(W-L+#+&-%-$(@ABM%)-*iA) JJGHD JJGHD 9

#+%.,%-(W-L+#+&-%-$(@ABM%)-*j.% JJGH3 JJGH3 9

#+%.,%-(W-L+#+&-%-$(h-&-P,%#A/-$ 255E15D1JS9JDk6Ek3343DS 255E15D1JS9JDk6Ek3343DS 9

#+%.,%-(W-L+#+&-%-$(f$*l/A-)+$P,%#A/-$
:m:7=>n55SDDGJ3JJG

opY\[qY_4r ŝ

:m:7=>n55SDDGJ3JJG

opY\[qY_4r ŝ

9

#+%.,%-(W-L+#+&-%-$(h-&-t#&.)-%-$ 25JJ15G15J9JGkJ3kD24GH3 25JJ15G15J9JGkJ3kD24GH3 9

#+%.,%-(W-L+#+&-%-$(f$*l/A-)+$t#&.)-%-$
:m:7=>n6GJ626GGJ3D

orXûvw4r ŝ

:m:7=>n6GJ626GGJ3D

orXûvw4r ŝ

9

#+%.,%-(W-L+#+&-%-$(P,*aBj)-,/x.).,%+- m m 9

#+%.,%-(W-L+#+&-%-$(h-&-f$,&)-&$ 255215H12G955k55k554555 255215H12G955k55k554555 9

#+%.,%-(W-L+#+&-%-$(h-&-y-#C).z 25JS15H12G 25JS15H12G 25JS15H12G

#+%.,%-(.,&+*-*.(@$B.a,&+*-*. 7897:;<:7=9>7?: 7897:;<:7=9>7?: 7897:;<:7=9>7?:

#+%.,%-(.,&+*-*.(@$B.C-,&-/+- 9 9 9

#+%.,%-(./&-%-$(@ABa/&-%-$ GE2D6S5JJ GE2D6S5JJ GE2D6S5JJ

#+%.,%-(./&-%-$(@$B.P,*+%-&+b$ {|<HEE {|<HEE {|<HEE

#+%.,%-(./&-%-$(h-&-N+%.,%+-B.,&$ 25JJ15G15J9JGkJ3kD24SG3 25JJ15G15J9JGkJ3kD24SG3 25JJ15G15J9JGkJ3kD24SG3

#+%.,%-(./&-%-$(h-&-aB+//-$N+%.,%- 25JJ15G15J9JGkJ3kD24SG3 25JJ15G15J9JGkJ3kD24SG3 25JJ15G15J9JGkJ3kD24SG3

#+%.,%-(F)$%.//$(#+%.,%+-B.,&$ 9 9 9

#+%.,%-(.,*.).%$(./&-%-$(R+* 535653UYJJ3̂5 535653UYJJ3̂5 9

#+%.,%-(.,*.).%$(./&-%-$(&,-B. =m?=}=~� =m?=}=~� 9

#+%.,%-(.,*.).%$(./&-%-$(P*&a,*.).%$ 26S2HD3 26S2HD3 9

#+%.,%-(.,*.).%$(./&-%-$(P*&j+F$a,*.).%$ D D 9

#+%.,%-(.,*.).%$(./&-%-$(P*&a/&-%-$ JH33E6E JH33E6E 9

#+%.,%-(.,*.).%$(./&-%-$(a,*N$�)-*$A)$ };:9�:}=~�:>9}�m?�m };:9�:}=~�:>9}�m?�m };:9�:}=~�:>9}�m?�m

#+%.,%-(.,*.).%$(./&-%-$(a,*@AB.)$ 66 66 66

#+%.,%-(.,*.).%$(./&-%-$(a,*�-+))$ :>7�9�:�9�=?}� :>7�9�:�9�=?}� :>7�9�:�9�=?}�

#+%.,%-(.,*.).%$(./&-%-$(f$*c-+/ < < 9

#+%.,%-(.,*.).%$(./&-%-$(M+�#-lC �� �� ��

#+%.,%-(.,*.).%$(./&-%-$(f$*f.F J25H2D25 J25H2D25 J25H2D25

#+%.,%-(.,*.).%$(./&-%-$(f$*eA,+%+F+$ 366DJ52 366DJ52 366DJ52

#+%.,%-(.,*.).%$(./&-%-$(h-&-P,%#A/-$ 25J515612H9JJk5Sk264S65 25J515612H9JJk5Sk264S65 9

#+%.,%-(.,*.).%$(./&-%-$(f$*l/A-)+$P,%#A/-$ :m:7=>nDGSS6DDSJEJ9orXvu_Xs :m:7=>nDGSS6DDSJEJ9orXvu_Xs 9

#+%.,%-(.,*.).%$(./&-%-$(h-&-t#&.)-%-$ 25JJ1561J29JJk5Dk2S4JE3 25JJ1561J29JJk5Dk2S4JE3 9

#+%.,%-(.,*.).%$(./&-%-$(f$*l/A-)+$t#&.)-%-$ :m:7=>nDGSS6DDSJEJ9orXvu_Xs :m:7=>nDGSS6DDSJEJ9orXvu_Xs 9
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#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,)/,*0-1(+$,2#.&+(%(, 34356789:;;<99;=>=?@ABCDEBF 34356789:;;<99;=>=?@ABCDEBF ?

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,G+$'%$G(#)H$* IJI<IJKL==JM= IJI<IJKL==JM= ?

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,G+$'%$G(#).'(N& 64O6P6QR 64O6P6QR ?

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,G+$'%$G(#)S*.T'*&+&%, U<;UV99 U<;UV99 ?

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,G+$'%$G(#)S*.W$G,T'*&+&%, : : ?

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,G+$'%$G(#)S*.T-.(%(, =VJJ><> =VJJ><> ?

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,G+$'%$G(#)T'*X,Y+(*,1+, PZ3?[3P6Q\37?PR4OR4 PZ3?[3P6Q\37?PR4OR4 PZ3?[3P6Q\37?PR4OR4

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,G+$'%$G(#)T'*]1N&+, << << <<

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,G+$'%$G(#)T'*̂ ($++, 375R?_3R?̀6OPR 375R?_3R?̀6OPR 375R?_3R?̀6OPR

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,G+$'%$G(#)/,*a($- b b ?

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,G+$'%$G(#)c$Y#(0d _̀ _̀ _̀

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,G+$'%$G(#)/,*/&G =UIVU9UI =UIVU9UI =UIVU9UI

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,G+$'%$G(#)/,*e1'$%$G$, J<<9=IU J<<9=IU J<<9=IU

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,G+$'%$G(#)f(.(S'%#1-(, UI=IgI<gUV?==hI;hU<iV9J UI=IgI<gUV?==hI;hU<iV9J ?

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,G+$'%$G(#)/,*0-1(+$,S'%#1-(, 34356789:;;<99;=>=?@ABCDEBF 34356789:;;<99;=>=?@ABCDEBF ?

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,G+$'%$G(#)f(.(2#.&+(%(, UI==gI<g=U?==hI9hU;iU9I UI==gI<g=U?==hI9hU;iU9I ?

#$%&'%()&'*&+&%,)&-.(%(,G+$'%$G(#)/,*0-1(+$,2#.&+(%(, 34356789:;;<99;=>=?@ABCDEBF 34356789:;;<99;=>=?@ABCDEBF ?

#$%&'%()&j1$G(N&'.,).+('-N$--,+)H$* IJI<IJKBM<KKk IJI<IJKBM<KKk IJI<IJKBM<KKk

#$%&'%()&j1$G(N&'.,).+('-N$--,+).'(N& LlCmnBALopE LlCmnBALopE LlCmnBALopE

#$%&'%()&j1$G(N&'.,).+('-N$--,+)S*.Tj1$G(N&'., 9::9:9= 9::9:9= 9::9:9=

#$%&'%()&j1$G(N&'.,).+('-N$--,+)S*.W$G,Tj1$G(N&'., = = =

#$%&'%()&j1$G(N&'.,).+('-N$--,+)S*.T-.(%(, =VJJ><> =VJJ><> =VJJ><>

#$%&'%()&j1$G(N&'.,).+('-N$--,+)/,*Tj1$G(N&'., IIU<==II=:V9 IIU<==II=:V9 IIU<==II=:V9

#$%&'%()&j1$G(N&'.,).+('-N$--,+)/,*a+,*1., J=;VJ J=;VJ J=;VJ

#$%&'%()&j1$G(N&'.,).+('-N$--,+)e&*a,.&'%$(qG&+(%(, =iIII =iIII =iIII

#$%&'%()&j1$G(N&'.,).+('-N$--,+)S*.0'$*(*&a,.&'%$(qG&+(%(, J J J

#$%&'%()&j1$G(N&'.,).+('-N$--,+)f(.(S'%#1-(, UI=IgI<gUV?==hI;hU:i=U; UI=IgI<gUV?==hI;hU:i=U; UI=IgI<gUV?==hI;hU:i=U;

#$%&'%()&j1$G(N&'.,).+('-N$--,+)/,*0-1(+$,S'%#1-(, 34356789:;;<99;=>=?@ABCDEBF 34356789:;;<99;=>=?@ABCDEBF 34356789:;;<99;=>=?@ABCDEBF

#$%&'%()&j1$G(N&'.,).+('-N$--,+)f(.(2#.&+(%(, UI==gI<g=U?==hI9hU;i<JI UI==gI<g=U?==hI9hU;i<JI UI==gI<g=U?==hI9hU;i<JI

#$%&'%()&j1$G(N&'.,).+('-N$--,+)/,*0-1(+$,2#.&+(%(, 34356789:;;<99;=>=?@ABCDEBF 34356789:;;<99;=>=?@ABCDEBF 34356789:;;<99;=>=?@ABCDEBF

#$%&'%()&j1$G(N&'.,).+('-N$--,+)r(s+$%('.& tBpLu3mD?voMi tBpLu3mD?voMi ?

#$%&'%()&j1$G(N&'.,).+('-N$--,+)e,*&# Z7wV;IIv_ Z7wV;IIv_ ?

#$%&'%()#$'x(.+('-N$--(,)G+$'%$G(#)H$* IJI<IJKBIKyyy IJI<IJKBIKyyy ?

#$%&'%()#$'x(.+('-N$--(,)G+$'%$G(#).'(N& 7v4\35P34_[v__3R6_53Q3RzPO 7v4\35P34_[v__3R6_53Q3RzPO ?

#$%&'%()#$'x(.+('-N$--(,)G+$'%$G(#)S*.X$'x(W+('-N$--(, J9I:: J9I:: ?

#$%&'%()#$'x(.+('-N$--(,)G+$'%$G(#)S*.T-.(%(, =VJJ><> =VJJ><> ?

#$%&'%()#$'x(.+('-N$--(,)G+$'%$G(#)S'*W$G,X$'x(W+('-N$--(, ` ` ?

#$%&'%()#$'x(.+('-N$--(,)G+$'%$G(#)e&*/,NG+$N&'., ;<iII ;<iII ;<iII

#$%&'%()#$'x(.+('-N$--(,)G+$'%$G(#)S*.d(s+$%('.&X$'x(W+('-N$--(, :> :> :>

#$%&'%()#$'x(.+('-N$--(,)G+$'%$G(#)f&-e,*&#,X$'x(W+('-N$--(, 3{3;g<I 3{3;g<I 3{3;g<I

#$%&'%()#$'x(.+('-N$--(,)G+$'%$G(#)e&*SNG&*/(+(%X$'x(W+('-N$--(, <IiII <IiII <IiII

#$%&'%()#$'x(.+('-N$--(,)G+$'%$G(#)e&*2.&'X$'x(W+('-N$--(,*̂ |}}N =i:U =i:U =i:U

#$%&'%()#$'x(.+('-N$--(,)G+$'%$G(#)],N&d(s+$%('.&X$'x(W+('-N$--(, 34OP6~?QRP̀ RP35vR4 34OP6~?QRP̀ RP35vR4 ?

#$%&'%()('.&'()G+$'%$G(#)H$* IJI<IJKBIJBJk IJI<IJKBIJBJk IJI<IJKBIJBJk

#$%&'%()('.&'()G+$'%$G(#).'(N& BopLoBzDy BopLoBzDy BopLoBzDy

#$%&'%()('.&'()G+$'%$G(#)S*.T-.(%(, =VJJ><> =VJJ><> =VJJ><>

#$%&'%()('.&'()G+$'%$G(#)S'*W$G,2'.&'( ` ` `

#$%&'%()('.&'()G+$'%$G(#)S*.d(s+$%('.&2'.&'( =:< =:< =:<

#$%&'%()('.&'()G+$'%$G(#)f&-e,*&#, 55_7O9Z3UUV96 55_7O9Z3UUV96 55_7O9Z3UUV96

#$%&'%()('.&'()G+$'%$G(#)f&-f&-%+$%(, 345643?_7R5?Ovtv537i 345643?_7R5?Ovtv537i 345643?_7R5?Ovtv537i

#$%&'%()('.&'()G+$'%$G(#)e&*�e(�*̂ * ViU: ViU: ViU:

#$%&'%()('.&'()G+$'%$G(#)e&*�/S :9iI< :9iI< :9iI<

#$%&'%()('.&'()G+$'%$G(#)S'*a,#(+$� 6��npmMB 6��npmMB 6��npmMB

#$%&'%()('.&'()G+$'%$G(#)e&*q+$&'.]� JI JI JJIiII

#$%&'%()('.&'()G+$'%$G(#)e&*̂ &(NW$#. iII iII iII

#$%&'%()('.&'()G+$'%$G(#)e&*]1##d$## I I I

#$%&'%()('.&'()G+$'%$G(#)f(.(S'%#1-(, UI=IgI<gUV?==hI;hU<iV:I UI=IgI<gUV?==hI;hU<iV:I UI=IgI<gUV?==hI;hU<iV:I

#$%&'%()('.&'()G+$'%$G(#)/,*0-1(+$,S'%#1-(, BoBpL�8ABCDEB BoBpL�8ABCDEB BoBpL�8ABCDEB

#$%&'%()('.&'()G+$'%$G(#)f(.(2#.&+(%(, UI==gI<g=U?==hI9hU;i9>; UI==gI<g=U?==hI9hU;i9>; UI==gI<g=U?==hI9hU;i9>;
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Introduction

1.1 Purpose and Function

The Model 8833-300 Termaline Load Resistor is

designed as a low reflection and nonradiating termi-

nation for coaxial transmission lines. It is a useful aid

in the tuning and troubleshooting of transmission

equipment within its rating. 

1.2 Description

The Model 8833-300 RF Load is fully self-contained.

No additional equipment or outside power source is

required. Attached to the front and rear panels of the

rhombic-shaped radiator are mounting flanges.

These flanges act as supports for free standing use

in portable applications, or as mounting brackets for

optional fixed installation. There are mounting slots

provided in the flanges for this purpose, see Section

2 - Installation. Convenient carrying tabs are also

provided at each end of the radiator.

1.3 RF Input

The RF input connection is on the lower front face

of the unit. The Model 8833-300 is designed for use

with coaxial cable using large LC or LT connectors.

A female LC connector is installed at the factory, a

female N connector is also supplied. Bird Quick-

Change “QC” connectors, and how to change them,

are described in Section 5 - Maintenance.

1.4 Coolant

The load unit is filled with a specially selected dielec-

tric coolant chosen for its desirable thermal charac-

teristics and dielectric properties.

1.5 Vent

The coolant inlet, when capped with the vent plug,

relieves internal pressure resulting from expansion of

heated coolant.

1.6 Items Supplied

Model 8833-300 RF Load Resistor

Female LC Connector (installed)

Female N Connector

Shipping Plug with O-Ring Seal (installed)

Vent Plug with O-Ring Seal (attached by chain)

Coolant (installed)

Interlock Thermoswitch (optional)

1.7 Specifications

Refer to Table-1 for operational specifications.

Power Rating 1000 W continuous duty

RF Input Impedance 50 ohm

Input Connector Bird “QC” type, female LC normally supplied installed. Female N supplied as an

accessory.

Frequency Range DC - 2.5 GHz

VSWR

dc-1 GHz

1-2.5 GHz

1.10:1.0

1.25:1.0

Ambient Temperature -40°C to +45°C (-40°F to +113°F)

Dimensions 21-45/64"L x 7-1/8"W x 17-3/16"H (551 x 181 x 437 mm)

Weight 54 lb 10 oz (24.8 kg)

Finish Light navy gray (MIL-E-15090C)

Cooling Method Liquid dielectric and natural air convection

Table - 1

Specifications

RF Load Resistor Model 8833-300
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Alterações de Características Técnicas e Societárias
Processos Técnicos da Coordenação de Alterações de Características Técnicas e Societárias

NOTA TÉCNICA Nº 20561/2017/SEI-MCTIC

Processo n.°: 01250.006631/2017-18.
Processos relacionados:
Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens.

 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da TV TAUBATE
LTDA (01.921.699/0001-95), relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração
do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, utilizando o canal nº 3- (3, decalado para
menos), classe A, e o canal digital nº 28 (vinte e oito), classe A, na localidade de Taubaté -
SP, referente ao  período de 26/08/2017 a 25/08/2032. Os autos do processo foram
encaminhados à Coordenação de Alteração de Características Técnicas -
COACT_TEC, para análise dos laudos técnicos apresentados às fls. 19 a 46, e dos
documentos de protocolo nº 01250.022714/2017-46.

ANÁLISE

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 284 de 7 de
dezembro de 2001, Resolução nº 498, de 27 de março de 2008 (transmissores do sistema
digital), e demais legislações pertinentes, em especial pelas seguintes: 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das Comunicações):
j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor� opinar sobre a respectiva
renovação e propor a declaração de caducidade e perempção�
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão de
caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou renovação de concessões e autorizações
(art. 34, §§ 1º e 3º)�
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de radiocomunicação
e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o atendimento às condições técnicas exigidas�

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão
ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições da
presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados por
períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as obrigações
legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o
interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado�
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da

Nota Técnica 20561 (2196175)         SEI 01250.006631/2017-18 / pg. 754



República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu
contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade
técnica e o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a licença
de funcionamento, no prazo de doze meses contado da data de publicação da autorização de
uso de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das
estações, elaborado por engenheiro habilitado.
 

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão
são obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as que venham a ser baixadas
pelo CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços
de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução dos
serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou
permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica, demonstrando,
assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços objeto da concessão ou
permissão�

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,  sem
prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou não
atender às normas e condições estabelecidas para essa execução;

�

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a renovação
das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou permissionária às
condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de Radiodifusão ou normas técnicas dele
decorrentes.

 

2.4. Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983:

 

Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao interesse nacional, depende do
cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e
regulamentares aplicáveis ao serviço, bem como da observância de suas finalidades educativas
e culturais.

 

Art. 7º A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o prazo: 

II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares aplicáveis
ao serviço, ou não observou suas finalidades educativas e culturais.

 

2.5. Portaria n.º 329, de 4 de julho de 2012:

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes condições:

III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao serviço.
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2.6. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de 2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é requisito
indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de radiodifusão concedidas
pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no art. 33, § 3°, do Código Brasileiro
de Telecomunicações, o qual estabelece que a renovação da outorga poderá ser deferida se 'os
concessionários houverem cumprido todas as obrigações legais e contratuais, mantido a
mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto,
dentre outras questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o entendimento
acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de documentos a serem
exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo
técnico ou documento equivalente, elaborado por engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados por
ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no processo de alteração de
características técnicas. Trata-se, pois, de análise técnica.

 

2.7. Portaria nº 925, de 22 de agosto de 2014:

 

Art. 60. O Laudo de Ensaio do Transmissor, fornecido pelo fabricante, deverá ser mantido pela
concessionária ou autorizada, para ser apresentado quando solicitado, dentro do prazo
estabelecido.

Art. 61. O roteiro para elaboração do Laudo de Ensaio deverá ser o constante da Norma para
Certificação e Homologação de Transmissores e Retransmissores Digitais expedida pela Anatel.

Parágrafo único. O ensaio a que se refere este artigo poderá ser realizado no local de instalação
do transmissor, dispensadas as condições especiais de medição indicadas.

 

3. Por meio do Ofício n.º 9416/2017/SEI-MCTIC, de 10/03/2017, foi
encaminhada, à Interessada, cópia da Nota Técnica n.° 5009/2017/SEI-MCTIC, com
indicação de pendências existentes. Ficou estabelecido o prazo de 45 dias, contado da data
do recebimento do ofício para o cumprimento total das exigências formuladas. 

4. O Ofício foi enviado à Entidade por meio da Correspondência Eletrônica
SEPOS 1726205 no dia 10/03/2017. Conforme estipula a Portaria MCTIC n.° 546, de 25
de julho de 2016, ao realizar o credenciamento de acesso ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, a Interessada aceitou as condições regulamentares que disciplinam o
processo eletrônico, assumindo a responsabilidade exclusiva de consulta periódica
ao endere ço de e-mail cadastrado e ao SEI, a fim de verificar o recebimento de
comunicações eletrônicas relativas a atos processuais.

5. Em 18/04/2017, a Entidade apresentou documento protocolado sob o n.º
01250.022714/2017-46, TEMPESTIVAMENTE, com a resposta às exigências formuladas por
este Ministério.

6. Da análise da documentação apresentada para a estação analógica, canal 03-
(três, decalado para menos), verifica-se através das medições apresentadas que a estação
estava funcionando na data da execução dos referidos laudos de acordo com as
características técnicas definidas em regulamento técnico para o serviço específico.
Verificou-se que a diferença de cerca de 150 metros entre as coordenadas autorizadas e
encaminhadas no ultimo laudo se devem apenas à maior precisão dos instrumentos
utilizados, passando de 23ºS02'06" e 45ºW32'48" para 23ºS02'10,30" e 45ºW32'45,20". A
entidade relata que já havia solicitado as adequações à ANATEL por meio do protocolo
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ANATEL nº 53504.019108/2012, em 03/10/2012, porém até o momento os sistemas de
cadastro não foram atualizados. A imagem abaixo mostra o local das coordenadas antigas e
das novas, encaminhadas no processo:

 

7. A interessada também apresentou as declarações do representante legal e
do profissional habilitado, conforme definido no regulamento técnico, tendo apresentado
ainda a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) devidamente quitada. Dessa forma,
constatamos que a concessionária na época dos laudos de vistoria da estação e de ensaio
do transmissor estava executando o serviço em conformidade com a última autorização do
poder concedente e norma técnica regulamentar vigente.

8. Verificou-se ainda que a entidade opera uma estação do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens em tecnologia digital no canal nº 28 (vinte e oito), classe A,
portanto, e m analogia aos itens 9.3 e 11.4 da Resolução Anatel n.º 284, de 07/12/01, deve
haver o cumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa instrução dos
autos:

 

EXIGÊNCIAS

– Laudo de Vistoria Técnica da Estação (digital) para efeito de Renovação de Outorga,
padronizado, devidamente preenchido, assinado pelo profissional habilitado e pelo
representante legal, em analogia aos itens 8.2 e 11.3.1 da Resolução Anatel n.º 284, de
07/12/01.

– Laudo de Ensaio dos Transmissores (estação digital) para efeito de Renovação de
Outorga, assinado por profissional habilitado, nos termos do art. 60 e 61 da  Portaria MC n.°
925, de 22 de agosto de 2014 c/c Resolução nº 498, de 27 de março de 2008, e em analogia
com os itens 9.3 e 11.4 da Resolução Anatel n.º 284, de 07/12/01, em conformidade com a
última autorização do poder concedente c/c alínea 'e' do art. 63 da Lei nº 4.117, de 24 de
agosto de 1962, e Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967.
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– Declaração do profissional habilitado certificando serem verdadeiras todas as
informações constantes do laudo de vistoria técnica da estação digital, em analogia ao
subitem 8.3 f)  da Resolução Anatel n.º 284, de 07/12/01.

 

– Declaração do representante legal da entidade, em analogia ao subitem 11.4.11 da
Resolução Anatel n.º 284, de 07/12/01.

– Declaração do profissional habilitado, responsável pelo Laudo de Ensaio dos
Transmissores para efeito de Renovação de Outorga, em analogia ao subitem 11.4.10 da
Resolução Anatel n.º 284, de 07/12/01.

 

– Declaração do representante legal da entidade, em analogia ao subitem 11.4.11 da
Resolução Anatel n.º 284, de 07/12/01.

– Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, referente ao Laudo de Ensaio dos
Transmissores da estação digital.

– Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, referente ao Laudo de Vistoria Técnica da
estação digital, em analogia ao subitem 8.3 g) da Resolução Anatel n.º 284, de 07/12/01.

– Fotos do transmissor da estação digital e m analogia ao subitem 11.4.12 da Resolução
Anatel n.º 284, de 07/12/01.

– As estações de Classes A e Especial devem possuir uma carga artificial com mesma
impedância da linha de transmissão e com potência e frequência compatíveis com a de
seu transmissor. Deve possuir um VSWR menor ou igual 1:1,1, em analogia ao subitem
9.1.3,  da Resolução Anatel n.º 284, de 07/12/01.

 

9. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos da legislação
para ser considerada apta tecnicamente para a renovação de outorga.

CONCLUSÃO

10. Diante do exposto, opina-se:

a) pelo envio dos autos ao Senhor Coordenador-Geral de Pós-outorgas,
acompanhados da minuta de despacho disposta no campo próprio abaixo, para atualização
das coordenadas geográficas de instalação, devendo os dados da Entidade serem
atualizados nos sistemas pertinentes;

b) e pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a fim de que no
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do ofício, apresente as
informações faltantes, ficando advertida de que o não atendimento ao prazo fixado
implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por João Paulo Teles Carneiro Monteiro,
Analista de Infraestrutura, em 18/09/2017, às 15:27, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Nota Técnica 20561 (2196175)         SEI 01250.006631/2017-18 / pg. 758



Documento assinado eletronicamente por Eduardo Duarte Faria, Analista de
Infraestrutura, em 18/09/2017, às 15:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 18/09/2017, às 17:49, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2196175 e o
código CRC 2CC4983D.

Minutas e Anexos

MINUTA DE DESPACHO
 

O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 4º, inciso II, da Portaria n.° 1.729, de 31 de
março de 2017, e considerando o que consta no Processo n.º 01250.006631/2017-18, resolve:

 

Art. 1º  Atualizar as coordenadas geográficas de instalação da TV TAUBATE
LTDA, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Taubaté, estado de São Paulo, utilizando o canal nº 3- (três, decalado para
menos), classe A, em conformidade com a descrição abaixo:

 

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA PRINCIPAL
Logradouro:

Avenida Marechal Rondon, 55
 

Bairro:

Alto São Pedro
 

CEP:

12082-420
 

Localidade:

Taubaté
 

UF:

SP
 

Coordenadas Geográficas:

23°S02’10,30” e 45°W32’45,20”

 

Art. 2º. Este Despacho entra em vigor na data de sua publicação.

 

Referência: Processo nº 01250.006631/2017-18 SEI nº 2196175
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Despacho Nº 1525/2017/SEI-MCTIC
 

O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 4º, inciso II, da Portaria n.° 1.729, de 31 de
março de 2017, e considerando o que consta no Processo n.º 01250.006631/2017-18, resolve:

 

Art. 1º  Atualizar as coordenadas geográficas de instalação da TV TAUBATE
LTDA, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Taubaté, estado de São Paulo, utilizando o canal nº 3- (3, decalado para
menos), classe A, em conformidade com a descrição abaixo:

 

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA PRINCIPAL
Logradouro:

Avenida Marechal Rondon, 55
 

Bairro:

Alto São Pedro
 

CEP:

12082-420
 

Localidade:

Taubaté
 

UF:

SP
 

Coordenadas Geográficas:

23°S02’10,30” e 45°W32’45,20”
 

 

Art. 2º. Este Despacho entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 18/09/2017, às 17:49, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2196192 e o
código CRC 717B3EDC.

Referência: Processo nº 01250.006631/2017-18 SEI nº 2196192
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3° andar, Ala Leste, Sala 321, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 39196/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da 
TAUBATE LTDA (01.921.699/0001-95)
Rua Marechal Rondon, 55 - Alto São Pedro
12082-420              Taubaté - SP
 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.° 01250.006631/2017-18.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 20561/2017/SEI-MCTIC, com vistas
ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e
do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 18/09/2017, às 17:49, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2197395 e o
código CRC 07BBF35C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 39196/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 01250.006631/2017-18 - Nº SEI: 2197395
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3° andar, Ala Leste, Sala 321, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 40978/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da 
TAUBATE LTDA (01.921.699/0001-95)
Rua Marechal Rondon, 55 - Alto São Pedro
12082-420              Taubaté - SP
 
 

Assunto: Atualização de Coordenadas Geográficas - Processo n.º 01250.006631/2017-18.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, informo o DEFERIMENTO da solicitação
de atualização de coordenadas geográficas contida no processo em referência, nos termos
do Despacho n.º 1525/2017/SEI-MCTIC.

2. Diante do exposto, encaminha-se em anexo, o Documento de Arrecadação
Fiscal - DARF para recolhimento do valor relativo à taxa de publicação do ato no Diário
Oficial da União, condição de sua eficácia.

3. Para o esclarecimento de dúvidas e questionamentos adicionais quanto à
publicação de matérias no Diário Oficial da União o interessado deverá entrar em contato
com a Central de Atendimento da Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no
endereço eletrônico http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 19/09/2017, às 18:08, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2229112 e o
código CRC CB16DEE1.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 40978/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 01250.006631/2017-18 - Nº SEI: 2229112
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Presidência da República

Imprensa Nacional
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Correspondência Eletrônica - 2240313

Data de Envio: 
  22/09/2017 11:20:21

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC)
<sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    irany@vanguarda.tv
    ssereno@vanguarda.tv
    fnovaes@vanguarda.tv
    kelly@vanguarda.tv
    jroberto@vanguarda.tv

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.006631/2017-18

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2197395.html
    Nota_Tecnica_2196175.html
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Correspondência Eletrônica - 2240347

Data de Envio: 
  22/09/2017 11:23:36

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC)
<sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    irany@vanguarda.tv
    ssereno@vanguarda.tv
    fnovaes@vanguarda.tv
    kelly@vanguarda.tv
    jroberto@vanguarda.tv

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.006631/2017-18

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2229112.html
    Despacho_DOU_2196192.html
    Boleto_2240146_BOLETO_DESP_1525_01250.006631.2017.18.pdf
    Recibo_2240154_RECIBO_DESP_1525_01250.006631.2017.18.pdf
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Nº 190, terça-feira, 3 de outubro de 2017 17ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017100300017

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo III, artigo 77, § 2º, X do Regimento
Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 1.729, de 31 de março de 2017, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar à Entidade abaixo relacionada a penalidade de advertência.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa
53900.014047/2014 Prefeitura Municipal de Lagoa Vermelha RT V Lagoa Vermelha RS Advertência Art. 30 do Decreto nº 5.371/2005. Portaria DECEF n° 5723, de 29/09/2017 Portaria MC n° 112/2013

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

COORDENAÇÃO-GERAL PÓS DE OUTORGAS

DESPACHO DO COORDENADOR-GERAL
Em 18 de setembro de 2017

No- 1.525-SEI - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art.
77, § 4º, inciso II, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017, e considerando o que consta no Processo n.º 01250.006631/2017-18,
resolve:

Art. 1º Atualizar as coordenadas geográficas de instalação da TV TAUBATE LTDA, permissionária do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no município de Taubaté, estado de São Paulo, utilizando o canal nº 3- (3, decalado para menos), classe A, em
conformidade com a descrição abaixo:

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA PRINCIPAL
Logradouro: Avenida Marechal Rondon, 55 Bairro: Alto São Pedro CEP: 12082-420
Localidade: Taubaté UF: SP Coordenadas Geográficas: 23°S02'10,30" e 45°W32'45,20"

Art. 2º. Este Despacho entra em vigor na data de sua publicação.

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGAS

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 22 de setembro de 2017

No- 1.546-SEI - O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS,
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto
no Anexo III, art. 77, §3º, inciso II da Portaria nº 1.729, de 31 de
março de 2017, publicado no Diário Oficial da União em 04 de abril
de 2017, e considerando o que consta no processo n.º
53000.036366/2011-44, resolve aprovar o local de instalação da es-
tação digital e a utilização dos equipamentos da TV EQUINÓCIO
COMUNICAÇÕES LTDA - EPP, autorizatária do Serviço de Re-
transmissão de Televisão, no município de MACAPÁ, estado do
AMAPÁ, utilizando o canal digital nº 35 (trinta e cinco), classe A,
nos termos da Nota Técnica nº 20886/2017/SEI-MCTIC.

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE DE
OLIVEIRA BARROS

Em 14 de agosto de 2017

No- 757-SEI - A COORDENADORA-GERAL DE OUTORGAS, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art.
77, § 3º, inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017,
publicado no Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e
considerando o que consta no processo n.º 01250.031201/2017-26,
resolve aprovar o local de instalação da estação digital e a utilização
dos equipamentos da RBS PARTICIPAÇÕES S.A., autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter primário, no mu-
nicípio de VERANÓPOLIS, estado do RIO GRANDE DO SUL,
utilizando o canal digital nº 42 (quarenta e dois), nos termos da Nota
Técnica nº 12338/2017/SEI-MCTIC.

Em 29 de setembro de 2017

No- 1.629-SEI - A COORDENADORA-GERAL DE OUTORGAS, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 77,
§ 3º, inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017, publicado
no Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e considerando o
que consta no processo n.º 01250.036909/2017-73, resolve aprovar o
local de instalação e a utilização dos equipamentos da entidade TE-

LEVISÃO CIDADE MODELO LTDA, autorizatária do Serviço de
Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, no município de
GIRAU DO PONCIANO/AL, utilizando o canal 49 (quarenta e nove),
nos termos da Nota Técnica nº 21904/2017/SEI-MCTIC.

No- 1.649-SEI - A COORDENADORA-GERAL DE OUTORGAS, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art.
77, § 3º, inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017,
publicado no Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e
considerando o que consta no processo nº 01250.040419/2017-71,
resolve aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos da entidade TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA.,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter
secundário, no município de PATOS DE MINAS-MG, utilizando o
canal analógico 45 (quarenta e cinco), em substituição ao canal ana-
lógico 55 (cinquenta e cinco), originalmente outorgado à Entidade por
intermédio da Portaria nº 1.538, de 8 de agosto de 2002, publicada no
D.O.U. em 28/08/2002, nos termos da Nota Técnica nº
22278/2017/SEI-MCTIC.

ROSANGELA PETRI DUARTE

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

PORTARIA No- 299-E, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017

A DIRETORA-PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE, no uso das atri-
buições que lhe confere os incisos III e XII do artigo 13, do anexo I
do Decreto n.º, 8.283, de 03 de julho de 2014, bem como o disposto
no inciso III, do Artigo 17, do Regimento Interno da ANCINE e,
considerando o disposto na Portaria ANCINE n.º 2 de 02 de janeiro
de 2017, resolve:

Art. 1° - Divulgar a relação dos selecionados e dos suplentes,
regularmente inscritos, para concessão do apoio financeiro à par-
ticipação no evento "Mercato Internazionale dell'Audiovisivo 2017",
dentro do limite de vagas e dos critérios de elegibilidade dispostos no
Anexo I ("Regulamento") da Portaria ANCINE n.º 2 de 02 de janeiro
de 2017, conforme abaixo discriminado e obedecendo a ordem de
pontuação segundo os critérios expostos no mesmo regulamento:

PROGRAMA DE APOIO À PARTICIPAÇÃO BRASILEIRA EM EVENTOS
DE MERCADO E RODADAS DE NEGÓCIOS INTERNACIONAIS - 2017

MERCATO INTERNAZIONALE DELL'AUDIOVISIVO 2017
RELAÇÃO DOS SELECIONADOS APTOS PARA

CONCESSÃO DO APOIO FINANCEIRO
1 Fabiano Gullane
2 Mário Augusto Di Poi Cruz
3 Andre Tarik Jirges Dieb Jemma Ristum

RELAÇÃO DOS SUPLENTES APTOS PARA
CONCESSÃO DO APOIO FINANCEIRO

1 Carolina Teixeira Ribeiro

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DEBORA IVANOV

Ministério da Cultura
.

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO
MATERIAL E FISCALIZAÇÃO

CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria n° 56, de 29 de setembro de 2017, Seção 1,
Anexo III, Página 09, Renovação n° 01, publicada no DOU em 02 de
outubro de 2017, leia-se: "Processo: n° 01425.001056/2015-48

Projeto: Salvamento Arqueológico do Setor Gonçaleiro Caí-
do, Aterro Jatobá, Fazenda Várzea Funda

Arqueóloga Coordenadora: Gabriele Viega Garcia
Apoio Institucional: Instituto Homem Brasileiro
Área de Abrangência: Município de Cáceres, Estado do Mato Grosso
Prazo de Validade: 12 (Doze) meses"

COMANDO DA MARINHA
COMANDO DE OPERAÇÕES NAVAIS

4º DISTRITO NAVAL
BASE NAVAL DE VAL-DE-CÃES

PORTARIA Nº 83/BNVC, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

Aplicação de Sanção Administrativa à em-
presa MAXPESA EIRELI - EPP.

O COMANDANTE DA BASE NAVAL DE VAL DE CÃES,
no uso das atribuições legais e de acordo com o Art. 87 da Lei nº
8.666/93, resolve:

Art. 1º Aplicar à empresa MAXPESA EIRELI - EPP, CNPJ nº
01.117.975/0001-67, a sanção de ADVERTÊNCIA, em virtude da ina-
dimplência na execução do serviço disposta no Pregãi Eletrônico nº
08/2017, conforme prevista no inciso I do art. 87 da Lei n.º 8.666/93.

Ministério da Defesa
.

Art. 2º Consignar a sanção de ADVERTÊNCIA no Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores da União - SICAF, para
divulgação aos Órgãos que compõem o Serviço Público Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na presente data.

Capitão de Mar e Guerra JOSÉ EDUARDO
VIEIRA CARNEIRO

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

DECISÃO DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

Processo no- 23000.032403/2017-70.
No uso das atribuições que me foram delegadas por meio da

Portaria nº 120, de 9/3/2016, publicada no D.O.U. em 10/3/2016,
DECIDO pela aplicação da sanção administrativa de IMPEDIMEN-
TO DE LICITAR E CONTRATAR COM a UNIÃO pelo prazo de 30
(trinta) dias, contados da data da sua publicação, em desfavor da
empresa EP IMAGEM LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº
20.285.295/0001-05, por não ter mantido a proposta, previamente
cadastrada no siteComprasnet, no Pregão Eletrônico nº 19/2017.

Previsão legal, art. 7º, da Lei nº 10.520, de 2002, bem como
no item 20.1 e seguintes do Pregão Eletrônico nº 19/2017, e no
Acórdão nº 754/2015 - Plenário do Tribunal de Contas da União.

JOSEMIR MARTINS DA SILVA
Subsecretário

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE OURO PRETO

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria PROAD nº 818, de 29/09/2017, publicada no
DOU de 02/10/2017, Seção 1, p. 22, onde se lê:"(...) Patrícia Nathália
Domingos", leia-se: "(...) Nathália Domingos"

Ministério da Educação
.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS IBATIBA

PORTARIA No- 340, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IBATIBA, DO INS-
TITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA
DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuicoes regimentais, re-
solve:

Homologar o Resultado do Processo Seletivo Simplificado
destinado a Contratacao de Professor Substituto de que trata o Edital
n. 01/2017, conforme relação anexa.

EGLON RHUAN SALAZAR GUIMARÃES
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

CERTIDÃO

Processo nº 01250.006631/2017-18

 

Certifico e dou fé de que a regularização da composição societária e diretiva da
Entidade está sendo tratada nos autos do Processo nº 01250.070487/2017-65, o que
possibilita, assim, a continuidade da instrução do presente feito.

 

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico
de Nível Superior, em 20/11/2017, às 16:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2407550 e o
código CRC 811D362F.

01250.006631/2017-18 2407550v3
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA
 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

 

EMPRESA

TV TAUBATE LTDA.

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35223308462 14/05/2009 20/11/2017 17:36:49

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

30/04/2009 01.921.699/0001-95

CAPITAL

R$ 3.500.000,00 (TRÊS MILHÕES, QUINHENTOS MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA MARECHAL RONDON NÚMERO: 55

BAIRRO: ALTO DE SAO PAULO COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: TAUBATE CEP: 12082-420 UF: SP

OBJETO SOCIAL

ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

MARIA IRANY VIEIRA COSTA CASTRO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 836.392.848-87, RG/RNE: 8983852X - SP, RESIDENTE À AVENIDA

DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO, 9.403, PARTE, JARDIM AUGUSTA, SAO JOSE DOS CAMPOS - SP, CEP 12216-580, NA SITUAÇÃO DE

ADMINISTRADOR, REPRESENTANTE DE RDB TELEVISAO E COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA, ASSINANDO PELA EMPRESA..

 

RDB TELEVISAO, COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA, NIRE 35218083563, SITUADA À AVENIDA DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO, 9.403,

PARTE, JARDIM AUGUSTA, SAO JOSE DOS CAMPOS - SP, CEP 12216-580, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 2.835.000,00.

 

ROBERTO BUZZONI DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 055.492.998-87, RG/RNE: 3282857, RESIDENTE À AV DEPUTADO

BENEDITO MATARAZZO, 9403, JD AUGUSTA, SAO JOSE DOS CAMPOS - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 665.000,00

Página 1 de 3Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 534.375/15-7     SESSÃO: 15/12/2015     

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - DECLARACAO DE COMPOSICAO

SOCIETARIA - LEI 10610/2002.

CORREÇÃO DE CNPJ 01.921.699/0001-95

NUM.DOC: 543.779/16-6     SESSÃO: 21/12/2016     

ARQUIVAMENTO DE COMPOSICAO SOCIETARIA - LEI N 4.117/1962, DATADA DE: 14/12/2016.

NUM.DOC: 529.766/16-4     SESSÃO: 27/12/2016     

JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA SOBRINHO, NAC. BRASILEIRA, CPF 025.214.668-91, RG/RNE 3231520, DOMICILIADO (A) A: AV

DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO, 9403, JD AUGUSTA, SAO JOSE DOS CAMPOS, SP, CEP NAO INF., NA SITUACAO DE

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

ADMITIDO RDB TELEVISAO, COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA , NIRE 35218083563, SITUADA À AVENIDA DEPUTADO

BENEDITO MATARAZZO, 9.403, PARTE, JARDIM AUGUSTA, SAO JOSE DOS CAMPOS - SP, CEP 12216-580, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2.835.000,00.

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARIA IRANY VIEIRA COSTA CASTRO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF:

836.392.848-87, RG/RNE: 8983852-X - SP, RESIDENTE À AVENIDA DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO, 9.403, PARTE, JARDIM

AUGUSTA, SAO JOSE DOS CAMPOS - SP, CEP 12216-580, REPRESENTANDO RDB TELEVISAO, COMUNICACAO E PUBLICIDADE

LTDA, COMO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA SOBRINHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 025.214.668-91,

RG/RNE: 3231520, RESIDENTE À AV DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO, 9403, JD AUGUSTA, SAO JOSE DOS CAMPOS - SP, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $

2.835.000,00.

REMANESCENTE ROBERTO BUZZONI DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 055.492.998-87, RG/RNE: 3282857,

RESIDENTE À AV DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO, 9403, JD AUGUSTA, SAO JOSE DOS CAMPOS - SP, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 665.000,00.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: ALTERAR A CLAUSULA V � DA ADMINISTRACAO DA

SOCIEDADE 5.1 A DIRECAO GERAL DA SOCIEDADE SERA EXERCIDA POR UMA ADMINISTRACAO FORMADA POR DOIS

ADMINISTRADORES NAO SOCIOS, NOMEADOS PARA EXERCEREM O CARGO DENOMINADO ADMINISTRADOR, QUE ASSUMEM

A DELEGACAO DE GERIR A SOCIEDADE ISOLADAMENTE EM TODAS AS INST NCIAS, PODENDO OS NOMEADOS SER

PASSIVEIS DE DESTITUICAO DO CARGO POR DELIBERACAO UN NIME DOS SOCIOS QUE REPRESENTEM O CAPITAL SOCIAL.

5.2 OS ADMINISTRADORES FICAM INVESTIDOS COM OS MAIS AMPLOS PODERES E ATRIBUICOES PARA ADMINISTRAR A

SOCIEDADE ATIVA E PASSIVA, JUDICIAL E EXTRAJUDICIALMENTE, FAZER USO DO NOME EMPRESARIAL, VEDADO, NO

ENTANTO, EM ATIVIDADES ESTRANHAS AO INTERESSE SOCIAL OU ASSUMIR OBRIGACOES SEJA EM FAVOR DE QUALQUER

DOS QUOTISTAS OU DE TERCEIROS, BEM COMO ONERAR OU ALIENAR BENS IMOVEIS DA SOCIEDADE, PRESTAR GARANTIA,

SEM AUTORIZACAO DE TODOS OS SOCIOS, EXCETO QUANDO SE TRATAR DE OBRIGACAO OU CAUCAO QUE SEJA DE

INTERESSE DA SOCIEDADE. (ART. 997 VI; 1.013, 1.014, 1.015, 1.061, 3 ART. 1.063 E 1.064 TODOS DO CCB) 5.3 OS

ADMINISTRADORES PODERAO ISOLADAMENTE NOMEAR PROCURADORES PARA A PRATICA DE ATOS DA ADMINISTRACAO E

GESTAO DOS NEGOCIOS SOCIAIS �AD NEGOTIA E AD JUDICIA� OU ESPECIFICA PARA OUTRAS FINALIDADES, ATRAVES DE

PROCURACOES POR INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTICULAR, COM FIXACAO DE PRAZO DE VENCIMENTO, ONDE SERAO

DESCRITOS OS PODERES E OBRIGACOES DOS PROCURADORES. 5.4 OS ADMINISTRADORES E/OU PROCURADOR COM

PODERES DE GER NCIA DA SOCIEDADE SERAO OBRIGATORIAMENTE BRASILEIROS NATOS, OU NATURALIZADOS HA MAIS DE

DEZ ANOS, E A SUA INVESTIDURA NOS CARGOS SOMENTE PODERA OCORRER APOS A APROVACAO DE SEUS NOMES PELO

ORGAO COMPETENTE DO MINISTERIO DAS COMUNICACOES. RESSALVA AOS PROCURADORES NOMEADOS COM

MANDADOS ESPECIFICOS SEM PODER DE GER NCIA DA SOCIEDADE. 5.5 E EXPRESSAMENTE VEDADO AOS PROCURADORES

DESIGNADOS UTILIZACAO DA DENOMINACAO SOCIAL EM NEGOCIOS ESTRANHOS AOS OBJETIVOS SOCIETARIOS

ESPECIALMENTE PARA PRESTAR CAUCAO OU FIANCA, AVAL, ABONO OU QUAISQUER OUTROS ATOS SEMELHANTES, OS

QUAIS SAO NULOS PERANTE A SOCIEDADE. 5.6 TODOS OS ATOS E INSTRUMENTOS QUE IMPORTEM RESPONSABILIDADE

PARA A SOCIEDADE, INCLUSIVE CONTRATOS EM GERAL, CHEQUES E OUTROS TITULOS DE CREDITO, DEPENDERAO, PARA

SUA VALIDADE, DA ASSINATURA DE 1 (UM) ADMINISTRADOR, OU DE PROCURADOR OU PROCURADORES NOMEADOS,

CONFORME ESTABELECEREM OS MANDATOS OUTORGADOS.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 554.703/16-6     SESSÃO: 28/12/2016     

DECLARACAO COMPOSICAO SOCIETARIA, DATADA DE: 27/12/2016.

NUM.DOC: 496.606/17-7     SESSÃO: 14/11/2017     
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ABERTURA DE FILIAL NIRE 35905045148, CNPJ 01.921.699/0005-19, SITUADA À: AVENIDA ITALIA, 928, 1 ANDAR, BARRANCO,

TAUBATE - SP, CEP 12031-540, COM OBJETO DESTACADO DE ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA. COM INÍCIO DAS

ATIVIDADES: 25/10/2017., DATADA DE: 25/10/2017.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: III � FICA DELIBERADO ALTERAR AS DISPOSICOES

FINAIS EM RAZAO DAS ALTERACOES DA LEGISLACAO ESPECIFICA, A CLAUSULA 13.2 PASSA A VIGER COM A SEGUINTE

REDACAO: AS ALTERACOES DESTE CONTRATO SOCIAL OBEDECERAM S DISPOSICOES DA LEI 10.610 DE 20 DE DEZEMBRO

DE 2002; LEI N 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962 (CODIGO BRASILEIRO DE TELECOMUNICACOES), ALTERADA PELA LEI N

13.424, DE 28 DE MARCO DE 2017; E DECRETO N 52.795, DE 31 DE OUTUBRO DE 1963 (APROVA O REGULAMENTO DOS

SERVICOS DE RADIODIFUSAO), ALTERADO PELO DECRETO N 9.138 DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35223308462

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 18/11/2017

Ficha Cadastral Simplificada emitida para ALTAIR DE SANTANA PEREIRA : 00690063180. Documento certificado por

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 93688189, segunda-feira, 20 de novembro de 2017 às 17:36:49.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão  
Departamento de Radiodifusão Comercial 
Coordenação Geral de Pós-Outorga 

 
  1 de 3 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 01250.006631/2017-18 

Entidade: TV TAUBATE LTDA 

Localidade: TAUBATÉ UF: SP Serviço: TV 

Período(s): 2017-2032 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Pg(S). 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; X   619 

2 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que nenhum 
dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a 
outorga será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes 
de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de 
fevereiro de 1967;  

 X   

3 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que nenhum 
dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 
decorra foro especial; 

 X   

4 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa 
Jurídica não está impedida de transacionar com a administração 
pública federal, direta ou indireta; 

 X   

5 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa 
Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

 X   

6 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa 
Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;  X   

7 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que nenhum 
dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em 
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, 

f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei 
da ficha limpa); 

 X   
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2 
 

8 - Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no 
órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de 
serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da 
ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de 
acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de 
cada sócio; 

 X  

1-9 (penúltima 
alteração) 
2408329 
(última 

alteração) 

9 - Certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo 
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos 
constitutivos da pessoa jurídica; 

X   2408269 

10 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social,  já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa 
jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese 
em que deverá apresentar seu balanço de abertura; 

 X   

11 – Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

X   10 

12 - Certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo 
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos 
constitutivos da sócia RDB TELEVISÃO, COMUNICAÇÃO E 
PUBLICIDADE LTDA; 

X   200-205 

13 - Certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo 
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos 
constitutivos da sócia A + R COMUNICAÇÕES LTDA; 

X   2408344 

14 – Prova de inscrição no CNPJ; X   2408279 

15 - Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual, 
municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 
(cumulativas) 

X   
149 
150 
153 

16 – Prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; X   1718008 

17 – Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; X   145 

18 – Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, 
nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei n° 5.452, 
de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis do Trabalho;  

X   156 

19 - Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se 
encontram em conformidade com a última autorização do órgão 
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 

X   41-46 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 
 
 
 

Análise:    
Analista: Cláudia Franco 
Cargo: Técnico de nível superior III 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 26738/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 01250.006631/2017-18

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da TV Taubaté Ltda.,
relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de
sons e imagens, no município de Taubaté, estado de São Paulo, referente ao período de
26.08.2017 a 26.08.2032.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído
em conformidade com o Decreto 9.138, de 22 de agosto de 2017, que altera o Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
e revoga o Decreto n° 88.066, de 26 de janeiro de 1983 e com a Lei nº 13.424, de 28 de março
de 2017, que altera as Leis nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de 1978.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela
Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento SEI  n.º 
2408300), restando concluído que, para a regularização do pedido, a interessada deverá
apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. declaração, firmada pelo representante legal da interessada, de
que nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do
quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a
outorga que será renovada, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28
de fevereiro de 1967;

3.2. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada, de que nenhum dos dirigentes está no exercício de
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

3.3. declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa
Jurídica não está impedida de transacionar com a administração
pública federal, direta ou indireta;

3.4. declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa
Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
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Constituição Federal;

3.5. declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa
Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

3.6. declaração, firmada pelo representante legal da interessada, de que
nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g,
h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha
limpa);

OBS: A falsidade das informações prestadas nos termos da
alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e
administrativas cabíveis.

3.7. ato constitutivo e suas alterações, com exceção da última,
registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre
seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a
diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor
e o tipo de ações de cada sócio;

3.8. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica
ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à
Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do
ofício de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3, ficando
advertida que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada,
implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

 

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico
de Nível Superior, em 21/11/2017, às 15:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 21/11/2017, às 15:21,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2408303 e o
código CRC 2FCC8F37.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.006631/2017-18 SEI nº 2408303

Nota Técnica 26738 (2408303)         SEI 01250.006631/2017-18 / pg. 790



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 50116/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
TV TAUBATÉ LTDA (CNPJ Nº 01.921.699/0001-95)
Rua Marechal Rondon, 55 - Alto São Pedro
12082-420              Taubaté - SP
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.006631/2017-18.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 26738/2017/SEI-MCTIC, com vistas
ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e
do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado
acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 21/11/2017, às 15:21,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2408354 e o
código CRC A9CC5FC0.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 50116/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 01250.006631/2017-18 - Nº SEI: 2408354
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Correspondência Eletrônica - 2411744

Data de Envio: 
  21/11/2017 15:30:06

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC)
<sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    irany@vanguarda.tv
    ssereno@vanguarda.tv
    fnovaes@vanguarda.tv
    kelly@vanguarda.tv
    jroberto@vanguarda.tv

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.006631/2017-18

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2408354.html
    Nota_Tecnica_2408303.html
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SUSPENSO

República Federativa do Brasil 
Agência Nacional de Telecomunicações

Certificado de Homologação
(Intransferível)

Nº 00251-10-01684
Validade: Suspensa em: 23/01/2016 03:00:01

Emissão: 05/02/2013

Requerente: 
GATESAIR DO BRASIL LTDA. 
AVENIDA ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI Nº1511 CIDADE
MONÇÕES 
4571011 SP 

Fabricante: 
GATESAIR INC. 
3200 WISMANN LANE QUINCY, IL 62305 
ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA

Este documento homologa, nos termos da regulamentação de telecomunicações vigente, o Certificado de Conformidade nº 12CTCP0280/00, emitido pelo
ASSOCIAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO DE PRODUTO PARA TELECOMUNICAÇÕES, RADIODIFUSÃO,CINEMA, VÍDEO, E AUDIO-VISUAL. Esta
homologação é expedida em nome do solicitante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as
condições estabelecidas na regulamentação de telecomunicações.

Tipo - Categoria: 
Transmissor de Televisão Digital Terrestre - II

Modelo - Nome Comercial (s): 
ULX8700IS - (ULX8700IS) /ULX6500IS - (ULX6500IS) /ULX5500IS - (ULX5500IS) /ULX4400IS - (ULX4400IS) /ULX3400IS - (ULX3400IS) /ULX2300IS -
(ULX2300IS) /ULX1700IS - (ULX1700IS) /ULXD13000IS - (ULXD13000IS) /ULXD11000IS - (ULXD11000IS) /ULDX8800IS - (ULDX8800IS) /ULXD6800IS -
(ULXD6800IS) /ULXD4600IS - (ULXD4600IS) /ULXD3400IS - (ULXD3400IS) /ULXD2200IS - (ULXD2200IS) /ULXD1100IS - (ULXD1100IS)

Características técnicas básicas:

Faixa de Frequências Tx (MHz) Potência Máxima de Saída (W) Designação de Emissões

470,0 a 608,0 13.300,0 5M53D7W

614,0 a 746,0 13.300,0 5M53D7W

Os testes de SAR não foram realizados pois o equipamento não é portátil. 

Observações 

Este certificado substitui o de mesmo número emitido em 30/04/2010. 

Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados na(s) potência(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente
da Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel.

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos da regulamentação de
telecomunicações, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as características
técnicas que fundamentaram a certificação original.

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SCH - Sistema de Gestão de Certificação e
Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br).

ITAMAR BARRETO PAES 
Gerente Geral de Certificação e Engenharia do Espectro - Substituto

Outros (origem externa) Homologação ANATEL (2419698)         SEI 01250.006631/2017-18 / pg. 793



���������	
�	�����


����������	
�	����
�
�

��
��	
�	����
�
�

���������������� 	!"	!#$%#!�	&!�#

�����'����(�� 

)�*�+��� 	,-./	01233.44 �5���* 

6�78 	4-91.-9311:444-;1< �=��>�����'�(��* 	<424<122.1.

)�?��@(AB>�� 	#
�	C��D�
� )�?��)�E� 	
���F���

G�������H���>��� 	.3:4I:.44. J�>K�L� 	.2M	;	N��D���	
�	��
��
��O�P�	
�	N���	�	
��F���	Q	��F����

6�>���> 	C���R��� S�H�*��(?�HT+�H� 

U��� 

VW(�>K�LX�( 	#!Y	Z[	<9.-0\	��	4<:41:.44I\	C$%&
�#�Y	ZY	�Y$9	��	41:41:.44I9

��
�����	N�
�

S�]>���A>� 	�$#	̂#���_#&	�YZ�YZ 6��?*������ 

�̀�>>� 	#&!Y	N#Y	C���Y �A��>� 	<<

aA��HT?�� 	!�Ob��c @' 	NC 6�7 	-.4I.2.4

��
�����	������d��
e�f��

S�]>���A>� 6��?*������ 

�̀�>>� �A��>� 

aA��HT?�� @' 6�7 

��
�����	
�	!����������

S�]>���A>� 	�$#	̂#���_#&	�YZ�YZ 6��?*������ 

�̀�>>� 	#&!Y	N#Y	C���Y �A��>� 	<<

aA��HT?�� 	!�Ob��c @' 	NC 6�7 	-.4I.2.4

��
�����	
�	���g
��	C���f�d��

S�]>���A>� 	�$#	̂#���_#&	�YZ�YZ 6��?*������ 

�̀�>>� 	#&!Y	N#Y	C���Y �A��>� 	<<

aA��HT?�� 	!�Ob��c @' 	NC 6�7 	-.4I.2.4

��
�����	
�	���g
��	#Oh�����

S�]>���A>� 6��?*������ 

�̀�>>� �A��>� 

aA��HT?�� @' 6�7 


����������	
�	C����	%���f�

&�f���i��P�

aA��HT?�� 	!�Ob��c @' 	NC

S����A�� 	;.0940< S��]��A�� 	;2<9<233M

C��j������	!cf��f��

6���* 	.I '>�kAl�H�� 	<<M	̂_i 6*�((� 	# �U7 	Imn

o*�A>� 	-<4	� 7�>������� 	0.I.. G�H�*�]�� '�(� 	.

&������P�	d��	��
���	
%


pq 	4 rpq 	4 spq 	4 tpq 	4 upq 	4 vpq 	4 wpq 	4 xpq 	4 ypq 	4 zpq 	4 rppq 	4 rrpq 	4

rspq 	4 rtpq 	4 rupq 	4 rvpq 	4 rwpq 	4 rxpq 	4 rypq 	4 rzpq 	4 sppq 	4 srpq 	4 sspq 	4 stpq 	4

supq 	4 svpq 	4 swpq 	4 sxpq 	4 sypq 	4 szpq 	4 tppq 	4 trpq 	4 tspq 	4 ttpq 	4 tupq 	4 tvpq 	4

Z�D	.2\	.4-M -:0

Outros (origem externa) Consulta Mosaico - Resumo (2424049)         SEI 01250.006631/2017-18 / pg. 794



���������	
�	�����


����������	
�	�������


����������	������

����������� !�"#�$	%&'()*+,, �������-.�/0�!/1�$	2345&&

6�!��78!/���9/0�.0/���.!�$	+,:+%:'+,, ����������9/0�."�$	+++++;:'+,,<=>

�������	>���?�@��

A�?���B����

9�!/!C��$	<';D+;% 9�.E/!C��$	<()D)(% F�!�����G� �$	%*,	�

H����������	>���?�@��

FI�/E���JC/K���.!�$	++'),,++,%5( L���8�$	MAN';++
=

O�G�/0�.!�$	�����P��	
�?D Q�!R.0/�����SK���"#�$	'D+	TU

A��V�	
�	H����������	>���?�@��

L���8�$	PWP*<)+ O�G�/0�.!�$	PXY��U	�Z�>Z�PH
ZX

F��K�/��.!�����9/.[�$	*(D++	� \!�.C�"#���]̂ __�$	,D%'	
4 Q���� �\0�  I�/� $	,D')	
4 -�K��̀.0/�$	)+D++	�V��

P�����	>���?�@��

L���8�$	HH=AY(MP''5(� O�G�/0�.!�$	H�PX=H�A

a�.[�$	5D+;	
4
 ]���bc/8!$	<)D+	d S�/�.!�"#���e$	;+	d Q�8��/f�"#�$	��g@��?� hF-$	%;D5)	� �iQ�Ljk/��$	*D';	TU

>�
���	
�	P�����	
4


_l$	'D*& _̂l$	'D'* m_l$	,D5) n_l$	,D5 o_l$	'D+) p_l$	'D;' q_l$	'D%' r_l$	; s_l$	;D(; t_l$	;D5& _̂_l$	;D5' ^̂_l$	;D&'
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PQRST UV<8ABW X:Y?Z[64\ X:Y?Z[64] X:Y?Z[64I

_̂̀ abcT UV<8ABW dHCDIH]HdIC 6Z:?AZeA;A<:Bf@6YfE> 9A>78Z58<>AeA;A<:Bf@6YfE>

gThcicjQhTklR UV<8ABW ]HIDmIHm]G4IJn]dn\G ]HIDmHFm]J4IInI]n\J ]HIdmIHmIF4I\nCdnHC

oplqrT UV<8ABW 4 4 s:>?t?7A>

uchkhTkoplqrT UV<8ABW CJ:tEHHAHHCFF7 CJACDdCDHHIFJJ CFHdGdICHI:d]

uch CD5EAEFG5HIIJ CD5EAEFG5HIIJ CD5EAEFG5HIIJ CD5EAEFG5HIIJ

_bhuSvQqTwQ_cjTxuch H\HCH\Ed]HDDI H\HCH\Ed]HDDI H\HCH\Ed]HDDI H\HCH\Ed]HDDI

_bhuSvQqTwQ_cjTxyhrzvQqT{Q_cjT C]]\F C]]\F C]]\F C]]\F

_bhuSvQqTwQ_cjTx|̀ R}lbpcjT ]GD ]GD ]GD ]GD

_bhuSvQqTwQ_cjTx}c~vQ̂ � �� �� �� ��

_bhuSvQqTwQ_cjTxPThg q̀cjcScT \CCGIH] \CCGIH] \CCGIH] \CCGIH]

_bhuSvQqTwQ_cjTxyhrPQqQvc�QjQT C\CCGC C\CCGC C\CCGC C\CCGC

_bhuSvQqTwQ_cjTxyqhoh̀ jQrcpT H H H H

_bhuSvQqTwQ_cjTxyhr�QwcvcrQjQT GF\]I] GF\]I] GF\]I] GF\]I]

_bhuSvQqTwQ_cjTxglh�Qrcr̀hl ]\�H]HdHH ]\�H]HdHH ]\�H]HdHH ]\�H]HdHH

_bhuSvQqTwQ_cjTxglh�Tq~cr̀hl GC�\]GFHH GC�\]GFHH GC�\]GFHH GC�\]GFHH

_bhuSvQqTwQ_cjTxglh�Qrcr̀hl�ljcRQv m]\fH\CHHHHHHHHHHHHH m]\fH\CHHHHHHHHHHHHH m]\fH\CHHHHHHHHHHHHH m]\fH\CHHHHHHHHHHHHH

_bhuSvQqTwQ_cjTxglh�Tq~cr̀hl�ljcRQv mGCfCGdddddddddddddd mGCfCGdddddddddddddd mGCfCGdddddddddddddd mGCfCGdddddddddddddd

_bhuSvQqTwQ_cjTxyqhPTTbhzblic�QhQ H H H H

_bhuSvQqTwQ_cjTxyqh�Q_l ] ] ] ]

_bhuSvQqTwQ_cjTx��r�w_lbpQjQT

]\�H]IIHH�4GC�\]\JHH4m

�66>5:;A5AZ4564��<?6f

]\�H]II�GC�\]\Jf

]\�H]IIHH�4GC�\]\JHH4m

�66>5:;A5AZ4564��<?6f

]\�H]II�GC�\]\Jf

]\�H]IIHH�4GC�\]\JHH4m

�66>5:;A5AZ4564��<?6f

]\�H]II�GC�\]\Jf

]\�H]IIHH�4GC�\]\JHH4m

�66>5:;A5AZ4564��<?6f

]\�H]II�GC�\]\Jf

_bhuSvQqTwQ_cjTx�l_j�c_rTbcjT

V�=4��4Cf]I\�43�4HC�HJ�]HHF�

����2�V3=4�=43=�f43�

HJ�HJ�]HHFf

V�=4��4Cf]I\�43�4HC�HJ�]HHF�

����2�V3=4�=43=�f43�

HJ�HJ�]HHFf

V�=4��4Cf]I\�43�4HC�HJ�]HHF�

����2�V3=4�=43=�f43�

HJ�HJ�]HHFf

V�=4��4Cf]I\�43�4HC�HJ�]HHF�

����2�V3=4�=43=�f43�

HJ�HJ�]HHFf

_bhuSvQqTwQ_cjTxyqhPTqjTbblqjcQ I I I I

_bhuSvQqTwQ_cjTx|̀ RPTqjTbblqjcQ I I I I

_bhuSvQqTwQ_cjTx�qTPTqjTbblqjcQ ]HHJ ]HHJ ]HHJ ]HHJ

_bhuSvQqTwQ_cjTx|TRlyqrlbl__QhQ <Y4<A8EA<: <Y4<A8EA<: <Y4<A8EA<: <Y4<A8EA<:

_bhuSvQqTwQ_cjTxyqh�rcpT I I I I

_bhuSvQqTwQ_cjTx�QrQyqjv̀_QT ]HHCmHDmHI4IGnGCnHHfJI\ ]HHCmHDmHI4IGnGCnHHfJI\ ]HHCmHDmHI4IGnGCnHHfJI\ ]HHCmHDmHI4IGnGCnHHfJI\

_bhuSvQqTwQ_cjTxPTĥ _̀ QbcTyqjv̀_QT V�V����9A>7:BAB?9A V�V����9A>7:BAB?9A V�V����9A>7:BAB?9A V�V����9A>7:BAB?9A

_bhuSvQqTwQ_cjTx�QrQ�vrlbQjQT ]HHJmHGmID4IGnCCnGJfIFH ]HHJmHGmID4IGnCCnGJfIFH ]HHJmHGmID4IGnCCnGJfIFH ]HHJmHGmID4IGnCCnGJfIFH

_bhuSvQqTwQ_cjTxPTĥ _̀ QbcT�vrlbQjQT A;A<:B�t:B?�:6f97 A;A<:B�t:B?�:6f97 A;A<:B�t:B?�:6f97 A;A<:B�t:B?�:6f97

_bhuSvQqTwQ_cjTxyqhPTTbhoR}crcT I I I I

_bhuSvQqTwQ_cjTxglh�Qrcr̀hloR}crcT ]\�H]IIHH ]\�H]IIHH ]\�H]IIHH ]\�H]IIHH

_bhuSvQqTwQ_cjTxglh�Tq~cr̀hloR}crcT GC�\]\JHH GC�\]\JHH GC�\]\JHH GC�\]\JHH

_bhuSvQqTwQ_cjTxyhrzQblQRlqrT \]F]] \]F]] \]F]] \]F]]

_bhuSvQqTwQ_cjTxrS�l_c~qQjQT H H H H

_bhuSvQqTwQ_cjTxglhobSgQ� F F F F

_bhuSvQqTwQ_cjTxyqhPQbQrlb � � � �

_bhuSvQqTwQ_cjTx|TRlg q̀cjcScT �A8EA<� �A8EA<� �A8EA<� �A8EA<�

jQqQvc�QjQTxuch H\HCH\Ed]FE75 H\HCH\Ed]FE75 H\HCH\Ed]FE75 H\HCH\Ed]FE75

jQqQvc�QjQTxrqQRl 7A;AB?�A7A6 7A;AB?�A7A6 7A;AB?�A7A6 7A;AB?�A7A6

jQqQvc�QjQTxyhrPQqQvc�QjQT C\CCGC C\CCGC C\CCGC C\CCGC

jQqQvc�QjQTxyhr�rbcẁ cjQT�bl�̀ lqjcQ IHGG IHGG IHGG IHGG

jQqQvc�QjQTx|̀ R}lbpcjT ]GD ]GD ]GD ]GD

jQqQvc�QjQTxyhr̂ qchQhlyqcjcQv ] ] ] ]

jQqQvc�QjQTxglh�bl�̀ lqjcQyqcjcQv CCG CCG CCG CCG

jQqQvc�QjQTxglh�bl�̀ lqjcQyqcjcQv��� CCGHHHfHHHHHHHH CCGHHHfHHHHHHHH CCGHHHfHHHHHHHH CCGHHHfHHHHHHHH

jQqQvc�QjQTxyhr̂ qchQhl�cqQv ] ] ] ]

jQqQvc�QjQTxglh�bl�̀ lqjcQ�cqQv CdH CdH CdH CdH

jQqQvc�QjQTxglh�bl�̀ lqjcQ�cqQv��� CdHHHHfHHHHHHHH CdHHHHfHHHHHHHH CdHHHHfHHHHHHHH CdHHHHfHHHHHHHH

jQqQvc�QjQTxyqh{vT�̀ lcT � � � �

jQqQvc�QjQTxyqhPlqrbQvc�QhQ � � � �

jQqQvc�QjQTxyqhPQbQrlb}lj̀ qhQbcT � � � �

jQqQvc�QjQTxPTh�cSTPQqQvc�QjQT � � � �

jQqQvc�QjQTx|̀ RPQqQv ]F ]F ]F ]F

jQqQvc�QjQTxglhzTbrQhTbQ�̀ hcT CCJfDCHHHHHH CCJfDCHHHHHH CCJfDCHHHHHH CCJfDCHHHHHH

jQqQvc�QjQTxglhzTbrQhTbQ�chlT CCCf]CHHHHHH CCCf]CHHHHHH CCCf]CHHHHHH CCCf]CHHHHHH

jQqQvc�QjQTxyqh}̀ w�Qc�Qo�rlq_QT � � � �

jQqQvc�QjQTx�QrQyqjv̀_QT ]HHCmHGm]H4IInGJnGIfdJ\ ]HHCmHGm]H4IInGJnGIfdJ\ ]HHCmHGm]H4IInGJnGIfdJ\ ]HHCmHGm]H4IInGJnGIfdJ\

jQqQvc�QjQTxPTĥ _̀ QbcTyqjv̀_QT V�V����F]\GD]JFIHH4U5?6@6W V�V����F]\GD]JFIHH4U5?6@6W V�V����F]\GD]JFIHH4U5?6@6W V�V����F]\GD]JFIHH4U5?6@6W

_bhuSvQqTwQ_cjTrpxuch H\HCH\E7\:JF] H\HCH\E7\:JF] H\HCH\E7\:JF] H\HCH\E7\:JF]

_bhuSvQqTwQ_cjTrpxrqQRl Z>5��BA;6EAZ?76<Y Z>5��BA;6EAZ?76<Y Z>5��BA;6EAZ?76<Y Z>5��BA;6EAZ?76<Y

_bhuSvQqTwQ_cjTrpxyhrzvQqT{Q_cjT C]]\F C]]\F C]]\F C]]\F
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#$%&'()*+,)#-.+/012%/3()##456 78 78 78 78

#$%&'()*+,)#-.+/0194%:$'9); < < < <

#$%&'()*+,)#-.+/012*%=->-/).)+ ? ? ? ?

>@*-.-'-+1&-% ?8?A?8BBCDEFE ?8?A?8BBCDEFE ?8?A?8BBCDEFE ?8?A?8BBCDEFE

>@*-.-'-+1/*)>4 GHIJKJLJM GHIJKJLJM GHIJKJLJM GHIJKJLJM

>@*-.-'-+12%/9@*-.-'-+ 8<FD 8<FD 8<FD 8<FD

>@*-.-'-+13+%9@*-.-'-+ 8AANO?7 8AANO?7 8AANO?7 8AANO?7

>@*-.-'-+13+%PQ 8A 8A 8A 8A

>@*-.-'-+1R-S()PQ TU TU TU TU

>@*-.-'-+13+%94#+ O8 O8 O8 O8

>@*-.-'-+13+%9-.$+ ?A? ?A? ?A? ?A?

>@*-.-'-+1V+>49@*-.-'-+ WXHBXYZ WXHBXYZ WXHBXYZ WXHBXYZ

>@*-.-'-+1V+>4[)%$)+9@*-.-'-+ W\]̂ \W_ W\]̂ \W_ W\]̂ \W_ W\]̂ \W_

>@*-.-'-+1V+>49@*-.-'-+Q+*4>) W\]̂ \Ẁ W\]̂ \Ẁ W\]̂ \Ẁ W\]̂ \Ẁ

>@*-.-'-+1V+>43)/4S+$-) aJCXCb aJCXCb aJCXCb aJCXCb

>@*-.-'-+194%=)/-/@%4 78??8ENN 78??8ENN 78??8ENN 78??8ENN

>@*-.-'-+1R-S()c4>-#d4$-+ T T T T

>@*-.-'-+194%=)/-/@%4e4.->)( f78g?O?N???????????? f78g?O?N???????????? f78g?O?N???????????? f78g?O?N????????????

>@*-.-'-+194%=+*S-/@%4 NA8888N< NA8888N< NA8888N< NA8888N<

>@*-.-'-+1R-S()94$-%-)*+ h h h h

>@*-.-'-+194%=+*S-/@%4e4.->)( fNAgAAD8???????????? fNAgAAD8???????????? fNAgAAD8???????????? fNAgAAD8????????????

>@*-.-'-+194%i(/-/@%4 A<? A<? A<? A<?

>@*-.-'-+194%i$4) F7AgDOF?OAF7A F7AgDOF?OAF7A F7AgDOF?OAF7A F7AgDOF?OAF7A

>@*-.-'-+194%j)-+ 7Fg? 7Fg? 7Fg? 7Fg?

>@*-.-'-+12*%Q$+*/4-$) ? ? ? ?

>@*-.-'-+1e)/)2*#/)().)+ 7??NfOOfODk??l??l??g??? 7??NfOOfODk??l??l??g??? 7??NfOOfODk??l??l??g??? 7??NfOOfODk??l??l??g???

>@*-.-'-+12*%2*)/-0+ m m m m

>@*-.-'-+1e)/)i*+94#[+'@().)+ 7?OAO7 7?OAO7 7?OAO7 7?OAO7

>@*-.-'-+1n/%4[+'@().)+ 8?788O 8?788O 8?788O 8?788O

>@*-.-'-+1n/%4[+'@().)+P$,)*) 7AAEND 7AAEND 7AAEND 7AAEND

>@*-.-'-+1V@>3+%-S+V).-+*)( O7 O7 O7 O7

>@*-.-'-+13+%34'94*+$ O7?????? O7?????? O7?????? O7??????

>@*-.-'-+13+%34'9)-+$ O7OODDDD O7OODDDD O7OODDDD O7OODDDD

>@*-.-'-+1e)/)2*.(@#)+ 7??8f?Of7<k??l??l??g??? 7??8f?Of7<k??l??l??g??? 7??8f?Of7<k??l??l??g??? 7??8f?Of7<k??l??l??g???

>@*-.-'-+13+%P#@)$-+2*.(@#)+ \m\W_opqMrXJs \m\W_opqMrXJs \m\W_opqMrXJs \m\W_opqMrXJs

>@*-.-'-+1e)/)i(/4$).)+ 7??Ef?Of?7k7Ol7OlA8g77? 7??Ef?Of?7k7Ol7OlA8g77? 7??Ef?Of?7k7Ol7OlA8g77? 7??Ef?Of?7k7Ol7OlA8g77?

>@*-.-'-+13+%P#@)$-+i(/4$).)+ \m\W_ot?<ADF8?E<O<kuGMrXJsv \m\W_ot?<ADF8?E<O<kuGMrXJsv \m\W_ot?<ADF8?E<O<kuGMrXJsv \m\W_ot?<ADF8?E<O<kuGMrXJsv

w),-(-/).)+1&-% ?8?A?8BEFX7bN ?8?A?8BEFX7bN ?8?A?8BEFX7bN ?8?A?8BEFX7bN

w),-(-/).)+1/*)>4 xXBJyJYXKXM xXBJyJYXKXM xXBJyJYXKXM xXBJyJYXKXM

w),-(-/).)+12%/c),-(-/).)+ N<87O7 N<87O7 N<87O7 N<87O7

w),-(-/).)+12%/:*/-%)%4 88O78F 88O78F 88O78F 88O78F

w),-(-/).)+1V@>R4$0-.+ 7NE 7NE 7NE 7NE

w),-(-/).)+1V@>Q-#/4( A?N?ADNN7D7 A?N?ADNN7D7 A?N?ADNN7D7 A?N?ADNN7D7

w),-(-/).)+12%/R4$0-.+2*/4$4##4 O O O O

w),-(-/).)+1V@>[$+.4##+ A8A???OO<<N7?O? A8A???OO<<N7?O? A8A???OO<<N7?O? A8A???OO<<N7?O?

w),-(-/).)+12*%[$4c),-(-/).)+ ? ? ? ?

w),-(-/).)+12*%z+04$*+ ? ? ? ?

w),-(-/).)+12*%R/)/@#c),-(-/).)+ o o o o

w),-(-/).)+1V@>[$+.4##+93&Rje A8????8DAN87??E A8????8DAN87??E A8????8DAN87??E A8????8DAN87??E

w),-(-/).)+1V@>[$+.4##+[+$/)$-)93&Rje A8????O?O<A7??D A8????O?O<A7??D A8????O?O<A7??D A8????O?O<A7??D

w),-(-/).)+1V@>R.$)%{@$ OOF<N OOF<N OOF<N OOF<N

w),-(-/).)+1V@>R.$)%54. OOF<8 OOF<8 OOF<8 OOF<8

w),-(-/).)+1e)/)2*.(@#)+ 7??Df?NfOEkONlADl88g8NE 7??Df?NfOEkONlADl88g8NE 7??Df?NfOEkONlADl88g8NE 7??Df?NfOEkONlADl88g8NE

w),-(-/).)+13+%P#@)$-+2*.(@#)+
\m\W_ot??ENNFO8OOF

u|byJLbMgGKv

\m\W_ot??ENNFO8OOF

u|byJLbMgGKv

\m\W_ot??ENNFO8OOF

u|byJLbMgGKv

\m\W_ot??ENNFO8OOF

u|byJLbMgGKv

w),-(-/).)+1e)/)i(/4$).)+ 7?OOf?Ff?OkOFlO8lN7gF<8 7?OOf?Ff?OkOFlO8lN7gF<8 7?OOf?Ff?OkOFlO8lN7gF<8 7?OOf?Ff?OkOFlO8lN7gF<8

w),-(-/).)+13+%P#@)$-+i(/4$).)+
\m\W_otAFOA7AFFO8N

uGXrKHsgGKv

\m\W_otAFOA7AFFO8N

uGXrKHsgGKv

\m\W_otAFOA7AFFO8N

uGXrKHsgGKv

\m\W_otAFOA7AFFO8N

uGXrKHsgGKv

w),-(-/).)+12*%:>5$)*#d4$4*.-) m m m m

w),-(-/).)+1e)/)3+*/$)/+ 7??7f?<f7Fk??l??l??g??? 7??7f?<f7Fk??l??l??g??? 7??7f?<f7Fk??l??l??g??? 7??7f?<f7Fk??l??l??g???

w),-(-/).)+1e)/)6)(Q$4} 7?OEf?<f7F 7?OEf?<f7F 7?OEf?<f7F 7?OEf?<f7F

4#/).)+1&-% ?8?A?8BFFDFOA ?8?A?8BFFDFOA ?8?A?8BFFDFOA ?8?A?8BFFDFOA

4#/).)+1/*)>4 bsYXKXM bsYXKXM bsYXKXM bsYXKXM

4#/).)+12%/:#/).)+ O<88DAD O<88DAD O<88DAD O<88DAD

4#/).)+12%/[()*+~)#-.+ A778< A778< A778< A778<

4#/).)+1V@>R4$0-.+ 7NE 7NE 7NE 7NE

4#/).)+13+%5-'+:#/).)+ OA OA OA OA

4#/).)+1V+>42*%-.)/-0+ ��̂ <DD ��̂ <DD ��̂ <DD ��̂ <DD

4#/).)+1V@>R4}@4*.-)2*%-.)/-0+ ??? ??? ??? ???

4#/).)+1V@>:#/).)+ FD7NAE?OO FD7NAE?OO FD7NAE?OO FD7NAE?OO

4#/).)+1R-S()Pd TU TU TU TU

4#/).)+194%=)/-/@%4 78T?7?F?? 78T?7?F?? 78T?7?F?? 78T?7?F??

4#/).)+194%=)/-/@%4e4.->)( f78g?8A????????????? f78g?8A????????????? f78g?8A????????????? f78g?8A?????????????

4#/).)+194%=+*S-/@%4 NAh87N<?? NAh87N<?? NAh87N<?? NAh87N<??
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$%&'(')*+$,-)./0&1,$2$(03'4 56787699999999999999 56787699999999999999 56787699999999999999 56787699999999999999

$%&'(')*:.,;'40,',$<%=$(0'4 > > > >

$%&'(')*2'&';'40,',$ ?@AB5@C5?9D@@E@@E@@8@@@ ?@AB5@C5?9D@@E@@E@@8@@@ ?@AB5@C5?9D@@E@@E@@8@@@ ?@AB5@C5?9D@@E@@E@@8@@@

$%&'(')*:.,;'40,',$:.,$&$F30.',' > > > >

$%&'(')*G13-0($.(' @@@@@HI?@AA5JK @@@@@HI?@AA5JK @@@@@HI?@AA5JK @@@@@HI?@AA5JK

$%&'(')*2'&'<30%%')-0($.(' ?@AA5@95@ADA9EAHE6?8B9H ?@AA5@95@ADA9EAHE6?8B9H ?@AA5@95@ADA9EAHE6?8B9H ?@AA5@95@ADA9EAHE6?8B9H

$%&'(')*L),M%1'F0)<30%%')-0($.(' NONPQRSTNUVWX8TV NONPQRSTNUVWX8TV NONPQRSTNUVWX8TV NONPQRSTNUVWX8TV

$%&'(')*2'&'YF03$0F)-0($.(0'3$.&) ?@AA5@95@ADA9EAHE6?8B9H ?@AA5@95@ADA9EAHE6?8B9H ?@AA5@95@ADA9EAHE6?8B9H ?@AA5@95@ADA9EAHE6?8B9H

$%&'(')*2'&'-0($.(0'3$.&) ?@AA5@95@ADA9EAHE6?8B9H ?@AA5@95@ADA9EAHE6?8B9H ?@AA5@95@ADA9EAHE6?8B9H ?@AA5@95@ADA9EAHE6?8B9H

$%&'(')*L),M%1'F0)-0($.(0'3$.&) NONPQRSTNUVWX8TV NONPQRSTNUVWX8TV NONPQRSTNUVWX8TV NONPQRSTNUVWX8TV

$%&'(')*2'&'Z$$30%%')-0($.(' ?@AA5@C5A7DA7EH?EH@8CC@ ?@AA5@C5A7DA7EH?EH@8CC@ ?@AA5@C5A7DA7EH?EH@8CC@ ?@AA5@C5A7DA7EH?EH@8CC@

$%&'(')*L),M%1'F0)Z$$30%%')-0($.(' [>[\]̂S7?9C_6ABA?@D̀aNbcNOde [>[\]̂S7?9C_6ABA?@D̀aNbcNOde [>[\]̂S7?9C_6ABA?@D̀aNbcNOde [>[\]̂S7?9C_6ABA?@D̀aNbcNOde

$%&'(')*G13G)%%)G13$F)fF0g1&) 7@6@7_66?_?@@@6 7@6@7_66?_?@@@6 7@6@7_66?_?@@@6 7@6@7_66?_?@@@6

$%&'(')*+$,L)&'h'%$f)FF$ 97_8@@ 97_8@@ 97_8@@ 97_8@@

$%&'(')*:.,i&'&1%<%&'(') ^ ^ ^ ^

$%&'(')*2'&':.(41%') ?@A@5@75?CDAAE@BE?78??@ ?@A@5@75?CDAAE@BE?78??@ ?@A@5@75?CDAAE@BE?78??@ ?@A@5@75?CDAAE@BE?78??@

$%&'(')*L),M%1'F0):.(41%') [>[\]̂S69BB766BA_AD̀TNWUdNe [>[\]̂S69BB766BA_AD̀TNWUdNe [>[\]̂S69BB766BA_AD̀TNWUdNe [>[\]̂S69BB766BA_AD̀TNWUdNe

$%&'(')*2'&'j4&$F'(') ?@AA5@C5A7DA7EH?EH@8CC@ ?@AA5@C5A7DA7EH?EH@8CC@ ?@AA5@C5A7DA7EH?EH@8CC@ ?@AA5@C5A7DA7EH?EH@8CC@

$%&'(')*L),M%1'F0)j4&$F'(') [>[\]̂S7?9C_6ABA?@D̀aNbcNOde [>[\]̂S7?9C_6ABA?@D̀aNbcNOde [>[\]̂S7?9C_6ABA?@D̀aNbcNOde [>[\]̂S7?9C_6ABA?@D̀aNbcNOde

$%&'(')*:.,<%&'(')k($'.0(' > > > >

l&m A7@ A7@ A7@ A7@

'.&$.'*=F0.(0='4*n0, @H@7@HbN@HNHa @H@7@HbN@HNHa @H@7@HbN@HNHa @H@7@HbN@HNHa

'.&$.'*=F0.(0='4*&.'3$ NOPQONoUp NOPQONoUp NOPQONoUp NOPQONoUp

'.&$.'*=F0.(0='4*:,&<%&'(') ACHH_7_ ACHH_7_ ACHH_7_ ACHH_7_

'.&$.'*=F0.(0='4*:.,f0=)j.&$.' K K K K

'.&$.'*=F0.(0='4*:,&q'gF0('.&$j.&$.' A97 A97 A97 A97

'.&$.'*=F0.(0='4*2$%+),$4) \\Ĵr6s[??C6] \\Ĵr6s[??C6] \\Ĵr6s[??C6] \\Ĵr6s[??C6]

'.&$.'*=F0.(0='4*2$%2$%(F0(') [>\]>[DĴt\Druvu\[̂8 [>\]>[DĴt\Druvu\[̂8 [>\]>[DĴt\Druvu\[̂8 [>\]>[DĴt\Druvu\[̂8

'.&$.'*=F0.(0='4*+$,w+'m,h, C8@H C8?9 C8?9 C8?9

'.&$.'*=F0.(0='4*+$,xL: 9H8C7 968@7 968@7 968@7

'.&$.'*=F0.(0='4*:.,Y)4'F0y ]Rz{PcVN ]Rz{PcVN ]Rz{PcVN ]Rz{PcVN

'.&$.'*=F0.(0='4*+$,kF0$.&G; H@ H@ H@ HH@8@@

'.&$.'*=F0.(0='4*+$,h$'3f04& 578@ 8@@ 8@@ 8@@

'.&$.'*=F0.(0='4*+$,G144q044 @ @ @ @

'.&$.'*=F0.(0='4*2'&':.(41%') ?@A@5@75?CDAAE@BE?78C9@ ?@A@5@75?CDAAE@BE?78C9@ ?@A@5@75?CDAAE@BE?78C9@ ?@A@5@75?CDAAE@BE?78C9@

'.&$.'*=F0.(0='4*L),M%1'F0):.(41%') NONPQRSTNWUdN NONPQRSTNWUdN NONPQRSTNWUdN NONPQRSTNWUdN

'.&$.'*=F0.(0='4*2'&'j4&$F'(') ?@AA5@75A?DAAE@6E?B86_B ?@AA5@75A?DAAE@6E?B86_B ?@AA5@75A?DAAE@6E?B86_B ?@AA5@75A?DAAE@6E?B86_B

'.&$.'*=F0.(0='4*L),M%1'F0)j4&$F'(') NONPQRSTNWUdN NONPQRSTNWUdN NONPQRSTNWUdN NONPQRSTNWUdN

'.&$.'*=F0.(0='4*0,&j.&$.' 7?C9 7?C9 7?C9 7?C9

'.&$.'*=F0.(0='4*G)3$q'gF0('.&$j.&$.' \|[>J\]̂ \|[>J\]̂ \|[>J\]̂ \|[>J\]̂

'.&$.'*'1m040'F*G)3$q'gF0('.&$j.&$.' \|[>J\]̂ D D D

'.&$.'*'1m040'F*2$%+),$4) \\Ĵr6s[??C6] D D D

'.&$.'*'1m040'F*+$,w+'m,h, C8@H D D D

'.&$.'*'1m040'F*+$,h$'3f04& @ D D D

'.&$.'*'1m040'F*+$,kF0$.&G; H@ D D D

'.&$.'*'1m040'F*:.,Y)4'F0y ]Rz{PcVN D D D

'.&$.'*'1m040'F*+$,xL: 9A8H D D D

'.&$.'*'1m040'F*+$,G144q044 @ D D D

'.&$.'*'1m040'F*2$%2$%(F0(') [>\]>[DĴt\Druvu\[̂ D D D

$}10='3$.&)*&F'.%30%%)F*n0, @H@7@HbNV7bba @H@7@HbNV7bba @H@7@HbNV7bba @H@7@HbNV7bba

$}10='3$.&)*&F'.%30%%)F*&.'3$ Q~Wc{NTQOPd Q~Wc{NTQOPd Q~Wc{NTQOPd Q~Wc{NTQOPd

$}10='3$.&)*&F'.%30%%)F*:,&<}10='3$.&) 699696A 699696A 699696A 699696A

$}10='3$.&)*&F'.%30%%)F*:,&f0=)<}10='3$.&) A A A A

$}10='3$.&)*&F'.%30%%)F*:,&<%&'(') ACHH_7_ ACHH_7_ ACHH_7_ ACHH_7_

$}10='3$.&)*&F'.%30%%)F*L),<}10='3$.&) @@?7AA@@A9C6 @@?7AA@@A9C6 @@?7AA@@A9C6 @@?7AA@@A9C6

$}10='3$.&)*&F'.%30%%)F*L),YF),1&) HABB6 HABCH HABCH HABCH

$}10='3$.&)*&F'.%30%%)F*+$,Y)&$.(0'k=$F'(') ?8@ A8@@@ A8@@@ A8@@@

$}10='3$.&)*&F'.%30%%)F*:,&M.0,',$Y)&$.(0'k=$F'(') H H H H

$}10='3$.&)*&F'.%30%%)F*2'&':.(41%') ?@A@5@75?CDAAE@BE?98A?B ?@A@5@75?CDAAE@BE?98A?B ?@A@5@75?CDAAE@BE?98A?B ?@A@5@75?CDAAE@BE?98A?B

$}10='3$.&)*&F'.%30%%)F*L),M%1'F0):.(41%') [>[\]̂S69BB766BA_AD̀TNWUdNe [>[\]̂S69BB766BA_AD̀TNWUdNe [>[\]̂S69BB766BA_AD̀TNWUdNe [>[\]̂S69BB766BA_AD̀TNWUdNe

$}10='3$.&)*&F'.%30%%)F*2'&'j4&$F'(') ?@AA5@75A?DAAE@6E?B87H@ ?@AA5@75A?DAAE@6E?B87H@ ?@AA5@75A?DAAE@6E?B87H@ ?@AA5@75A?DAAE@6E?B87H@

$}10='3$.&)*&F'.%30%%)F*L),M%1'F0)j4&$F'(') [>[\]̂S69BB766BA_AD̀TNWUdNe [>[\]̂S69BB766BA_AD̀TNWUdNe [>[\]̂S69BB766BA_AD̀TNWUdNe [>[\]̂S69BB766BA_AD̀TNWUdNe

$}10='3$.&)*&F'.%30%%)F*�'gF0('.&$ vNPQX[cUDuOV8 vNPQX[cUDuOV8 vNPQX[cUDuOV8 D

$}10='3$.&)*&F'.%30%%)F*+),$4 ŝ �CB@@uJ ŝ �CB@@uJ ŝ �CB@@uJ D

$}10='3$.&)*&F'.%30%%)F*�)F3'& D D D

$}10='3$.&)*&F'.%30%%)F'1m*L),<}10='3$.&) @@?7AA@@A9C6 D D D

$}10='3$.&)*&F'.%30%%)F'1m*�'gF0('.&$ vNPQX[cUDuOV8 D D D

$}10='3$.&)*&F'.%30%%)F'1m*L),YF),1&) HABCH D D D

$}10='3$.&)*&F'.%30%%)F'1m*�)F3'& D D D

$}10='3$.&)*&F'.%30%%)F'1m*+$,Y)&$.(0'k=$F'(') A8@ D D D

$}10='3$.&)*&F'.%30%%)F'1m�*L),<}10='3$.&) D D D

$}10='3$.&)*&F'.%30%%)F'1m�*�'gF0('.&$ D D D

$}10='3$.&)*&F'.%30%%)F'1m�*�)F3'& D D D

$}10='3$.&)&F'.%30%%)F'1m�+$,Y)&$.(0'k=$F'(')
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#$%&'()#*+,-+.(*/)&//,.(%01-2#34,+#*5&(6'#.(5(, 7 7 7

8&*9(+.(*/)&//(,-'.&*5&'(8-:&3 ;<;=;<>?;>@@@ ;<;=;<>?;>@@@ ;<;=;<>?;>@@@ ;<;=;<>?;>@@@

8&*9(+.(*/)&//(,-'.&*5&'(8-+*()# ABCDEFGECHIBHHEJKHFELEJMGN ABCDEFGECHIBHHEJKHFELEJMGN ABCDEFGECHIBHHEJKHFELEJMGN ABCDEFGECHIBHHEJKHFELEJMGN

8&*9(+.(*/)&//(,-'.&*5&'(8-O3+P&*9(Q.(*/)&//(, <R;SS <R;SS <R;SS <R;SS

8&*9(+.(*/)&//(,-'.&*5&'(8-O3+T/+(5(, UV<<W=W UV<<W=W UV<<W=W UV<<W=W

8&*9(+.(*/)&//(,-'.&*5&'(8-O*3Q&',P&*9(Q.(*/)&//(, X X X X

8&*9(+.(*/)&//(,-'.&*5&'(8-2#3Y,)'.&)#*+, ZR[;; Z=[;; Z=[;; Z=[;;

8&*9(+.(*/)&//(,-'.&*5&'(8-O3+\(].&5(*+#P&*9(Q.(*/)&//(, SW SW SW SW

8&*9(+.(*/)&//(,-'.&*5&'(8-̂#/2,3#8,P&*9(Q.(*/)&//(, E_EZ̀=; E_EZ̀=; E_EZ̀=; E_EZ̀=;

8&*9(+.(*/)&//(,-'.&*5&'(8-2#3O)'#3Y(.(5P&*9(Q.(*/)&//(, =;[;; =;[;; =;[;; =;[;;

8&*9(+.(*/)&//(,-'.&*5&'(8-2#3a+#*P&*9(Q.(*/)&//(,3bcdd) U[Se U[Se U[Se U[Se

8&*9(+.(*/)&//(,-'.&*5&'(8-f,)#\(].&5(*+#P&*9(Q.(*/)&//(, ECNGKg7LJGXJGEFBJC ECNGKg7LJGXJGEFBJC ECNGKg7LJGXJGEFBJC 7

8&*9(+.(*/)&//(,-'.&*5&'(8-4#.3(/a5#//,.&(/:3] U[e= ;[= ;[= 7

8&*9(+.(*/)&//(,-(%0&8&(.-f,)#\(].&5(*+#P&*9(Q.(*/)&//(, Eh@ijk 7 7 7

8&*9(+.(*/)&//(,-(%0&8&(.-̂#/2,3#8,P&*9(Q.(*/)&//(, E_EZ̀=; 7 7 7

8&*9(+.(*/)&//(,-(%0&8&(.-2#3Y,)'.&)#*+, Ze 7 7 7

8&*9(+.(*/)&//(,-(%0&8&(.-2#3a+#*P&*9(Q.(*/)&//(,3bcdd) U[Se 7 7 7

8&*9(+.(*/)&//(,-(%0&8&(.-4#.3(/a5#//,.&(/:3] U[e= 7 7 7

8&*9(+.(*/)&//(,-(%0&8&(.-2#3O)'#3Y(.(5P&*9(Q.(*/)&//(, =; 7 7 7

9'(+-d e[ZW U[;Ue<SV=;RZ<RR U[;Ue<SV=;RZ<RR U[;Ue<SV=;RZ<RR

9'(+-cd e[eZ ;[RZVWZe=Z==URW< ;[RZVWZe=Z==URW< ;[RZVWZe=Z==URW<

9'(+-1d U[V= ;[Ue<VSV<=RV<;S ;[Ue<VSV<=RV<;S ;[Ue<VSV<=RV<;S

9'(+-ld U[V ; ; ;

9'(+-md e[;= ;[;S==;ZeSVURSeWU ;[;S==;ZeSVURSeWU ;[;S==;ZeSVURSeWU

9'(+-nd e[<e ;[<RWU;=S<UZVWZ= ;[<RWU;=S<UZVWZ= ;[<RWU;=S<UZVWZ=

9'(+-od e[Se ;[VUWUZeWWV;WVUW ;[VUWUZeWWV;WVUW ;[VUWUZeWWV;WVUW

9'(+-pd < U[<Z<eUS;=SSeWR U[<Z<eUS;=SSeWR U[<Z<eUS;=SSeWR

9'(+-qd <[R< U[V;R;eSVe;WUSU U[V;R;eSVe;WUSU U[V;R;eSVe;WUSU

9'(+-rd <[VW e[;RSZWVe;W<Ue e[;RSZWVe;W<Ue e[;RSZWVe;W<Ue

9'(+-cdd <[Ve e[;=RRW<Ze=VWZZ e[;=RRW<Ze=VWZZ e[;=RRW<Ze=VWZZ

9'(+-ccd <[We e[;RRZe;WRe<RSe e[;RRZe;WRe<RSe e[;RRZe;WRe<RSe

9'(+-c1d <[WV e[U=ZR<R<WWW;ZU e[U=ZR<R<WWW;ZU e[U=ZR<R<WWW;ZU

9'(+-cld =[Ze e[SSVZ=Vee<We;Z e[SSVZ=Vee<We;Z e[SSVZ=Vee<We;Z

9'(+-cmd S[V <[Z;UVee<SUV=V <[Z;UVee<SUV=V <[Z;UVee<SUV=V

9'(+-cnd Z[;< =[UWeeeS;S=VUSe =[UWeeeS;S=VUSe =[UWeeeS;S=VUSe

9'(+-cod Z[Ze S[W<=;=;VVZUVSW S[W<=;=;VVZUVSW S[W<=;=;VVZUVSW

9'(+-cpd V[ZS Z[ZUS;eWZZVU=;= Z[ZUS;eWZZVU=;= Z[ZUS;eWZZVU=;=

9'(+-cqd W[U Z[<eVSS;Z=ZVeRU Z[<eVSS;Z=ZVeRU Z[<eVSS;Z=ZVeRU

9'(+-crd Z[SR S[UUe;S;=ZZSVW< S[UUe;S;=ZZSVW< S[UUe;S;=ZZSVW<

9'(+-1dd Z[U =[;VSReSVWUUZUZ =[;VSReSVWUUZUZ =[;VSReSVWUUZUZ

9'(+-1cd S[Ze R[=V<VS=W<VWRS R[=V<VS=W<VWRS R[=V<VS=W<VWRS

9'(+-11d S[WZ R[ZRU;Ve<UeZeS< R[ZRU;Ve<UeZeS< R[ZRU;Ve<UeZeS<

9'(+-1ld Z[< =[=<WUWW<VW<=== =[=<WUWW<VW<=== =[=<WUWW<VW<===

9'(+-1md V[=e S[ZR=ZVVZUUR;eV S[ZR=ZVVZUUR;eV S[ZR=ZVVZUUR;eV

9'(+-1nd V[eW Z[SeZ;;<WVSWSW= Z[SeZ;;<WVSWSW= Z[SeZ;;<WVSWSW=

9'(+-1od V[;S Z[R=;ZUVZWRVURW Z[R=;ZUVZWRVURW Z[R=;ZUVZWRVURW

9'(+-1pd Z[We S[UW=RUUR<RWVUV S[UW=RUUR<RWVUV S[UW=RUUR<RWVUV

9'(+-1qd =[VZ R[=UUWZ<<;<ReUS R[=UUWZ<<;<ReUS R[=UUWZ<<;<ReUS

9'(+-1rd =[;V <[USWVU;;V<VUUV <[USWVU;;V<VUUV <[USWVU;;V<VUUV

9'(+-ldd R[UV e[<VeWWSW;R<R=< e[<VeWWSW;R<R=< e[<VeWWSW;R<R=<

9'(+-lcd R[;V e[;WS;W;SU=W<eR e[;WS;W;SU=W<eR e[;WS;W;SU=W<eR

9'(+-l1d <[W= e[;<<VV=e<=<V<W e[;<<VV=e<=<V<W e[;<<VV=e<=<V<W

9'(+-lld <[VU e[;RSZWVe;W<Ue e[;RSZWVe;W<Ue e[;RSZWVe;W<Ue

9'(+-lmd <[eW U[VZUSUW<<S=<<Z U[VZUSUW<<S=<<Z U[VZUSUW<<S=<<Z

9'(+-lnd <[;Z U[=USeUR=VSU<WS U[=USeUR=VSU<WS U[=USeUR=VSU<WS

9'(+-n e[=<W 7 7 7

9'(+-cn e[;<U 7 7 7

9'(+-1n U[ZV< 7 7 7

9'(+-ln U[W;= 7 7 7

9'(+-mn e[UVe 7 7 7

9'(+-nn e[RS< 7 7 7

9'(+-on e[V;e 7 7 7

9'(+-pn <[eU 7 7 7

9'(+-qn <[SWU 7 7 7

9'(+-rn <[VZV 7 7 7

9'(+-cdn <[VSe 7 7 7

9'(+-ccn <[VRV 7 7 7

9'(+-c1n R[ZVS 7 7 7

9'(+-cln S[<=R 7 7 7

9'(+-cmn S[W<W 7 7 7

9'(+-cnn Z[<eR 7 7 7

9'(+-con V[eSe 7 7 7

9'(+-cpn W[;VS 7 7 7

9'(+-cqn V[Re= 7 7 7
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#$%&'()* +,-./ 0 0 0

#$%&'12* 3,435 0 0 0

#$%&'1(* 3,4.5 0 0 0

#$%&'11* +,.+6 0 0 0

#$%&'17* +,869 0 0 0

#$%&'1:* 4,683 0 0 0

#$%&'1** 4,538 0 0 0

#$%&'1;* 4,5.6 0 0 0

#$%&'1<* 3,8-3 0 0 0

#$%&'1=* 9,6.- 0 0 0

#$%&'1)* 6,94+ 0 0 0

#$%&'72* 6,.4/ 0 0 0

#$%&'7(* 6,.5+ 0 0 0

#$%&'71* -,8.6 0 0 0

#$%&'77* -,999 0 0 0

#$%&'7:* -,539 0 0 0

#$%&'7** /,868 0 0 0

>?@>A>BC'>D&%B%C'EF@ .-.9.-GH55-I. .-.9.-GH55-I. .-.9.-GH55-I. .-.9.-GH55-I.

>?@>A>BC'>D&%B%C'&?%J> KLMKNKOP KLMKNKOP KLMKNKOP KLMKNKOP

>?@>A>BC'>D&%B%C'Q@&R?@>A>BC /9+/46- /9+/46- /9+/46- /9+/46-

>?@>A>BC'>D&%B%C'Q@&SF$CR?@>A>BC 6 6 6 6

>?@>A>BC'>D&%B%C'Q@&RD&%B%C 54--898 54--898 54--898 54--898

>?@>A>BC'>D&%B%C'R?@TCUA%@CVAC NWX0YXNKOZX[0NPLMPL NWX0YXNKOZX[0NPLMPL NWX0YXNKOZX[0NPLMPL NWX0YXNKOZX[0NPLMPL

>?@>A>BC'>D&%B%C'R?@\VJ>AC 99 99 99 99

>?@>A>BC'>D&%B%C'R?@]%FAAC X[̂P0_XP0̀KMNP X[̂P0_XP0̀KMNP X[̂P0_XP0̀KMNP X[̂P0_XP0̀KMNP

>?@>A>BC'>D&%B%C'aC@b%FD c c c c

>?@>A>BC'>D&%B%C'dFUe%fg _̀ _̀ _̀ _̀

>?@>A>BC'>D&%B%C'aC@a>$ 5/.4/6/. 5/.4/6/. 5/.4/6/. 5/.4/6/.

>?@>A>BC'>D&%B%C'aC@hV?FBF$FC -9965./ -9965./ -9965./ -9965./

>?@>A>BC'>D&%B%C'i%&%Q?BeVD%C /.5.j.9j/4055k.+k/9,+9. /.5.j.9j/4055k.+k/9,+9. /.5.j.9j/4055k.+k/9,+9. /.5.j.9j/4055k.+k/9,+9.

>?@>A>BC'>D&%B%C'aC@fDV%AFCQ?BeVD%C XLX̂ K[l63++966+5850mnopqros XLX̂ K[l63++966+5850mnopqros XLX̂ K[l63++966+5850mnopqros XLX̂ K[l63++966+5850mnopqros

>?@>A>BC'>D&%B%C'i%&%te&>A%B%C /.55j.9j5/055k.6k/+,58- /.55j.9j5/055k.6k/+,58- /.55j.9j5/055k.6k/+,58- /.55j.9j5/055k.6k/+,58-

>?@>A>BC'>D&%B%C'aC@fDV%AFCte&>A%B%C XLX̂ K[l63++966+5850mnopqros XLX̂ K[l63++966+5850mnopqros XLX̂ K[l63++966+5850mnopqros XLX̂ K[l63++966+5850mnopqros

>?@>A>BC'>D&%B%C'R?@aCJ$e>J>?&C 0 0 0

>?@>A>BC'>D&%B%C$AF?BF$%e'EF@ .-.9.-GH55-I5 .-.9.-GH55-I5 .-.9.-GH55-I5 .-.9.-GH55-I5

>?@>A>BC'>D&%B%C$AF?BF$%e'&?%J> KLMKNKOP KLMKNKOP KLMKNKOP KLMKNKOP

>?@>A>BC'>D&%B%C$AF?BF$%e'Q@&R?@>A>BC /9+/466 /9+/466 /9+/466 /9+/466

>?@>A>BC'>D&%B%C$AF?BF$%e'Q@&SF$CR?@>A>BC 3 3 3 3

>?@>A>BC'>D&%B%C$AF?BF$%e'Q@&RD&%B%C 54--898 54--898 54--898 54--898

>?@>A>BC'>D&%B%C$AF?BF$%e'R?@TCUA%@CVAC NWX0YXNKOZX[0NPLMPL NWX0YXNKOZX[0NPLMPL NWX0YXNKOZX[0NPLMPL NWX0YXNKOZX[0NPLMPL

>?@>A>BC'>D&%B%C$AF?BF$%e'R?@\VJ>AC 99 99 99 99

>?@>A>BC'>D&%B%C$AF?BF$%e'R?@]%FAAC X[̂P0_XP0̀KMNP X[̂P0_XP0̀KMNP X[̂P0_XP0̀KMNP X[̂P0_XP0̀KMNP

>?@>A>BC'>D&%B%C$AF?BF$%e'aC@b%FD c c c c

>?@>A>BC'>D&%B%C$AF?BF$%e'dFUe%fg _̀ _̀ _̀ _̀

>?@>A>BC'>D&%B%C$AF?BF$%e'aC@a>$ 5/.4/6/. 5/.4/6/. 5/.4/6/. 5/.4/6/.

>?@>A>BC'>D&%B%C$AF?BF$%e'aC@hV?FBF$FC -9965./ -9965./ -9965./ -9965./

>?@>A>BC'>D&%B%C$AF?BF$%e'i%&%Q?BeVD%C /.5.j.9j/4055k.+k/9,46- /.5.j.9j/4055k.+k/9,46- /.5.j.9j/4055k.+k/9,46- /.5.j.9j/4055k.+k/9,46-

>?@>A>BC'>D&%B%C$AF?BF$%e'aC@fDV%AFCQ?BeVD%C XLX̂ K[l63++966+5850mnopqros XLX̂ K[l63++966+5850mnopqros XLX̂ K[l63++966+5850mnopqros XLX̂ K[l63++966+5850mnopqros

>?@>A>BC'>D&%B%C$AF?BF$%e'i%&%te&>A%B%C /.55j.9j5/055k.6k/+,/6. /.55j.9j5/055k.6k/+,/6. /.55j.9j5/055k.6k/+,/6. /.55j.9j5/055k.6k/+,/6.

>?@>A>BC'>D&%B%C$AF?BF$%e'aC@fDV%AFCte&>A%B%C XLX̂ K[l63++966+5850mnopqros XLX̂ K[l63++966+5850mnopqros XLX̂ K[l63++966+5850mnopqros XLX̂ K[l63++966+5850mnopqros

>?@>A>BC'>D&%B%C$AF?BF$%e'R?@aCJ$e>J>?&C 0 0 0

>?@>A>BC'>D&%B%C%VuFeF%A'aC@a>$ 0 0 0

>?@>A>BC'>D&%B%C%VuFeF%A'R?@TCUA%@CVAC 0 0 0

>?@>A>BC'>D&%B%C%VuFeF%A'R?@\VJ>AC 0 0 0

>?@>A>BC'>D&%B%C%VuFeF%A'R?@aCJ$e>J>?&C 0 0 0

>?@>A>BC'>D&%B%C%VuFeF%A'R?@]%FAAC 0 0 0

>?@>A>BC'>D&%B%C%VuFeF%A'dFUe%fg 0 0 0

>?@>A>BC'>D&%B%C%VuFeF%A'aC@hV?FBF$FC 0 0 0

@CBvV&CAU%'2'\VJbACB>DDC 8888 8888 8888 8888

@CBvV&CAU%'2'\VJiCBVJ>?&C 593 593 593 593

@CBvV&CAU%'2'Q@&SF$CiCBVJ>?&C 55 55 55 55

@CBvV&CAU%'2'aC@vAU%C YO YO YO YO

@CBvV&CAU%'2'i%&%iCBVJ>?&C /..8j.6j5-0..k..k..,... /..8j.6j5-0..k..k..,... /..8j.6j5-0..k..k..,... /..8j.6j5-0..k..k..,...

@CBvV&CAU%'2'i%&%ivf /..8j.6j5+0..k..k..,... /..8j.6j5+0..k..k..,... /..8j.6j5+0..k..k..,... /..8j.6j5+0..k..k..,...

@CBvV&CAU%'2'Q@&w%x%C -6 -6 -6 -6

@CBvV&CAU%'2'Q?@\%&VA>x% ypqz{|Ir ypqz{|Ir ypqz{|Ir ypqz{|Ir

@CBt$AC}%B%CTCB%FD'2'\VJbACB>DDC 8888 8888 8888 8888

@CBt$AC}%B%CTCB%FD'2'\VJiCBVJ>?&C //. //. //. //.

@CBt$AC}%B%CTCB%FD'2'Q@&SF$CiCBVJ>?&C 55 55 55 55

@CBt$AC}%B%CTCB%FD'2'aC@vAU%C YO YO YO YO

@CBt$AC}%B%CTCB%FD'2'i%&%iCBVJ>?&C /.5.j.9j/90..k..k..,... /.5.j.9j/90..k..k..,... /.5.j.9j/90..k..k..,... /.5.j.9j/90..k..k..,...

@CBt$AC}%B%CTCB%FD'2'i%&%ivf /.5.j.9j/+0..k..k..,... /.5.j.9j/+0..k..k..,... /.5.j.9j/+0..k..k..,... /.5.j.9j/+0..k..k..,...

@CBt$AC}%B%CTCB%FD'2'Q@&w%x%C 5. 5. 5. 5.

@CBt$AC}%B%CTCB%FD2Q?@\%&VA>x% ~̂I�|Ir ~̂I�|Ir ~̂I�|Ir /
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$%&'()%*+&+%,%&+-./0/12$3+45)67+ 89:;<:= 89:;<:= 89:;<:= >

$%&5?624%/0/@-$ ABACABDEFG:CH ABACABDEFG:CH ABACABDEFG:CH ABACABDEFG:CH

$%&5?624%/0/42+?6 I<JK=L<:=M=:NOP;K= I<JK=L<:=M=:NOP;K= I<JK=L<:=M=:NOP;K= I<JK=L<:=M=:NOP;K=

$%&5?624%/0/1$4Q-.4%)-&%R%&5?624% SATGU SATGU SATGU SATGU

$%&5?624%/0/1$4VW+2%X+.-&% C>>BG C>>BG C>>BG C>>BG

$%&5?624%/0/1$4Y+7+% FG FG FG FG

$%&5?624%/0/35?R%&5?624% BCBT BCBT BCBT BCBT

$%&5?624%/0/R+4+R%&5?624% >AFAZACZ>G[AA\AA\AA]AAA >AFAZACZ>G[AA\AA\AA]AAA >AFAZACZ>G[AA\AA\AA]AAA >AFAZACZ>G[AA\AA\AA]AAA

$%&5?624%/0/R+4+R̂ _ >AFAZACZBF[AA\AA\AA]AAA >AFAZACZBF[AA\AA\AA]AAA >AFAZACZBF[AA\AA\AA]AAA >AFAZACZBF[AA\AA\AA]AAA

$%&5?624%/0/1$4̀-(%R%&5?624% F F F F

$%&5?624%/0/a-bW+̂ )b+% cdefg cdefg cdefg cdefg

$%&5?624%/0/12$3+45)67+ 89:;<:= 89:;<:= 89:;<:= 89:;<:=

$%&5?624%/0/R+4+12&W5.+% >AFAZACZ>G[FC\C>\CF]ASB >AFAZACZ>G[FC\C>\CF]ASB >AFAZACZ>G[FC\C>\CF]ASB >AFAZACZ>G[FC\C>\CF]ASB

$%&5?624%/0/h%$_.5+)-%12&W5.+% iji8kglmN<noENm= iji8kglmN<noENm= iji8kglmN<noENm= iji8kglmN<noENm=

$%&5?624%/0/R+4+'W46)+&+% >AFFZACZF>[FA\HG\>A]ABB >AFFZACZF>[FA\HG\>A]ABB >AFFZACZF>[FA\HG\>A]ABB >AFFZACZF>[FA\HG\>A]ABB

$%&5?624%/0/h%$_.5+)-%'W46)+&+% E;EKPmlOENL=E E;EKPmlOENL=E E;EKPmlOENL=E E;EKPmlOENL=E

$%&5?624%/0/35?V)%&6..% TTTT TTTT TTTT TTTT

$%&5?624%/0/h%$̂ )b+% cdefg cdefg cdefg cdefg

$%&5?624%/p/@-$ ABACABDEFEEUP ABACABDEFEEUP ABACABDEFEEUP ABACABDEFEEUP

$%&5?624%/p/42+?6 I<JK=L<:=M=:NOP;K= I<JK=L<:=M=:NOP;K= I<JK=L<:=M=:NOP;K= I<JK=L<:=M=:NOP;K=

$%&5?624%/p/1$4Q-.4%)-&%R%&5?624% SGGAU SGGAU SGGAU SGGAU

$%&5?624%/p/1$4VW+2%X+.-&% C>>BG C>>BG C>>BG C>>BG

$%&5?624%/p/1$4Y+7+% >F >F >F >F

$%&5?624%/p/35?R%&5?624% FF FF FF FF

$%&5?624%/p/R+4+R%&5?624% >AFFZASZFF[AA\AA\AA]AAA >AFFZASZFF[AA\AA\AA]AAA >AFFZASZFF[AA\AA\AA]AAA >AFFZASZFF[AA\AA\AA]AAA

$%&5?624%/p/R+4+R̂ _ >AFFZAHZ>S[AA\AA\AA]AAA >AFFZAHZ>S[AA\AA\AA]AAA >AFFZAHZ>S[AA\AA\AA]AAA >AFFZAHZ>S[AA\AA\AA]AAA

$%&5?624%/p/1$4̀-(%R%&5?624% FF FF FF FF

$%&5?624%/p/a-bW+̂ )b+% dc dc dc dc

$%&5?624%/p/12$3+45)67+ 89:;<:= 89:;<:= 89:;<:= 89:;<:=

$%&5?624%/p/R+4+12&W5.+% >AFFZACZF>[FA\HG\>A]AGA >AFFZACZF>[FA\HG\>A]AGA >AFFZACZF>[FA\HG\>A]AGA >AFFZACZF>[FA\HG\>A]AGA

$%&5?624%/p/h%$_.5+)-%12&W5.+% E;EKPmlOENL=E E;EKPmlOENL=E E;EKPmlOENL=E E;EKPmlOENL=E

$%&5?624%/p/35?V)%&6..% TTTT TTTT TTTT TTTT

$%&5?624%/p/h%$̂ )b+% dc dc dc dc

a4+45./.4+46 8qZcS 8qZcS 8qZcH 8qZcH

a4+45./$+46̀ -?6 >AFSZFAZ>H[FT\>U\B> >AFSZAGZ>T[FF\F>\BT >AFUZATZFU[AG\>F\>H >AFUZATZFU[AG\>F\>H

a4+45./5.6) UACSFA>AUFC r<JKPOE sd<tLEuv=w sd<tLEuv=w

1$4VW+2%X+.-&% C>>BG C>>BG C>>BG C>>BG

1$4x.4+&+% FGBBTCT FGBBTCT FGBBTCT FGBBTCT

35?a6)*-&% >HS >HS >HS >HS

a-bW+a6)*-&% y8qM y8qM y8qM y8qM

a-bW+_z re re re re

W%&({/4|(6 e=<;K e=<;K e=<;K e=<;K

W%&({/&%%)$-2+46./0 ZHC]CHUUUUUUUUUS ZHC]CHUUUUUUUUUS ZHC]CHUUUUUUUUUS ZHC]CHUUUUUUUUUS

W%&({/&%%)$-2+46./p Z>B]ABC Z>B]ABC Z>B]ABC Z>B]ABC

.%5)&6 e}~ e}~ e}~ e}~

.42hW+.. i i i i

�)6�562&| CCS CCS CCS CCS

3%?6�52-&-(-% 8ENDEK9 8ENDEK9 8ENDEK9 8ENDEK9

W%&4�/4|(6 e=<;K e=<;K e=<;K e=<;K

W%&4�/&%%)$-2+46./0 ZHC]CHCGB ZHC]CHUUUUUUUUUS ZHC]CHUUUUUUUUUS ZHC]CHUUUUUUUUUS

W%&4�/&%%)$-2+46./p Z>B]ABUFF Z>B]ABC Z>B]ABC Z>B]ABC

W-&62.66 8q[8i�}i8k[g8Mi 8q[8i�}i8k[g8Mi 8q[8i�}i8k[g8Mi 8q[8i�}i8k[g8Mi

35?z-.46W CAHACTHH>T> CAHACTHH>T> CAHACTHH>T> CAHACTHH>T>

6)( S]>BA> H]TUG H]TUG H]TUG

&2(� AFT>FUTTAAAFTC AFT>FUTTAAAFTC AFT>FUTTAAAFTC AFT>FUTTAAAFTC

.-4+)�6{a4+45. g g g g

.-4+)�6{,-&62�+ [ [ [ [

.-4+)�6{a4+45.12$-&6 [ [ [ [

4|(6 8q 8q 8q 8q

W-&62&+/W-&62.6@-$ CS�DDFCDCFT�S CS�DDFCDCFT�S CS�DDFCDCFT�S CS�DDFCDCFT�S

W-&62&+/W%&4�/&%%)$-2+46./p Z>B]ABC Z>B]ABC Z>B]ABC Z>B]ABC

W-&62&+/W%&4�/&%%)$-2+46./0 ZHC]CHUUUUUUUUUS ZHC]CHUUUUUUUUUS ZHC]CHUUUUUUUUUS ZHC]CHUUUUUUUUUS

W-&62&+/&2(� AFT>FUTTAAAFTC AFT>FUTTAAAFTC AFT>FUTTAAAFTC AFT>FUTTAAAFTC

W-&62&+/�+{-W-4+&+%/@-$ ABACABDSUE>PH ABACABDSUE>PH ABACABDSUE>PH [

W-&62&+/�+{-W-4+&+%/42+?6 �ED<m<KE:E= �ED<m<KE:E= �ED<m<KE:E= [

W-&62&+/�+{-W-4+&+%/1$4Q+{-W-4+&+% HGB>F> HGB>F> HGB>F> [

W-&62&+/�+{-W-4+&+%/1$4x24-$+$6 BBF>BU BBF>BU BBF>BU [

W-&62&+/�+{-W-4+&+%/35?a6)*-&% >HS >HS >HS [

W-&62&+/�+{-W-4+&+%/35?z-.46W CAHACTHH>T> CAHACTHH>T> CAHACTHH>T> [

W-&62&+/�+{-W-4+&+%/1$4a6)*-&%1246)6..6 F F F [

W-&62&+/�+{-W-4+&+%/35?V)%&6..% CBCAAAFFGGH>AFA CBCAAAFFGGH>AFA CBCAAAFFGGH>AFA [

W-&62&+/�+{-W-4+&+%/12$V)6Q+{-W-4+&+% A A A [

W-&62&+/�+{-W-4+&+%/12$�%*6)2% A A A [

W-&62&+/�+{-W-4+&+%/12$a4+45.Q+{-W-4+&+% g g g [
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#$%&'%()*(+$#$,(%(-)./012-%&33-456789 :;<<<<;=:>;?<<@ :;<<<<;=:>;?<<@ :;<<<<;=:>;?<<@ A

#$%&'%()*(+$#$,(%(-)./012-%&33-1-2,(2$(456789 :;<<<<B<BC:?<<= :;<<<<B<BC:?<<= :;<<<<B<BC:?<<= A

#$%&'%()*(+$#$,(%(-)./07%2(DE/2 BBFC> BBFC> BBFC> A

#$%&'%()*(+$#$,(%(-)./07%2(DG&% BBFC; BBFC; BBFC; A

#$%&'%()*(+$#$,(%(-)9(,(H'%#/3(- ?<<=I<>IB@AB>J:=J;;K;>@ ?<<=I<>IB@AB>J:=J;;K;>@ ?<<=I<>IB@AB>J:=J;;K;>@ A

#$%&'%()*(+$#$,(%(-)5-DL3/(2$-H'%#/3(-
MNMOPQR<<@>>FB;BBF

STUVWXUYKZ[\

MNMOPQR<<@>>FB;BBF

STUVWXUYKZ[\

MNMOPQR<<@>>FB;BBF

STUVWXUYKZ[\

A

#$%&'%()*(+$#$,(%(-)9(,(]#,&2(%(- ?<BBI<FI<BABFJB;J>?KFC; ?<BBI<FI<BABFJB;J>?KFC; ?<BBI<FI<BABFJB;J>?KFC; A

#$%&'%()*(+$#$,(%(-)5-DL3/(2$-]#,&2(%(-
MNMOPQR:FB:?:FFB;>

SZ _̂[̀aKZ[\

MNMOPQR:FB:?:FFB;>

SZ _̂[̀aKZ[\

MNMOPQR:FB:?:FFB;>

SZ _̂[̀aKZ[\

A

#$%&'%()*(+$#$,(%(-)H'Db0G2('3c&2&'%$( N N N A

#$%&'%()*(+$#$,(%(-)9(,(5-',2(,- ?<<?I<CI?FA<<J<<J<<K<<< ?<<?I<CI?FA<<J<<J<<K<<< ?<<?I<CI?FA<<J<<J<<K<<< A

#$%&'%()*(+$#$,(%(-)9(,(d(#e2&f ?<B@I<CI?F ?<B@I<CI?F ?<B@I<CI?F ?<B@I<CI?F

#$%&'%()&',$D(D&).-0&b',$D(D& OgAOMhiMOPAQOjM OgAOMhiMOPAQOjM OgAOMhiMOPAQOjM OgAOMhiMOPAQOjM

#$%&'%()&',$D(D&).-0&e(',(3$( A A A A

#$%&'%()&3,(%(-)./0b3,(%(- F=?>:@<BB F=?>:@<BB F=?>:@<BB F=?>:@<BB

#$%&'%()&3,(%(-).-0&H'D$%(,$k- lmiC== lmiC== lmiC== lmiC==

#$%&'%()&3,(%(-)9(,(n$%&'%$(0&',- ?<BBI<FI<BABFJB;J>?K@F; ?<BBI<FI<BABFJB;J>?K@F; ?<BBI<FI<BABFJB;J>?K@F; ?<BBI<FI<BABFJB;J>?K@F;

#$%&'%()&3,(%(-)9(,(b0$33(-n$%&'%( ?<BBI<FI<BABFJB;J>?K@F; ?<BBI<FI<BABFJB;J>?K@F; ?<BBI<FI<BABFJB;J>?K@F; ?<BBI<FI<BABFJB;J>?K@F;

#$%&'%()o2-%&33-)#$%&'%$(0&',- A A A A

#$%&'%()&'D&2&%-)&3,(%(-)6$D <;<:<;pUBB;[< <;<:<;pUBB;[< <;<:<;pUBB;[< A

#$%&'%()&'D&2&%-)&3,(%(-),'(0& PNjPqPrs PNjPqPrs PNjPqPrs A

#$%&'%()&'D&2&%-)&3,(%(-)HD,b'D&2&%- ?:@?C>; ?:@?C>; ?:@?C>; A

#$%&'%()&'D&2&%-)&3,(%(-)HD,G$o-b'D&2&%- > > > A

#$%&'%()&'D&2&%-)&3,(%(-)HD,b3,(%(- BC;;=:= BC;;=:= BC;;=:= A

#$%&'%()&'D&2&%-)&3,(%(-)b'Dn-t2(D-/2- qhMAuMqPrvMQAqsNjsN qhMAuMqPrvMQAqsNjsN qhMAuMqPrvMQAqsNjsN qhMAuMqPrvMQAqsNjsN

#$%&'%()&'D&2&%-)&3,(%(-)b'D./0&2- :: :: :: ::

#$%&'%()&'D&2&%-)&3,(%(-)b'Dw($22- MQOsAxMsAyPjqs MQOsAxMsAyPjqs MQOsAxMsAyPjqs MQOsAxMsAyPjqs

#$%&'%()&'D&2&%-)&3,(%(-)5-D1($3 i i i A

#$%&'%()&'D&2&%-)&3,(%(-)7$t#(Le xy xy xy xy

#$%&'%()&'D&2&%-)&3,(%(-)5-D5&o B?<C?>?< B?<C?>?< B?<C?>?< B?<C?>?<

#$%&'%()&'D&2&%-)&3,(%(-)5-D4/'$%$o$- ;::>B<? ;::>B<? ;::>B<? ;::>B<?

#$%&'%()&'D&2&%-)&3,(%(-)9(,(H'%#/3(- ?<B<I<:I?CABBJ<@J?:K@:< ?<B<I<:I?CABBJ<@J?:K@:< ?<B<I<:I?CABBJ<@J?:K@:< A

#$%&'%()&'D&2&%-)&3,(%(-)5-DL3/(2$-H'%#/3(- MNMOPQR>F@@:>>@B=BASZ^̀_Ŷ\ MNMOPQR>F@@:>>@B=BASZ^̀_Ŷ\ MNMOPQR>F@@:>>@B=BASZ^̀_Ŷ\ A

#$%&'%()&'D&2&%-)&3,(%(-)9(,(]#,&2(%(- ?<BBI<:IB?ABBJ<>J?@KB=; ?<BBI<:IB?ABBJ<>J?@KB=; ?<BBI<:IB?ABBJ<>J?@KB=; A

#$%&'%()&'D&2&%-)&3,(%(-)5-DL3/(2$-]#,&2(%(- MNMOPQR>F@@:>>@B=BASZ^̀_Ŷ\ MNMOPQR>F@@:>>@B=BASZ^̀_Ŷ\ MNMOPQR>F@@:>>@B=BASZ^̀_Ŷ\ A

#$%&'%()&'D&2&%-)&3,(%(-o2$'%$o(#)6$D <;<:<;pUBB;[B <;<:<;pUBB;[B <;<:<;pUBB;[B A

#$%&'%()&'D&2&%-)&3,(%(-o2$'%$o(#),'(0& PNjPqPrs PNjPqPrs PNjPqPrs A

#$%&'%()&'D&2&%-)&3,(%(-o2$'%$o(#)HD,b'D&2&%- ?:@?C>> ?:@?C>> ?:@?C>> A

#$%&'%()&'D&2&%-)&3,(%(-o2$'%$o(#)HD,G$o-b'D&2&%- F F F A

#$%&'%()&'D&2&%-)&3,(%(-o2$'%$o(#)HD,b3,(%(- BC;;=:= BC;;=:= BC;;=:= A

#$%&'%()&'D&2&%-)&3,(%(-o2$'%$o(#)b'Dn-t2(D-/2- qhMAuMqPrvMQAqsNjsN qhMAuMqPrvMQAqsNjsN qhMAuMqPrvMQAqsNjsN qhMAuMqPrvMQAqsNjsN

#$%&'%()&'D&2&%-)&3,(%(-o2$'%$o(#)b'D./0&2- :: :: :: ::

#$%&'%()&'D&2&%-)&3,(%(-o2$'%$o(#)b'Dw($22- MQOsAxMsAyPjqs MQOsAxMsAyPjqs MQOsAxMsAyPjqs MQOsAxMsAyPjqs

#$%&'%()&'D&2&%-)&3,(%(-o2$'%$o(#)5-D1($3 i i i A

#$%&'%()&'D&2&%-)&3,(%(-o2$'%$o(#)7$t#(Le xy xy xy xy

#$%&'%()&'D&2&%-)&3,(%(-o2$'%$o(#)5-D5&o B?<C?>?< B?<C?>?< B?<C?>?< B?<C?>?<

#$%&'%()&'D&2&%-)&3,(%(-o2$'%$o(#)5-D4/'$%$o$- ;::>B<? ;::>B<? ;::>B<? ;::>B<?

#$%&'%()&'D&2&%-)&3,(%(-o2$'%$o(#)9(,(H'%#/3(- ?<B<I<:I?CABBJ<@J?:KC>; ?<B<I<:I?CABBJ<@J?:KC>; ?<B<I<:I?CABBJ<@J?:KC>; A

#$%&'%()&'D&2&%-)&3,(%(-o2$'%$o(#)5-DL3/(2$-H'%#/3(- MNMOPQR>F@@:>>@B=BASZ^̀_Ŷ\ MNMOPQR>F@@:>>@B=BASZ^̀_Ŷ\ MNMOPQR>F@@:>>@B=BASZ^̀_Ŷ\ A

#$%&'%()&'D&2&%-)&3,(%(-o2$'%$o(#)9(,(]#,&2(%(- ?<BBI<:IB?ABBJ<>J?@K?>< ?<BBI<:IB?ABBJ<>J?@K?>< ?<BBI<:IB?ABBJ<>J?@K?>< A

#$%&'%()&'D&2&%-)&3,(%(-o2$'%$o(#)5-DL3/(2$-]#,&2(%(- MNMOPQR>F@@:>>@B=BASZ^̀_Ŷ\ MNMOPQR>F@@:>>@B=BASZ^̀_Ŷ\ MNMOPQR>F@@:>>@B=BASZ^̀_Ŷ\ A

#$%&'%()&f/$o(0&',-),2('30$33-2)6$D <;<:<;p̂[:ppT <;<:<;p̂[:ppT <;<:<;p̂[:ppT <;<:<;p̂[:ppT

#$%&'%()&f/$o(0&',-),2('30$33-2),'(0& Uz̀WX̂ZU{|Y Uz̀WX̂ZU{|Y Uz̀WX̂ZU{|Y Uz̀WX̂ZU{|Y

#$%&'%()&f/$o(0&',-),2('30$33-2)HD,bf/$o(0&',- >FF>F>B >FF>F>B >FF>F>B >FF>F>B

#$%&'%()&f/$o(0&',-),2('30$33-2)HD,G$o-bf/$o(0&',- B B B B

#$%&'%()&f/$o(0&',-),2('30$33-2)HD,b3,(%(- BC;;=:= BC;;=:= BC;;=:= BC;;=:=

#$%&'%()&f/$o(0&',-),2('30$33-2)5-Dbf/$o(0&',- <<?:BB<<BFC> <<?:BB<<BFC> <<?:BB<<BFC> <<?:BB<<BFC>

#$%&'%()&f/$o(0&',-),2('30$33-2)5-D12-D/,- ;B@C; ;B@C; ;B@C; ;B@C;

#$%&'%()&f/$o(0&',-),2('30$33-2)4&D1-,&'%$(}o&2(%(- BK<<< BK<<< BK<<< BK<<<

#$%&'%()&f/$o(0&',-),2('30$33-2)HD,L'$D(D&1-,&'%$(}o&2(%(- ; ; ; ;

#$%&'%()&f/$o(0&',-),2('30$33-2)9(,(H'%#/3(- ?<B<I<:I?CABBJ<@J?FKB?@ ?<B<I<:I?CABBJ<@J?FKB?@ ?<B<I<:I?CABBJ<@J?FKB?@ ?<B<I<:I?CABBJ<@J?FKB?@

#$%&'%()&f/$o(0&',-),2('30$33-2)5-DL3/(2$-H'%#/3(- MNMOPQR>F@@:>>@B=BASZ^̀_Ŷ\ MNMOPQR>F@@:>>@B=BASZ^̀_Ŷ\ MNMOPQR>F@@:>>@B=BASZ^̀_Ŷ\ MNMOPQR>F@@:>>@B=BASZ^̀_Ŷ\

#$%&'%()&f/$o(0&',-),2('30$33-2)9(,(]#,&2(%(- ?<BBI<:IB?ABBJ<>J?@K:;< ?<BBI<:IB?ABBJ<>J?@K:;< ?<BBI<:IB?ABBJ<>J?@K:;< ?<BBI<:IB?ABBJ<>J?@K:;<

#$%&'%()&f/$o(0&',-),2('30$33-2)5-DL3/(2$-]#,&2(%(- MNMOPQR>F@@:>>@B=BASZ^̀_Ŷ\ MNMOPQR>F@@:>>@B=BASZ^̀_Ŷ\ MNMOPQR>F@@:>>@B=BASZ^̀_Ŷ\ MNMOPQR>F@@:>>@B=BASZ^̀_Ŷ\

#$%&'%()&f/$o(0&',-),2('30$33-2)c(+2$%(',& ~̂ |UaMW_A�{[K ~̂ |UaMW_A�{[K ~̂ |UaMW_A�{[K A

#$%&'%()&f/$o(0&',-),2('30$33-2)4-D&# hQ�C@<<�x hQ�C@<<�x hQ�C@<<�x A

#$%&'%()#$'*(,2('30$33(-)o2$'%$o(#)6$D <;<:<;p̂<p��� <;<:<;p̂<p��� <;<:<;p̂<p��� A

#$%&'%()#$'*(,2('30$33(-)o2$'%$o(#),'(0& Q�NvMOqMNxu�xxMsPxOMrMs�qj Q�NvMOqMNxu�xxMsPxOMrMs�qj Q�NvMOqMNxu�xxMsPxOMrMs�qj A

#$%&'%()#$'*(,2('30$33(-)o2$'%$o(#)HD,n$'*(G2('30$33(- ;><FF ;><FF ;><FF A

#$%&'%()#$'*(,2('30$33(-)o2$'%$o(#)HD,b3,(%(- BC;;=:= BC;;=:= BC;;=:= A

#$%&'%()#$'*(,2('30$33(-)o2$'%$o(#)H'DG$o-n$'*(G2('30$33(- y y y A

#$%&'%()#$'*(,2('30$33(-)o2$'%$o(#)4&D5-0o2$0&',- @:K<< @:K<< @:K<< @:K<<

#$%&'%()#$'*(,2('30$33(-)o2$'%$o(#)HD,e(+2$%(',&n$'*(G2('30$33(- F= F= F= F=
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#$%&'%()#$'*(+,('-.$--(/)0,$'%$0(#)1&-2/3&#/4$'*(5,('-.$--(/ 67689:; 67689:; 67689:; 67689:;

#$%&'%()#$'*(+,('-.$--(/)0,$'%$0(#)2&3<.0&3=(,(%4$'*(5,('-.$--(/ :;>;; :;>;; :;>;; :;>;;

#$%&'%()#$'*(+,('-.$--(/)0,$'%$0(#)2&3?+&'4$'*(5,('-.$--(/3@ABB. C>DE C>DE C>DE C>DE

#$%&'%()#$'*(+,('-.$--(/)0,$'%$0(#)F/.&G(H,$%('+&4$'*(5,('-.$--(/ 6IJKLMNOPKQPK6RSPI 6IJKLMNOPKQPK6RSPI 6IJKLMNOPKQPK6RSPI N

#$%&'%()('+&'()0,$'%$0(#)T$3 ;U;:;UVW;UWUX ;U;:;UVW;UWUX ;U;:;UVW;UWUX ;U;:;UVW;UWUX

#$%&'%()('+&'()0,$'%$0(#)+'(.& WYZ[YW\]̂ WYZ[YW\]̂ WYZ[YW\]̂ WYZ[YW\]̂

#$%&'%()('+&'()0,$'%$0(#)<3+_-+(%(/ C̀ UUa:a C̀ UUa:a C̀ UUa:a C̀ UUa:a

#$%&'%()('+&'()0,$'%$0(#)<'35$0/?'+&'( Q Q Q Q

#$%&'%()('+&'()0,$'%$0(#)<3+G(H,$%('+&?'+&'( CD: CD: CD: CD:

#$%&'%()('+&'()0,$'%$0(#)1&-2/3&#/ RRbcJde6EÈ dL RRbcJde6EÈ dL RRbcJde6EÈ dL RRbcJde6EÈ dL

#$%&'%()('+&'()0,$'%$0(#)1&-1&-%,$%(/ 6IRLI6NbcPRNJSfSR6c> 6IRLI6NbcPRNJSfSR6c> 6IRLI6NbcPRNJSfSR6c> 6IRLI6NbcPRNJSfSR6c>

#$%&'%()('+&'()0,$'%$0(#)2&3g2(h3@3 >̀ED >̀ED >̀ED >̀ED

#$%&'%()('+&'()0,$'%$0(#)2&3i=< Dd>;: Dd>;: Dd>;: Dd>;:
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Oyy]̂[YŴW�N̂yNbmZoy>

EUb;ECC~d:MUEUa>

#$%&'%()-,3T0#('/H(-$%/)1&-%i$-+/,$%/

6RPNI�N:>ECU�NJLN;:�;a�E;;̀ �

Qe�cSO6JPNIPNJPe>NJL

;a�;a�E;;̀ >

6RPNI�N:>ECU�NJLN;:�;a�E;;̀ �

Qe�cSO6JPNIPNJPe>NJL

;a�;a�E;;̀ >

6RPNI�N:>ECU�NJLN;:�;a�E;;̀ �

Qe�cSO6JPNIPNJPe>NJL

;a�;a�E;;̀ >

6RPNI�N:>ECU�NJLN;:�;a�E;;̀ �

Qe�cSO6JPNIPNJPe>NJL

;a�;a�E;;̀ >

#$%&'%()-,3T0#('/H(-$%/)<'3=/'%/,,&'%$( C C C C

#$%&'%()-,3T0#('/H(-$%/)Fs.=/'%/,,&'%$( C C C C

#$%&'%()-,3T0#('/H(-$%/)?'/=/'%/,,&'%$( E;;a E;;a E;;a E;;a

#$%&'%()-,3T0#('/H(-$%/)F/.&<'+&,&--(3( Z�NZWxVWZ[ Z�NZWxVWZ[ Z�NZWxVWZ[ Z�NZWxVWZ[

#$%&'%()-,3T0#('/H(-$%/)<'3?+${/ C C C C

#$%&'%()-,3T0#('/H(-$%/)1(+(<'%#s-(/ E;;:9;89;CNCdtd:t;;>aCU E;;:9;89;CNCdtd:t;;>aCU E;;:9;89;CNCdtd:t;;>aCU E;;:9;89;CNCdtd:t;;>aCU

#$%&'%()-,3T0#('/H(-$%/)=/3u-s(,$/<'%#s-(/ 6I6RLcvwW]p[lWlowW 6I6RLcvwW]p[lWlowW 6I6RLcvwW]p[lWlowW 6I6RLcvwW]p[lWlowW

#$%&'%()-,3T0#('/H(-$%/)1(+(?#+&,(%(/ E;;a9;d9C8NCdt::tda>C̀ ; E;;a9;d9C8NCdt::tda>C̀ ; E;;a9;d9C8NCdt::tda>C̀ ; E;;a9;d9C8NCdt::tda>C̀ ;

#$%&'%()-,3T0#('/H(-$%/)=/3u-s(,$/?#+&,(%(/ WYWZ[lvX[lon[y>wp WYWZ[lvX[lon[y>wp WYWZ[lvX[lon[y>wp WYWZ[lvX[lon[y>wp

#$%&'%()-,3T0#('/H(-$%/)<'3=//,3_.z$+$/ C C C C

#$%&'%()-,3T0#('/H(-$%/)2&34(+$+s3&_.z$+$/ EUb;ECC;; EUb;ECC;; EUb;ECC;; EUb;ECC;;

#$%&'%()-,3T0#('/H(-$%/)2&34/'|$+s3&_.z$+$/ d:MUEUa;; d:MUEUa;; d:MUEUa;; d:MUEUa;;

#$%&'%()-,3T0#('/H(-$%/)<3+j(,&(.&'+/ UÈ EE UÈ EE UÈ EE UÈ EE
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Plano Básico de Distribuição de Canais/Descritivo - TV 
UF: SP Município: Taubaté

Entidade Canal 
ERP Max 

(KW) 
Azimute
(graus) 

ERP 
(KW) 

Obs 

   TV TAUBATE LTDA 3- 3,1600 63.0 1 SBTVD 

   TV TAUBATE LTDA 3- 3,1600 272.0 1 SBTVD 

   TV TAUBATE LTDA 3- 3,1600 237.0 0,1 SBTVD 

   TV TAUBATE LTDA 3- 3,1600 33.0 2,5 SBTVD 

   RADIO E TELEVISAO TAUBATE 
LTDA 

6+ 25,0000 214.0 10 
Coordenadas pré-fixadas 23S0214; 

45W3239. 

Usuário: anatel\jose.mc - José Luiz da Conceição          Data: 28/11/2017          Hora: 09:06:58
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Plano Básico de Distribuição de Canais/Descritivo - PBTVD/GTVD/RTVD 
UF: SP Município: Taubaté

Entidade Serviço Canal 
ERP Max 

(KW) 
Azimute
(graus) 

ERP 
(KW) 

Obs 

   TELEVISAO INDEPENDENTE DE 
SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA 

RTVD 34 0,0010 RTVD-SEC 

   RADIO E TELEVISAO TAUBATE 
LTDA 

GTVD 23 26,5900 
23S021100; 45W323900 - Coordenadas do 

Sítio. 23S0211;45W3239 - Co-localizado com 
o canal 24D. 

   FUNDACAO PADRE ANCHIETA - 
CENTRO PAULISTA DE RADIO E TV 
EDUCATIVAS 

RTVD 24 8,0000 
23S021100; 45W323900 - Coordenadas do 
Sítio. 23S0211;45W3239 -Co-localizado com 

o canals 23D. 

   TV TAUBATE LTDA GTVD 28 8,0000 
23S021100; 45W323900 - Coordenadas do 

Sítio. 23S0211;45W3239. 

   TV OMEGA LTDA RTVD 38 0,0800 
23S021100; 45W323900 - Coordenadas do 
Sítio. 23S0211;45W3239 -Co-localizado com 

o canal 39+. 

   TVSBT CANAL 4 DE SAO PAULO 
S/A 

RTVD 46 0,8000 
23S021100; 45W323900 - Coordenadas do 
Sítio. 23S0211;45W3239 -Co-localizado com 

o canal 47-. 

   FUNDACAO JOAO PAULO II RTVD 27 0,0800 

   FUNDACAO ASSISTENCIAL, 
EDUCACIONAL E CULTURAL AUDIO 

RTVD 29 0,0800 
23S021100; 45W323900 - Coordenadas do 
Sítio. 23S0211;45W3239 -Co-localizado com 

o canal 28D. 

   FUND SETORIAL DE 
RADIODIFUSAO EDUC DE SONS E 
IMAGENS 

RTVD 30 0,0800 

   TELEVISAO CIDADE MODELO 
LTDA 

RTVD 40 0,0800 
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - TV 
UF: SP Município: Taubaté

Entidade Município Data Outorga Validade 

RADIO E TELEVISAO TAUBATE LTDA Taubaté 15/03/1985 15/03/2000 

TV TAUBATE LTDA Taubaté 26/08/2002 26/08/2017 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: TV TAUBATE LTDA

CNPJ: 01.921.699/0001-95

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:18:12 do dia 28/11/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 28/12/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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Ação:  Incluir Pessoa Física  Incluir Pessoa Jurídica  Alterar  Excluir  Consultar 

Entidade (Alteração)
Tipo Entidade:  Pessoa Jurídica

CNPJ:  01.921.699/0001-95

Razão Social:  TV TAUBATE LTDA

Nome Fantasia:

Tipo Sociedade: Limitada 

Natureza 
Sociedade:

Empresa Privada 

Atividade 
Econômica:

Comercial 

Grupo 
Econômico:

>> Informe o grupo econômico << 

Endereço Sede

Endereço:  RUA MARECHAL RONDON 

Número/Complemento:  55 

Bairro:  ALTO SAO PEDRO CEP:  12.082-420

Cidade:  Taubaté UF:  SP

Telefone:  (12)3946-6200 Fax:  (12)3946-6200

E-Mail:

Endereço/Telefone Sede - SRD

Endereço Correspondência

Endereço:

Bairro: CEP:

Cidade: UF:

Capital Social

Valor: 3.500.000,00 Moeda: R$ - REAL 

Sociedade Limitada

Qtd. Cotas: 3.500
Valor de uma 

Cota:
1.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME 
Qtd. 

Cotas 
Vlr. Cotas EDITAR DESVINCULAR 

05.507.007/0001-
18 

RDB TELEVISAO, COMUNICACAO E PUBLICIDADE 
LTDA 

2.835 2.835.000,00 

055.492.998-87 ROBERTO BUZZONI DE OLIVEIRA 665 665.000,00 

   Vincular Sócio        

Conselho

   Vincular Conselheiro        

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo EDITAR DESVINCULAR 

025.214.668-91 JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA SOBRINHO ADMINISTRADOR 

836.392.848-87 MARIA IRANY VIEIRA COSTA CASTRO ADMINISTRADORA 

BOM DIA 
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   Vincular Diretor        

Procurador

   Vincular Procurador        

Representante

   Vincular Representante        

 Recadastrado pela portaria Nº. 447

 Voltar  Confirmar 
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: TV TAUBATE LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (12) 39466200 E-mail:

CNPJ: 01.921.699/0001-95 Número do Fistel: 50011091835

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 26/08/2002 Serviço: 248 - Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: SG147/81,SSR17/87

Endereço Sede

Logradouro: RUA MARECHAL RONDON Complemento:

Bairro: ALTO SAO PEDRO Numero: 55

Município: Taubaté UF: SP CEP: 12082420

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA MARECHAL RONDON Complemento:

Bairro: ALTO SAO PEDRO Numero: 55

Município: Taubaté UF: SP CEP: 12082420

Endereço do Transmissor

Logradouro: AV. MARECHAL RONDON; 55 Complemento:

Bairro: ALTO DE SAO PEDRO Numero: 55

Município: Taubaté UF: SP CEP: 12000000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AV. MARECHAL RONDON; 55 Complemento:

Bairro: ALTO DE SAO PEDRO Numero: 55

Município: Taubaté UF: SP CEP: 12000000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Taubaté UF: SP

Latitude: -23.035 Longitude: -45.54667

Parâmetros Técnicos

Canal: 3 Frequência: 63 MHz Classe: A ERP: 3.16kW

Altura: 150 m Pareamento: 52238 Decalagem: - Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 1.02 40º: 0 50º: 0 60º: 5 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 15 250º: 0 260º: 0 270º: 5 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 323668372 Número Indicativo: ZYB899

Data Último Licenciamento: 17/10/2003 Número da Licença: 004685/2003

Estação Principal

Localização

Latitude: -23.035 Longitude: -45.547 Cota da base: 658 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 074300XXX0352 Modelo: Equipamento não encontrado.

Fabricante: Potência de Operação: 2.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LDF5-50A Fabricante: ANDREW CORPORATION

Comprimento da Linha: 70.00 m Atenuação dB100m: .92 dB Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: TTPV1-4-1-3-2 Fabricante: TRANS-TEL CONTI E CIA

Ganho: 2.78 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 0 º Polarização: Horizontal HCI: 58.2 m ERP Máximo: 2.6 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.5 10º: 0.35 20º: 0.14 30º: 0.1 40º: 0.46 50º: 0.99 60º: 1.26 70º: 0.95 80º: 0.36 90º: 0 100º: 0.13 110º: 0.48

120º: 0.71 130º: 0.63 140º: 0.43 150º: 0.4 160º: 0.57 170º: 0.92 180º: 1.6 190º: 2.85 200º: 4.45 210º: 5.93 220º: 7.33 230º: 8.61

240º: 9.16 250º: 8.54 260º: 7.18 270º: 5.73 280º: 4.26 290º: 2.7 300º: 1.49 310º: 0.85 320º: 0.56 330º: 0.4 340º: 0.36 350º: 0.46

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LDF5-50A Fabricante:

Comprimento da Linha: 70.00 m Atenuação dB100m: .92 dB Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 2.6 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

538300013991997 11 Decreto MC 07/06/2001 08/06/2001 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos
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Relatório do Canal

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

538300013991997 142 Decreto Legislativo CN 19/06/2002 20/06/2002 Deliber. do C. Nacional Jurídico

538300013991997 33965 Ato 21/02/2003 26/02/2003 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

538300013991997 35969 Ato 14/05/2003 15/05/2003 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 444 Portaria MC 27/09/2012 28/09/2012 Multa Jurídico

539000469912016 11 Decreto PR 21/12/2016 22/12/2016 Transferência Indireta Jurídico

Horário de funcionamento
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: TV TAUBATE LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (12) 39466200 E-mail:

CNPJ: 01.921.699/0001-95 Número do Fistel: 50405944292

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 26/08/2002 Serviço: 247 - Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens – Digital

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: ATO Nº 5.213, DE 05/09/2008, PUBLICADO NO DOU. DE 09/09/2008.

Endereço Sede

Logradouro: RUA MARECHAL RONDON Complemento:

Bairro: ALTO SAO PEDRO Numero: 55

Município: Taubaté UF: SP CEP: 12082420

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA MARECHAL RONDON Complemento:

Bairro: ALTO SAO PEDRO Numero: 55

Município: Taubaté UF: SP CEP: 12082420

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA MARECHAL RONDON Complemento:

Bairro: ALTO SAO PEDRO Numero: 55

Município: Taubaté UF: SP CEP: 12082420

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Taubaté UF: SP

Latitude: -23.035 Longitude: -45.54667

Parâmetros Técnicos

Canal: 28 Frequência: 557 MHz Classe: A ERP: 8kW

Altura: 150 m Pareamento: 32822 Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Nov 28, 2017 1/3

Outros (origem externa)  (2432127)         SEI 01250.006631/2017-18 / pg. 816



Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 692457011 Número Indicativo: ZYB899

Data Último Licenciamento: 01/06/2011 Número da Licença: 000003/2011-SP

Estação Principal

Localização

Latitude: -23.036 Longitude: -45.546 Cota da base: 671 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002511001684 Modelo: ULX2300IS

Fabricante: GatesAir Inc. Potência de Operação: 2.0 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: AVA7-50 Fabricante: ANDREW CORPORATION

Comprimento da Linha: 74.00 m Atenuação dB100m: 1.62 dB Perdas Acessórias: 1.25 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: TTSLD4UA2284E Fabricante: TRANSTEL

Ganho: 8.03 dBd Beam-Tilt: -5.0 º Orientação NV: 30 º Polarização: Elíptica HCI: 63.85 m ERP Máximo: 7.23 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.79 10º: 2.27 20º: 1.85 30º: 1.8 40º: 2.05 50º: 2.32 60º: 2.62 70º: 3 80º: 3.43 90º: 3.89 100º: 3.82 110º: 3.92

120º: 3.98 130º: 5.72 140º: 6.8 150º: 7.03 160º: 7.72 170º: 8.76 180º: 9.1 190º: 7.64 200º: 7.1 210º: 6.72 220º: 6.97 230º: 7.3

240º: 8.52 250º: 8.29 260º: 8.06 270º: 7.92 280º: 5.87 290º: 5.08 300º: 4.18 310º: 4.08 320º: 3.95 330º: 3.81 340º: 3.29 350º: 3.07

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002511001684 Modelo: ULXD1100IS

Fabricante: GatesAir Inc. Potência de Operação: 1.0 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: AVA7-50 Fabricante: Andrew

Comprimento da Linha: 72 m Atenuação dB100m: 1.62 dB Perdas Acessórias: 1.25 dB Impedância: 50 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: TTSLD4UA2284E Fabricante: TRANSTEL

Ganho: 8.03 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 30 º Polarização: Elíptica HCI: 61.3 m ERP Máximo: 7.23 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 156 Portaria MC 13/04/2009 17/04/2009 Consignação de TVD Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 220 Portaria MC 25/05/2010 27/05/2010 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos
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Relatório do Canal

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 3539 Ato CMPRL 28/05/2010 31/05/2010 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 11 Portaria MC 11/07/2011 27/04/2011 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

Horário de funcionamento
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PROCESSO 01250.006631/2017-18 

 

 

A Portaria nº 2.992, de 26 de maio de 2017, publicada no DOU em 29 de maio de 2017, 

estabelece o cronograma de transição da transmissão analógica dos Serviços de Radiodifusão 

de Sons e Imagens e de Retransmissão de Televisão para o Sistema Brasileiro de Televisão 

Digital, estabelecendo em seu Anexo V, a data de desligamento dos sinais analógicos no 

município de Taubaté-SP para 29/11/2017 (Agrupamento Vale do Paraíba/SP); 

Considerando o exposto acima, a análise dos laudos técnicos da estação transmissora de sinais 

de radiodifusão de sons e imagens da TV Taubaté utilizando tecnologia analógica, iniciada em 

28/11/2017, perde objeto;. 

A Portaria MC nº 925, de 22 de agosto de 2014, no Art.61, determina que o roteiro do Laudo 

de Ensaio do Transmissor, deverá ser  o constante da Norma para Certificação e Homologação 

de Transmissores e Retransmissores da Anatel. Esta norma estabelece os requisitos mínimos 
a serem demonstrados na avaliação da conformidade dos equipamentos transmissores e 
retransmissores, aplicáveis ao Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre – ISDB-TB, 
para efeito de certificação e homologação na Agência Nacional de Telecomunicações – 
Anatel, sem estabelecer que o Laudo de Ensaio do Transmissor, venha ser apresentado 
quando no período de Renovação de Outorga. Por este motivo, os Laudos de Ensaio dos 
Transmissores Digitais, não serão analisados; 

O Laudo de Vistoria Técnica da Estação Digital encontra-se no documento nº 
0150.064857/2017-25 (Petição nº 2320174); 
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Quero Consultar por Número  o Documento/Processo nº 535040191082012   Prosseguir  Área: MC  Alterar

 Dados Referentes ao Documento [53504.019108/2012-11 ] Código de Barras

Órgão Atual: Arquivo Geral Sede

Andamento: ARQUIVADO GERAL

Remetente: TV TAUBATÉ LTDA

Entidade(s) relacionada(s): TV TAUBATE LTDA [01921699000195]

Tipologia: Carta prestando e/ou solicitando informação

Identificador do Documento: CT. S/Nº - TV TAUBATE LTDA - 26/09/2012

Suporte Físico: PAPEL

Classificação: SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES (100)
FISCALIZAÇÃO (150)

Assunto: Atendimento à Resolução nº 571/2011, de 28/09/2011

Data do Documento: 03/10/2012

Serviço: Radiodifusão de Sons e Imagens

Grau de sigilo: OSTENSIVO

Palavra Chave: Atendimento à Resolução nº 571/2011, de 28/09/2011

Resumo do Documento:
Oficio nº 111/2013-CMPRR-Anatel de 05/04/2013, encaminhado ao interessado 

solicitando regularização da entidade.
(Incluído por FRANCISCO DAS CHAGAS FONSECA DE LIMA na(o) ORER em 12/06/2013)

Atendimento à Resolução nº 571/2011, de 28/09/2011
(Incluído por ANA CLAUDIA SILVA FONSECA na(o) ER01FT em 05/10/2012)

Motivo do Arquivamento: Concluído

Dados de Inclusão: Incluído por ELIANA.NEW na(o) CDA.SP.Protocolo em 03/10/2012 11:49:26   

Tipo de Remessa: CORRESPONDENCIA SIMPLES

Número de páginas: 12

Visualização por data Visualização por ação

 Ações do documento/processo  Nº de Registros: 27

Tipo da Ação: Data da ação: Usuário: Órgão: Informação adicional:

Distribuição recebida
21/08/2015 
14:51:18

SICAP Arquivo Geral Sede Despacho : ARQUIVO GERAL

Distribuido
21/08/2015 
14:51:18

RODRIGO.

PLANALTO
Arquivo Geral Sede Despacho : ARQUIVO GERAL

Arquivado geral 
21/08/2015 
14:50:45

RODRIGO.

PLANALTO 
Arquivo Geral Sede

Justificativa : Documento/Processo Arquivado no endereço : 
[CMIVM09EHP06C05].

Movimentação recebida
21/08/2015 
14:49:34

RODRIGO.

PLANALTO
Arquivo Geral Sede Despacho : Concluído

Movimentação efetuada
21/08/2015 
10:16:00

VALDEVINO ORLE Despacho : Concluído

Correção de registro 
18/08/2015 
09:00:57

RODRIGO.

PLANALTO 
ORLE

Justificativa : Identificador = CT. S/Nº - TV TAUBATE LTDA - 
26/09/2012

Distribuição recebida
19/08/2014 
02:15:03

HELIOGODOY ORLE Despacho : Para Providencias

Distribuido
03/07/2013 
11:11:50

JESSICAMACHADO.

PH
ORLE Despacho : Para Providencias

Distribuição recebida
03/07/2013 
11:08:23

JESSICAMACHADO.

PH
ORLE Despacho : PARA PROVIDÊNCIAS

Distribuido
20/06/2013 
12:55:42

LORENAM ORLE Despacho : PARA PROVIDÊNCIAS

Movimentação recebida
13/06/2013 
13:22:08

PEIXINHO ORLE Despacho : Para providências.

Movimentação efetuada
12/06/2013 
09:16:57

ROSEMARY ORER Despacho : Para providências.

Anexado 
12/06/2013 
08:35:17

FRANCISCOL ORER Justificativa : Foi anexado a ele o 535000099962013

Distribuição recebida
12/06/2013 
08:28:47

FRANCISCOL ORER Despacho : Distribuição automatica em raz

Distribuido
12/06/2013 
08:28:47

SICAP ORER Despacho : Distribuição automatica em raz

Movimentação recebida
12/06/2013 
08:28:47

FRANCISCOL ORER Despacho : Para providência.

Movimentação efetuada
12/06/2013 
08:28:23

FRANCISCOL CMPRR Despacho : Para providência.

Movimentação recebida
11/10/2012 
15:07:36

SONIAA CMPRR Despacho : Para providências cabíveis.

Movimentação efetuada
10/10/2012 
16:01:25

CLEIA SCM Despacho : Para providências cabíveis.

Movimentação recebida
10/10/2012 
16:00:08

CLEIA SCM Despacho : Para providências.

Movimentação efetuada
05/10/2012 
14:47:33

EMIDIO GR01FI3 Despacho : Para providências.

Alteração da Classificação 05/10/2012 
10:22:53

ANACS GR01FI3 Justificativa : Histórico de Classificação na alteração: alterado de [A 
DEFINIR] para [FISCALIZAÇÃO]

BOM DIA 

SICAP :: Controle de Rastreamento de Documentos e Processos. internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 2SICAP - CONTROLE DE RASTREAMENTO DE DOCUMENTOS E PROCESS...

29/11/2017http://sistemasnet/sicap/Comum/PRINT_Display.asp?modo=1&id=4147013
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User da Atribuição de Grau de Sigilo 
05/10/2012 
10:22:53

ANACS GR01FI3
Justificativa : Informacao do Banco Sobre a insercao[1597 - anacs - 
ANATEL\anacs - SICAP ]

Atribuição de Grau de Sigilo 
05/10/2012 
10:22:53

ANACS GR01FI3

Justificativa : Atribuído o grau de sigilo [OSTENSIVO] na 
alteração/complemento do cadastro via integração com o sistema 
informatizado [SICAP]

Movimentação recebida
04/10/2012 
11:41:07

ANACS GR01FI3
Despacho : Documento/Processo cadastrado e movimentado para o 
órgão solicitante

Cadastro de Classificação 
03/10/2012 
11:49:26

ELIANA.

NEW 
CDA.SP.Protocolo Justificativa : Histórico de Classificação [A DEFINIR] no Cadastro

Movimentação efetuada
03/10/2012 
11:49:26

ELIANA.

NEW
CDA.SP.Protocolo

Despacho : Documento/Processo cadastrado e movimentado para o 
órgão solicitante

 Usuário: José Luiz da Conceição  Lotação: MC  Área: MC
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User da Atribuição de Grau de Sigilo 
05/10/2012 
10:22:53

ANACS GR01FI3
Justificativa : Informacao do Banco Sobre a insercao[1597 - anacs - 
ANATEL\anacs - SICAP ]

Atribuição de Grau de Sigilo 
05/10/2012 
10:22:53

ANACS GR01FI3

Justificativa : Atribuído o grau de sigilo [OSTENSIVO] na 
alteração/complemento do cadastro via integração com o sistema 
informatizado [SICAP]

Movimentação recebida
04/10/2012 
11:41:07

ANACS GR01FI3
Despacho : Documento/Processo cadastrado e movimentado para o 
órgão solicitante

Cadastro de Classificação 
03/10/2012 
11:49:26

ELIANA.

NEW 
CDA.SP.Protocolo Justificativa : Histórico de Classificação [A DEFINIR] no Cadastro

Movimentação efetuada
03/10/2012 
11:49:26

ELIANA.

NEW
CDA.SP.Protocolo

Despacho : Documento/Processo cadastrado e movimentado para o 
órgão solicitante

 Usuário: José Luiz da Conceição  Lotação: MC  Área: MC

Página 2 de 2SICAP - CONTROLE DE RASTREAMENTO DE DOCUMENTOS E PROCESS...
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A  Commscope  Inc., é uma empresa de infra-estrutura  multinacional , com sede na Carolina 

do Norte, Estados Unidos  , atuando em mais de 130 países na área de telecomunicações. 

Em junho de 2007, adquiriu a Andrew Corporation, incluindo no seu parque industrial a 

fabricação de antenas, cabos, amplificadores, repetidores, além de software e treinamento 

para indústrias de banda larga e celular. 

Na vistoria técnica da Estação Transmissora de Sinais de Radiodifusão de Sons e Imagens, 

utilizando tecnologia digital da TV Taubaté Ltda., foi constatado a utilização do cabo coaxial 

modelo LDF7-50 A ( diâmetro de 1 5/8”) de fabricação Andrew Corporation. Com aquisição da 

Andrew Corporation pela Commscope, o modelo acima mencionado passou a ser classificado 

como AVA7- 50 ( diâmetro de 1 5/8”) , que encontra-se cadastrado no Sistema Mosaico. Por 

este motivo não será considerado haver divergência entre o cabo coaxial da Andrew , modelo 

LDF7-50 A vistoriado e o cabo coaxial da Andrew, modelo AVA7-50 registrado no Sistema 

Mosaico. 
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A Harris Corporation Inc, é uma empresa norte americana , atuante na fabricação de 

equipamentos de telecomunicações (sistemas de comunicação, sistemas eletrônicos e 

sistemas de espaço e inteligência), que em março de 2014 foi dividida em 02 empresas e Gates 

Air ficou com o mercado de equipamentos de transmissão, e desde então, no Sistema de 

Radiodifusão-SRD, os produtos certificados/homologados em nome da Harris Corporation 

passaram para GatesAir.  

 Por este motivo não há divergência entre, o fabricante dos Transmissores Principal e Auxiliar 

vistoriados  Harris Corporation e o fabricante dos Transmissores Principal e Auxiliar registrado 

no Sistema Mosaico GatesAir. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Processos da Coordenação-Geral de Pós-Outorga em análise na Regional do Rio de Janeiro

NOTA TÉCNICA Nº 27639/2017/SEI-MCTIC

Processo n.°: 01250.006631/2017-18.
 
Assunto: Renovação de Outorga.

 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da TV TAUBATÉ LTDA.,
relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, utilizando o canal 03- (três decalado para menos), classe A, e o canal digital
28 (vinte e oito) , classe A,  na localidade de TAUBATÉ-SP, referente ao período
de 26/08/2017 a 26/08/2032. Os autos do processo foram encaminhados , para análise dos
laudos técnicos apresentados.

ANÁLISE

 

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 284 de 7 de
dezembro de 2001 , Portaria MC n.° 925, de 22 de agosto de 2014, e demais legislações
pertinentes, em especial pelas seguintes: 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão
ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições da
presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados por
períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as obrigações
legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o
interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado�
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu
contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade
técnica e o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:
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Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução dos
serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou
permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica, demonstrando,
assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços objeto da concessão ou
permissão�

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,  sem
prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou não
atender às normas e condições estabelecidas para essa execução;

 

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a renovação
das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou permissionária às
condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de Radiodifusão ou normas técnicas dele
decorrentes.

 

2.4. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de 2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é requisito
indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de radiodifusão concedidas
pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no art. 33, § 3°, do Código Brasileiro
de Telecomunicações, o qual estabelece que a renovação da outorga poderá ser deferida se 'os
concessionários houverem cumprido todas as obrigações legais e contratuais, mantido a
mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto,
dentre outras questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o entendimento
acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de documentos a serem
exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo
técnico ou documento equivalente, elaborado por engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados por
ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no processo de alteração de
características técnicas. Trata-se, pois, de análise técnica.

 

3. Considerando a documentação nº 0150.064857/2017-25 (Petição nº
2320174), composta de Laudo de Vistoria da Estação utilizando tecnologia digital , verifica-
se através das medições apresentadas que a estação estava funcionando na data da
execução do referido laudo de acordo com as características técnicas definidas em
regulamento técnico para o serviço específico. A interessada apresentou as declarações
do representante legal e do profissional habilitado, conforme definido no regulamento
técnico, tendo apresentado ainda a Anotação de Responsabilidade Técnica
(ART) devidamente quitada. Dessa forma, constatamos que a  concessionária na época do
laudo de vistoria da estação utilizando tecnologia digital estava executando o serviço em
conformidade com a última autorização do poder concedente e norma técnica
regulamentar vigente.
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CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, entendemos que o Laudo de Vistoria Técnica da Estação
utilizando tecnologia digital e as declarações apresentadas estão em conformidade com a
última autorização do poder concedente e norma técnica regulamentar
vigente, estando apta tecnicamente para dar prosseguimento ao processo de Renovação de
Outorga. Por fim, opinamos pelo encaminhamento da presente Nota à Coordenação de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão - COROR, para continuidade do
processo de Renovação de Outorga.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Luiz da Conceicao, Engenheiro, em
30/11/2017, às 15:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 30/11/2017, às 18:21, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2438226 e o
código CRC 4800E943.

 

Referência: Processo nº 01250.006631/2017-18 SEI nº 2438226
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�uºsZú�-w�-»�
¼Xts�vXº

¶·̧¹

¤¥¦§̈§©ª«¬§¥¤ ½¾ ±°̄­±̄±­­¿
oY[�́siX-�-|��
wu
ÀXws�Á́uÂÃÄvtsX

¶·̧¹

¤¥¦§̈§©ª«¬§¥¤ ½¾ ²Å̄­Å̄±­­¿

oY[�́siX-X
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão  
Departamento de Radiodifusão Comercial 
Coordenação Geral de Pós-Outorga 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 01250.006631/2017-18 

Entidade: TV TAUBATE LTDA 

Localidade: TAUBATÉ UF: SP Serviço: TV 

Período(s): 2017-2032 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Pg(S). 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; X   619 

2 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que nenhum 
dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a 
outorga será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes 
de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de 
fevereiro de 1967;  

X   3 (2451722) 

3 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que nenhum 
dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 
decorra foro especial; 

X   3 (2451722) 

4 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa 
Jurídica não está impedida de transacionar com a administração 
pública federal, direta ou indireta; 

X   3 (2451722) 

5 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa 
Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

X   3 (2451722) 

6 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa 
Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; X   3 (2451722) 

7 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que nenhum 
dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em 
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, 

f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei 
da ficha limpa); 

X   3 (2451722) 

8 - Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no 
órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de 
serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da 
ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de 
acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de 
cada sócio; 

X   
8-91 
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9 - Certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo 
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos 
constitutivos da pessoa jurídica; 

X   2408269 

10 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social,  já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa 
jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese 
em que deverá apresentar seu balanço de abertura; 

X   5/6 (2451722) 

11 – Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

X   10 

12 - Certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo 
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos 
constitutivos da sócia RDB TELEVISÃO, COMUNICAÇÃO E 
PUBLICIDADE LTDA; 

X   200-205 

13 - Certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo 
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos 
constitutivos da sócia A + R COMUNICAÇÕES LTDA; 

X   2408344 

14 – Prova de inscrição no CNPJ; X   2408279 

15 - Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual, 
municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 
(cumulativas) 

X   
149 
150 
153 

16 – Prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; X   1718008 

17 – Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; X   145 

18 – Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, 
nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei n° 5.452, 
de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis do Trabalho;  

X   156 

19 - Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se 
encontram em conformidade com a última autorização do órgão 
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 

X   41-46 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 
 
 
 

Análise:    
Analista: Cláudia Franco 
Cargo: Técnico de nível superior III 
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DESPACHOS DO PRESIDENTE DA
REPÚBLICA

N' 528. de 7 de junho de 2oor.~i~~~ràiiliam ento ao Congresso

Nacional do texto do projeto de lei,que ~Ab.re: ao Orçam eDto Fiscal da

União, em favor do M inistério dos Transportes, crédiLO suplem entar

no valor de RS 180.cXlO.OOO.OO.pãii reforço de dotações consignadas
no orçam ento vi~ente". .. .

.N! 529. de 7 de junho de 200{ Eriç.~in'fu~~;:-i;ao S~n~do Federal.

para apreciação. do nom e do SenhofJOSÉ VlEGAS F1UIO. M inislro

de Prim eira Classe da Cam :ira de Diplom ata; do Quadro Pennanente

do M inistério das Relações Exteriores. escolhido para exercer o cargo

de Em baixador do Brasil junto à Federação da Rússia.

I i • . . . . i

Outor!!a concessões às entidades que m en-

ciona. para explorar serviços de radiodifu-

são. e dá OUIraS providências.

DECRETO DE 7 DE JUNHO DE 2001

DECRETA:

O "RESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso das atribui.

ções que lhe conferem os ans. 84. inciso IV. e 223. caput da Cons-

tituição. e 34, * I!. da Lei n!4.117, de 27 de agosto de 1% 2, e tendo em

vista o disposto no ano 29 do Regulam ento dos Serviços de Radio-

difusão. aprovado pelo DecreIO n' 52,795, de 31 de ou'ubro de 1963." ..

Art. ;! Fic~ ~~torgada concessão à Rádio ltaf de Rio Oaro

Ltda.' pant explorar. pelo prazo de dez anos. sem direito de ex.

dusividade. serviço dc radiodifusão so~Ora em ondas m M ias. na-

cidade de lúna. Estado do Espírito Santo (Processo Adm inistrativo n!

53660.000468/97 e Concorrência n' 091/97.SFOIM C). .

DECRETO DE 7 DE JUNHO DE 2001
::i - - . '-'1 ~ -

Cria, no âm bito da Câm ara de Gestão da

Crise de Energia Elélrica. do Conselho de

Governo. o Com itê T6enico de Atendim en~ .

10 às Áreas Essenciais. e dá OUITaS pr0-

vidências.

, O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribui-

ção qu~ lhe confere o CU; 84. i~~_'(,_~~~.F~~~~: .•..~ ' ., ..

D E C R E T A : . . . . .

/ . - - .~ - , -_.. . , ',

An. I' Fica criado, n o âm bito dá Câm ara de Gestão'. da

Crise de Energia "Elétrica, do ConSelho de ~Govem o. o Com itê Téc~

nico de Atendim ento às Áreas Essenciai£, ro f f i a finalidàde de ar'~

lim iar. com os órgãos da Adriünistrâçãõ:Publicã Fcdc:ra1 .. dem ais

entes federados e setores prestadores de serviços .essenciais. ações que

•

m itigar os im pactos, negativos dyventual interrupção. dÓ

'OIIII,;e.nto de energia e1~ca: ,às ~ co~si.~ esse~i.ais .pel,Q ., An. 2' Fica outorgada concessão à Bon! Com unic.ações
\... c; -X . . .Ltda. Para explorar. pelo pí.u..o de quinze anos. sem direito de ex- :.

. - - - ....•- :-- "'.'. c1usividade. serviço de radiodifusão de sons e im agens. na cidade de

Art. 2! O Com itê será com posto: ;;: ....4.~.••._ : Taubaté. Estado de São Paulo (Processo Adm inistrativo n!'

53830.001399/97 e Concorrência n' 113/97 - SFOIM C).

3 - Rádio São José Uda.. na cidade de ltabuna-HA (onda

> i •••• ,.. 1.': .'.

2 • Em issoras Soledadense de Radiodifusão Ltda .. na ci-

dade de Soledade-RS (onda ruM ia);

ruM ia);

N ' 531. de 7 de junho de 2001. Eocam inham enlo ao Senado Fedet1ll.

para apreciação. do nom e do Senhor RUY ANTONIO NEVES PI-

NHEIRO DE VASCONCELLOS. M inistro de Prim eil1l Classe, do

Quadro Perm anente do M inislério da~ Relações EXleriores. escolhido

para exercer o cargo de Em baixador do Brasil' junto à República da

Tunísia. I ' - ; !. . . . • .; • . .:

5 - Sociedade Rádio AM Fronteira Ltda .. na cidade de

Corum bá,M S (onda m édia);

4 - R.B. ~ Rádio e Televisão Llda., n a cidade de Linhares-

ES (onda m édia);

N! 532. de 7 de junho de 200 I. -Restituição ao Congresso Nacional de

aUlógm fos do projeto de lei que, sancionado" se transform a na Lei n!

10.234. ~~.?de. j~nho de ~I,' .• _.•'~ ~'.~ ,:~~~.:;~; • ~':

N ' 533. de 7 de junho de 2001. RestituiÇã~';~ Congresso Nacional de

autógrafos do projelO de lei que. sancionado; se transfonna na Lei n!

10.235, de 7 de junho de.2OO1. "

N ' 534. de 7 de junho de 2001. RestilU ;Çi';'';' Congresso Nacional <le

autógrafos do projeto de lei que. sancionado. se transform a na Lei n'

10.236, de 7 de junho de 2001.

N! 535. de 7 de junho de 2001. Encam inham ento ao Congresso

Nacional do alO constanle do Decreto de 4 de junho de 200 1, que

"Outorga concessão às entidades 'que m enciona. para cxplorar ser-

viços de m diodifusão. e dá ourras providênci""". As entidades m en~

cionadas são a~ seguintes:

I . Rádio Estrela de Ibiúna Ltda .• na cidade de Valente-BA

(onda m édia);

6 . Em issora Vale do Apodi Ltda .. na cidade de Apodi-RN

(onda ruM ;a);

N ' 530. de'7 de junho de 2001. Encam inham en'o ao Senado Federal.

. para apreciaç.llo, do nom e do Senbor CESÁRIO M ELANTONIO NE.

TO. M inistro de Prim eira Classe, do Quadro Perm anente do M i-

nistério das Relações Exteriores, escolhido parJ. exercer o cargo de

Em baixador do Brasil junto à República Islâm ica do Irã.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

G era ldo M agda da C ruz Q uin lão

DECRETO DE 7 DE JUNHO DE 2001

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, na qualidade de

Gr.1o-M estre da Ordem do M érito Naval. e tendo em vista o disposto

nos aJ1s. 12. 14 e 29 do Regim ento aprovado pelo Decreto n' 3.400.

de 3 de abril de 20Cl0. resolve:

Bra<;;flia. 7 de junho de 2001: 180' da Independência e'113!

da República.
FERNANDO HENRlQUE CARDOSO

P ~ droP a"n t~

A L M t10 M endes C ardoso

Art. 6' Este DecretÕ entra em vigor na data de sua pu~

- • , - - ; - .> :~ .~ . ,~ ~ , , : . ) " , . ) " .

I • pelo Chefe do Gabinete de Segurança In~tituciona1 da

Presidência.da República. que o SOOrdenan1.; -:. ., .. /

._ ~ ",~.". " ,~.l E X C L U I R

Art. 5' O GabineIC de Segurança InsQm cional 'di. Pre, :':""" " : , •.. ,'. .
'dê . • .. R 'bl' tanI . ad . '"._' ..,~ . à o nom e do Contta-Alnllran'e (EN ReI' ) YAPERJ TUPIASSU DE

:1 nCI~ Ud cpu 1C3 ~ ~ ~~o __ rm m M lUlIVO IlCC'eS:!Oi:I.I10, BRI1IO GUERRA do Decreto de 15 de m aio de 2001. que o adm itiu

cxecuçao dos rrabalhos do ~nn~. . ' na Ordem do M érito Naval. no grau de Com endador do Quadro

Suplem entar. e considerá-lo incluído no Decreto de prom oção daquela

Ordem . da m esm a data. no Quadro Suplem entar. no grau de Grande

:;. ,t Oficial, am bos publicados no Diário Oficial da União de 16 de m aio

de 200 I. Seção I.

blicação.

Brasnia. 7 de junhO de'200I;i'ISO ' da' [ndependência e UJ.;
J.a República. _.-

Art. 3' A5 concessões ora outorgadas rcger.se~ão pelo Có-

digo Brasileiro de Telecom unicações. leis subseqüentes. reguJam enros

11 . por u'm representante d;' cada M in'ffitéri~ a seguir in- e obrigações assum idas pelas outorgadas.

dicado: a) da Justiça; .' ./:~ ~',.: .ü. ~. - ~ Art. 4' Este alo som ente produzirá efeitos legais após de-

b) da Defesa' _ _ _ .. .'" ,-, -' libcra~ã~ do Cl?ngresso Nacional. nos term os do ~ )' .~o art. 223 da

~~ ::\rra::::.~ d~ Aba.'t~;~~j~~<:t;~~~:~~;~~:~',,:::~;~0t:;:. 5' Os contta'os decorrenl~~d~~' conc:;;~'~e~m o

e) da Educaç5o; ~!... ",O) ~c I :-' _,,111;:,1/ VII I. '. 'ser assinados dentro de sessenta dias. a. contar da data dc publicação

() da Saúde; , ' ;~noLl.' " _ •. ~~:,'; ~:.~ •• ,~ ~ ~ : ; , . I ; , r, . d a delibçração de que trata o artigo anterior. sob pena de tom arem -se

g) do Desenvolvim ent.Q , lnd_úsM ia e Com ércio_Exq:rior, _. n.alu.,de' pleno direito. as outorgas concedidas.

~~) de M inas ~''Encfgià; I'? l ..tl.1~21.~~.~~.':o{:1~.;~'~:~~.•~ . : r : .~ :~ ~ ', ; ,, ; : , '.~ ;~ ~ : ': :. . .', ; '' . : . . . . ' . "
l)das,Com un~ •.••• ! " ', " ) " : : " . .-~ l" ,~ , , l , .c n n t lb t /u " r " " I . , r ; 'n . ,.r.,.t.r.:" .. ,~:(,l"Este.Dccrcto entra em vigor na data de sua pu-

j) da Integração Nacio~; i . .oiJ\Ivi' .. '" :. '.;"w h.ni", o;;;. •.n , . I> , ' ; blicação., .,~:'-' • ,.,

. .l--l- j"n .•• , . , j , . ,~ . I l != y. l.4!ru.11 J l l '< '; ', ; '~ ~ ] i~ : ; '. )~ " . '; i l l . , "
" I m . _ -por dóÍS"ittpresm lanle'-dDl-M ini5tbio ~db-;-Ciêitiã~e,m ",i; . :b .+ • • . - ,~ , , . . . ' rasm .." ,7 dejunho,de 2OOl; 180! da Independência e 113!

T~.~\ogia; ,,;: w r t '1 = 'f ': ;~ " ', : . I : .2 ~ :~ ~ ~ ;~ : : : : : '~ ~ ,~ ~ ~ : '~ '' ' '- '-
IV - por um represenUlntt da Casa Civil da Presi'dene/ã':\M ::, .. ,', " "."'.' ~,~~e~~~NRIQUE CARDOSO

~ ~ ~ . : ' . • ~ I ' - : :_ . I "~ ' 1.~_L~i.t;;j:l,.:.'.,~,~ti:Z '_~ ~ ~ :~ k~ "'~ -:.:',..~~:";~'~.~':~--.':,;""1t',~,'~i,:, ••••

, .. ," .•.• V .. por um repn;senlÂnle d6 Gabine,e"de.~'I1\l!4,JBs,~;, " M INISTERIO DA DEFESA
litucional da ~sidência da República. ..,.. n:,' ".:' ' .1 :J f 'L I~ I

• _ " 1__ ••. . . , , ,~ .< ~ . , ,

Art. 3! Os m e~bros d~q~e tra~ os'incisos'U a.V"~o :; .

Jesignados pelo Presidente da Repti>lica . "

.A I Art. 4! O Com itê poderá convidar para participar de suas

~s técnicos e outros representantes de órgãos e entidades pú-

blicos e privados.

(
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+ PORTARIA NQ

::ir:ó:;!:-.,. ',' . _.4 li- j7JJ~~

F'égL',s: ..jL3 __~"':._ i ..

85 , DE 20 DE outU?Jt9:\JO,'~2-00:vr~.:, __~~ç'
I.c'~~--'''~--~'-'7J;:;,'.~.-;f~~~.{.~7

~<.~-~;--".~--,:'.::/t~~:~.~\ "-e J ,.\~

-';~''':.ii.~;-';':'' .L r;) I ds.:J.1: .
o;, ' -- \ \' j Rtlilri".' ~\ ':
.<::. ," . \ ..,-j -' •..•ex..) .,:'1

-~'f ~•.".. <,t...•.., ()

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃOÊLETR6NIé~;.(nq. u5'Õ~d',

atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 237 do Regimento Interno do Ministério das Co;niirücãÇõe

aprovado pela Portaria nO313, de 23/06/03, e nos termos do art. 101 do Regulamento dos Serviços (

Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963, tendo em vista o que cons

do Processo nO.53000.01589512003,

resolve:
Art. 1Q Autorizar a TV Taubaté Ltda., concessionária do Serviço de Radiodifusão de So

e Imagens, na Cidade de Taubaté, Estado de São Paulo, a efetuar alterações do seu contrato social, com

objetivo de:e I - mudar a atual denominação social para TV Taubaté SIA;

I II - nomear a Senhora Regina Helena Brasil de Oliveira Orlandi para o cargo de Direto

Presidente da entidade;
IH - utilizar as denominações de fantasia "~ede Vanguarda" "TV Vanguard:

"Vanguarda" ;
IV - mudar o endereço da sede da entidade para Avenida Ataulfo de Paiva n° 1351,

andar, Leblon, Rio de Janeiro -RJ
V '-: consolidar- o estatuto social nos termos da minuta apresentada no processo E

epígrafe.

Art. 22 Em conseqüência, os quadros societário e diretivo da entidade ficarão ass

constituídos:

ACIONISTAS

José Bonifácio de Oliveira Sobrinho

Roberto Buzzoni de Oliveira

Maria Antonia Marinho Steifuan

TOTAL

AÇÕES

2.677

473

350

3.500

VALOR EM I

2.677.000,00

473.000,00

350.000,00

3.500.000,00

Diretor Presidente:

Diretor:

Regina Helena Brasil de Oliveira Orlandi

Roberto Buzzoni de Oliveira

Art. 3Q Detenninar, nos termos do artigo 102 do mencionado Regulamento, que a entidé

apresente a documentação com as alterações ora autorizadas, arquivada na repartição competente, par,

aprovação deste Ministério, dependendo desta medida o exame e a decisão de seus futuros pedidos.
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FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

Josl Cechin

. DECRETO .U.GLSL\TI \'lJ
:s:~ 1-l2. DE :::!(XC

Brasília. 19 de junho de 2002: 18 J! da IndependêlH:ia l'

114! da República.

DECRETA:

Atos do Poder Executivo

An. 2' f_'lc Decreto cntr..l cm vigor na data Oi,.''ua pubhca\ã.1

Art, 3! Fica revogado o Decreto n! ol,(I(H. dc 2h de d~.

lcmbro de 2001.

Di~rôc S(lOrC o atendimento da cxi~ençl<J

tol~Y~~~It~.f ~e2:~::1a~i,.~~l)(~~.~~I~rt.~~ll.!~~

lamenta a execução do Programa de Re.
cuperação Fis<:ai - REFIS.

O I)RESIl)ENTE DA REPÚBLICA. no u •..u da •.. atri

buiçõcs quI.' lhe l"ontere (l an. Sol. inl.'l"'o", IV e VI. alínea ".,". d,l

C(ln'illttlição.

DECRETO N' -1.271. DE 19 UE JUNHO UE 21HI2

Senado t~~~~~~~R~~~J:ic 1E~E;.d~ 2002

Pre~ldente do Senado ret;cral

o C(lllgrt?~~O Na(:innai dccn:ta:
An, I! Fica ~lprovad(l o aHI a que ~e rdcre ~) Dcnetn s/n~ ,

de 7 oe Junho de 2001. qUI: ,outorga cOllce~ •..ã~l ~l_Hlllll COl1lUn\Ça~'{'>C'

~~~~al.~.(~a~~,~~~:~:I~:~~~~(~~I~:J71~a~o~;n~~l~~~' ~~ll~ i(Y~~d~\J~.U~;'~I:~~:~:~:

btado de Sãl) Pauh --
Art. 2'!! E •..te Decre[(l' Leci..;lali\(, enlfa em \'Il.!or n.l d,lIa de

~ua puolicação . '

IOf. EL n' I W20021

Senado Federal. em 19 de junho de 2002

Senador RAMEZ TEBET

PreSIdente do Senado Federal

o Congre!'o';'o Nacional decreta:

An. I' rica apnl\'aoo o ato a qUI: SI: refere a Ponaria n' 193.

de 17 de ahril de ::!OOI. que outorga pemli!'os:IO à Fundação Cultural e

Edu1.:;u:ional Jc Itajaí para execUlar. por 01.'/ ano •... sem direlln dc

exclu!'oividadc. 'i.crviço dc raditxJifu ••ão sonora em lreqüênc.:la modu-

lillJa. com fim exclusivamentc educ:ltlvo!'o. na cidade de Itajaí. btado

de Santa Catarina

An. 2~ Este lXl'rel<l Lc.'gislat1vo entra em vi!!or n~l data de

sua pubhca(;ão

Fa~'o saber que o Congrcs!'>o Nacional apro\ou. e cu. Ramel.

Tebct .. Presidente do Senaoo Federal. no'i lenllOS do an, "UL inci •..o

XXVIII. do Regimento Interno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N' PI. DE 2002

Aprova o aIO que outorga permissão à FUJ'\-

DAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL

DE ITAJAí para ex.ecular !'>efviço de radio.

difu.-.ão 'l\Oora em freqüência modulada na

cidade de ltajaí. E!'olado de Santa Calarina,

ra~'o !'ouhcr que o Con!!res"'(1 Nacional aprmou. t.' cu, Rame/

Tebcl. Presidente do Senado Federal. nos lermos do an, -l8. in\.'i•..o

XXVIII. do Regirnenlo Interno. promul~o o scgUlIllt.'

(* I O texto do Acordo acima CH:lOO csliÍ puhlicadu no DSF (k

O-l!05/2IX'2

DECR~TO L1;(óISLATJ\.(l.

N' 139. DE 2(~"

Parü!!rafo Ulll~', Ficam ,.UI~'.H.h ~l-(.;on'".u.icr;.II:;"k.1 Ull Cllll~rc~-.o

Nal"IOIl;J1 quai .••.quer ato" qw.' po •.••.•arn fc:,ullar l.'lll TC\ ''';-IU dfl T('fendll

acordo. tx'l1l nlllUi qU;Ii"qllCT alu\[t''' C(lfllp!cmcnl;m .•" ljuc. OI" ICnTlll"

ArrO\ a .0 :lIil que (lUlllf!!;' COIILT ••••••.,OI() ;J \ do iOCi\(l. I do ano -14 lÍ.J Con\lituiç;in F.".'dCral.a.c<t.rTCI.t:1I1.enL'argo •••{lU

FUNDAÇ)\O CULTURAL E EDUCACIU- Cornrrollll"MI" !!r.no,"o" an palrllllónllJ naclOnai

!\AL DE ITAJAI para ('xL'l'ular "Cnl(O de Art. 2~ l:.:.tc Dl,.'l.:rchl Lcgi ...l..lll\o entra el11 \lgor nJ data dI.'

ralÍiooilu"ào de "nn" L' iIllJf:en" na C1uó.ldl' :-ou:! puhllcaç;ü,.

de JOIo\'1I1c:. bl;Hj(l Jc ~anta Calann.l Sl'll"d(1 h.'lkral. em IQ de Junho UI,.'~O()2

SL'nalinr RA:-'lEZ TEBEl

O Con!!re~"o Nacional dCCfCI:l: Prc~iJcntt' do ~rnaJo hdi,.'ra1

DECRETO LEGISl.ATIVO

N' I-W. DE 2002(*)

Aprova o texto do Acordo entre o Governo

da República Feder..ltl\'a do Brasil c (l G(I-

vemo da Repúhlica France •..a sobre o Pro-

jeto de Construção de um:l Ponh: sobre (l

Rio Oiapoquc. celebrado <.'m Brasília. em .5

de abril de 2001.

Senado Federal. CIIl llJ de: Junho de 2002

Senador RAMEZ TEBET

Pre •..idente do Senado Federal

o CongresM) NaCIOnal decreta:

Art. I' Fica aprovado o texto do Acordo entre o Governo d:J

República Federativa do Brasil e o GO\'crno da Repúhlica Francesa

'iohre o Projelo de Construção de uma Ponte' sobn: (l RIO Oiapoque.

crlebraoo em Brasília. em S de abril de 2(K)J.

Faço •..ahcr que o Congres.-.o Nacional :Jprovou. c cu. Ramo

TeOr!. Presidente Jo Senado Federal. no'" tenno~ 00 art. -lX. inCISO

XXVIII. do Re~imento Interno. promulgo o •..cguinte

An. I' Fie:J aprov:Jdo o alO a que: "e refere (I DCCfCIO:-.In' . lk :)

de: julho de 2001. que OUIOQ!:J(:onec~!>ãn ;j Fundaç[u) Cultur:J1 c f...Ju-

C;l(,:inna! de hajaí para e.\ecutar. p0r qUlnle ano •..."em dlTl'IIO de e\clu-

'iividadc. foerviço de radiodifus[IO de son'i e imagem,. com tin •.. exclu-

•..ivamcnte cduca(I\:O'i. na cidade de JOlnvilk. bt~ld() de Santa Calanna.

An, 2' Este Decreto Le!!i!\lativo entra el1l vi!!or na dal;l lk

•..ua publicação.

c.
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C O N T R A T O D E C O N C E S S Ã O C E L E B R A D O

E N T R E A U N IÃ O E A B O N l

C O M U N IC A Ç Õ E S L T D A . P A R A E X P L O R A R O

S E R V IÇ O D E R A D IO D IF U S Ã O D E S O N S E

IM A G E N S , N A L O C A L ID A D E D E T A U B A T É ,

E S T A D O D E S Ã O P A U L O .

A o s 1 9 (d e z e n o v e ) d ia s d o m ê s d e a g o s to d o a n o d o is m il e d o is , a U N lÃ O ,

re p re s e n ta d a p e lo M in is tro d e E s ta d o d a s C o m u n ic a ç õ e s , J u a re z Q u a d ro s d o N a s c im e n to , e a B O N I

C O M U N IC A Ç Õ E S L T D A ., C G C 0 1 .9 2 1 .6 9 9 /0 0 0 1 -9 5 , re p re s e n ta d a p o r s u a P ro c u ra d o ra , A n d ré a

B u z z o n i d e O liv e ira , R G 1 1 0 1 9 7 3 0 -8 IF P /R J , C P F 0 8 5 .4 9 2 .4 6 7 -1 9 , a s s in a m o p re s e n te C o n tra to d e

C o n c e s s ã o , d e c o r re n te d a c o n c e s s ã o o u to rg a d a à s u p ra m e n c io n a d a e n tid a d e p e lo D e c re to d e 7 d e

ju n h o d e 2 0 0 1 , p u b lic a d o n o D iá r io O f ic ia l d a U n iã o d e 8 d e ju n h o d e 2 0 0 1 , p a ra e x p lo ra r o s e rv iç o

d e ra d io d ifu s ã o d e s o n s e im a g e n s , n a lo c a lid a d e d e T a u b a té , E s ta d o d e S ã o P a u lo , re g e n d o -s e

re fe r id a c o n c e s s ã o p e lo C ó d ig o B ra s ile iro d e T e le c o m u n ic a ç õ e s , le is s u b s e q ü e n te s e s e u s

re g u la m e n to s e , c u m u la tiv a m e n te , p e la s c lá u s u la s s e g u in te s :

Cláusula 1 " . F ic a a s s e g u ra d o à B o n i C o m u n ic a ç õ e s L td a . o d ire i to d e e x p lo ra r , s e m

e x c lu s iv id a d e , n a lo c a lid a d e d e T a u b a té , E s ta d o d e s ã o P a u lo , o s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o d e s o n s e

im a g e n s , c o m fin a lid a d e s e d u c a tiv a s e c u ltu ra is , v is a n d o a o s s u p e r io re s in te re s s e s d o P a ís e

s u b o rd in a d a à s o b r ig a ç õ e s in s t i tu íd a s n e s te a to .

Parágrafo único. A e x e c u ç ã o d o s e rv iç o é v in c u la d a a o s te rm o s d o e d ita l d a C o n c o r rê n c ia n °

113-SFOIMC e p ro p o s ta s T é c n ic a e d e P re ç o p e la O u to rg a a p re s e n ta d a s n a lic i ta ç ã o p e la

c o n c e s s io n á r ia .

Cláusula 2 " . A p re s e n te c o n c e s s ã o é o u to rg a d a p e lo p ra z o d e 1 5 (q u in z e ) a n o s e e n tra rá e m

v ig o r a p a r t ir d a p u b lic a ç ã o d o e x tra to d e s te c o n tra to n o D iá r io O f ic ia l d a U n iã o .

Cláusula 3 " . A c o n c e s s io n á r ia é o b r ig a d a a :

a ) p u b lic a r o e x tra to d o p re s e n te c o n tra to n o D iá r io O f ic ia l d a U n iã o n o p ra z o d e 2 0 (v in te )

d ia s , c o n ta d o d a d a ta d e s u a a s s in a tu ra ;

b ) s u b m e te r à a p ro v a ç ã o d o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s o s lo c a is e s c o lh id o s p a ra a

m o n ta g e m d a e m is s o ra n o p ra z o m á x im o d e 9 0 (n o v e n ta ) d ia s , c o n ta d o d a d a ta d a p u b lic a ç ã o d o

e x tra to d e s te c o n tra to n o D iá r io O f ic ia l d a U n iã o ;

c ) in ic ia r a e x e c u ç ã o d o s e rv iç o , e m c a rá te r d e f in it iv o , n o p ra z o d e 9 (n o v e ) m e s e s , c o n ta d o d a

d a ta d a p u b lic a ç ã o d o e x tra to d e s te c o n tra to n o D iá r io O f ic ia l d a U n iã o ;
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d ) ad m itir , co m o técn ico s en ca rreg ad o s d a o p eração d o s eq u ip am en to s tran sm isso res , so m en te

b ras ile iro s o u estran g e iro s co m resid ên c ia ex c lu s iv a n o P a ís , d ev id am en te reg is trad o s e in sc rito s n a

en tid ad e p ro fiss io n a l co m p e ten te . P o d e rá se r p e rm itid a , em cará te r ex cep c io n a l e co m au to rização

ex p ressa d o M in is té rio d as C o m u n icaçõ es , a ad m issão d e esp ec ia lis ta s es tran g e iro s , m ed ian te

co n tra to , co n fo rm e estab e lec id o n o item 6 d o art. 2 8 d o R eg u lam en to d o s S erv iço s d e R ad io d ifu são ;

e ) o b ed ece r, n a o rg an ização d o s q u ad ro s d e p esso a l d a en tid ad e , à s q u a lificaçõ es técn icas e

o p e rac io n a is fix ad as p e lo M in is té rio d as C o m u n icaçõ es , co n fo rm e estab e lec id o n o item 1 4 d o art.

2 8 d o m esm o R eg u lam en to ;

f) o b se rv a r a n ão p a rtic ip ação d e seu s d irig en te s n a ad m in is tração d e m ais d e u m a en tid ad e

ex ecu tan te d o m esm o tip o d e se rv iço d e rad io d ifu são n a m esm a lo ca lid ad e ;

•
g ) te r o seu q u ad ro so c ie tá rio co n stitu íd o n a fo rm a d a C o n stitu ição F ed e ra l;

•

h ) so lic ita r p rév ia ap ro v ação d o M in is té rio d as C o m u n icaçõ es p a ra co n stitu ir p ro cu rad o r co m

p o d eres p a ra a p rá tica d e a to s d e g e rên c ia o u ad m in is tração ;

i) te r a su a d ire to ria o u g e rên c ia co n stitu íd a p o r b ras ile iro s , n a fo rm a d a C o n stitu ição F ed e ra l,

o s q u a is n ão p o d erão to m ar p o sse n o s ca rg o s an te s d e es ta rem ap ro v ad o s p e lo P o d er C o n ced en te ,

n em ex erce r m an d a to e le tiv o q u e lh es asseg u re im u n id ad e p a rlam en ta r, n em tam p o u co o cu p ar ca rg o

d e su p e rv isão , d ireção o u assesso ram en to n a A d m in is tração P ú b lica , d o q u a l d eco rra fo ro esp ec ia l;

j) so lic ita r p rév ia au to rização d o M in is té rio d as C o m u n icaçõ es p a ra m o d ifica r seu s a to s

co n stitu tiv o s , b em co m o p ara tran sfe rir , d ire ta o u in d ire tam en te , a co n cessão , o u ced e r co ta s o u

açõ es rep resen ta tiv as d o cap ita l so c ia l;

I) m an te r, d u ran te a v ig ên c ia d a co n cessão , a s co n d içõ es o b se rv ad as p o r o cas ião d a h ab ilitação e

q u a lificação ex ig id as n o E d ita l;

m ) o b se rv a r as n o rm as fix ad as p e lo M in is té rio d as C o m u n icaçõ es p a ra ex ecu ção d o se rv iço ;

n ) c ria r, a trav és d a se leção d e p esso a l e d e n o rm as d e trab a lh o , n a es tação , co n d içõ es e ficazes

p a ra ev ita r a p rá tica d as in fraçõ es p rev is ta s n a leg is lação esp ec ífica d e rad io d ifu são ;

o ) su b m ete r-se ao s p rece ito s es tab e lec id o s n as co n v en çõ es in te rn ac io n a is e reg u lam en to s an ex o s ,

ap ro v ad o s p e lo C o n g resso N ac io n a l, b em co m o a to d as as d isp o siçõ es co n tid as em le is , d ec re to s ,

reg u lam en to s , p o rta ria s , in s tru çõ es o u n o rm as q u e ex is tam o u v en h am a ex is tir , re fe ren te s o u

ap licáv e is ao se rv iço ;

p ) fac ilita r a fisca lização , p e lo M in is té rio d as C o m u n icaçõ es , d as o b rig açõ es co n tra íd as , p re s tan d o

to d as as in fo rm açõ es q u e lh e fo rem so lic itad as ;
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q ) s u s p e n d e r o s e rv iç o , n o to d o o u e m p a r te , p e lo te m p o q u e fo r d e te rm in a d o , tã o lo g o s e ja

n o tif ic a d a p e la a u to r id a d e c o m p e te n te , fa z e n d o c e s s a r a s tra n s m is s õ e s im e d ia ta m e n te a p ó s o

re c e b im e n to d a n o tif ic a ç ã o , s e m q u e , p o r is s o , lh e a s s is ta d ire i to a q u a lq u e r in d e n iz a ç ã o ;

r ) e x e c u ta r o s e rv iç o d e n tro d a s c o n d iç õ e s té c n ic a s in d ic a d a s p e lo ó rg ã o c o m p e te n te ;

Cláusula 4 3

• N a o rg a n iz a ç ã o d a p ro g ra m a ç ã o , n u m to ta l d iá r io d e 1 .4 4 0 (m il , q u a tro c e n to s

e q u a re n ta ) m in u to s , a c o n c e s s io n á r ia d e v e rá :

a ) s u b o rd in a r o s p ro g ra m a s d e in fo rm a ç ã o , d iv e r t im e n to , p ro p a g a n d a e p u b lic id a d e à s

f in a l id a d e s e d u c a tiv a s e c u ltu ra is d a ra d io d ifu s ã o ;

b ) m a n te r u m e le v a d o s e n tid o m o ra l e c ív ic o , n ã o p e rm itin d o a tra n s m is s ã o d e e s p e tá c u lo s ,

tre c h o s m u s ic a is c a n ta d o s , q u a d ro s , a n e d o ta s o u p a la v ra s c o n trá r ia s à m o ra l fa m ilia r e a o s b o n s

c o s tu m e s ;

c ) n ã o tra n s m itir p ro g ra m a s q u e a te n te m c o n tra o s e n tim e n to p ú b lic o , e x p o n d o p e s s o a s a

s i tu a ç õ e s q u e , d e a lg u m a fo rm a , re d u n d e m e m c o n s tra n g im e n to , a in d a q u e s e u o b je t iv o s e ja

jo rn a lís t ic o ;

d ) d e s t in a r , d ia r ia m e n te , o p e rc e n tu a l d e 1 2 , 1 5 % (d o z e v írg u la q u in z e p o r c e n to ) d o te m p o to ta l

d iá r io d e fu n c io n a m e n to d a e m is s o ra , e x e c u ta n d o o te m p o m ín im o f ix a d o n o a r t . 2 8 d o D e c re to n O

5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u tu b ro d e 1 9 6 3 , a p ro g ra m a s jo rn a lís t ic o s , e d u c a tiv o s e in fo rm a tiv o s , d e c a rá te r

g e ra l , is to é , n ã o in c lu in d o o re la t iv o à le tra "f' d e s ta c lá u s u la ;

e ) d e s t in a r , d ia r ia m e n te , o p e rc e n tu a l d e 1 2 , 1 5 % (d o z e v írg u la q u in z e p o r c e n to ) d o te m p o to ta l

d iá r io d e fu n c io n a m e n to d a e m is s o ra , e x c e tu a n d o o te m p o m ín im o f ix a d o n o a r t . 2 8 d o D e c re to n °

5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u tu b ro d e 1 9 6 3 , à tra n s m is s ã o d e s e rv iç o n o tic io s o , d e c a rá te r g e ra l , is to é , n ã o

in c lu in d o o re la t iv o à le tra " g " d e s ta c lá u s u la ;

• f) d e s t in a r , d ia r ia m e n te , o p e rc e n tu a l d e 6 ,1 1 % (s e is v írg u la o n z e p o r c e n to ) d o te m p o to ta l

d iá r io d e fu n c io n a m e n to d a e m is s o ra a p ro g ra m a s c u ltu ra is , a r t ís t ic o s e jo rn a lís t ic o s p ro d u z id o s e

g e ra d o s n a p ró p r ia lo c a lid a d e d e e x e c u ç ã o d o s e rv iç o o u n o m u n ic íp io a o q u a l p e r te n c e a lo c a lid a d e

o b je to d a o u to rg a , n ã o in c lu in d o o re la t iv o à le tra " d " d e s ta c lá u s u la ;

g ) d e s t in a r , d ia r ia m e n te , o p e rc e n tu a l d e 6 ,1 1 % (s e is v írg u la o n z e p o r c e n to ) d o te m p o to ta l

d iá r io d e fu n c io n a m e n to d a e m is s o ra , e x e c u ta n d o o te m p o m ín im o f ix a d o n o a r t . 2 8 d o D e c re to n °

5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u tu b ro d e 1 9 6 3 , a s e rv iç o s n o tic io s o s p ro d u z id o s e g e ra d o s n a p ró p r ia lo c a lid a d e

d e e x e c u ç ã o d o s e rv iç o o u n o m u n ic íp io a o q u a l p e r te n c e a lo c a lid a d e o b je to d a o u to rg a , n ã o

in c lu in d o o re la t iv o à le tra " e " d e s ta c lá u s u la ;

h ) l im ita r a o m á x im o d e 2 5 % (v in te e c in c o p o r c e n to ) d o te m p o d iá r io d e fu n c io n a m e n to d a

e m is s o ra à p u b lic id a d e c o m e rc ia l ;

i ) t ra n s m itir o s p ro g ra m a s s e m a n a is e d u c a c io n a is o b r ig a tó r io s , a lé m d o s p re v is to s n a le tra " d "

d e s ta c lá u s u la ;
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j) d e s tin a r u m m Jn lm o d e 5 % (c in c o p o r c e n to ) d o h o rá r io d e su a p ro g ra m a ç ã o d iá r ia à

tra n sm is sã o d e se rv iç o n o tic io so , a lé m d o s p re v is to s n a s le tra s " e " e " g " d e s ta c lá u su la ;

1 ) in te g ra r g ra tu ita m e n te a s re d e s d e ra d io d ifu sã o , q u a n d o c o n v o c a d a p e la a u to r id a d e

c o m p e te n te ;

m ) o b e d e c e r à s in s tru ç õ e s b a ix a d a s p e la Ju s tiç a E le ito ra l, re fe re n te s à p ro p a g a n d a e le ito ra l;

n ) n ã o ir ra d ia r id e n tif ic a ç ã o d a e m isso ra u tiliz a n d o d e n o m in a ç ã o d e fa n ta s ia , s e m q u e e s te ja

p re v ia m e n te a u to r iz a d a p e lo M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s ;

o ) ir ra d ia r o in d ic a tiv o d e c h a m a d a e a d e n o m in a ç ã o a u to r iz a d a d e c o n fo rm id a d e c o m a s

• n o rm a s b a ix a d a s p e lo M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s ;

p ) ir ra d ia r , c o m in d isp e n sá v e l p r io r id a d e , e a títu lo g ra tu ito , o s a v iso s e x p e d id o s p e la

a u to r id a d e c o m p e te n te , e m c a so s d e p e r tu rb a ç õ e s d a o rd e m p ú b lic a , in c ê n d io o u in u n d a ç ã o , b e m

c o m o o s re la c io n a d o s c o m a c o n te c im e n to s im p re v is to s ;

q ) ir ra d ia r , d ia r ia m e n te , o s b o le tin s o u a v iso s d o se rv iç o m e te o ro ló g ic o ;

r ) m a n te r e m d ia o s re g is tro s d a p ro g ra m a ç ã o .

s ) c u m p rir d e te rm in a ç õ e s e s ta b e le c id a s n a le g is la ç ã o re fe re n te a p ro g ra m a s d e ra d io d ifu sã o ,

q u e n ã o se e n c o n tra m p re v is to s n e s ta c lá u su la .

•

Cláusula 5 " . A p ro p o n e n te q u e e s ta b e le c e r n a su a P ro p o s ta T é c n ic a o te m p o m ín im o p a ra

fu n c io n a m e n to d a e m isso ra d e 2 /3 (d o is te rç o s ) d a s h o ra s a q u e e s tã o a u to r iz a d a s a fu n c io n a r ,

c o n fo rm e p re v is to n o a r tig o 5 4 d o D e c re to n ° 5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u tu b ro d e 1 9 6 3 e , a q u a lq u e r

m o m e n to a u m e n ta r o te m p o d e fu n c io n a m e n to d a e m isso ra , te rá o s p e rc e n tu a is p ro p o s to s c a lc u la d o s

c o m b a se n e sse n o v o h o rá r io d e fu n c io n a m e n to .

Cláusula 6 3
• A c o n c e ss io n á r ia re c o lh e u o v a lo r d e R $ 3 .2 9 2 .9 6 9 ,8 0 ( trê s m ilh õ e s , d u z e n to s

e n o v e n ta e d o is m il, n o v e c e n to s e se s se n ta e n o v e re a is e o ite n ta c e n ta v o s ) p e lo p a g a m e n to d a

p r im e ira p a rc e la d o v a lo r d a o u to rg a .

Cláusula 7 " . A c o n c e ss io n á r ia d e v e rá re c o lh e r o v a lo r re fe re n te à se g u n d a p a rc e la d o v a lo r

d a o u to rg a , n o p ra z o d e 1 2 (d o z e ) m e se s , a c o n ta r d a a s s in a tu ra d e s te c o n tra to , c o n fo rm e p re v is to n o

E d ita l.

Cláusula 8 " . A fre q ü ê n c ia c o n s ig n a d a à e n tid a d e n ã o c o n s titu i d ire ito d e p ro p r ie d a d e e

f ic a rá su je ita à s re g ra s e s ta b e le c id a s n a le g is la ç ã o v ig e n te , o u n a q u e v ie r d isc ip lin a r a e x e c u ç ã o d o

se rv iç o , in c id in d o so b re e s sa fre q ü ê n c ia o d ire ito d e p o sse d a U n iã o .
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C lá u s u la 9 " . O M in i s t é r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p o d e r á , a q u a lq u e r t e m p o , d e te r m in a r q u e a

c o n c e s s io n á r i a a t e n d a , d e n t r o d e d e te r m in a d o p r a z o , à s e x ig ê n c ia s d o p r o c e s s o té c n ic o - c i e n t í f i c o ,

t e n d o e m v is t a s u a m a io r p e r f e i ç ã o e o m a is a l to r e n d im e n to d o s s e r v iç o s .

C lá u s u la 1 0 " . O M in i s t é r io d a s C o m u n ic a ç õ e s r e s e r v a - s e , a q u a lq u e r t e m p o , a l ib e r d a d e d e

r e s t r in g i r o e m p r e g o d e n o v a f r e q ü ê n c ia , t e n d o e m v is t a e v i t a r in t e r f e r ê n c ia e t i r a r o m e lh o r p r o v e i to

d a s q u e já t e n h a m s id o c o n s ig n a d a s .

C lá u s u la 11". O M in i s t é r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p o d e r á , a q u a lq u e r t e m p o , p r o c e d e r à r e v i s ã o

o u s u b s t i tu i ç ã o d a s f r e q ü ê n c ia s c o n s ig n a d a s , p o r m o t iv o d e o r d e m té c n ic a , d e d e f e s a n a c io n a l o u d e

n e c e s s id a d e d o s s e r v iç o s f e d e r a i s .

P a r á g r a f o ú n ic o . A s u b s t i tu i ç ã o d e f r e q ü ê n c ia p o d e r á s e d a r , a in d a , a r e q u e r im e n to d a e n t id a d e ,

d e s d e q u e h a ja p o s s ib i l id a d e té c n ic a e n ã o im p o r te a s u b s t i t u i ç ã o e m p r e ju íz o p a r a o u t r a s

c o n c e s s io n á r i a s o u p e r m is s io n á r i a s .

C lá u s u la Ir. A c o n c e s s io n á r i a d e v e r á in i c i a r a e x e c u ç ã o d o s e r v iç o e m c a r á te r d e f in i t iv o ,

d e n t r o d o p r a z o p r o p o s to , s o b p e n a d e c a n c e la m e n to d a o u to r g a , f i c a n d o , e m c o n s e q ü ê n c ia , l i b e r a d a

a f r e q ü ê n c ia n o P la n o B á s ic o d e D is t r ib u iç ã o d e C a n a i s , r e l a t iv o a o s e r v iç o o u to r g a d o , s e m q u e a

e n t id a d e te n h a q u a lq u e r d i r e i to a in d e n iz a ç ã o o u a r e s t i t u i ç ã o .

C lá u s u la 1 3 " . O n ã o c u m p r im e n to d a s l e i s , r e g u la m e n to s e d i s p o s iç õ e s n o r m a t iv a s ,

a p l i c á v e i s à r a d io d i f u s ã o , s u je i t a a e n t id a d e à s p e n a l id a d e s e s t a b e le c id a s n a le g i s l a ç ã o v ig e n te .

C lá u s u la 1 4 " . P e la in e x e c u ç ã o to ta l o u p a r c i a l d e s t e c o n t r a to , o M in i s t é r io d a s

C o m u n ic a ç õ e s p o d e r á , g a r a n t id a a m p la d e f e s a , a p l i c a r à c o n c e s s io n á r i a a s s e g u in te s s a n ç õ e s :

a ) a d v e r t ê n c ia ;

b ) m u l t a d e 5 ( c in c o ) v e z e s o v a lo r o f e r t a d o p e la o u to r g a , c o r r ig id o p e lo I G P - D I ;

c ) s u s p e n s ã o te m p o r á r i a d e p a r t i c ip a ç ã o e m l ic i t a ç ã o e im p e d im e n to d e c o n t r a t a r

c o m o M in i s t é r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p o r p r a z o n ã o s u p e r io r a 2 ( d o i s ) a n o s ;

d ) d e c la r a ç ã o d e in id o n e id a d e p a r a l i c i t a r o u c o n t r a t a r c o m A d m in i s t r a ç ã o P ú b l i c a ,

e n q u a n to p e r d u r a r e m o s m o t iv o s d e te r m in a n te s d a p u n iç ã o o u a té q u e s e ja

p r o m o v id a a r e a b i l i t a ç ã o p e r a n te a p r ó p r i a a u to r id a d e q u e a p l i c o u a p e n a l id a d e .

P a r á g r a f o ú n ic o . A s s a n ç õ e s p r e v i s t a s n a s a l ín e a s " a " , " c " e " d " , d e s t a C lá u s u la p o d e r ã o s e r

a p l i c a d a s ju n ta m e n te c o m a d a a l ín e a " b " , f a c u l t a d a a d e f e s a d a e n t id a d e , n o p r a z o d e 5 ( c in c o ) d ia s

ú te i s .

C lá u s u la 1 5 " . O n ã o p a g a m e n to d a s e g u n d a p a r c e la , n a d a ta f ix a d a p e lo E d i t a l , im p l i c a r á o

c a n c e la m e n to d a o u to r g a , s u je i t a n d o a c o n c e s s io n á r i a à s s a n ç õ e s e p e n a l id a d e s p r e v i s t a s n o E d i t a l e

n a le g i s l a ç ã o q u e r e g e a l i c i t a ç ã o .

C lá u s u la 1 6 " . O c o r r e n d o o c a n c e la m e n to d o a to d e o u to r g a d a c o n c e s s ã o p e lo M in i s t é r io

d a s C o m u n ic a ç õ e s , a p e d id o d a c o n c e s s io n á r i a , o u p o r d e c i s ã o ju d ic i a l , c o n s id e r a r - s e - á o C o n t r a to

d e C o n c e s s ã o a u to m a t i c a m e n te r e s c in d id o , s e m p r e ju íz o d o c u m p r im e n to d a s o b r ig a ç õ e s

p e c u n iá r i a s d e c o r r e n te s d o m e s m o c o n t r a to .
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Cláusula 173
• A s p e n a l id a d e s p o r in f r a ç ã o n a e x e c u ç ã o d o s e rv iç o e s tã o p re v is ta s n a s le is ,

r e g u la m e n to s e d is p o s iç õ e s n o rm a t iv a s a p l ic á v e is à r a d io d ifu s ã o , in d e p e n d e n te m e n te d a s p re v is ta s

n a C lá u s u la 1 4 3
.

Cláusula 183
• F in d o o p ra z o d a o u to rg a , s e n ã o h o u v e r r e n o v a ç ã o , s e r á a c o n c e s s ã o

d e c la r a d a p e re m p ta , s e m q u e a e n t id a d e te n h a d ir e i to a q u a lq u e r in d e n iz a ç ã o .

Cláusula 193
• A s p a r te s e le g e m o fo ro d e B ra s í l ia lD F p a ra d ir im ir q u a lq u e r d ú v id a

p ro v e n ie n te d e s te c o n tr a to .

Cláusula 203
•

c o n tr a ta n te .

C ó p ia d o p re s e n te c o n tr a to s e r á ju n ta d a a o p ro c e s s o d a e n t id a d e o ra

•

E , p o r e s ta r e m d e a c o rd o , fo i la v ra d o o p re s e n te C o n tr a to d e C o n c e s s ã o e m 3 ( tr ê s ) v ia s d e ig u a l te o r

e fo rm a , q u e c o n té m 6 (s e is ) fo lh a s , to d a s n u m e ra d a s e ru b r ic a d a s , c o m e x c e ç ã o d a ú l t im a , q u e v a i

a s s in a d a , p e ra n te 2 (d u a s ) te s te m u n h a s .

~pj~/l._
- - - - - - . .-T -e - s t - e -m ~ q
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO 
  
 

FICHA CADASTRAL JURÍDICA 
  
ENTIDADE   : TV TAUBATÉ LTDA. 
CNPJ            : 01.921.699/0001-95. 
ENDEREÇO : Rua Marechal Rondon, nº 55 – Alto de São Pedro – Taubaté / SP. 
CEP              : 12.082-420. 
 
 

QUADRO DIRETIVO 
  
  

  
NOME 

  
CARGO 

 

  
PORTARIA 

 

  
Nº 

 

  
D.O.U. 

  
JOSÉ BONIFACIO DE OLIVEIRA SOBRINHO 
025.214.668-91 
 
MARIA IRANY VIEIRA COSTA CASTRO 
836.392.848-87 
 

  
ADMINISTRADOR 

 
 

ADMINISTRADOR 
 
 

 
 

 
575 

 
 

575 
 

 
30/ 12/ 2010 
 
 
30/ 12/ 2010 

  
  

  
PROCURADOR 

  
PRAZO 

MANDATO 

  
PORTARIA 

 

  
Nº 

 

  
DATA  

    

Processo nº 53000.062308/2010 
 
SECIR/nsa. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO 
  
 

FICHA CADASTRAL JURÍDICA 
  
ENTIDADE   : TV TAUBATÉ LTDA. 
CNPJ            : 01.921.699/0001-95. 
 

QUADRO SOCIETÁRIO 
  
 

  
5ª Alteração Contratual, de 25 de outubro de 2017.  

Registrado na JUCESP sob nº 496.606/17-7, em 14/ 11/ 2017. 
 

  
NOME 

  
COTAS 

  
AÇÕES 

  

  
VALOR 
(REAIS) 

ORD. PREF. 
 
RDB TELEVISÃO, COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA. 
05.507.007/0001-18 
 
A+R COMUNICAÇÕES LTDA 
03.995.962/0001-16 

 
2.835 

 
 

665 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
2.835.000,00 

 
 

665.000,00 

  
TOTAL 

  

 
3.500 

 
 

 
 

 
3.500.000,00 

Processo nº 01250.070487/2017-65 
  
SECIR/nsa. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 28149/2017/SEI-MCTIC

Processo nº  01250.006631/2017-18

Assuntos: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da TV Taubaté Ltda.,
relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de
sons e imagens, no município de Taubaté, estado de São Paulo, pelo período de 26.08.2017 a
26.08.2032. 

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição Federal
estabelece, em seu art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas concedidas pelo
Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. A
interessada deve comprovar o cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim
como a observância das finalidades educativas e culturais do serviço, consoante regras
dispostas na Lei nº 4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto nº 52.795/1963
(alterado pelo Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram
o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão de sonora
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de 10 (dez) anos e as concessões referentes
aos serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos.
Não há limitação quanto ao número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art. 113 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
alterado pelo Decreto nº 9.138/2017, no caso de serviços de radiodifusão sonora, competirá
ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações emitir portaria de
renovação de outorga e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional, via
mensagem da Presidência da República; e, (ii) § 2º do inciso X do mesmo artigo, competirá
à Presidência da República a expedição de Decreto e encaminhamento de mensagem ao
Congresso, para deliberação do pedido de renovação, procedimento este precedido de
regular instrução do processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.

6. A outorga da concessão para a execução do referido serviço se
materializou por meio do Decreto de 7 de junho de 2001, publicado no Diário Oficial da
União – D.O.U. de 08. de junho de 2001, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 142, de 2002,
publicado em 20 de junho de 2002 (evento SEI n.º 2460575, fls. 1, 3) ) em nome da Boni
Comunicações Ltda. Posteriormente, a Entidade mudou sua denominação para a atual
(evento SEI nº 2460575, fl. 2). O correspondente contrato de concessão celebrado com a
União foi publicado no D.O.U. de 26.08.2002 (evento SEI n.º 2460575, fls. 4-9). Com efeito,
depreende-se que a permissão em questão se encontra vencida desde 26/08/2017 (evento
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SEI nº 2459735, fl. 1).

7. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado em
17/02/2017, a Interessada manifestou interesse em continuar a executar o serviço em
questão, por novo período de 15 (quinze) anos. Assim, considerando que o novo prazo legal
para manifestação de interesse na renovação da delegação se dá durante os doze meses
anteriores ao término do prazo da outorga, conforme estabelece o art. 4º da Lei n°
5.785/1972 (alterada pela Lei n° 13.424/2017), verifica-se que a manifestação da Interessada
foi TEMPESTIVA.

8. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos pedidos de
renovação de outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113 do Decreto nº
52.795/63, in verbis:

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá
ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos
supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades
por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da
qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;                     (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda
não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de
abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede
da pessoa jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                      (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e                          (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com
o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

9. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor, cumpre
informar que a pessoa jurídica Interessada, assim como os sócios/diretores, apresentaram
todas elas, conforme se pode inferir da “Lista de Verificação de Documentos” juntada aos
autos sob o evento SEI n.º 2460523.

10. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da comprovação dos
requisitos necessários, relativos à (i) habilitação jurídica, (ii) qualificação econômico-
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financeira, (iii) regularidade fiscal, e (iv) regularidade técnica, imprescindível
também apurar se os limites de outorga estão sendo respeitados pela Concessionária e por
seus sócios e dirigentes; se a outorga não está sendo objeto de processo de apuração de
infração, cuja penalidade resulte em cassação; e, por fim, se seus sócios e administradores
observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.

11. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua última
alteração que a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de atividades a serem
desempenhadas pela empresa, está sendo mantida. Quanto à qualificação econômico-
financeira, observa-se do balanço patrimonial acostado ao feito (evento SEI 2451722, fls.
5/6) a existência de recursos financeiros. Ademais, da certidão de falência expedida pelo
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, denota-se inexistirem ações falimentares ou de
recuperação judicial (evento SEI 1690395, fl. 10). Já no tocante à regularidade fiscal, as
certidões expedidas pelas fazendas federal, estadual e municipal, atestam a regularidade da
Pessoa Jurídica em questão perante o fisco em cada uma daquelas esferas. 

12. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cumpre
consignar que de acordo com consulta realizada no dia 05/12/2017 junto ao Sistema de
Controle de Radiodifusão – SRD (evento SEI n.º 2459735, fl. 4) constata-se que a Entidade
não foi punida com a pena de cassação. Ademais, conforme atesta o Despacho Interno
CGFI (evento SEI n.º 1726252), não está em trâmite processo de apuração de infração,
instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a cassação.

13. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com a Nota
Técnica n.º 27639/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2438226), da lavra de engenheiro (a)
desta Pasta, a Interessada atende aos requisitos técnicos mínimos previstos na legislação
em vigor, estando, portanto, apta tecnicamente a ser renovada.

14. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos
autos (evento SEI n.º 2408269), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada
coadunam com os últimos conhecidos por esta Pasta, decorrentes da 5ª Alteração
Contratual, quais sejam:

 

NOME COTAS VALOR (R$)

RDB Televisão, Comunicação e
Publicidade Ltda

2.835 2.835.000,00

A+R Comunicações Ltda. 665 665.000,00

TOTAL 3.500 3.500.000,00

 

NOME CARGO

José Bonifácio de Oliveira Sobrinho Administrador

Maria Irany Vieira Costa Castro Administradora

14.1. Registra-se que a composição societária e/ou diretiva da Entidade
(suso mencionadas) fora(m) regularmente apreciada(s) nos autos dos
processos nº 01250.070487/2017-65, aprovada nos termos da Nota Técnica nº
28143/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º2461818). 

15. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28
de fevereiro de 1967, verifica-se que estes estão sendo obedecidos pelos sócios e dirigentes
da entidade, conforme atesta a consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO, em 06/12/2017 (evento SEI nº 2459735). A pessoa jurídica da
Interessada, os sócios e os administradores possuem participação na permissão objeto
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destes autos.

16. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos
necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela
qual opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-
se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto
a legalidade do feito.

CONCLUSÃO

17. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação
da outorga, devendo o processo (acompanhado das minutas dispostas no campo próprio
abaixo) ser remetido à Conjur.

 

 

 

CLÁUDIA FRANCO VIEIRA ALMEIDA
Técnico de Nível Superior

 
De acordo. Submeta-se o feito à consideração da Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 

 

RAFAEL FERREIRA LARCHER
Coordenador de Renovação de Outorga 

 

 

Aprovo a Nota Técnica n.º 28.149/2017/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração
da Senhora Diretora do Departamento de Radiodifusão Comercial.

 

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 

 

Aprovo a Nota Técnica n.º 28.149/2017/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.

 

 

INEZ JOFFILY FRANCA
Diretora do Departamento de Radiodifusão Comercial.(1)
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(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de 20 de novembro de 2017,

publicada no D.O.U. de 21 de novembro de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico
de Nível Superior, em 07/12/2017, às 11:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 07/12/2017, às 11:05,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 07/12/2017, às 11:05, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretora de
Radiodifusão Comercial, em 07/12/2017, às 15:10, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2461995 e o
código CRC A1C86200.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

 

Brasília,          de                        de 2017.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 01250.006631/2017-18, acompanhado da minuta de Decreto Presidencial que renova, pelo
prazo de quinze anos, a partir de 26 de agosto de 2017, a concessão outorgada à TV Taubaté
Ltda., por meio do Decreto de 7 de junho de 2001, publicado no Diário Oficial da União –
D.O.U. de 08. de junho de 2001, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 142, de 2002, publicado
em 20 de junho de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão de sons e imagens, no município de Taubaté, estado de São Paulo.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE DECRETO

DECRETO DE            DE                                  DE 2017.

 

 

Renova a concessão outorgada à TV Taubaté Ltda, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão de sons e imagens, no município de Taubaté,
estado de São Paulo.

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os
arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e nos termos dos art. da Lei n.º 5.785, de 26
de junho de 1972, tendo em vista o disposto na Lei n.º 13.424, de 28 de março de 2017 e o
disposto no Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, com nova redação dada pelo
Decreto n.º 9.138, de 22 de agosto de 2017 e o que consta do Processo Administrativo n.º
01250.006631/2017-18, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº  28149/2017/SEI-
MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º______________, da Consultoria Jurídica
atuante no MCTIC,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por quinze anos, a partir de 26 de agosto de 2017, a concessão outorgada à
TV Taubaté Ltda. por meio do  Decreto de 7 de junho de 2001, publicado no Diário Oficial
da União de 08 de junho de 2001, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 142, de 2002,
publicado no Diário Oficial da União de 20 de junho de 2002, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Taubaté,
estado de São Paulo.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela
outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,       de                  de 2017; 196º da Independência e 129º da República.
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MICHEL TEMER
Gilberto Kassab

Referência: Processo nº 01250.006631/2017-18 SEI nº 2461995
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
NOTA n. 00699/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.006631/2017-18
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SRAD E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Senhora Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares Substituta,
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por interesse de TV Taubaté Ltda., encaminhado pela
Secretaria de Radiodifusão, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 28149/2017/SEI-MCTIC, para análise e manifestação
dessa CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para
exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens no Município de Taubaté, Estado de São Paulo,
pelo período de 26/08/2017 a 25/08/2032.

 
2. A outorga inicial para execução do serviço foi conferida pelo Decreto sem número de 7 de junho de
2001, publicado no DOU de 08/06/2001, quando a entidade interessada era denominada "Boni Comunicações
Ltda", devidamente aprovada pelo Decreto Legislativo nº 142/2002. Foi celebrado, assim, contrato de concessão cuja
vigência, pelo prazo de 15 anos, se iniciou em 26/08/2002, tudo conforme se pode compulsar nos autos  (SEI nº
2460575) e afiançam as autoridades que remeteram o feito.

 
3. Como é possível inferir, a concessão se encontra vencida desde 28/08/2017, mas por meio de
documento datado de 15/02/2017, devidamente protocolizado, a entidade requereu a renovação da outorga, pedido que
deflagrou o presente processo administrativo.

 
4. A Secretaria de Radiodifusão, então, instruiu e analisou o pedido, opinando, ao final, por seu deferimento,
ao concluir que "a Interessada atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de
renovação de outorga", o que ensejou o encaminhamento do feito a esta CONJUR/MCTIC, para manifestação.

 
5. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
6. Compulsando-se os autos e verificando-se a conclusão administativa externada na Nota Técnica que
remeteu o feito, não restou esclarecido se foi observado o cumprimento do disposto no art. 12 do Decreto-lei nº 236/1967,
na forma do seu §3º, pelos sócios indiretos, ou seja, por aqueles que participam da pessoa jurídica titular da outorga por
meio de pessoa jurídica interposta, a saber, a RDB Televisão, Comunicação e Publicidade Ltda.

 
7. Considerando-se-, assim, a necessidade de que a conclusão administrativa seja complementada quanto ao
ponto, sugiro a devolução do feito para a área técnica, para cumprimento do referido mister.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 27 de dezembro de 2017.
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DENIS SOARES FRANÇA
ADVOGADO DA UNIÃO

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250006631201718 e da chave de acesso 7d469597

 

Documento assinado eletronicamente por DENIS SOARES FRANCA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 100707495 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DENIS SOARES FRANCA. Data e Hora: 27-12-2017
15:51. Número de Série: 14689723818856013. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01980/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.006631/2017-18
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SRAD E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Aprovo a NOTA n. 00699/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de autoria do Advogado da União Dr.

Denis Soares França.
 
À apreciação do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação.
 
Brasília, 27 de dezembro de 2017.
 
 

TÔNIA LAVOGADE COSTA
ADVOGADA DA UNIÃO

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares - Substituta
 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250006631201718 e da chave de acesso 7d469597

 

Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, de acordo com os normativos legais aplicáveis.
A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 100710595 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TONIA LAVOGADE COSTA. Data e Hora: 27-12-2017
16:01. Número de Série: 5334117340141073739. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01992/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.006631/2017-18
INTERESSADO: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SRAD E OUTROS
ASSUNTO: Pedido de renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no
Município de Taubaté, Estado de São Paulo.

 
1. Aprovo o Despacho nº 01980/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União e
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares - Substituta, Dra. Tônia Lavogade Costa, que
aprovou a Nota nº 00699/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de autoria do Advogado da União Dr. Dênis Soares
França.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 28 de dezembro de 2017.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250006631201718 e da chave de acesso 7d469597

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 100740000 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28-12-2017 09:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.006631/2017-18
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Comercial.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos Kern, Chefe de
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 28/12/2017, às 10:22, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2531661 e o
código CRC 05B53E8E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.006631/2017-18 SEI nº 2531661
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.006631/2017-18
Referência: Nota nº 00699/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2531598)
Interessado: MARIA IRANY VIEIRA COSTA CASTRO (E)
Assunto: Renovação de outorga.

 

 

 

À COROR,

Encaminhamos os autos para exame e providências quanto ao pleito contido
na Nota nº 00699/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2531598).

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretora de
Radiodifusão Comercial, em 28/12/2017, às 15:33, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2533229 e o
código CRC 1DFCA14E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.006631/2017-18 SEI nº 2533229
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 03.995.962/0001-16

A + R COMUNICACOES LTDA

CNPJ Empresas
Participação da 

Empresa(%)
Participação da 

Entidade(%)
Cargo Seviço UF Municipio Tipo

56.407.083/0001-
92

TV VALE DO 
PARAIBA LTDA

0,00 19,00 -- TV SP
São José dos 

Campos
--

01.921.699/0001-
95

TV TAUBATE LTDA 0,00 19,00 -- TV SP Taubaté --

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 02/01/2018          Hora: 16:25:03

BOA TARDE 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

02/01/2018http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 05.507.007/0001-18

RDB TELEVISAO, COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA

CNPJ Empresas
Participação da 

Empresa(%)
Participação da 

Entidade(%)
Cargo Seviço UF Municipio Tipo

56.407.083/0001-
92

TV VALE DO 
PARAIBA LTDA

0,00 0,08 -- TV SP
São José dos 

Campos
--

01.921.699/0001-
95

TV TAUBATE LTDA 0,00 81,00 -- TV SP Taubaté --

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 02/01/2018          Hora: 16:29:54

BOA TARDE 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

02/01/2018http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: ana maria souza de oliveira

. 
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 02/01/2018          Hora: 16:33:40

BOA TARDE 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

02/01/2018http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: andrea buzzoni de oliveira

. 
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 02/01/2018          Hora: 16:34:22

BOA TARDE 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

02/01/2018http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: roberta souza buzzoni

. 
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 02/01/2018          Hora: 16:35:05

BOA TARDE 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

02/01/2018http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: reynaldo buzzoni de oliveira

. 
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 02/01/2018          Hora: 16:35:54

BOA TARDE 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

02/01/2018http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: buno boni de oliveira

. 
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 02/01/2018          Hora: 16:36:45

BOA TARDE 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

02/01/2018http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: jose bonifacio brasil de oliveira

. 
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 02/01/2018          Hora: 16:37:57

BOA TARDE 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

02/01/2018http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: regina helena brasil de oliveira orlandi

. 
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 02/01/2018          Hora: 16:38:41

BOA TARDE 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

02/01/2018http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: diogo simoes boni de oliveira

. 
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 02/01/2018          Hora: 16:39:02

BOA TARDE 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

02/01/2018http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: maria de lurdes simao de oliveira

. 
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 02/01/2018          Hora: 16:39:21

BOA TARDE 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

02/01/2018http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...
Relatório - SIACCO (2539159)         SEI 01250.006631/2017-18 / pg. 875



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 38/2018/SEI-MCTIC

Processo n.º: 01250.006631/2017-18
Assunto: Renovação de Outorga. Deferimento. Remessa dos autos à Consultoria Jurídica -
Conjur.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da TV Taubaté Ltda.,
relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de
sons e imagens, no município de Taubaté, estado de São Paulo, pelo período de 26.08.2017 a
26.08.2032

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, cumpre informar que o pedido de que trata o parágrafo 1
chegou a ser analisado pela Secretaria de Radiodifusão – Serad que, nos termos da Nota
Técnica n.º 28.149/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º2461995), concluiu pela possibilidade do
seu deferimento e envio dos presentes autos à Consultoria Jurídica – Conjur, para análise e
manifestação acerca do assunto.

3. Ato contínuo, a Conjur, nos termos da Nota n.º 699/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (evento SEI n.º 2531598), ao analisar a matéria, concluiu que não restou
esclarecido na manifestação técnica se está sendo observado o cumprimento ao disposto
no art. 12 do Decreto-lei n.º 236/67, na forma do seu § 3º, pelos sócios indiretos, ou seja, por
aqueles que participam da pessoa jurídica titular da outorga por meio de pessoa jurídica
interposta, a saber, RDB Televisão, Comunicação e Publicidade Ltda. Por essa razão,
restituiu o feito à Serad, para o complemento de informações nesse sentido.

4. Os autos retornaram à Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO, para
prosseguimento.

5. É a síntese do necessário.

6. De início, é importante assinalar que a conclusão lançada na citada Nota
Técnica n.º 28.149/2017 (evento SEI n.º 2461995) não merece reparos, pois os requisitos
necessários para atendimento do pleito estão sendo observados pela Interessada.

7. O que interessa ao caso vertente é efetivo complemento das informações
atinentes ao respeito (ou não) ao quantitativo de outorgas, estabelecido pela legislação
reitora da matéria, mais precisamente, em relação aos sócios indiretos da TV Taubaté Ltda.

8. Para tanto, se mostra de vital importância a reprodução do quadro societário
da Interessada, informado no parágrafo 14 da Nota Técnica que ora se complementa:

 

NOME COTAS VALOR (R$)

RDB Televisão, Comunicação e Publicidade
Ltda

2.835 2.835.000,00

A+R Comunicações Ltda. 665 665.000,00

TOTAL 3.500 3.500.000,00
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9. Por se estar diante de concessionária que possui em seu quadro de sócios,
pessoas jurídicas se torna imprescindível demonstrar as composições societária da RDB
Televisão, Comunicação e Publicidade Ltda. e da A+R Comunicações Ltda., conforme a
seguir:

 

RDB TELEVISÃO, COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA
NOME COTAS VALOR (R$)
Bruno Boni de Oliveira 20 20.000,00
José Bonifácio Brasil de Oliveira 20 20.000,00
Regina Helena B. de Oliveira Orlandi 20 20.000,00
Diogo Simões Boni de Oliveira 20 20.000,00
Maria de Lurdes Simão de Oliveira 20 20.000,00
TOTAL 100 100.000,00

 

 

A+R COMUNICAÇÕES LTDA

NOME COTAS VALOR - R$

Ana Maria Souza de Oliveira 52.000 52.000,00

Andréa Buzzoni de Oliveira Bittencourt 16.000 16.000,00

Roberta Buzzoni de Oliveira Sardinha 16.000 16.000,00

Reynaldo Buzzoni de Oliveira Neto 16.000 16.000,00

TOTAL 100.000 100.000,00

 

10. Tendo por premissa a participação das pessoas físicas e jurídicas acima
mencionadas se promoveu nova pesquisa ao Sistema de Acompanhamento e Controle
Societário – SIACCO, tendo se chegado a conclusão que a RDB Televisão, Comunicação e
Publicidade Ltda e a A+R Comunicações Ltda., assim como seus respectivos sócios
(indiretos em relação à pessoa jurídica detentora da concessão), possuem participação na
concessão objeto de análise nestes autos e em outra concessão do serviço de radiodifusão
de sons e imagens, no município de São José dos Campos, estado de São Paulo.

11. Desta feita, resta demonstrada a observância da Interessada ao disposto no
art. 12 do Decreto-lei n.º 236/67.

CONCLUSÃO

12. Diante do exposto, ratifica-se a conclusão alcançada na Nota Técnica
n.º 28.149/2017, ao passo que se propõe a restituição dos autos à Conjur, para
prosseguimento. 

 

 
 

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
Coordenador-Geral de Pós-Outorga
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Aprovo a Nota Técnica n.º 38/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.

 

 

INEZ JOFFILY FRANCA
Diretora do Departamento de Radiodifusão Comercial.(1)

                       

 

(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de 20 de novembro de 2017,

publicada no D.O.U. de 21 de novembro de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 02/01/2018, às 16:53, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretora de
Radiodifusão Comercial, em 03/01/2018, às 10:35, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2539051 e o
código CRC 95978C24.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.006631/2017-18 SEI nº 2539051
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30/01/2018 https://sapiens.agu.gov.br/documento/105600161
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
NOTA n. 00072/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.006631/2017-18
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SRAD E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Antes de ultimada a consulta veiculada no presente feito, a Secretaria de Radiodifusão solicitou, em
reunião realizada em 29/01/2018, a devolução do processo administrativo em epígrafe para análise.

 
2. A solicitação não encontra óbice, com fulcro no exercício da autotutela pela Autoridade Administrativa.

 
3. Ao APOIO-CGJC/CONJUR/MCTIC, com a solicitação de que restitua os autos ao setor que o remetera.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 30 de janeiro de 2018.
 

DENIS SOARES FRANÇA
ADVOGADO DA UNIÃO

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250006631201718 e da chave de acesso 7d469597

 

Documento assinado eletronicamente por DENIS SOARES FRANCA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 105600161 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DENIS SOARES FRANCA. Data e Hora: 30-01-2018
13:38. Número de Série: 14689723818856013. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.006631/2017-18

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Comercial.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe de Gabinete
da Secretaria de Radiodifusão, Substituto, em 30/01/2018, às 16:09, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2613739 e o
código CRC 281B3C4B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.006631/2017-18 SEI nº 2613739
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Comercial

DESPACHO INTERNO

 

Processo nº: 01250.006631/2017-18
Referência:Nota Técnica
Interessado: MARIA IRANY VIEIRA COSTA CASTRO (E)
Assunto: Renovação de Outorga

 

 

 

À CGPO,

 

De ordem do Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial-
Substituto,

Encaminhamos os autos para exame e providências quanto ao pleito contido
na Nota Técnica  (2539051).

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes, Chefe de
Serviço, em 31/01/2018, às 14:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2614611 e o
código CRC 291CB28E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.006631/2017-18 SEI nº 2614611
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL COMPLETA
 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA

DE BREVE RELATO (FBR).

 

EMPRESA

RDB TELEVISAO, COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA.

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35218083563 06/02/2003 31/01/2018 08:49:17

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

09/01/2003 05.507.007/0001-18

CAPITAL

R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: CALCADA DOS ANTARES NÚMERO: 257

BAIRRO: ALPHAVILLE COMPLEMENTO: 2 AND.CT.AP.2

MUNICÍPIO: SANTANA DE PARNAIBA CEP: 06541-065 UF: SP

OBJETO SOCIAL

TELECOMUNICAÇÕES POR SATÉLITE

OPERADORAS DE TELEVISÃO POR ASSINATURA POR CABO

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

BRUNO BONI DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 109.533.977-00, RG/RNE: 097128995, RESIDENTE À AVENIDA PREFEITO

MENDES DE MORAES, 1500, BL.1- AP.1501, SAO CONRADO, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 22610-090, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 22.000,00

 

DIOGO SIMOES BONI DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 051.450.267-30, RG/RNE: 099050254, RESIDENTE À AVENIDA

PREFEITO MENDES DE MORAES, 1500, BL.1-AP.1302, SAO CONRADO, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 22610-090, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO COM

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 21.000,00

 

JOSE BONIFACIO BRASIL DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 033.944.298-02, RG/RNE: 042639898, RESIDENTE À AVENIDA

PREFEITO MENDES DE MORAES, 1400, BL.1- AP.1502, SAO CONRADO, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 22610-095, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO
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GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 21.000,00

 

JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA SOBRINHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 025.214.668-91, RG/RNE: 3231520, RESIDENTE À AVENIDA

PREFEITO MENDES DE MORAES, 1500, BL.1- AP.1501, SAO CONRADO, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 22610-090, REPRESENTANTE DE BRUNO

BONI DE OLIVEIRA.

 

REGINA HELENA BRASIL DE OLIVEIRA ORLANDI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 087.364.188-46, RG/RNE: 149866082, RESIDENTE À

AVENIDA MARECHAL HASTIM PHILO DE MOURA, 338, B1 A-AP.11B, SAO PAULO, SAO PAULO - SP, CEP 05641-900, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 21.000,00

 

ROBERTO BUZZONI DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 055.492.998-87, RG/RNE: 3282857, RESIDENTE À RUA CEL. EURICO DE

SOUZA GOMES FILHOS, 171, COBERTURA 01, BARRA, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 22620-320, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 15.000,00

ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 224.771/04-8     SESSÃO: 25/06/2004     

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM,

HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AV. DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO, 9.403, PARTE, JD. AUGUSTA, SAO JOSE DOS

CAMPOS - SP, CEP 12216-580.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: ADAPTACAO AO NOVO CODIGO CIVIL LEI 10.406/03

INCLUSÃO DE CNPJ 05.507.007/0001-18

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 445.032/04-2     SESSÃO: 03/12/2004     

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA:

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOSE BONIFACIO BRASIL DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 033.944.298-02,

RG/RNE: 42639898 - RJ, RESIDENTE À AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES, 1400, BL.1- AP.1502, SAO CONRADO, RIO DE

JANEIRO - RJ, CEP 22610-095, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 25.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE REGINA HELENA BRASIL DE OLIVEIRA ORLANDI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF:

087.364.188-46, RG/RNE: 149866082 - SP, RESIDENTE À AVENIDA MARECHAL HASTIM PHILO DE MOURA, 338, BL A-AP.11B, VILA

SUZANO, SAO PAULO - SP, CEP 05641-900, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $

25.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE DIOGO SIMOES BONI DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 051.450.267-30,

RG/RNE: 99050254 - RJ, RESIDENTE À AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES, 1500, BL.1-AP.1302, SAO CONRADO, RIO DE

JANEIRO - RJ, CEP 22610-090, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 25.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE ROBERTO BUZZONI DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 055.492.998-87, RG/RNE:

3282857 - SP, RESIDENTE À RUA CEL. EURICO DE SOUZA GOMES FILHOS, 171, COBERTURA 01, BARRA, RIO DE JANEIRO - RJ,

CEP 22620-320, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 15.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE BRUNO BONI DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 109.533.977-00, RG/RNE:

097128995 - SP, RESIDENTE À AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES, 1500, BL.1- AP.1501, SAO CONRADO, RIO DE

JANEIRO - RJ, CEP 22610-090, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 25.000,00.

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA SOBRINHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF:

025.214.668-91, RG/RNE: 3231520 - RJ, RESIDENTE À AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES, 1500, BL.1- AP.1501, SAO

CONRADO, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 22610-090, COMO REPRESENTANTE.

NUM.DOC: 158.269/05-6     SESSÃO: 03/06/2005     

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOSE BONIFACIO BRASIL DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 033.944.298-02,

RG/RNE: 42639898, RESIDENTE À AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES, 1400, BL.1- AP.1502, SAO CONRADO, RIO DE

JANEIRO - RJ, CEP 22610-095, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 20.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE REGINA HELENA BRASIL DE OLIVEIRA ORLANDI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF:

087.364.188-46, RG/RNE: 149866082, RESIDENTE À AVENIDA MARECHAL HASTIM PHILO DE MOURA, 338, BL A-AP.11B, VILA

SUZANO, SAO PAULO - SP, CEP 05641-900, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $
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20.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE DIOGO SIMOES BONI DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 051.450.267-30,

RG/RNE: 99050254, RESIDENTE À AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES, 1500, BL.1-AP.1302, SAO CONRADO, RIO DE

JANEIRO - RJ, CEP 22610-090, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 20.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE BRUNO BONI DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 109.533.977-00, RG/RNE:

097128995, RESIDENTE À AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES, 1500, BL.1- AP.1501, SAO CONRADO, RIO DE JANEIRO -

RJ, CEP 22610-090, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 20.000,00.

REMANESCENTE JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA SOBRINHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 025.214.668-91, RG/RNE:

3231520, RESIDENTE À AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES, 1500, BL.1- AP.1501, SAO CONRADO, RIO DE JANEIRO - RJ,

CEP 22610-090, COMO REPRESENTANTE.

ADMITIDO MARIA DE LURDES SIMAO DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 834.101.637-00, RG/RNE: 0098589748,

RESIDENTE À AV. PREFEITO MENDES DE MORAES, 1500, BL.01 AP.1501, SAO CONRADO, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 22610-090,

NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 20.000,00.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA EDIÇÃO DE LIVROS, SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO

MULTIMÍDIA - SCM, HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 071.997/11-8     SESSÃO: 30/03/2011     

REMANESCENTE JOSE BONIFACIO BRASIL DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 033.944.298-02, RG/RNE:

042639898 - RJ, RESIDENTE À AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES, 1400, BL.1- AP.1502, SAO CONRADO, RIO DE

JANEIRO - RJ, CEP 22610-095, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 20.000,00.

REMANESCENTE REGINA HELENA BRASIL DE OLIVEIRA ORLANDI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 087.364.188-46,

RG/RNE: 149866082 - SP, RESIDENTE À AVENIDA MARECHAL HASTIM PHILO DE MOURA, 338, BL A-AP.11B, VILA SUZANO, SAO

PAULO - SP, CEP 05641-900, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 20.000,00.

REMANESCENTE DIOGO SIMOES BONI DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 051.450.267-30, RG/RNE: 099050254 -

RJ, RESIDENTE À AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES, 1500, BL.1-AP.1302, SAO CONRADO, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP

22610-090, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 20.000,00.

REMANESCENTE BRUNO BONI DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 109.533.977-00, RG/RNE: 097128995,

RESIDENTE À AVENIDA PREFEITO MENDES DE MORAES, 1500, BL.1- AP.1501, SAO CONRADO, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP

22610-090, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 20.000,00.

REMANESCENTE MARIA DE LURDES SIMAO DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 834.101.637-00, RG/RNE:

0090589748 - RJ, RESIDENTE À AV. PREFEITO MENDES DE MORAES, 1500, BL.01 AP.1501, SAO CONRADO, RIO DE JANEIRO -

RJ, CEP 22610-090, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 20.000,00.

NOMEADO MARIA IRANY VIEIRA COSTA CASTRO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 836.392.848-87, RG/RNE: 8983852X - SP,

RESIDENTE À AV. DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO, 9403, JD. AUGUSTA, SAO JOSE DOS CAMPOS - SP, COMO

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: OS QUOTISTAS EM CONJUNTO E POR UNANIMIDADE

DETENTORES DE 100% DAS QUOTAS DA SOCIEDADE CONSTITUEM USUFRUTO VITALICIO SOBRE AS REFERIDAS QUOTAS

EM FAVOR DE SEU PAI JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA SOBRINHO, BRASILEIRO, CASADO SOB O REGIME DA COMPLETA E

ABSOLUTA SEPARACAO DE BENS, PUBLICITARIO, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE RG 3.231.520 IFP/RJ E CPF:

025.214.668.91 RESIDENTE A AV. DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO, N 9403, JD. AUGUSTA, SAO JOSE DOS CAMPOS-SP,

PARAGRAFO PRIMEIRO - O USUFRUTO INSTITUIDO COMO DISPOE OS ARTIGOS 1.390 E SEGUINTES, E FEITO DE FORMA

GRATUITA E DISPENSAVEL DE CAUCAO A QUE SE REFERE O ARTIGO 1.400 AMBOS DO CODIGO CIVIL BRASILEIRO,

EFETIVANDO-SE DESDE LOGO, FICANDO GRAVADA NA TOTALIDADE DAS QUOTAS.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 210.996/11-0     SESSÃO: 30/06/2011     

ACORDO DE QUOTISTAS.

NUM.DOC: 295.304/16-9     SESSÃO: 13/07/2016     

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: EM CONJUNTO COM O USUFRUTUARIO, A

UNANIMIDADE DOS SOCIOS DECIDEM QUE O USUFRUTUARIO EXERCERA SOBRE AS QUOTAS APENAS O DIREITO DE

RECEBER OS DIVIDENDOS E JUROS SOBRE O CAPITAL PROPRIO, SEM PODERES DE GESTAO DA SOCIEDADE. EM RAZAO

DESTA DELIBERACAO, AS CLAUSULAS QUINTA E OITAVA DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE PASSAM A VIGORAR COM A

SEGUINTE REDACAO: CLAUSULA QUINTA � USUFRUTO OS QUOTISTAS EM CONJUNTO E POR UNANIMIDADE DETENTORES DE
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100% (CEM POR CENTO) DAS QUOTAS DA SOCIEDADE CONSTITUEM USUFRUTO VITALICIO SOBRE AS REFERIDAS QUOTAS

EM FAVOR DE JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA SOBRINHO, BRASILEIRO, CASADO SOB O REGIME DA COMPLETA E ABSOLUTA

SEPARACAO DE BENS, PUBLICITARIO, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE RG N 3.231.520 IFP/RJ E CPF/MF N

025.214.668-91, COM DOMICILIO COMERCIAL NA AV. DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO N 9.403, JD. AUGUSTA, NA CIDADE DE

SAO JOSE DOS CAMPOS, ESTADO DE SAO PAULO. PARAGRAFO PRIMEIRO � O USUFRUTO E INSTITUIDO COMO DISPOE OS

ARTIGOS 1.390 E SEGUINTES, E FEITO DE FORMA GRATUITA E DISPENSAVEL DE CAUCAO A QUE SE REFERE O ARTIGO 1.400

AMBOS DO CODIGO CIVIL BRASILEIRO, EFETIVANDO-SE DESDE LOGO, FICANDO GRAVADA NA TOTALIDADE DAS QUOTAS.

PARAGRAFO SEGUNDO � O USUFRUTUARIO TERA O DIREITO DE RECEBER OS DIVIDENDOS E JUROS SOBRE O CAPITAL

PROPRIO DA SOCIEDADE. PARAGRAFO TERCEIRO � O USUFRUTO CESSA COM O FALECIMENTO DO USUFRUTUARIO,

PASSANDO O DIREITO ANTERIORMENTE EXERCIDO PELO USUFRUTARIO PARA OS SOCIOS, PROPORCIONAL S SUAS

QUOTAS INTEGRALIZADAS. COM A SIMPLES APRESENTACAO DA CERTIDAO DE OBITO DO USUFRUTUARIO JUCESP � JUNTA

COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO, ESTE CONTRATO SERA ALTERADO EM ATE 60 (SESSENTA) DIAS DO EVENTO,

CESSANDO EM CARATER DEFINITIVO O USUFRUTO. CLAUSULA OITAVA � ADMINISTRACAO DA SOCIEDADE A DIRECAO GERAL

DA SOCIEDADE SERA EXERCIDA POR UM ADMINISTRADOR NAO SOCIO, NOMEADO PARA EXERCER O CARGO DENOMINADO

ADMINISTRADOR, QUE ASSUME A DELEGACAO DE GERIR A SOCIEDADE ISOLADAMENTE EM TODAS AS INST NCIAS.

PARAGRAFO PRIMEIRO � O ADMINISTRADOR FICA INVESTIDO COM OS MAIS AMPLOS PODERES E ATRIBUICOES PARA

ADMINISTRAR A SOCIEDADE ATIVA E PASSIVA, JUDICIAL E EXTRAJUDICIALMENTE, FAZER USO DO NOME EMPRESARIAL,

VEDADO, NO ENTANTO, EM ATIVIDADES ESTRANHAS AO INTERESSE SOCIAL OU ASSUMIR OBRIGACOES SEJA EM FAVOR DE

QUALQUER DOS QUOTISTAS OU DE TERCEIROS, BEM COMO ONERAR OU ALIENAR BENS IMOVEIS DA SOCIEDADE, PRESTAR

GAR

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35218083563

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 30/01/2018

Ficha Cadastral Completa emitida para ALTAIR DE SANTANA PEREIRA : 00690063180. Documento certificado por

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 96203357, quarta-feira, 31 de janeiro de 2018 às 08:49:17.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 2292/2018/SEI-MCTIC

Processo n.º: 01250.006631/2017-18
Assunto: Renovação de Outorga. Deferimento. Remessa dos autos à Consultoria Jurídica -
Conjur.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da TV Taubaté Ltda.,
relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de
sons e imagens, no município de Taubaté, estado de São Paulo, pelo período de 26.08.2017 a
26.08.2032

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, cumpre informar que o pedido de que trata o parágrafo 1
chegou a ser analisado pela Secretaria de Radiodifusão – Serad que, nos termos da Nota
Técnica n.º 28.149/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º2461995), concluiu pela possibilidade do
seu deferimento e envio dos presentes autos à Consultoria Jurídica – Conjur, para análise e
manifestação acerca do assunto.

3. Ato contínuo, a Conjur, nos termos da Nota n.º 699/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (evento SEI n.º 2531598), ao analisar a matéria, concluiu que não restou
esclarecido na manifestação técnica se está sendo observado o cumprimento ao disposto
no art. 12 do Decreto-lei n.º 236/67, na forma do seu § 3º, pelos sócios indiretos, ou seja, por
aqueles que participam da pessoa jurídica titular da outorga por meio de pessoa jurídica
interposta, a saber, RDB Televisão, Comunicação e Publicidade Ltda. Por essa razão,
restituiu o feito à Serad, para o complemento de informações nesse sentido.

4. Por meio da Nota Técnica n.º 38/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2539051),
a  Serad consignou que a RDB Televisão, Comunicação e Publicidade Ltda e a A+R
Comunicações Ltda., assim como seus respectivos sócios (indiretos em relação à pessoa
jurídica detentora da concessão), possuem participação na concessão objeto de análise
nestes autos e em outra concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no
município de São José dos Campos, estado de São Paulo. Por essa razão, a Serad arrematou
(i) aduzindo que os limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-lei n.º 236/67 estão sendo
obedecidos; (ii) ratificando a proposta de deferimento materializada na Nota Técnica n.º
28.149/2017; (iii) restituindo o feito à Conjur, para análise.

5. Sucede que a Serad se viu obrigada a solicitar a devolução dos autos, antes
de ultimada a análise pelo Órgão Jurídico, diante da necessidade de complemento das
informações prestadas por meio da Nota Técnica n.º 38/2018.

6. Por meio da Nota n.º 72/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI n.º
2613318), a Conjur restituiu o feito à Serad, conforme requerido.

7. É o que se tem a relatar.  

8. Se reputa necessário, ainda, consignar nos autos o seguinte:

8.1. Os Documentos que serviram de fundamento para demonstrar as
composições societárias da A+R Comunicações Ltda. e da RDB Televisão,
Comunicação e Publicidade Ltda.
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8.1.1. A composição societária da A+R Comunicações Ltda. pode ser
comprovada mediante consulta à certidão expedida pela Junta
Comercial do Estado de São Paulo, acostada ao feito sob o evento SEI
n.º 2408344.

8.1.2. A composição societária da RDB Televisão Comunicação e
Publicidade Ltda. pode ser comprovada mediante consulta à certidão
expedida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo, acostada aos
autos do Processo n.º 53900.046991/2016-65, sob o evento SEI n.º
1451274.

8.1.2.1. O referido Processo possuía como objeto pedido de
autorização, formulado pelo TV Taubaté Ltda., para realizar
alteração contratual consubstanciada na transferência indireta
da outorga e modificação de quadro diretivo. O Processo se
encontra arquivado haja vista o exaurimento de sua finalidade (a
transferência foi autorizada pela autoridade competente e,
posteriormente, a sua efetivação foi comprovada a este Órgão).

8.1.2.2. Naquela ocasião, com o fito de apurar a participação de
todas as pessoas físicas envolvidas na operação, foi aferida a
participação dos sócios indiretos que integram a concessionária,
isto é, os sócios da RDB.

8.1.2.3. Apesar disso, para que não restem dúvidas acerca da
composição societária da RDB, cumpre informar que foi extraída
do sítio eletrônico da Junta Comercial do Estado de São Paulo,
certidão atualizada da qual se pode inferir que a composição
societária da referida pessoa jurídica permanece a mesma
(evento SEI n.º2615725).    

8.2. A apresentação da declaração da “Lei da Ficha Limpa”, pelas pessoas
jurídicas sócias da concessionária.

8.2.1. A A+R Comunicações Ltda., por intermédio do seu representante
legal, a apresentou nos autos do Processo n.º 01250.070487/2017-65. Foi
extraída cópia da referida e juntada a estes autos sob o evento SEI
n.º2615731.

8.2.2. A RDB, por intermédio do seu representante legal, a apresentou
por meio de petição autuada nesta Pasta sob o n.º 01250.005251/2018-
39, também anexada nestes autos.

 

9. Diante disso e considerando, também, as informações constantes da Nota
Técnica n.º 38/2018, entende-se que a conclusão lançada na citada Nota Técnica n.º
28.149/2017 (evento SEI n.º 2461995) não merece reparos, pois os requisitos necessários para
atendimento do pleito estão sendo observados pela Interessada.

CONCLUSÃO

10. Diante do exposto, ratifica-se a conclusão alcançada na Nota Técnica
n.º 28.149/2017, ao passo que se propõe a restituição dos autos à Conjur, para
prosseguimento. 

 
 

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
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Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 

 

Aprovo a Nota Técnica n.º 2.292/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.

 

 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA
Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial, Substituto(1)

                       

 

(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de 20 de novembro de 2017,

publicada no D.O.U. de 21 de novembro de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 31/01/2018, às 09:35, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Diretor de Outorga de Radiodifusão Comercial, Substituto, em 31/01/2018, às 09:39,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2615738 e o
código CRC FE802EE5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.006631/2017-18 SEI nº 2615738
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
PARECER n. 00102/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.006631/2017-18
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SRAD E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
EMENTA:
I. Pedido de renovação da outorga formulado por TV Taubaté Ltda. com o objetivo de permanecer
explorando o serviço de radiodifusão de sons e imagens no Município de Taubaté, Estado de São
Paulo, pelo período de 26/08/2017 a 25/08/2032.

 
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas
Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em
conjunto com o Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelo Decreto
nº 9.138/2017. 
III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
28.149/2017/SEI-MCTIC, que inicialmente remeteu o feito, integrada pela NOTA TÉCNICA Nº
38/2018/SEI-MCTIC e pela NOTA TÉCNICA Nº 2292/2018/SEI-MCTIC, produzidas em
complementação, manifestando-se a área técnica pela presença das condições necessárias ao
deferimento do pleito.
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida
e da consequente conformidade da instrução.
V. Competência do Exmo. Senhor Presidente da República para decidir, por meio de Decreto, que
deverá ser enviado ao Congresso Nacional para apreciação após instrução dotada de parecer e
exposição de motivos do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, nos termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 6º da Lei
nº 5.785/72 e do art. 113, §2º, do Decreto 52.795/1963, combinados com o art. 27, III, da Lei nº
13.502/2017.
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade
por ocasião da assinatura do termo aditivo.
VII. Pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro.

 
 
Senhora Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por interesse de TV Taubaté Ltda., encaminhado pela
Secretaria de Radiodifusão, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 28149/2017/SEI-MCTIC, para análise e manifestação
dessa CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para
exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens no Município de Taubaté, Estado de São Paulo,
pelo período de 26/08/2017 a 25/08/2032.
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2. A outorga inicial para execução do serviço foi conferida pelo Decreto sem número de 7 de junho de
2001, publicado no DOU de 08/06/2001, quando a entidade interessada era denominada "Boni Comunicações
Ltda", devidamente aprovada pelo Decreto Legislativo nº 142/2002. Foi celebrado, assim, contrato de concessão cuja
vigência, pelo prazo de 15 anos, se iniciou em 26/08/2002, tudo conforme se pode compulsar nos autos (SEI nº
2460575) e afiançam as autoridades que remeteram o feito.

 
3. Como é possível inferir, a concessão se encontra vencida desde o mês de agosto de 2017, mas por meio
de documento datado de 15/02/2017, devidamente protocolizado, a entidade requereu a renovação da outorga, pedido que
deflagrou o presente processo administrativo.

 
4. A Secretaria de Radiodifusão, então, instruiu e analisou o pedido, opinando, por meio da já
referida NOTA TÉCNICA Nº 28149/2017/SEI-MCTIC, pelo deferimento da renovação, ao concluir que "a Interessada
atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga", o que ensejou
o encaminhamento do feito a esta CONJUR/MCTIC, para manifestação.

 
5. Recebido pela primeira vez o feito para análise e manifestação desta CONJUR/MCTIC, foi detectada a
necessidade de complementação da instrução, conforme denotou a NOTA n. 00699/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,
assim vazada, no que importa:

6. Compulsando-se os autos e verificando-se a conclusão administativa externada na Nota Técnica
que remeteu o feito, não restou esclarecido se foi observado o cumprimento do disposto no art. 12
do Decreto-lei nº 236/1967, na forma do seu §3º, pelos sócios indiretos, ou seja, por aqueles que
participam da pessoa jurídica titular da outorga por meio de pessoa jurídica interposta, a saber,
a RDB Televisão, Comunicação e Publicidade Ltda.
7. Considerando-se, assim, a necessidade de que a conclusão administrativa seja complementada
quanto ao ponto, sugiro a devolução do feito para a área técnica, para cumprimento do referido
mister.

 
6. A Secretaria de Radiodifusão, então, complementou a análise por meio da NOTA TÉCNICA Nº
38/2018/SEI-MCTIC e da NOTA TÉCNICA Nº 2292/2018/SEI-MCTIC, que passaram a integrar o conteúdo da NOTA
TÉCNICA anterior, devolvendo a questão à análise jurídica.

 
7. E assim vieram os autos, passando-se ao exame do caso.

 
 
II - ANÁLISE
 

8. Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios são órgãos setoriais da
Advocacia-Geral da União que têm por finalidade prestar assessoramento jurídico aos titulares das pastas ministeriais,
nos termos do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993. Em decorrência da referida disciplina, apenas a análise das
questões atinentes à juridicidade de atos administrativos, exame de contratos e editais, interpretação de normas e demais
questões jurídicas correlatas são atribuições das Consultorias Jurídicas, de maneira que assuntos que envolvam aspectos
fáticos, como a autenticidade dos documentos recebidos, e meritórios dos atos administrativos são de atribuição dos
órgãos técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos Regimentos. Cabe, assim, efetuar a verificação de
regularidade do caso em apreço, em especial para garantir a presença dos documentos exigidos e a conformidade com os
ditames normativos vigentes.

 
9. Para tanto, calha tecer considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente aplicável à hipótese fática,
em especial diante das ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº 13.424/2017, em alteração às Leis
nº 5.785/1973 e nº 4.117/1962, e pelo Decreto nº 9.138/2017, que alterou o Decreto 52.795/1963 e revogou o Decreto nº
88.066/1983, reorganizando os procedimentos de aplicação das leis, em atenção às alterações legislativas referidas.

 
10. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, caput e parágrafos, a possibilidade de renovação
das outorgas concedidas pelo Poder Público às entidades que exploram serviços de radiodifusão sonora e de sons e
imagens, além de assinalar, em seu §3º, que "O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de
rádio e de quinze para as de televisão". Assim, consoante as regras constitucionais, compete ao Poder Executivo apreciar
os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser remetido à deliberação do Congresso Nacional, que
poderá aprovar ou rejeitar a conclusão, ficando a produção de efeitos da renovação dependente de tal deliberação.
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11. A previsão constitucional em tela é regulamentada pela Lei nº 4.117/1962, que no parágrafo único de seu
art. 67 preconiza que "O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou
permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se
obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência", e pelo art. 2º
da Lei nº 5.785/1972, segundo o qual "A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse nacional e
à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou
permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades
educativas e culturais do serviço".

 
12. E o legislador ordinário cuidou, ainda, de assinalar que inexiste qualquer óbice a que sejam realizadas
sucessivas renovações, pois dispõe o §3º do art. 33 da Lei 4.117/1962, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017,
que "Os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de
quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais" (grifou-se).

 
13. Atendendo ao comando legislativo, o Poder Executivo editou o Decreto nº 52.795/1963 para
pormenorizar os procedimentos de aplicação das previsões legais aludidas. E delimitando aspecto prático de relevo,
a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão
anteriormente concedidos para explorar serviço de radiodifusão deverão encaminhar pedido ao órgão competente do
Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme a atual
redação dada ao art. 4º, caput, pela Lei nº 13.424/2017. 

 
14. Ainda, note-se que em caso de expiração do prazo da outorga sem manifestação conclusiva do Poder
Público acerca do pedido de renovação, como ocorre no presente caso, é admitido o funcionamento precário do
serviço, como consignado pelo §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972, dispositivo segundo o qual, conforme redação
atual, "Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em
funcionamento em caráter precário". 

 
15. Por sua vez, o art. 6º da Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §2º do art. 113 do Decreto nº 52.795/1963,
determina que os pedidos de renovação de concessão de exploração de serviço de radiodifusão de sons e
imagens deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações e Exposição de Motivos
do Ministro das Comunicações ao Presidente da República, a quem compete a decisão, renovando a concessão ou
declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualmente adaptada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do
Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do Departamento Nacional de Telecomunicações ao então criado
Ministério das Comunicações, e do art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017, que elucida tratar-se, atualmente, do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos
referentes ao serviço de radiodifusão.

 
16. Superada a breve explanação que define as balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os
elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
17. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de
renovação, podendo-se atestar, desde logo, a tempestividade do pedido, observadas as datas de sua protocolização e a
data de expiração da outorga e considerada a regra legal aplicável, prevista no caput do art. 4º da Lei nº 5.785/1972, já
debatida, segundo a qual o pedido de renovação deve ser protocolizado nos doze meses anteriores ao termo da outorga.

 
18. Quanto ao mais, segundo esclarece a Secretaria de Radiodifusão, a documentação exigida da pessoa
jurídica e dos sócios foi apresentada nos autos, conforme a "Lista de Verificação de Documentos" (SEI nº
2460523) juntada aos autos.

 
19. É o caso, assim, de recobrar a lista de requisitos indicada pelo art. 113 do Decreto nº 52.795/1963 para
instrução dos feitos em que sejam analisados pedidos de renovação de outorga:

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)
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I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando,
dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações,
cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;
 (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o
dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal,
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

 
20. Assim, junto ao requerimento que ensejou o presente feito e junto à documentação complementar
que posteriormente foi carreada aos autos (SEI nºs 1690422, 2451722, 2408269, 2408344, 2408279 e 1718008,
dentre outros), encontram-se os seguintes documentos, comprobatórios das exigências que devem ser atendidas
para renovação de outorga:

Declaração, firmada por representante legal da pessoa jurídica interessada, de que a Entidade: (i) não
possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão, permissão
ou autorização que será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;
Declaração, firmada por representante legal da pessoa jurídica interessada, de que somente brasileiros
natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência
administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada;
Declaração, firmada por representante legal da pessoa jurídica interessada, de que a Entidade atende as
finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço;
Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de
recolhimento dos últimos cinco anos);
Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de
recolhimento dos últimos cinco anos);
Prova de regularidade relativa ao INSS;
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
Comprovante de regularidade com o FISTEL;
Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal;
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa jurídica interessada e do local da
prestação do serviço;
Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da pessoa jurídica interessada e do local
da prestação do serviço;
Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho;
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Certidão negativa de falência ou recuperação judicial (concordata);
Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) atualizada, a fim de confirmar os
quadros societário e diretivo da entidade;
Laudos de vistoria técnica e de ensaio dos transmissores, assinado por engenheiro habilitado, a fim de
comprovar a regularidade de instalação da estação de radiodifusão.

21. Anote-se que além da comprovação documental acima referida, foram juntados aos autos documentos
que permitiriam a análise da idoneidade moral dos sócios, exigência cabível ao tempo em que apresentado o requerimento
de renovação, o que serviria para atender parte do que dispunha o §4º do art. 15 do Decreto nº 52.795/1963, conforme sua
antiga redação. Contudo, a nova redação dada à Lei nº 4.117/1962 pela Lei nº 13.424/2017, naturalmente acompanhada
pelo aludido Decreto, deixou de exigir a demonstração da idoneidade moral, critério que foi substituído pela declaração,
firmada pelo representante legal da entidade, nos termos da lei, no sentido de que nenhum dos dirigentes e sócios da
entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos
previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de
maio de 1990.

 
22. Assim, naquilo que aqui importa, consigne-se que a declaração em comento, exigência legal surgida
após a protocolização do requerimento de renovação, foi solicitada à entidade, que a fez juntar aos autos, inclusive
no que toca aos sócios indiretos (Doc. SEI nº 2451722, nº 2614918 e nº 2615731).

 
23. Por sua vez, os atuais quadros societário e diretivo da entidade interessada, refletidos na certidão da
Junta Comercial juntada aos autos (SEI nº 2408269) se apresentaram em conformidade com os últimos aprovados pela
Administração, consoante descrito pela Secretaria de Radiodifusão, que ainda teceu as seguintes considerações acerca de
recente alteração, na Nota Técnica que remeteu o feito:

14. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento SEI
n.º 2408269), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos
conhecidos por esta Pasta, decorrentes da 5ª Alteração Contratual, quais sejam:

NOME COTAS VALOR (R$)

RDB Televisão, Comunicação e
Publicidade Ltda 2.835 2.835.000,00

A+R Comunicações Ltda. 665 665.000,00

TOTAL 3.500 3.500.000,00
 

NOME CARGO

José Bonifácio de Oliveira Sobrinho Administrador

Maria Irany Vieira Costa Castro Administradora
 

14.1. Registra-se que a composição societária e/ou diretiva da Entidade (suso
mencionadas) fora(m) regularmente apreciada(s) nos autos dos processos nº 01250.070487/2017-
65, aprovada nos termos da Nota Técnica nº 28143/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2461818).

 
24. A análise em questão foi, ainda, complementada pela atenção à situação dos sócios indiretos, no que
tange ao respeito do disposto Decreto-lei nº 236/1967, art. 12, §3º, manifestando-se quanto ao ponto a Secretaria de
Radiodifusão, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 38/2018/SEI-MCTIC, no seguinte sentido:

9. Por se estar diante de concessionária que possui em seu quadro de sócios, pessoas jurídicas se
torna imprescindível demonstrar as composições societária da RDB Televisão, Comunicação e
Publicidade Ltda. e da A+R Comunicações Ltda., conforme a seguir:
 

RDB TELEVISÃO, COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA

NOME COTAS VALOR (R$)

Bruno Boni de Oliveira 20 20.000,00

José Bonifácio Brasil de Oliveira 20 20.000,00

Regina Helena B. de Oliveira Orlandi 20 20.000,00
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Diogo Simões Boni de Oliveira 20 20.000,00

Maria de Lurdes Simão de Oliveira 20 20.000,00

TOTAL 100 100.000,00
 

A+R COMUNICAÇÕES LTDA

NOME COTAS VALOR - R$

Ana Maria Souza de Oliveira 52.000 52.000,00

Andréa Buzzoni de Oliveira Bittencourt 16.000 16.000,00

Roberta Buzzoni de Oliveira Sardinha 16.000 16.000,00

Reynaldo Buzzoni de Oliveira Neto 16.000 16.000,00

TOTAL 100.000 100.000,00
 

10. Tendo por premissa a participação das pessoas físicas e jurídicas acima mencionadas se
promoveu nova pesquisa ao Sistema de Acompanhamento e Controle Societário – SIACCO,
tendo se chegado a conclusão que a RDB Televisão, Comunicação e Publicidade Ltda e a A+R
Comunicações Ltda., assim como seus respectivos sócios (indiretos em relação à pessoa jurídica
detentora da concessão), possuem participação na concessão objeto de análise nestes autos e em
outra concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de São José dos
Campos, estado de São Paulo.
11. Desta feita, resta demonstrada a observância da Interessada ao disposto no art. 12 do Decreto-
lei n.º 236/67.

 
25. Ainda, e em complemento, a NOTA TÉCNICA Nº 2292/2018/SEI-MCTIC corrobora a adequação da
situação da entidade e de seus sócios, diretos e indiretos, o que fica registrado pela seguinte passagem, que merece ser
transcrita:

8.1. Os Documentos que serviram de fundamento para demonstrar as composições societárias da
A+R Comunicações Ltda. e da RDB Televisão, Comunicação e Publicidade Ltda.
8.1.1. A composição societária da A+R Comunicações Ltda. pode ser comprovada mediante
consulta à certidão expedida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo, acostada ao feito sob o
evento SEI n.º 2408344.
8.1.2. A composição societária da RDB Televisão Comunicação e Publicidade Ltda. pode ser
comprovada mediante consulta à certidão expedida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo,
acostada aos autos do Processo n.º 53900.046991/2016-65, sob o evento SEI n.º 1451274.
8.1.2.1. O referido Processo possuía como objeto pedido de autorização, formulado pelo TV
Taubaté Ltda., para realizar alteração contratual consubstanciada na transferência indireta da
outorga e modificação de quadro diretivo. O Processo se encontra arquivado haja vista o
exaurimento de sua finalidade (a transferência foi autorizada pela autoridade competente e,
posteriormente, a sua efetivação foi comprovada a este Órgão).
8.1.2.2. Naquela ocasião, com o fito de apurar a participação de todas as pessoas físicas
envolvidas na operação, foi aferida a participação dos sócios indiretos que integram a
concessionária, isto é, os sócios da RDB.
8.1.2.3. Apesar disso, para que não restem dúvidas acerca da composição societária da RDB,
cumpre informar que foi extraída do sítio eletrônico da Junta Comercial do Estado de São Paulo,
certidão atualizada da qual se pode inferir que a composição societária da referida pessoa jurídica
permanece a mesma (evento SEI n.º2615725).    

 
26. Quanto ao mais, também se encontram nos autos as cópias dos balanços patrimoniais exigidos pela
legislação de regência (SEI nº 2451722), fruto das exigências decorrentes das recentes alterações legislativas. E no que
toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, encontra-se juntado aos
autos Despacho da CGFI segundo o qual "não foram encontrados registros de Processos de Apuração de Infração - PAIs
instaurados para apurar eventuais irregularidades praticadas pela TV TAUBATÉ LTDA, entidade outorgada a executar
o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Taubaté/SP, que tenham resultado ou venham a resultar na
aplicação da penalidade de cassação" (SEI nº 1726252).
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27. Consigne-se, em sequência, que não foi detectada infração à regra disposta pelo art. 12 do Decreto-lei nº
236/1967, como denota o Doc. SEI nº 2459735, extraído do SIACCO, inexistindo participação dos sócios da
empresa interessada em outras entidades, ficando respeitado o que dispõe a alínea "g" do art. 38 da Lei nº 4.117/1962,
segundo a qual "a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais de uma concessionária,
permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade", consoante a conclusão
da Secretaria de Radiodifusão. No caso, apenas a administradora, Maria Irany Vieira Costa Castro, ocupa a função de
administradora em outra entidade, mas que não atua na mesma localidade. Por oportuno, veja-se a conclusão da área
técnica a respeito:

15. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de fevereiro de
1967, verifica-se que estes estão sendo obedecidos pelos sócios e dirigentes da entidade, conforme
atesta a consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em
06/12/2017 (evento SEI nº 2459735). A pessoa jurídica da Interessada, os sócios e os
administradores possuem participação na permissão objeto destes autos.

 
28. Com efeito, em relação à regularidade técnica, consta no processo administrativo a NOTA
TÉCNICA Nº 27.639/2017/SEI-MCTIC (SEI nº 2438226), segundo a qual "o Laudo de Vistoria Técnica da Estação
utilizando tecnologia digital e as declarações apresentadas estão em conformidade com a última autorização do poder
concedente e norma técnica regulamentar vigente, estando apta tecnicamente para dar prosseguimento ao processo de
Renovação de Outorga", razão pela qual opinou-se "pelo encaminhamento da presente Nota à Coordenação de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão - COROR, para continuidade do processo de Renovação de
Outorga". 

 
29. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de
renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice
jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 
30. Devem ser consideradas, por fim, apenas duas questões para a concretização do ato em estudo. 

 
31. A primeira questão consiste na necessária indicação, no texto da minuta de Decreto, dos específicos
dispositivos que sustentam a prática do ato, devendo ser evitada qualquer menção genérica aos diplomas normativos.
Exemplificativamente, não foi mencionado qualquer artigo da Lei nº 5.785/1972, nem do Decreto nº 52.795/1963 que
incidam no caso, devendo-se fazer a indicação precisa dos dispositivos em que se escora a fundamentação.

 
32. Já a segunda questão é a consignação da necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte
interessada junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, segundo o
qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato
referente ao serviço objeto da renovação". Na oportunidade, é de se frisar, deverá ser atualizada a documentação capaz de
certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em
decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação".

 
 
III - CONCLUSÃO
 

33. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo e estando a minuta
de Decreto proposta em conformidade com a legislação de regência, observada a necessidade de afastar a menção não
especificada aos atos normativos que fundamentam o ato, opina-se pelo prosseguimento da tramitação do feito.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 02 de fevereiro de 2018.
 

DENIS SOARES FRANÇA
ADVOGADO DA UNIÃO
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250006631201718 e da chave de acesso 7d469597

 

Documento assinado eletronicamente por DENIS SOARES FRANCA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 106563611 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DENIS SOARES FRANCA. Data e Hora: 02-02-2018
16:00. Número de Série: 14689723818856013. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00130/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.006631/2017-18
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SRAD E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

Aprovo o PARECER No 00102/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU de autoria do Advogado da União
Dr. Denis Soares França.

                                       
À apreciação do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão.
 

Brasília, 5 de fevereiro de 2018.
 
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250006631201718 e da chave de acesso 7d469597

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 106735017 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora:
05-02-2018 11:46. Número de Série: 1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00143/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.006631/2017-18
INTERESSADO: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SRAD E OUTROS
ASSUNTO: Renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens no Município de
Taubaté, Estado de São Paulo

 
1. Aprovo o Despacho nº 00130/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da  lavra da Advogada da União e
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares Dra. Danielle Lustz Portela Brasil, que
aprovou o Parecer nº 00102/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de autoria do Advogado da União Dr. Dênis Soares
França.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto

 
Brasília, 07 de fevereiro de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250006631201718 e da chave de acesso 7d469597

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 107492775 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
07-02-2018 09:11. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.006631/2017-18

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Comercial.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos Kern, Chefe de
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 07/02/2018, às 15:41, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2636537 e o
código CRC B08DD145.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.006631/2017-18 SEI nº 2636537
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

DESPACHO 

Processo n.º: 01250.006631/2017-18

 

Tendo em vista que:

 

a)  Os Órgãos técnico e jurídico desta Pasta se manifestaram favoravelmente
ao deferimento do pedido objeto destes autos, conforme se verifica dos
termos das Notas Técnicas n.º 28.149/2017/SEI-MCTIC (evento SEI
n.º2461995), n.º 38/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º2539051), n.º
2.292/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º2615738) e do Parecer Jurídico n.º
102/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI n.º2636439),
respectivamente;

b) o Douto Órgão Jurídico, por meio do referido Parecer
Jurídico recomendou a retificação da minuta de Decreto confeccionada
inicialmente pelo Órgão Técnico; 

c) a retificação se mostrou oportuna, razão pela qual foi confeccionada nova
minuta a qual se encontra disposta no campo próprio abaixo;

d) inexistem outras providências a serem adotadas nestes autos, restando,
apenas, a tomada de decisão por parte da autoridade competente,

 

opina-se sejam os autos encaminhados ao Gabinete do Secretário de
Radiodifusão, para submissão do assunto à deliberação do Excelentíssimo Senhor Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, autoridade competente para
decidir sobre o assunto.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 07/02/2018, às 14:34, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2637060 e o
código CRC 23E4B98A.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC
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Brasília,          de                        de 2018.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 01250.006631/2017-18, acompanhado da minuta de Decreto Presidencial que renova, pelo
prazo de quinze anos, a partir de 26 de agosto de 2017, a concessão outorgada à TV Taubaté
Ltda., por meio do Decreto de 7 de junho de 2001, publicado no Diário Oficial da União –
D.O.U. de 08. de junho de 2001, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 142, de 2002, publicado
em 20 de junho de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão de sons e imagens, no município de Taubaté, estado de São Paulo.

2. Diante do exposto, em observância ao que dispõe o art. 6º, da Lei n.º 5.785,
de 26 de junho de 1972, o art. 113, § 2º, do Decreto n.º 52.795 de 31 de outubro de 1963, e o 
art. 223, §3º da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
decisão e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE DECRETO
 

DECRETO DE            DE                                  DE 2018.

 

 

Renova a concessão outorgada à TV Taubaté Ltda, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão de sons e imagens, no município de Taubaté,
estado de São Paulo.

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem
os arts. 84, inciso IV, e 223, caput e § 1º, da Constituição da República, e nos termos do art 6º
da Lei n.º 5.785, de 26 de junho de 1972, e do art. 113, § 2º, do Decreto n.º 52.795, de 31 de
outubro de 1963, combinados com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017,
e o que consta do Processo Administrativo n.º 01250.006631/2017-18, invocando as razões
presentes nas Notas Técnicas n.º 28.149/2017/SEI-MCTIC, n.º 38/2018/SEI-MCTIC, e n.º
2.292/2018/SEI-MCTIC, chanceladas pelo Parecer Jurídico n.º 102/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU da Consultoria Jurídica atuante no MCTIC,
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D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por quinze anos, a partir de 26 de agosto de 2017, a concessão outorgada à
TV Taubaté Ltda. por meio do  Decreto de 7 de junho de 2001, publicado no Diário Oficial
da União de 08 de junho de 2001, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 142, de 2002,
publicado no Diário Oficial da União de 20 de junho de 2002, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Taubaté,
estado de São Paulo.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela
outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,       de                  de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

 

MICHEL TEMER
Gilberto Kassab

Referência: Processo nº 01250.006631/2017-18 SEI nº 2637060
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 01250.006631/2017-18, acompanhado da minuta de Decreto Presidencial que renova, pelo
prazo de quinze anos, a partir de 26 de agosto de 2017, a concessão outorgada à TV Taubaté
Ltda., por meio do Decreto de 7 de junho de 2001, publicado no Diário Oficial da União –
D.O.U. de 08. de junho de 2001, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 142, de 2002, publicado
em 20 de junho de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão de sons e imagens, no município de Taubaté, estado de São Paulo.

2. Diante do exposto, em observância ao que dispõe o art. 6º, da Lei n.º 5.785,
de 26 de junho de 1972, o art. 113, § 2º, do Decreto n.º 52.795 de 31 de outubro de 1963, e o 
art. 223, §3º da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
decisão e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

 

MINUTA DE DECRETO
 

DECRETO DE            DE                                  DE 2018.

 

 

Renova a concessão outorgada à TV Taubaté Ltda, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão de sons e imagens, no município de Taubaté,
estado de São Paulo.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem
os arts. 84, inciso IV, e 223, caput e § 1º, da Constituição da República, e nos termos do art 6º
da Lei n.º 5.785, de 26 de junho de 1972, e do art. 113, § 2º, do Decreto n.º 52.795, de 31 de
outubro de 1963, combinados com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017,
e o que consta do Processo Administrativo n.º 01250.006631/2017-18, invocando as razões
presentes nas Notas Técnicas n.º 28.149/2017/SEI-MCTIC, n.º 38/2018/SEI-MCTIC, e n.º
2.292/2018/SEI-MCTIC, chanceladas pelo Parecer Jurídico n.º 102/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU da Consultoria Jurídica atuante no MCTIC, decreta:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de
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agosto de 1962, por quinze anos, a partir de 26 de agosto de 2017, a concessão outorgada à
TV Taubaté Ltda. por meio do  Decreto de 7 de junho de 2001, publicado no Diário Oficial
da União de 08 de junho de 2001, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 142, de 2002,
publicado no Diário Oficial da União de 20 de junho de 2002, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Taubaté,
estado de São Paulo.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela
outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,       de                  de 2018; 197º da Independência e 130º da República.
 

MICHEL TEMER
Gilberto Kassab

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 09/02/2018, às 12:11,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2638756 e o
código CRC F526F0C6.

Referência: Processo nº 01250.006631/2017-18 SEI nº 2638756
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado, Assistente
Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 09/02/2018, às 12:23,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2646390 e o
código CRC 1292174A.

Referência: Processo nº 01250.006631/2017-18 SEI nº 2646390
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EM nº 00113/2018 MCTIC 

  

Brasília, 27 de Fevereiro de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 

01250.006631/2017-18, acompanhado da minuta de Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de 

quinze anos, a partir de 26 de agosto de 2017, a concessão outorgada à TV Taubaté Ltda., por meio 

do Decreto de 7 de junho de 2001, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 08. de junho de 

2001, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 142, de 2002, publicado em 20 de junho de 2002, para 

executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de 

Taubaté, estado de São Paulo. 

2.                Diante do exposto, em observância ao que dispõe o art. 6º, da Lei n.º 5.785, de 26 de 

junho de 1972, o art. 113, § 2º, do Decreto n.º 52.795 de 31 de outubro de 1963, e o art. 223, §3º da 

Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para decisão e submissão da 

matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, 

inciso IV, e 223, caput e § 1º, da Constituição da República, e nos termos do art 6º da Lei n.º 5.785, 

de 26 de junho de 1972, e do art. 113, § 2º, do Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, 

combinados com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que consta do 

Processo Administrativo n.º 01250.006631/2017-18, invocando as razões presentes nas Notas 

Técnicas n.º 28.149/2017/SEI-MCTIC, n.º 38/2018/SEI-MCTIC, e n.º 2.292/2018/SEI-MCTIC, 

chanceladas pelo Parecer Jurídico n.º 102/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da Consultoria 

Jurídica atuante no MCTIC, decreta: 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 

1962, por quinze anos, a partir de 26 de agosto de 2017, a concessão outorgada à TV Taubaté Ltda. 

por meio do Decreto de 7 de junho de 2001, publicado no Diário Oficial da União de 08 de junho de 

2001, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 142, de 2002, publicado no Diário Oficial da União de 

20 de junho de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e 

imagens, no município de Taubaté, estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 

nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

 

 

 

 Brasília,      de                   de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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